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PROJETO DE LEI Nº 2 . 726, DE 1980 

(DO SR. SALVADOR JULIANELLI) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEo 

Regulamenta as profissões, ocupa 

ções e atividades exercidas no 

setor saúde e dá outras providên 

cj,.as. 

(DO Sr. Salvador Julianelli) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - O exercício da medicina e demais atividades volta-

das para a promoção, a defesa e 

ção de doenças e a reabilitação 

to na presente Lei. 

Art. 29 - Estará sujeita 

voltadas para a manutenção e a 

- .. a recuperaçao da saude, a preven -

ao dispos-física e mental obedece 

-a sançoes a 

elevação do 

prática de atividades 

padrão de saúde, sempre 

que não houver observância de que estabelece a presente lei. 

Art. 39 - Todas as atividades relacionadas com a assistência 

à saúde, a higiene, a nutrição, a conservação e o desenvolvimento 

da capacidade física ou mental e a estética das pessoas, bem como 

as condições dos estabelecimentos em que as mesmas sejam exercidas, 

estarão sujeitas às normas e à fiscalização do Ministério da Saúde 

e dos órgãos sanitários dos Estados, Territórios, Distrito Federal 

e municípios, no que seja das respectivas atribuições. 

Art. 49 - Os dispositivos éticos para o exercício da medici­

na e demais atividades previstas nesta Lei, bem como as sanções 
-- ... . ..-correspondentes, serao da competencia dos respect1vos orgaos cons-

tituídos para orientação e fiscalização deontológicas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TITULO I 

Exercício das Profissões, Ocupações e Atividades 

Art. 59 - Para o exercício da medicina, assim como para ou­

tras atividades relativamente às quais acha-se expressa idêntica 

exigência, será necessário o registro dos profissionais nos ór-
-gaos legalmente capacitados para esta finalidade. 

Art. 69 - Os órgãos sanitários e ~~e fiscalização profissio­

n~ manterão atualizados os cadastros de profissionais inscritos 

e em exercício regular, acrescentando-lhes os novos registros e 

providenciando os cancelamentos por morte, aposentadoria ou cessa 
-çao de atividades por motivos outros. 

Art. 79 -A\documentação comprobatória da regularidade de e­

xercício da atividade, ou a respectiva fotocópia autenticada, de­

verá estar à disposição das autoridades sanitárias, no local de 

seu exercício, na forma estabelecida pelos dispositivos em vigor. 

Capítulo I 

Habilitação e Registro para Exercício 

Art. 89 - Poderão solicitar registro nos órgãos competentes, 

para exercício das atividades em que a providência é exigida: 

a) os que possuam o diploma, ou certificado hábil, de con -

clusão dos respectivos cursos em estabelecimentos brasi­

leiros autorizados e reconhecidos pelos órgãos educacio­

nais; 
b) os que possuam títulos estrangeiros correspondentes 

.. 
a 

mesma formação, nos seguintes casos: 
I - quando seus diplomas sejam reconhecidos pelo Brasil, 

por força de tratados ou de acordos internacionais; 
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II - quando obtenham a revalidação de seus diplomas 

para o Brasil, conforme as condições estabeleci­

das para isso. 

§ 19 - Os possuidores de títulos universitários estrangeiros 

poderão obter registro com duração limitada, nas seguintes condi -

ções, após solicitação e respectiva autorização, de acordo com a 

regulamentação a ser baixada: 

a) quando, por seu notório saber, forem contratados por pe -

rí6do limitado, para funções de nível superior, no ensino, 

pesquisa ou assessoria científica ou técnica, a serem e-

xercidas exclusivamente em 

autorizados e reconhecidos 

-lhes proibido o exercício 

estabelecimentos educacionais 

ou em órgãos pÚblicos, sendo-
.... 

de quaisquer autonomas ou em 
-outras entidades, e valendo a concessao de registro ape -

nas durante a vigência do contrato; 

b) quando, em função de intercâmbio cultural com outras na­

ções, forem aceitos por estabelecimentos educacionais au­

torizados e reconhecidos ou por órgãos pÚblicos, para fre 

quentar cursos ou ,estágios, de treinamento, aperfeiçoamen 

to ou especialização, o que será válido exclusivamente pa 

ra essa atividade formativa, na instituição ou estabeleci 

mento em que esteja programada, e apenas durante a mesma. 

§ 29 - Os médicos e cirurgiões-dentistas estrangeiros, quan­

do de notótio saber, poderão atuar corno consultantes ou colaborado 

res no atendimento de casos predeterminados, mediante autorização 

prévia, a partir de solicitação feita por profissional em exercí -

cio regular da mesma atividade, com anuência dos respectivos paci­

entes ou de seus respensáveis, o que se fará de acordo com regula­

mentação a ser baixada. 
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Art. 99 - Ficam mantidos os títulos e registros, concedidos 

em dispositivos legais anteriores, para o exercício de atividades 

de que se trata a presente lei. 

Art. 109 - A anulação de diplomas, títulos ou qualificações 

que tenham ensejado o ingresso no exercício profissional determina 

rá imediata cassação de registro e interrupção das atividades cor­

respondentes. 

Art. 119 - Somente os profissionais em exercício regular das 

respectivas atividades poderão assumir funções, ocupar cargos, re­

ceber nomeações, assinar contratos e candidatar-se em concursos , 

licitações ou concorrências para a prestação dos serviços corres -

pondentes. 

Parágrafo único - Os empregadores e os contratantes de servi 

ços serão responsáveis pela observância do disposto neste Artigo. 

Art. 129 - Somente os profissionais em exercício regular das 

respectivas atividades poderão constituir sociedades para presta -
-çao dos serviços correspondentes. 

§ 19 - Os contratos de constituição das sociedades previstas 

neste Artigo deverão ter a prévia aprovação do órgão de orientação 

e fiscalização deontológicas ou, na sua falta, da autoridade sani-
.. . -tar1a competente, conforme regulamentaçao prevista. 

§ 29 - A forma a ser utilizada para prestação de serviços pe 

las sociedades deverá constar do respectivo contrato de constitui-
-çao. 

§ 39 - A sociedade constituída para a prestação de serviços 

profissionais estará sujeita, com os 

dos respectivos órgãos de orientação 
. .. . das autoridades san1tar1as. 

CAPíTULO II 

. .. seus 1ntegrantes, as normas 

e fiscalização deontológica e 

Estabelecimentos e Locais de Exercício das Atividades 
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Art. 139 - A instalação e as condições de funcionamento dos 

estabelecimentos e locais em que forem exercidas atividades previ~ 

tas na presente Lei obedecerão aos dispositivos baixados pelos ór­

gãos sanitários e de fiscalização do exercício profissional. 

§ 19 - Os dispositivos a que se refere este Artigo incluirão 

as condições de registro dos estabelecimentos, que será obrigató­

rio. 

§ 29 - Sem prejuízo de sua obediência aos dispositivos sani­

tários e relativos ao exercício profissional, os serviços executa­

dos obedecerão, ainda, 

a) nos estabelecimentos 
.. 

de ensino, as normas da medicina es-

colar e correlatas; 

b) nas empresas, às normas da medicina do trabalho e correIa 

tas; 

c) nos clubes desportivos, às normas da medicina desportiva 

e correlatas. 

§ 39 - Na medicina do tráfego, cumprir-se-ão ainda, quanto 

às diferentes modalidades de transporte, as normas baixadas pelos 
. ..-

respect~vos orgaos competentes. 

Art. 149 - O atendimento domiciliar compreenderá, quando ne 

cessário, o esclarecimento do peciente e de seus familiares sobre 

a eventual conveniência de prosseguimento em local ou estabeleci -

mento adequado. 

-Art. 159 - Os serviços profissionais somente serao executa -

dos em locais diferentes dos que lhes são habitualmente destinados 

ou referidos nos Artigos precedentes, quando a urgência de atendi­

mento assim o exigir, devido a riscos para a vida ou a integridade 

do paciente, ou em outras circunstâncias que configuram indiscutí­

vel motivo de força maior para tanto. 
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. Parágrafo único - Será considerada infração de natureza gr~ 

ve pelos órgãos sanitários e de fiscalização profissional a deso­

bediência ao disposto neste Artigo, caracterizada pela execução 

de serviços em locais diferentes dos que lhes são especificamente 

destinados ou dos que são referidos nos Artigos precedentes, sem 

motivos relevantes para isso. 

Art. 16 - As atividades previstas na presente Lei, no âmbi­

to das Forças Armadas, obedecerão aos dispositivos específicos cor 

respondentes, inclusive quanto à respectivas peculiaridades navais 

e aerospaciais, além das que são inerentes a toda a medicina mili 
tar. 

Art. 17 - Os estabelecimentos cujas atividades sejam autori 
, . 

zadas e reconhecidas, pelas autoridades competentes, para as fina 

lidades de ensino, treinamento, aperfeiçoamento, especialização e 

correlatas, obedecerão às normas respectivas, sem prejuízo do curo 

primento dos dispositivos baixados pelos órgãos sanitários e de 

fiscalização profissional. 

Art. 18 - A finalidade de investigação científica, ou de 

realização de quaisquer pesquisas; não eximirá os estabelecimen~os 

do pleno cumprimento dos dispositivos baixados pelos órgãos sani­

tários e de fiscalização profissional. 

Parágrafo único - O disposto neste Artigo aplica-se a todas 
as atividades e competências previstas na presente Lei. 

Capítulo III 

Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos 

Art. 19 - Os hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratóri­
os, gabinetes, bancos de leite, sangue, ossos, olhos e outros te­
cidos, dispensários, farmácias, drogarias, oficinas e outros esta 
belecimentos, em que sejam praticadas atividades profissionais com 

preendidas nesta Lei, deverão ter instalação e funcionamento previ 
amente autoriza~os pelas autoridades sanitárias competentes, de 
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conformidade com a respectiva regulamentação. 

§ 19 - A regulamentação estabelecerá, quanto aos estabeleci­

mentos e respectivas entidades a que se refere este Artigo, as con 

dições e requisitos pertinenetes, dentre os quais, os que 
respeito a 

dizem 

a) sua natureza, proprietários, finalidade e denominação; 

b) a especialização dos serviços a que se destinam; 

c) a qualificação dos recursos humanos com que contarão, bem 

como a forma de provimento dos mesmos; 

- d) os seus imóveis e a natureza de suas instalações, equipa­

mentos e outros recursos materiais; 

e) as disposições básicas que deverão figurar nos contratos 

de constituição, estatutos, regimentos e regulamentos. 

§ 29 - Não se incluem entre os estabelecimentos que necessi­

tam da autorização prévia referida neste Artigo os consultórios e 

gabinetes destinados ao exercício autônomo de médicos e cirurgiões 

-dentistas, sem prejuízo da comprovação a que estarão sujeitos, a . 
qualquer momento, de sua obediência às normas sanitárias e outras 

que regem suas atividades profissionais. 

-. -Art. 20 - Os estabelecimentos destinados a prestaçao dos ser 
viços compreendidos na presente Lei deverão ter, obrigatoriamente, 
um diretor médico, que será responsável, perante os órgãos compe­

tentes, pelo cumprimento de todas as exigências a que esses servi­

ços estão obrigados, sem prejuízo das responsabilidades individu -
ais de cada profissional quanto aos atos por ele praticados. 

§ 19- No estabelecimento especificamente destinado à práti­
ca de atos da competência da odontologia, o diretor a que se refe­
re este Artigo poderá ser um cirurgião-dentista. 

§ 29 - O diretor previsto neste Artigo poderá ser de outra 
-. 

porfissão, quando o estabelecimento for destinado apenas a respec-

tiva atividade do setor saúde. 

-7-
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Capítulo IV 

Preceitos Gerais para as Atividades 

Art. 21 - A publicidade das atividades previstas nesta Lei, 

assim como as dos estabelecimentos em que se realizam, deverá ter 

a discrição e a moderação que caracterizam a dignidade e a respei 

tabilidade com que é preciso exercê-las. 

§ 19 - Caberá aos órgãos de orientação e fiscalização deon­

tológicas ou, em sua falta, às autoridades sanitárias, regulamen­

tar e disciplinar a publicidade das respectivas atividades. 

§ 29 - Os integrantes das sociedades profissionais constituí 

das para a prestação dos respectivos serviços, bem como os direto 

res responsáveis dos estabelecimentos, estarão sujeitos 

além das que se aplicarem às próprias entidades, sempre 

-a sançoes, 

que a pu-

blicidade destas esteja em desacordo com as disposições em vigor. 

§ 39 - A fiscalização dos estabelecimentos pelos órgãos sa­

nitários incluirá os aspectos relativos à publicidade, sendo-lhes 

aplicáveis as sanções previstas na presente Lei e nos dispositi -

vos correlatos. 

~~ Art. 22 - Os fatos, ocorrências, circunstâncias e caracte-

rísticas referentes ao peciente e aos seus familiares, de que o 

médico tome cqnhecimento em função de suas atividades profissio­

nais, serão merecedores de máxima discrição, aplicando-se-lhes as 

regras inerentes ao sigilo profissional. 

§ 19- O disposto neste Artigo se estende aos dàmais profis *-
sionais e pessoas que, por força de suas atribuições, fiquem a 

par de aspectos relativos à vida do paciente e de seus familiares. 

§ 29 - Caberá aos órgãos de orientação e fiscalização deon­

tológicas ou, em sua falta, aos órgãos sanitários, promover e re­

gulamentar a obediência ao princípio do sigilo profissional e es­

tabelecer as sanções correspondentes • . 
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§ 39 - As respectivas normas de trabalho preverão, quanto ao 

sigilo profissional, as disposições necessárias à sua preservação 

nos casos de 

a) processamento de dados, uso de informações que constem de 

arquivo e manuseio dé prontuários; 

b) instituições~ órgãos ou entidades de previdência ou assis 

tência social; 

c) serviços de medicina do trabalho, escolar, desportiva e 

correlatos; 

d) medicina do tráfego; 

e) perIcias médicas, em sentido amplo, ressalvado o disposto 

no ParágrafO 59 deste Artigo; 
• 

f) entidades de ensino, treinamento, aperfeiçoamento e espe­

cialização; 

g) entidades de pesquisa; 

h) es~abelecimentos em que se realizam atividades previstas 

na presente -Lei. 

§ 49 - O princIpio do sigilo profissional se aplica a todos 

os procedimentos sanitários, sendo vinculadas ao mesmo as pessoas 

que, por força de exigênCia legal, receberam notificações compulsó 

rias ou informações relativas a doenças e acidentes. 

§ 59 - Outras notificações ou informações que venham a decor 

rer de indeclináveis deveres, ditados por ~ispositivos legais ou 

decisões judiciais, em perIcias médicas e outras circunstâncias, se 

rão sempre tratadas com discrição, sem embargo da imperiosa obriga 
- -çao de nao prejudicar o processamento judicial em andamento. 

§ 69 - As sanções dos órgãos sanitários e de fiscalização , 
por desrespeito ao sigilo profissional, serão aplicadas sem prejuI 

zo de outras penalidades a que estejam sujeitos os 'infratores. 
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§ 79 - Além das pessoas infratores, as entidades em que se 

observe desrespeito ao sigilo profissional estarão sejeitas a san­

ções de corresponsáveis. 

§ 89 - A fiscalização dos estabelecimentos pelos órgãos sani 

tários incluirá os aspectos relativos ao sigilo profissional, com 

a comunicação das possíveis infrações aos órgãos de orientação e 

fiscalização deontológicas, sempre que existentes para as ativida-
... . 

des em que se verifiquem as ocorrencias. 

Art. 23 - Os médicos e os outros profissionais cujas ativida 
-des sao previstas na presente Lei, bem como seus colaboradores , 

-por todos os meios ao seu alcance, procurarao 

GER 6.07 

a) exercer sua atuação de modo a estimular a preservação dos 

~ecursos naturais; 

b) influir, com base em seus conhecimentos, para impedir a 

deterioração e promover a melhora das condições ambientaisL 

c) contribuir para a observação das fiferentes formas de po­

luição, particularmente do ar, da água e dos alimentos , 

auxiliando a identificação de seus efeitos nocivos sobre 

a saúde e respectiva- profilaxia; 

d) desenvolver, em suas atividades, ação preventiva contra a­

cidentes, em suas diversas origens; 

e) ter como objetivo permanente a prevenção das neuroses e 
doenças psicossomáticas, mediante ação educativa que, tan­
to quanto possível, vise à redução das tensões emocionais; 

f) promover constante educação sanitária, no âmbito de suas 

atribuições; 

g) participar, de conformidade com suas atribuições, das caro 

panhas de imunização; 

h) presta~ a cooperação solicitada pelas autoridades sanitá­
rias, quando se configure situação de calamidade pública 
e em outras graves emergências, como epidemias de doenças 

-infecto-contagiosas, acidente~ de graves proporçoes e cir 

cunstâncias equivalentes. 
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Capítulo V 

Fiscalização, Sanções e Impedimentos 

Art. 24 - A fiscalização dos estabelecímentos, no que se refe 

re às atividades que constam da presente Lei, será realizada por mé­

dicos funcionários dos órgãos~nitários competentes, de conformida­

de com a respectiva regulamentação e segundo as normas éticas, cien­

tíficas e técnicas correspondentes. 

§ 19 - Os estabelecimentos especificamente destinados à práti­

ca de atos da odontologia poderão ser fiscalizados, nos termos deste 

Artigo, por cirurgião-dentista. 

§ 29 - Ainda nos mesmos termos, a fiscalização poderá ser fei 

ta por outro profissional,quando o estabelecimento for destinado a­

penas às respectivas átividades. 

Art. 25 - As autoridades sanitárias competentes poderão sus-

pender ou cassar, a qualquer ' tempo, a autorização para funcionamento 

dos estabelecimentos em que se pratiquem as atividades previstas nes 

ta Lei, como decorrência de faltas graves ou de reincidências, e, es 

pecialmente, diante de: 

a) perda dos requisitos mínimos para esse funcionamento; 

b) modificações introduzidas sem a devida autorização, quando 

esta for necessária; 

c) falhas técnicas, inclusive as que põem em risco a saúd.e das 

pessoas; 

d) procedimentos que caracterizam infrações éticas, devidamen­

te apurados pelos respectivos órgãos de orientação e fisca­

lização deontológicas ou, na sua au~ência, verificadas pe­

las próprias autoridades sanitárias; 

e) outras infrações previstas nos dispositivos em vigor. 

§ 19 - Sempre que possível, se a natureza da ocorrência o 

mitir, a suspensão ou a cassação a que se refere este Artigo -serao 
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precedidas de advertência, com prazo para eliminação das irregulari 

dades verificadas. 

-sao 

nal 

§ 29 - As infrações praticadas pelos estabelecimentos 
~ . passJ.veJ.s de multas, cujo produto será recolhido ao Fundo 

de Saúde. 

também 

Nacio 

§ 39 - A verificação das infrações e a aplicação das sanções 

previstas neste Artigo obedecerão à respectiva regulamentação. 

Art. 26 - O exercício das profissões previstas na presente Lei 

poderá ser suspenso ou cassado: 

a) por decisão dos respectivos órgãos de orientação e fiscali­

zação deontológicas, em consequência de infração de nature­

za ética, o que se fará de conformidade com os dispositivos 

baixados para isso ; 

b) em razão de decisão judicial. 

Parágrafo único - Se a natureza da ocorrência o permitir, as 

medidas extremas· de suspensão ou de cassação , e que se refere este 

Artigo, serão precedidas de penalidades menos rigorosas, de acordo , 

com os respectivos órgãos de orientação e fiscalização ~eontológicas 

Art. 27 - A suspensão ou cassação do exercício profissionalpr 

incapacidade mental ·ou física, medida que será amparada em perícia e 

laudo médicos, decorre-rá de : 

a) decisão dos órgãos de orientação e fiscalização deontológi­

cas ou de, 

b) decisão judicial. 

§ 19 - A decisão a que se refere a Alínea a deste Artigo 
.. 

sera 

baseada em parecer e laudo de junta médica constituída por três mem 

bros, pertencentes a instituições de ensino, pesquisa ou saúde públi 

ca, podendo um deles ser indicado pela pessoa cujo estado de saúde 

será avaliado ou, no caso de sua impossibilida~e de o fazer, por seu 

responsável. 

§ 29 - O profissional cujo exercício for suspenso ou cassado 
• 

por incapacidade física ou mental poderá solicitar revisão da deci 
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são, caso considere _desaparecidos os motivos da mesma, havendo então 
a reavaliação de seu estado de saúde, mediante procedimento idêntico 

ao que determinou a decisão recorrida. 

§ 39 - O disposto neste Artigo aplica-se aos casos em que os 

profissionais sejam dependentes, mental ou fisicamente, do uso de 

substâncias entorpecentes ou que lhes sejam equiparadas para essa fi 

nalidade. 

§ 49 - Os procedimentos relativos à cassação de exercicio pro 

fissional por incapacidade fisica ou mental obedecerão à respectiva 

regulamentação. 

-Art. 28 - Os profissionais referidos na presente Lei nao pode 
-rao exercer as atividades respectivas enquanto acometidos de doenças 

infecto-contagiosas que ofereçam sérios riscos para outras pessoas. 

P~rágrafo único - A falta de interrupção do exercicio por ini­

ciativa do próprio interessado, na vigência das condições previstas 

neste Artigo, determinará os procedimentos estabelecidos para os ca­

sos de incapacidade mental ou fisica. 

Titulo II 

Profissões, Ocupações e Atividades 

Art. 29 - Denomina-se medicina, ,privativamente, 

nhecimentos e de atividades que compreende: 

a) o ser humano com um todo, indivisivel que é, 

-a area de co-

~ 

I - quanto a sua unidade vital, em que se integram caracte 

risticas mentais e fisicas, morfológicas e fisiológi-
, , 

cas, incluindo suas relações com o ecossistema, e 

II - quanto às suas partes e respectivas funções ; 

b) os procedimentos destinados 

I - à proteção da saúde e sua promoção, 

II - à identificação das pertubações da saúde e à correspo~ 
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dente terapêutica e 

111 - à reabilitação dos incapacitados. 

c) a avaliação do estado de saúde e de suas anormalidades. 

Parágrafo Único - Excetuada a medicina veterinária, não 

admitida a utilização da denominação medicina para outras áreas 

conhecimentos ou atividades, nem em conjunto com outra palavra 

como parte de outra palavra. 

.. sera 

de 

ou 

Art. 30 - Denomina-se médico, privativamente, o profissional 

que tenha concluido o curso de medicina, de conxormidade com os dis 

positivos estabelecidos pela legislação em vigor. 

Parágrafo único - Excetuado o médico veterinário, não será ad­

mitida a utilização da denominação médico para outros profissionais, 

nem em conjunto com outra palavra ou como parte de outra palavra. 

Art. 31 - As palavras medicina e médico poderão fazer parte, 

respectivamente, das denominações de correspondentes setores especia 

lizados e de profissionais que a eles se dedicam. 

Parágrafo único - Não serão admitidas as atividades denomina­

das osteopatia e qUiroprática, nem quaisquer outras que se apresen 

tem como formas diferentes de exercicio da medicina ou que pretendam 

executar atos da competência do médico. 

Art. 3. ~ - Além do médico e do médico veterinário, também se in 

cluem nos dispositivos contidos na presente Lei, quanto às respecti 

vas atividades na área da saúde, 

a) a que se habilitam mediante conclusão dos cursos correspon­

dentes: 

I - o cirurgião-dentista; 

11 - o farmacêutico; 

111 - o enfermeiro; 

IV - a obstetriz; 

( I 
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VI - o fonoaudiólogo ; 

VII - O fisioterapeuta ; 

VIII - o terapeuta ocupacional ; 

IX - o psicólogo ; 

X - o fisicultor ; 

XI - o nutricionista ; 

XII - o educador sani tário ;~ 

XIII - o assistente social. 

b) tecnólogos em outras atividades setoriais, a que se habili ­

tam, igualmente, mediante conclusão dos cursos correspondentes ; 

c) outros profissionais de nível superior , cuja atuação i nclua 

procedimentos diretamente relacionados com a saúde, estudos respecti 

vos e trabalhos correlatos ; 

d) os que possuem o título em técnico em determinada atividade, 

obedecidos os dispositivos estabelecidos pela legislação em vigor , 

por terem, 

GER 6.07 

I ~ obtido o certificado de conclusão de aprendizado de se 

gundo grau, em escola especificamente destinada à res­

pectiva habilitação técnica ou em curso . destinado à mes 
• 

. ma ou 

11 - obtido o certificado de conclusão de aprendizado de se 

gundo grau e, depois, completado a formação técnica cor 

respondente em escola ou curso destinados à respectiva 

habili tação Ql 

111 - obtido aprovação nos respectivos exames de súficiência, 

de conformidade com a regulamentação pertinente, depois 

da conclusão do aprendizado de segundo 

ano completo de exercício da função de 

na mesma atividade ; 

... 
grau e apos um 

auxiliar técnico 

e) os que podem ser admitidos para o e~ercício da função de au 

xiliar técnico em determinada atividade , obedecidos os dis-
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positivos estabelecidos pela legislação em vigor, .por terem 

obtido o certificado de conclusão do aprendizado de segundo 

grau, em curso destinado à respectiva habilitação básica ; 

f) os que podem ser classificados como ajudantes em determina 

da atividade, por terem obtido o certificado de conlusão do 

aprendizado do primeiro grau e, depois, . completado um ano 

de trabalho respectivo; 

g) os q~e, participando dos trabalhos correspondentes a deter­

minada atividade, não tenham obtido o certificado de con­

clusão do aprendizado de primeiro grati ou, já o possuindo , 

ainda não tenham completado um ano nesses trabalhos e sãode 

nominados atendentes ; 

h) os que executam outros serviços em estabelecimentos autori­

zados às atividades previstas nesta Lei. 

§ 19 - Não serão admitidas profissões, ocupações ou atividades 

de assistente médico, assistente odontológico e optometrista. 

§ 29 - As profissões de nIvel superior, inclusive tecnológi-

cas, somente serão reconhecidas mediante a existência de leis que 

regulamentem seu exercIcio. 

§ 39 - As atividades a serem exercidas por técnicos e por au­

xiliares técnicos serão definidas em atos do Poder Executivo . 
. 

§ 49 - Serão previstas em atos de Ministério da Saúde as ativi 
dades de ajudantes e atendentes. 

capItulo I 

." . Estagl.arl.os 

Art. 33 -

previstas nesta 

perfeiçoamento 
tidas. 

Os médicos e os profissionais de 

Lei, quando em regime de estágio 

outras atividades 

para treinamento, a 

ou especialização, obedecerão às exigências nela con 

Art. 34 - As disposições internas dos estabelecimentos deverão 
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prever, com clareza, as condições dos estágios e das atividades dos 
estagiários. 

Art. 35 - As eventuais bolsasOl outras modalidades de auxílio 

financeiro prestado ao estagiário, 

serão consideradas e tratadas como 

embora não constituindo salário, 

tal para todos os direitos de 

previdincia social e ob~igações correspondentes. 

Art. 36 - A duração do estágio será prevista nas disposições in 

ternas do respectivo estabelecimento. 

capítulo 11 

Residentes 

Art. 37 - Os médicos e outros profissionais de atividades pre 

vistas nesta Lei obedecerão, quando em regime de residincia, às exi­

gincias nela contidas. 

Art. 38 - Os estabelecimentos somente poderão manter residin­

cia quando devidamente autorizados pelos órgãos educacionais, sendo 

que suas disposições internas deverão prever, com clareza, as condi 
- -çoes em que serao exercidas todas as atividades dos residentes. 

Art. 39 - O aprendizado dos residentes sempre terá a supervi­

são direta dos responsáveis~los serviços, que lhes darão orientação 

constante e, dentro das normas do estabelecimento, cumprirão os pro 

gramas fixados pelos órgãos competentes. 

Art. 40 - .A duração ~a residincia, suas atividades e as inter­

rupções para descanso do residente obedecerão aos padrões estabeleci 

dos pela legislação em ·vigor e, complementarmente, pela instituição 

ou estabelecimento autorizado a essa modalidade de ensino e treina -

mento. 

Parágrafo único - O trabalho em sistema de residincia médica~ 
rá regido por lei especifica que garanta cobertura previdenciária so 

cial e obrigações correspondentes. 

.' .', -17-
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capítulo III 

Estudantes 

Art. 41 - A presença de estudantes dos respectivos cursos de 

graduação, nos serviços médicos e outros, obedecerá às normas baixa 

das pelos órgãos educacionais. 

Art. 42 - A presença do estudantes nunca excluirá a das pes-

soas devidamente capacitadas à prestação dos serviços necessários,de 

modo que todos os atos possam ter execução normal e continuidade de 

presseguimento, independentemente da mesma. 

Art. 43 - O aprendizado do estudante sempre terá a supervisão 

direta dos profissionais responsáveis, que orientarão e fiscalizarão 

suas atividades. 

Parágrafo único - A responsabilidade dos profissionais e dos 

diretores dos estabelecimentos não excluirão a do próprio estudante 

quanto a todos os seus atos. 

Art. 44 - O profissional e seus colaboradores respeitarão as 

ponderações do estudante quanto às próprias limitações, quando es 

tas não lhe permitam a execução de atos a que não se considere pre­

parado, e assegurarão, com sua presença e orientação, a tranqüili­

dade que lhe ·é necessária para o aprendizado consciente. 

Art. 45 - Aplicam-se ao aprendizado as normas éticas, cientí­

ficas e técnicas das respectivas atividades profissionais. 

Título III 

competências e Atribuições Profissionais 

Capítulo I 

Do Médico 

Art. 46 - Obedecidas as normas éticas, científicas e técnicas 
que regem o exercício da profissão, a competência do médico, corres 

-18-
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pondente à sua formação plena quanto à saúde, compreende as seguin­

tes atribuições: 

GER 6.01 

a) indicar, prescrever ou aplicar procedimentos diretos ou in­

diretos para: 

I - promoção e defesa da saúde ; 

II - prevenção de doenças e acidentes ; 

III - diagnóstico de doenças e de lesões causadas por aciden­

tes; 

IV - tratamentoce doentes ou acidentados ; 

V - recuperação da saúde ; 

VI - reabilitação física ou mental dos incapacitados ; 

b) planejar, coordenar, controlar, administrar, orientar, diri 

gir, supervisionar e fiscalizar os procedimentos referidos 

neste Artigo e estabelecimentos em que se realizam ; 

c) planejar, coordenar, controlar, administrar, orientar , diri 

gir, supervisionar e fiscalizar, além de executar , ativida­

des relacionadas com a saúde, 

I - nas escolas; 

II - nas atividades desportivas ; 

III - no trabalho ; 

IV - no tr áf ego; 

d) proceder a avaliações e perícias, emitir pareceres e lau 

dos e formular prognósticos, 

I - quanto à saúde e desvios de sua normalidade ; 

II - quanto a doenças e lesões por acidentes ; 
• 

111 - quanto à incapacidade física ou mental , invalidez e as­

pectos correlatos, 

e) realizar pesquisas sobre os assuntos ligadas à saúde e pro­

mover o aperfeiçoamento ético, científico e técnico no se­
tor ; 
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f) participar das atividades de ensino superior no setor, res 

peitados os requisitos estabelecidos pelos órgãos educacio­

nais competentes; 

g) dar assessoria quanto a questões referentes à saúde, desen­

volvimento cientifico e tecnológico correspondente e forma­

ção de profissionais para o setor; 

h) exercer outras atividades inerentes à sua formação 

para as atividades de saúde. 

plena 

Parágrafo único - A competência do cirurgião-dentista compre­

ende, quanto à saúde dental, afecções dos dentes e suas implicações 

com os maxilares e gengiva, as atribuições referidas neste Artigo. 

Art. 47 - A atuação do médico será limitada por sua consciência 

profissional, de modo a não executar atos para os quais não tenha 

adquirido competência correspondente aos critérios científicos e téc 

nicos vigentes na profissão, ressalvadas as situações de emergênciae 

outras igualmente relevantes. 

Parágrafo único - A aplicação do disposto neste Artigo levará 

em consideração as circunstâncias do atendimento, dentre as quais: 

a) a natureza da afecção; . 

b) o local e o momento desse atendimento ; 

c) os recursos materiais disponíveis na oportunidade ; 

d) os recursos humanos disponíveis; 

e) o tipo de atividade ou especialidade habitualmente exercida 

pelo médico. 

Art. 4~ - são atos da competência privativa do médico, e de 

sua responsabilidade, todos aqueles em que é necessária a formação 

plena quanto à saúde e, especialmente: 

a) o atendimento de pessoas em consulta, incluindo a anamnese e 
o exame físico , bem como provas funcionais e outros procedimentos 

que dela possam fazer parte, com as finalidades de prevenção, diag-

-20-
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nóstico, tratamento, reabilitação, avaliação ou orientação 

quanto à saúde, doenças, acidentes, incapacidade, invalidez 

e os respectivos sintomas, sinais e manifestações; 

b) a indicação ou prescrição de exames de patologia , patologia 

clinica , radiodiagnóstico, eletrodiagnóstico e outros proce 

dimentos que contribuem para o conhecimento das condições do 

paciente, obtenção~ diagnósticos e controle de tratamen­

tos ; 

' c) a indicação, prescrição ou receita de imunizantes, medic~ 

tos, outros agentes e recursos terapêuticos, atos cirúrgi­

cos e demais procedimentos utilizados para proteção, defesa 

e recuperação da saúde e da capacidade, para o esclarec~ 

to de diagnóstico e para conhecimento das condições do paci 

ente ; 

d) a execução e, quando haja participação de colaboradores , a 

orientação, supervisão e controle dos procedimentos em que, 

I - existam riscos para os pacientes ; 

II - possam ser necessários cuidados médicos aos pacientes ; 

III - ocorra, por qualquer modo, a manipulação de pacientes; 
. 
IV - seja necessário conhecer, definir ou observar as condi 

ções do paciente, sua posição e outros fatores que pos­

sam ter -influência nos resultados de tratamentos e exa-
mes ; 

V - esteja compreendida a interpretação 

tratamentos ou de exames, em função 

do paciente e do caso ; 

dos resultados de 

das caracteristicas 

e) a execução de pericias e outros procedimentos de avaliação 

referentes à saúde , doenças, acidentes , incapacidade , inva­
lidez e aspectos correlatos ; 

f) a formulação de diagnóstico e a emissão de prognóstico, juí 

zo ou apreciação quanto à saúde, doenças, acidentes, incapa 

cidade, invalidez e aspectos correlatos; 
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g) a elaboração de relatórios, pareceres, laudos, atestados e 

outros documentos, que terão obrigatoriamente sua assinatu 

ra, referentes aos atos mencionados neste Artigo; 

h) a direção técnica de estabelecimentos e serviços em que pra 

ticam os atos referidos neste Artigo. 

Parágrafo único - A competência do cirurgião-dentista compreen 

de, quanto à saúde dental, afecções dos dentes e suas implicações com 

os maxilares e gengiva, os respectivos procedimentos contidos neste 

Artigo. 

Art. 49 - As prescrições e receitas médicas serão elaboradas 

em português, . datadas e assinadas, em 

res e elementos exigidos pelas normas 

... 
impresso que contera os dize-

respectivas, podendo conter 

outros dados que forem admitidos pelas mesmas. 

§ l~ - As instruções impressas serão permitidas exclusivamente 

para os casos de: 

a) regimes dietéticos e cuidados alimentares; 

b) orientação a ser cumprida antes ou depois de intervençõesci 

rúrgicas, determinados tratamentos, certos exames e outros 

procedimentos padronizados. 
" 

§ 29 - As prescrições e receitas médicas não conterão códigos, 

sinais, símbolos ou abreviaturas que nao sejam habitualmente ensina­

dos, conhecidos e usados no exercício profissional. 

§ 39 - As prescrições e receitas referentes a medicamentos e 

agentes que devam merecer precauções especiais obedecerão às normas 

baixadas nesse sentido. 

§ 49 - No âmbito de sua competência, o cirurgião-dentista obe­

decerá ao disposto neste Artigo. 

Art. 50 - O médico poderá prescrever ou delegar atos a serem 

executados por outros profissionais ou por seus colaboradores e auxi 

liares, de conformidade com suas indicações. 

§ 19 - Não será permitido ao médico delegar a profissionais de 

outras atividades atos que se situam no domínio de sua exclusiva com 
... . petenc1a. 
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§ 29 - O médico zelará pelo fiel cumprimento das prescrições 

feitas para os seus pacientes, tendo o direito de receber , de parte 

dos profissionais que executem os atos prescritos , todas as informa­

ções de que precise para isso. 

§ 39 - Quando executados por seus auxiliares, os atos prescr! 

tos pelo médico terão sua orientação e controle, sendo ele solidaria 

mente responsável pela execução. 

§ 49 - O profissional incumbido de executar a prescrição comu­

nicará imediatamente ao médico qualquer manifestação que possa reque 

rer os seus cuidados. 

§ 59 - No domínio de suas atribuições, aplicam-se ao cirurgião 

dentista os termos pertinentes deste Artigo e de seus Parágrafos. 

Art. 51 - O médico poderá dar atestado à pessoa a quem venha a 

prestar serviços, quanto ao respectivo estado de saúde ou de doença , 

podendo conter seu parecer a respeito, inclusive quanto à possibili­

dade ou impossibilidade de exercer atividades e quanto à eventual ne 

cessidade de repouso ou de outros cuidados especiais. 

Parágrafo único O disposto neste Artigo aplica- se ao cirur-

gião- dentista, no que se refere aos dentes, saúde dental, respecti -

vas afecções e suas implicações com os maxilares e gengiva. 

Art. 52 - O médico fornecerá às autoridades médicas sanitárias 

os dados e informações necessários para as medidas preventivas e as 

estatísticas de saúde, o que será feito, de ambas as partes, com to 

dos os cuidados indispensáveis à preservação do sigilo profissional . 

Parágrafo único - Aplica- se ao cirurgião-dentista , quanto 

respectivas atribuições, o disposto neste Artigo. 

Art. 53 - O atestado de óbito , 

dico, conterá os dados exigidos pela 

da competência privativa do 

legislação pertinente , que 

verão ser resguardados pelo sigilo profissional. 

~ 

as 

~ 

me-

de-

Parágrafo único - Ficarão obrigadas ao mesmo sigilo as pess oas 

que, por força de suas atribuições, tiveram conhecimento do conteúdo 

do atestado de óbito. 

Art. 54 - As transfusões de sangue e de seus derivados são da 
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competência privativa do médico e de sua responsabilidade, devendo 

decorrer de indicação e execução médicas ou de sua supervisão. 

Parágrafo único - Deverão ser devidamente justificadas as 

situações excepcionais em que, por motivo de urgência , deixe de 

ser cumprido o estabelecido neste Artigo. 

Art. 55 - Os atos de anestesia são da competência privativa 

do médico, não sendo permitida sua execução por outros profissio -

nais, ressalvado o disposto no Parágrafo único deste Artigo. 

Parágrafo único - O cirurgião-dentista poderá realizar as 

anestesias locais necessárias aos atos de sua atividade. 

Art. 56 - ~ privativa do médico a utilização da hipnose em 

psicopatologia e para finalidades anestésicas ou analgésicas, res­

salvado o disposto no Parágrafo único deste Artigo ; 

Parágrafo único - O cirurgião-dentista poderá utilizar a 

hipnose para as finalidades de anestesia e analgesia em odontologia. 

Art , 57 - ~ privativa do médico a utilização da psicotera­

pia em psicopatologia. 

Parágrafo único - Aos procedimentos classificados corno de 

pSicanálise, quando utilizados em psicopatologia, aplica- se igual 

mente o disposto neste Artigo. 

Art. 58 - ~ da competência privativa do médico dar ordem pa ... 
ra internação hospitalar, assim corno para alta hospitalar. 

Parágrafo único - A regulamentação preverá : 

a) o modo pelo qual ocorrerá a subseqüente ratificação médi 

ca, quanto a internações efetuadas em situação de emer-
A • genc1a; 

b) a forma pela qual pOderá ocorrer a alta a pedido do pa 

ciente ou de seus responsáveis. 

Art. 59 - ~ da competência privativa do medico a 

de necropsias. 

... 
execuçao 

Art. 60 - O médico em exercício da profissao não pOderá : 
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a) vender produtos ou artigos que sejam objeto de sua prescri-
-çao; 

b) ter consultório vinculado a qualquer tipo de estabelecimen 

to que se ocupe da fabricação, comércio ou serviços referen 

tes a produtos ou artigos usados em medicina ; 

c) ser proprietário, sócio, diretor ou administrador de estabe 

lecimento que se ocupe da fabricação, ~omércio ou 

referentes a produtos ou artigos que sejam objeto 

serviços 

de suas 

prescrições ou receitas para uso dos pacientes, dentre os 

quais: 

I - farmácias e drogarias; 

II - estabelecimentos . de lentes corretoras, 

dicos e de próteses e órteses em geral. 

.-
aparelhos ortope 

d) quando no exercício de direção ou chefia de hospitais, enti 

dades, órgãos e instituições que se ocupam das atividades 

previstas nesta Lei, ser proprietário, sócio, diretor ou ad 

ministrador de organizações, empresas ou estabelecimentos de 

fabricação, comercialização ou serviços referentes a quais­

quer produtos e artigos utilizados nas referidas atividades. 

§ 19 - As proibições referidas neste Artigo aplicam- se, de mo 

do análogo, ao cirurgião-dentista no exercício da profissão. 

§ 29 - As proibições referidas não compreendem: 

a) os serviços relativos à medicina do trabalho e odontologia 

do trabalho nas organizações, empresas ou estabelecimentos 

mencionados; 

b) a prestação de serviços médicos e odontológicos às pessoas 

que tenham atividades nas citadas organizações, empresas ou 

estabelecimentos; 

c) outras atribuições que sejam da competência específica de 

médico ou de cirurgião-dentista. 

§ 39 - As proibições referidas não impedirão o médico e o ci­

rurgião-dentista de serem ressarcidos de seus gastos, quanto a produ 
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tos ou artigos destinados a consumo ou utilização dos pacientes e 

que, por sua natureza, devam estar à disposição dos profissionais ou 

devam ser por eles adquiridos. 

Capítulo II 

Das Especialidades Médicas 

Art. 61 - Respeitados os princípios éticos, científicos e téc 

nicos da medicina, e sem prejuízo de suas características de ativida 

dade plena quanto à saúde, os médicos poderão concentrar sua atua­

ção, prioritariamente, em setores específicos da profissão, de variá 

veis abrangência,s, denominados especialidades médicas. 

Art. 62 - Serão reconhecidas como áreas de especialização médi 

ca as que forem adotadas como tal pela Associação Médica Brasileira, 

traduzindo a evidência das diferenciações que se processam com os 

profissionais, em função das necessidades 

saúde e do correspondente desenvolvimento 

dicina. 

e aspirações relativas 
~ 

a 

científico e técnico da me 

§ 19 - Consideradas todas as áreas de trabalho , as especialida 

des médicas poderão ser definidas levando-se em conta qualquer dos 

seguintes setores de atividades, al~m dos que vierem a ser acrescen­

tados: 

GER 6.07 

a) medicina geral, também chamada clínica geral, compreenden 

do, principalmente , atos que constam de atividades referi -

das nas Alíneas b, c, d, e, f e ~ deste Parágrafo ; 

b) medicina interna, também chamada clínica médica , compreenden 

do , basicamente, atos que constam de atividades referidas 

nas Alíneas c, f e ~ deste Parágrafo ; 

c) que se ocupam de aparelhos, sistemas, órgãos e funções do 

organismo: dermatologia, gastroenterologia, pneumologia, 

cardiologia, nefrologia, hematologia, endocrinologia e meta 
bologia, neurologia, psiquiatria ; 

d) cirurgia geral, também chamada clínica cirúrgica, compreen-
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dendo atos que fazem parte , de modo geral , de atividades re 

feridas na Alínea e deste Parágrafo ; 

e) de atuação médico-cirúrgica: cirurgia da cabeça e pescoço, 

cirurgia torácica, cirurgia abdominal , cirurgia pélvica , ci 

rurgia plástica, cirurgia da mão, ortopedia ; neurocirurgia , 

oftamologia, otorrinolaringologia, cirurgia vascular, ciruE 

gia cardiovascular, cirurgia pulmonar, cirurgia gastroente 

rológica, cirurgia endocrinológica , urologia ; 

f) referentes a condições biológicas específicas : andrologia, 

ginecologia, ginecologia e obstetrícia; geriatria e geronto 

logia ~ pediatria e puericultura ; 

g) relativos a determinadas formas de perturbação da saúde ou 

atividades correspondentes: nutrologia , doenças infecciosas 

e parasi tárfas, cancerologia, alergologia , reumatologia " 

traumatologia, medicina psicossomática; 

h) relativos a determinado métodos, técnicas , agentes utiliza­

dos, equipamentos e procedimentos que exigem : fisioterapia, 

eletroterapia, radiodiagnóstico, radioterapia , medicina nu 

clear, endoscopia, patologia clínica, patologia, citopatolo 

gia, hemoterapia, anestesiologia, homeopatia, terapêutica 

funcional, próteses, 'reeducação, foniatria ; 

i) referentes aos objetivos finais a serem alcançados : medicina 

preventiva, medicina reabilitadora ou fisiatria, terapia in 

tensiva ; 

j) quanto ao grupo humano abrangido ou atividade que lhe co~~ 

responda : medicina da família, medicina escolar, med.icina 

do trabalho, medicina desportiva, medicina do tráfego , medi 

cina militar, medicina naval , medicina aerospacial ; 

1) de sáude pública geral, medicina sanitária , saneamento e 

proteção ambientais, educação sanitária , epidemiologia ; 

m) para as atividades administrativas em saúde : medicina admi­

nistrativa ; 
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n) quanto a aspectos sociais : medicina legal , 

cial, medicina social, deontologia médica, 

cina; 

medicina 

história 

peri­

da medi 

o) que se ocupam de conhecimentos básicos: genética, embriolo 
. -

gia, anatomia, histologia, citologia , biofísica,biOqúlmica, 

fisiologia, parasit.ologia, microbiologia, incluindo a bacte 

riologia, a micologia e a virulogia, imunologia, toxicolo­

gia, bromatologia, farmacologia, cirurgia experimental ; 

p) de apoio à pesquisa, ao ensino e à cultura profissional: me 

todologia científica, tecnologia, estatística, pedagogia , co 

municação social, publicações científicas , biblioteconomia, 

. documentação ; 

q) que resultam da progressão de conhecimentos em áreas compre 

endidas pelos. setores referidos nas Alínea precedentes : 

I - em setores da Alínea ~: hepatologia, hemodinâmica, sexo 

logia e reprodução humana; 

II - em setores da Alínea e: otologia ( rinologia, laringolo­

gia, estomatologia, endoscopia peroral , proctologia , ma~ 

tologia ; 

III - em setores da Alínea f : neonatologia ; 

IV - em setores da Alínea~ : tisiologia, hansenologia, vene­

reologia e sifiligrafia , doenças tropicais, doenças de­

generativas, queimaduras , intoxicações ; 

V - em setores da Alínea h : ultrassom em diagnóstico e te­

rapêutica, ecografia , eletrocardiografia, eletroencéfa­

lografia, raios Laser, microcirurgia, quimioterapia,psi 

coterapia, hipnologia; 

r) em que ocorre a articulação de conhecimentos corresponden­

tes a setores referidos nas Alíneas E, ~, d , e, f, ~ e h 

deste Parágraf~ : angiocardiografia , neurorradiologia, radio 

logia pediátrica, cirurgia pediátrica, ginecologia pediátri 

ca, urologia pediátrica, cardiologia pediátrica , neurolo­

gia pediátrica, psiquiatria pediátrica , neuropsiquiatria p~ 
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diátrica. 

§ 29 - Pqra os efeitos deste Artigo, serão ainda considerados 

como setores de atividades, além dos que foram enumerados no parágra 

fo precedente: 

a) outros que venham a resultar da progressão de conhecimentos 

científicos e técnicos, além dos que já figuram em sua Alí­

nea gi 

b) outros que venham a decorrer da articulação de conhecimen-

tos correspondentes a setores diferentes, além dos que 

figuram em sua Alínea r. 

. -Ja 

§ ' 39 - Será considerada especialidade complementar à que for 

exercida pelo profissional: 

a) a que estiver contida na Alínea ~ do Parágrafo 19 deste Ar­

tigo, quando restrita à abrangência da primeira especialida 

dei 

b) a que estiver contida na Alínea ~ do Parágrafo 19 deste Ar­

tigo, quando limitada às necessidades da primeira especiali 

dade. 

Art. 63 - A concessão do título de especialista, efetuada pela 

Associação Médica Brasileira sob a supervisão do Ministério da 

de, será baseada: 

-Sau 

a) no currículo do candidato, em que se atribuirá preponderân 

cia à residência médica; 

b) em exame a que se submeterá. 

Parágrafo 6nico - Os Ministérios da Sa6de, da Educação e Cultu 

ra, do Trabalho e da Previdência e Assistência Social , por meio 'de 

representantes especialmente designados para essa finalidade, acompa 

nharão todos os procedimentos~lativos à concessão do título de espe 

cialista, tanto no que se refere aos critérios empregados para avali 

ação dos currículos como no que diz respeito à organização e execu­
ção dos exames. 

Art. 64 - O título de especialista será válido durante quatro 

-29-

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 
anos, podendo ser revalidadc~ pela Associação Médica Brasileira me-

diante verificação do ~' acréscimo curricular na especialidade durante 

o período, com base no seu exercício efetivo ou na apreciação dos se 

guintes aspectos: 

a) freqüência a cursos, congressos, reuniões e outros procedi 

mentos de educação continuada, para treinamento e atualiza-
-Çaoi 

' b) realização de trabalhos de investigação científica e aper­

feiçoamento técnico, apresentação de comunicações em reuni­

ões e congressos e publicação de artigos em periódicos i cie~ 

fíflcos: 

c) aulas e cursos m~nistrados, palestras e conferências pronun 
-' . - -ou sessoes congeneres, co ciadas, participação em simpósios 

mo relator, debatedor ou em outra condição de expositor ; 

d) outras atividades e títulos na especialidade. 

§ 19 - Em caso de insuficiência do acréscimo curricular, a re 

novação da validade do título poderá ser concedida mediante aprova-
-çao em exame. 

§ 29 - Ao médico que não obtiver aprovação no exame de revali­

dação, será assegurado novo exame, com intervalo de um ano, manten­

do-se nesse períOdO a validade do título e sendo a ele facilitada a­

tualização, em serviço da especialidade, pela entidade a que esteja 

vinculado por emprego. 

§ 39 - Os procedimentos de revalidação serão acompanhados pe­

los representantes dos Ministérios da Saúde, da Educação e Cultura, 

do Trabalho e -da Previdência e Assistência Social. 

Art. 65 - O médico poderá obter o título de uma especialidade, 

ou excetuada a medicina geral, de duas especialidade que sejam consi 

deradas correlatas no regulamento da Associação Médica Brasileira. 

§ 19 - Não serão computados, para efeito da limitação prevista 

neste Artigo, os títulos de especialista correspondentes às seguin­

tes condições, os quais poderão ser acrescentados aos títulos meneio 

nados em seu caput: 

-30-
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a) se referem 
~ 

atividades contidas nas Alíneas • • os que as 1, .l , 
1, m, n, o e E do Parágrafo 19 do Art . 62 ; 

b) se referem 
~ 

atividades citadas nas Alíneas os que as g e r 

do Parágrfo 19 e no Parágrafo 29 do Art. 62 , quando compre-

endidos na abrangência cE título já obtido. 

c) os que se caracterizam como especialização complentar , con 

forme o Parágrafo 39 do Art. 62. 

§ 29 - Será facultado ao médico: 

a) solicitar concelamento de título de especialista que lhe 

tenha sido concedido ; 

b) mediante cancelamento de título obtido em uma -ou em duas es 
... 

pecialidades, e desde que preenchidos os requisitos necessa 

rios, obter título de outra, que antes não lhe seria conce­

dido, seja por ultrapassar os limites estabelecidos nesteAr 

tigo, seja por ausência de correlação entre as atividades. 

Art. 66 - Excetuada a medicina geral, em nenhuma hipótese será 

concedido título de especialista antes de passados , pelo menos , dois 

anos após a conclusão do curso de medicina. 

Parágrafo único - O regulamento da Associação Médica Brasilei 

ra preverá, para as diferentes especialidades, os prazos mínimos a 

serem cumpridos, após a conclusão do curso médico, para obtenção do 

.título de especialista. 

Art. 67 - O título de especialista constituirá requisito,a ser 

previamente preenchido, para nomeação ou contratação destinada ex­

pressamente à prestação dos respectivos serviços especializados . 
... 

Art. 68 - A 'chefia dos serviços especializados sera exercida, 

obrigatoriamente, por médico possuidor do respectivo título de espe­

cialista. 
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Capítulo III 

Do Cirurgião-Dentista 

Art. 69 - Compete ao cirurgião-dentista a execução de todos os 

atos pertinentes à odontologia e, especialmente, no campo de suas a­

tribuições: 

GER 6.01 

a) precrever especialidades farmacêuticas de uso interno e ex­

terno indicadas em odontologia; 

b) aplicar anestesia troncular e local; 

c) empregar hipnose para analgesia e anestesia, quando compro­

vadamente habilitado para isso; 

d) atestar, no setor de sua atividade profissional, estadosmér 

bidos e outros, inclusive pa~a justificação de faltas; 

e) proceder a perícias odontológicas; 

f) manter, anexo ao seu consultório~ 

I - laboratório de prótese; 

II - aparelhagem e instalação adequadas para pesquisas e aná 

lises, radiodiagnóstico e fisioterapia, todos relaciona 

dos com casos específicos de sua especialidade. 

g) prescrever e aplicar medicação de urgência em casos de in-

tercorrências graves, que possam comprometer a vida ou a 

saúde de seu paciente; 

h) planejar, coordenar, controlar, administrar, orientar, dir! 

gir, supervisionar e fiscalizar, além de executar serviços 

e programas referentes à odontologia; 

i) realizar pesquisas sobre os assuntos da odontologia; 

j) participar das atividades de ensino, respeitados os requisi 

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes ; 

1) dar assessoria quanto a questões relativas à sua 
... 

competen-

cia; 
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m) exercer outras atividades inerentes à sua formação específi 

ca. 

Parágrafo único - O cirurgião-dentista solicitará imediata in 

tervenção do médico, sempre que os casos ou 

tejam fora dos limites de suas atribuições. 

. -. suas l.ntercorrenCl.as es 

Art. 70 - Con~iderados os aspectos científicos e técnicos per 

tinentes, além de outras razões que possam ser relevantes, serão de 

finidas em portaria do Ministro da Saúde as áreas de exercício espe-

cializado da profissão pelo cirurgião-dentista. 

Art. 71 - Respeitadas as limitações impostas pelos dispositi 

tos legais de que se originou a respectiva concessão, os dentistas 

práticos exercerão as atividades que lhes foram permitidas,sem quais 

quer acréscimos, com plena observância das disposições baixadas pe­

los órgãos sanitários e de orientação e fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Preservados os direitos adquiridos, a partir 

de dispositivos legais precedentes, 

exercício legal,nem para atividades 

coso 

não serão reconhecidos corno em 

limitadas, novos dentistas práti . -

capítulo IV 

Do Médico Veterinário 

Art. 72 - Aplicam-se ao médico veterinário, quanto à saúde a­

nimal, atividades voltadas para a mesma e estabelecimentos em que 

são praticadas, disposições análogas às estabelecidas para o médico 

quanto à saúde humana, competindo-lhe, especialmente, no campo de 

suas atribuições; 

GER 6.07 

a) relativamente a quaisquer alimentos de origem animal, assim 

corno para outros produtos de origem animal; 

I - orientação, supervisão e controle de sua extração, pro 

dução e fabricação; 

11 -- controle técnico de suas condições de armazenamento, 
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transporte, distribuição e comercialização; 

III - análises destinadas à verificação de suas qualidades e 

preservação das mesmas ; 

IV - desenvolvimento dos métodos utilizados na industrializa 
- -çao e na conservaçao; 

V - estudos relativos às suas propriedades i 

VI - redação dos respectivos relatórios e manuais de produ -

tos; 

VII - produção de informações respectivas; 

VIII - sua classificação e padronização ; 

b) participar, no dominio de sua competência, de exames peric! 

ais de produtos e subprodutos de origem animal; 

c) realizar pericias, avaliações e exames relativos às doenças 

e acidentes, assim corno à saúde dos animais, inclusive quan 

do relacionam com exposições, competições, créditos, segu­

ros e questões jJ.diciais; 

d) proceder a exames de animais para registros genealógicos ; 

e) exercer as atividades relativas à inseminação 

nos animais ; 

artificial 

f) realizar atividades de e~ucação rural relativas aos animais 

e, especialmente, quato à pecuária e a obtenção de produtos 

de origem animal; 

g) atuar na defesa da fauna e controle da exploração dos ani­

mais silvestres e de seus produtos; 

. h) participar dos estudos e da organização dos trabalhos econô 

micos e estatisticos referentes aos animais e produtos que 

deles se originam; 

i) plenejar, coordenar , controlar, administrar, orientar, di ri 

gir, supervisionar e fiscalizar, além de executar, serviços 

e programas referentes à sua atividade ; 
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j) colaborar, dentro dos limites de suas atribuições, quanto 

às medidas de saúde pública relacionadas com doenças de ani 

mais transmissíveis ao homem; 

1) planejar, incentivar, dirigir tecnicamente e executar pes­

quisas relativas à biologia e zoologia aplicadas , produção 

animal e indústria derivadas, inclusive caça e pesca- e, 

especialmente, bromatologia animal e zootécnica; 

m) participar das atividades de ensino, respeitados os requisi 

tos estabelecidos pelos órgãos educanionais mais competen -

tes; 

n) dar assessoria quanto a questões relativas ã sua 
.... 

competen-

cia; 

o) exercer outras atividades inerentes à sua formação específi 

ca. 

Art. 73 - Considerados os aspectos científicos e técni~os per 

tinentes, além de outras rezões que possam ser relevantes, o Minis 

tro da Saúde pOderá definir, mediante portaria, as áreas de exercí 

cio especializado da medicina veterinária nos órgãos sanitários~ 

Capítulo V 

Do Farmacêutico 

GER 6.01 

Art. 74 - Compete ao farmacêutico: 

a) relativamente a quaisquer gêneros de medicamentos e seus 
insumos, drogas e especialidades farmacêuticas, homeopáti­

cos e com substâncias radiativas, soros, produtos biológi­
cos, sorológicos e imunológicos, inclusive em todas as suas 

fases de elaboração, comercialização e distribuição e com 
. preendendo, também, os princípios ativos naturais: 

I - sua dispensa, para atendimento de p~escri~ões ~ e recei 
" - . 

tas de médicos, _'biru~~i~es-dentistas e médicos veteri 
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nários, assim como a respectiva manipulação; 

II - orientação, supervisão e controle de sua produção ou fa 

bricação frdustrial; 

III - desenvolvimento de métodos para sua produção e fabrica-
-çao; 

IV - testes para verificação de seu teor, quantidade, pureza 

e qualidade, incluindo colaboração em provas de ativida 

de terapêutica; 

V - participação nos respectivos estudos farmacodinâmicos; 

VI - anáiises flsicas, qulmicas, biol6gicas e outras que se 

aplicam aos seus recipientes, inv61ucros, e embalagens , 

para que estes não alterem suas qualidades e caracterls 

ticas farmacodinâmicas; 

VII - sua guarda e controle em boas condições, inclusive qua~ 

to às medidas especiais que se referem a entorpecentes e 

equiparados, .nos estabelecimentos farmacêuticos e nas 

. l' .:. '.C'orres.potidenfes. 'unidadés de hospitais e outros estabele 
cimentos; 

VIII - elaboração dos respectivos relat6rios e manuais de pro 

dutos; 

IX - redação de sua competência .quanto a informações e bula~ 

b) executar, em tudo que for pertinente, os procedimentos refe 

ridos na AIlnea a deste Artigo, quanto a: 

I - antisséticos, desinfetantes, higienizantes, substâncias 

destinadas ao saneamento ambiental, saneantes domissani 

tários, fitossanitários, zoossanitários, pesticidas, ra 

ticidas e inseticidas, assim como detergentes; 

II - cosméticos, perfumes, produtos de toucador, 

destrnados à higiene individuai e correlatos ; 

produtos 

III - fios e compressas cirúrgicos, material de curativo e 

correlatos; 
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c) executar em tudo que for pertinente, no campo de suas atri 

buições, os procedimentos referidos na Alínea a deste Arti­

go relativamente a alimentos e produtos dietéticos, 'compre­

endendo sua análise bromatológica por meios físicos, quími­

cos e biológicos, assim como o uso de outros recursos igual 

mente voltados para sua qualidade, pureza, homogeneidade e 
-conservaçao; 

d) orientar tecnicamente, conforme suas atribuições, os cuida 

dos relativos ao transporte de produtos e substâncias cita 

dos nos itens anteriores; 

e) exercer a responsabilidade técnica, a supervisão e a fisca~ 

lização de farmácias, drogarias e estabelecimentos químico­

-farmacêuticos, no que se refere às competências previstas 

nos itens precedentes ; 

f) participar, conforme ruas atribuições; 

I - do controle de qualidade de órgãos e tecidos para tran$ 

plantes; 

II - do controle de qualidade de peças e materiais destina -

dos a implantações cirúrgicas r 

III - da prod~ção e controle de ambientes não contaminados ; 

g} executar, no âmbito de suas atribuições : 

I - análises laboratoriais para verificação de característi -
cas físicas, químicas e biológicas de matérias e subs-

tâncias de procedência orgânica; 

II - exames e análises laboratoriais de produtos de procedên .,.. 

cia mineral, bem corno da água e verificação de suas ca 

racterísticas e potabilidade ; 

h} colaborar com a medicina legal, executando análises labora­

toriais de peças anatômicas , tecidos, exsudatos , transuda -

tos e outros materiais ou substâncias sob suspeita de enve­

nenamento; 
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i) planejar e produzir, conforme suas atribuições: 

I - substâncias e soluções padronizadas a serem utilizadas 

em análises laboratoriais; 

II - produtos liofilizados destinados a controle de qualida 

de de análises laboratoriais e à preservação de órgãos, 

tecidos e outros materiais e substâncias de origem orgâ 

nica; 

j) realizar pesquisas para investigação científica no 

de suas atrib~ições e, particularmente, quanto a: 

I - novos métodos de fabricação ou produção; 

âmbito 

II - síntese de novos fármacos e extração de princípios ati 

vos de produtos naturais ; 

III- estudos farmacodinâmicos; 

IV - assessoria aos médicos nas pesquisas clínicas fornecen 

do-lhes subsídios farmacológicos e bioquímicos; 

V - introdução de novos métodos e processos para análises ~ 

boratoriais ; 

1) participar das atividades de ensino, respeitados os requisi 

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes; 

m) dar assessoria quanto a questões relativas à suarompetência; 

n) exercer outras atividades inerentes à sua formação específi­

ca. 

Art. 75 - Os medicamentos e outros agentes terapêuticos serão 

utilizados exclusivamente sob prescrição ou receita médica, que sem­

pre será dada por escrito e de conformidade com a respectiva regula­

mentação. 

§ 19 - A regulamentação compreenderá as condições estabeleci -

das para as pres6rições e receitas 

a) do cirurgião-dentista; 

b) do médico veterinário. 
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§ 29 - A regulamentação preverá as condições específicas :. em 

que determinadas especialidades farmacêuticas poderão ser comerciali 

zadas sem receita. 

Art. 76 - Serão indicadas, na regulamentação , as circunstân­

cias em que a receita do médico poderá ser utilizadà mais de urnave~ 

para a obtenção dos respectivos medicamentos. 

Art. 77 - Considerados os aspectos científicos e técnicos per 

tinentes, além de outras o;:a2lõ~s ~ que possam ser relevantes, serão de 

finidas em portaria do Ministro da Saúde as áreas de exercício espe­

cializado da profissão pelo farmacêutico. 

Art. 78 - Respeitadas as limitações impostas pelos dispositi­

vos legais de que se originaram as respectivas concessões , os farma­

cêuticos práticos, os práticos de farmácia e os oficiais de farmácia 

exercerão as atividades que lhes foram permitidas , sem quaisquer a-

créscimos, com plena observância&s disposições baixadas pelos 

gãos sanitários e de orientação e fiscalização profissional. 

.. 
or-

Parágrafo único - Preservados os direitos adquiridos, a partir 

dos dispositivos legais precedentes, não serão reconhecidos como em 

exercício legal, nem para atividades limitadas, novos farmacêuticos 

práticos, práticos de farmácia e oficiais de farmácia. 

Capítulo VI 

Da Enfermagem 
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Art. 79 - Compete ao enfermeiro : 

a) observar o paciente e anotar os 

dico, bem como outros elementos 

.. 
dados determinados pelo me-

de verificação rotineira e 
todos os fatos ou .... , ,- . ocorrenClas que possam ter lmportancla ; 

b) aplicar medicamentos, outros cuidados e recomendações pres­

critos pelo médico e medidas habitualmente destinadas à hi­

giene, segurança e conforto do paciente ; 
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c) participar, sob supervisão médica, dos procedimentos de edu 

cação sanitária dos pacientes, àe seus familiares e de ou 

tras pessoas ou grupos sociais, inclusive com o propósitode 

prevenção das doenças; 

d) dirigir os serviços de enfermagem ; 

e) participar das atividades de ensino, respeitados os requis! 

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes ; 

f) dar assessoria quanto a questões relativas à sua competên 

cia; 

g) exercer outras atividades inerentes à sua formação específi 

ca. 

Art. 80 - A enfermeira habilitada para a enfermagem obstétrica 

poderá denominar-se enfermeira obstétrica ou obstetriz. 

Art. 81 - Classificam-se também como atividades de enfermagem 
-as que sao exercidas por 

a) técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem, ajudantes 

de enfermagem e atendentes de enfermagem; 

b) enfermeiros e práticos de enfermagem; 

c) parteira e parteiras práticas. 

Art. 82 - O pessoal de enfermagem não poderá ministrar medica 

mentos sem que tenha havido a respectiva prescrição médica. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, e obervadas as precauções 

necessárias e referidas nesta Lei, poderão ser ministrados , de confor 
-~ 

midade com o que estabelece o Parágrafo único do Art. 86: 

a) ocitócicos, pelas obstetrizes e enfermeiras obstétricas, a­

pós o delivramento, quanto necessário; 

b) medicamentos, em casos de extrema urgência, a fim de evitar 

ou combater si. tuações que comprometem a .vida do paciente, da 

parturiente, do feto ou do recém-nascido , até a chegada do 

médico, cuja presença deve ser imediatamente reclamada. 

Art. 83 - ~ vedado a todo o pessoal de enfermagem instalar con 

sultório para atendimento de clientes. 
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Art. 84 - Respeitadas as limitações impostas pelos dispositi -

vos legais de que se originaram as respectivas concessões, os enfer­

meiros práticos e os práticos de enfermagem exercerão as atividades 

que lhes foram permitidas, sem quaisquer acréscimos, com plena obser 

vância das disposições baixadas pelos órgãos sanitários e de orienta 

ção e fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Preservados os direitos adquiridos, a partir 

dos dispositivos legais precedentes, não serão reconhecidos como em 

exercício legal, nem para atividades limitadas, novos 

práticos e práticos de enfermagem. 

enfermeiros 

Art . 85 - Os enfermeiros práticos e práticos de enfermagem atu 

arão sempre sob a orientação de enfermeiro ou de médico. 

capítulo VII 

Da Obstetriz 

Art. 86 - A competência da obstetriz , no seu setor de ativida 

de, corresponde à da enfermeira obstétrica e compreende , sob orienta -
ção médica: 

a) serviços de enfermagem obstétrica à mulher , no ciclo 

do-puerperal; 

.- . grav1 

b) acompanhamento do parto e puerpério nqrmais, limitando-seaE 

cuidados indispensáveis à parturiente ou puérpera e ao re 

cém-nascido ; 

c) esclarecimento à família e solicitação da presença urgente 

do médico, diante de qualquer manifestação de possível ou 

efetiva anormalidade. 

Parágrafo único - A obstetriz poderá , quando imprescindível, 

salvo contra-indicações e tomadas todas as precauções pertinentes, 
se não for possível a presença oportuna do médico : 

a) ministrar injeção de ocitócico após o delivramento ; 

b) em casos de urgência, quando não possa fazer delivramento 
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manual, havendo hemorragia grave ou situação de inegávelgra 

vidade: 

I - aplicar injeções de cardiotônico, soro glicosado ou so 

lução fisiológica ; 

II - solicitar apl icação de transfusão sanguínea ; 

III - providenciar a oxigenioterapia materna, diante de sofri 

mento materno ou fetal; 

IV - praticar manobras respiratórias e oxigenioterapia, para 

reanimação do recém-nascido; 

V . fazer a episiotomia. 

Art.87 - Aplicam-se à competência da parteira as disposições 

contidas nas Alíneas ~, b e c do Art. 86 e, excepcionalmente, as do 

seu Parágrafo único. 

Art. 88 - As parteira práticas atuarão no campo da enfermagem 

obstétrica, sem executar os atos da competência da obstetriz, sempre 

sob a orientação desta ou do méd~co. 

Art. 89 - Respeitadas as limitações impostas pelos dispositi­

vos legais de que se originaram as respectivas concessões, as partei 

ras e as parteira práticas exercerão as atividades que lhes foram~ 

mitidas, sem quaisquer acréscimos, com plena observância das disposi 

ções baixadas pelos órgãos sanitários e de orientação e fiscalização 

profissional. 

Parágrafo único - Preservados os direitos adquiridos , a partir 

dos dispositivos legais precedentes , não serão reconhecidos como em 

exercício legal, n~m para atividades limitadas, novas parteirase par 

teiras práticas. 

Capítulo VIII 

Do p:rtgpedisz't., I ( 

Art. 90 - Compete ao "1 tot'edis-h:at: 
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a) proceder ao ensino de exercícios para reeducação visual, 

bem como à supervisão e ao controle de sua execução , seguin 

do orientação médicai 

b) participar da execução de inquéritos, realizados conforme 

diretrizes médicas, sobre assuntos ligados às suas atribui-
-çoesi 

c) participar da realização de pesquisas, de conformidade com 

suas atribuições i 

d) participar de atividades de ensinos, r .espeitados os requisi 

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes ; 

e) dar assessoria quanto a questões relativas à sua 

ciai 

-competen-

f) exercer outras atividades inerentes à sua formação específi 

ca. 

Art. 9·1 - ~ vedado ao ~:r;topeQiet;f4: 

a) prescrever, ministrar, aplicar , executar ou , de qualquerfoE 

ma, utilizar: 

I - medicamentos, mesmo de uso local ; 

II - outros agentes terapêuticos, físicos, químicos ou bioló 

gicos i 

III - manobras ou procedimentos terapêuticos , manuais ou ins 

trurnentais, a não serem os que incluem nas técnicas e 

métodos da ortóptica i 

IV - atos cirúrgicos ; 

V - outros procedimentos além dos que fazem parte das técni 

cas ~ métodos da ortóptica i , 

b) fazer diagnóstico de afecção ocular, bem corno , quanto ao 

seu tratamento e prognóstico , emitir qualquer juízo que 

ceda a orientação ou autorização dada pelo médico. 

ex 

H ~ Art. 92 - Os +rt,9}?9"i sta'4 exerce suas atribuições em servi 

ços e consultórios de oftamologia. .. 
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Art. 93 - Os exercícioscrtópticos sempre decorrerão de prescri 

çãb médica. 

Capítulo IX 

Do Fonoaudiólogo 

GER 6.07 

Art. 94 - Compete ao Fonoaudiólogo: 

a) proceder à medida dos níveis de audição, sob prescrição e 

éontrole médico; 

b) proceder ao ensino de exercícios para reeducação ou reabili­

tação da voz, da fala e da linguagem, sob prescrição médica 
, 

e sempre que necessário, com ' acompanhamento médico, bem como 

à ·supervisão, .orientação e controle da execução desses exer 
~ . 

Cl.Cl.OS; 

c) participar da execução de inquéritos, de conformidade com 

suas atribuições, sobre questões relacionadas com a audição 

e com a fala; 

d) participar da realização de pesquisas, de acordo com suas a­

tribuições; 

e) participar de atividades de ensino, respeitados os requisi 

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes ; 

f) dar assessoria quanto a questões relativas à sua competênci~ 

g) exercer outras atividades inerentes à sua formação específi­

ca. 

Art. 95 - ~ vedado ao fonoaudiqlogo: 

a} prescrever, ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer for 

ma, utilizar: 

I - medicamentos, mesmo de uso local ; 

II - outros agentes terapêuticos, físicos, químicos ou bioló­

gicos; 
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II1 - manobras ou procedimentos terapêuticos, manuais ou ins -
trumentais, a não serem os que se incluem nas técnicas 

e mé~odos da fonoaudiologia; 

." . IV - atos c1rurg1cos; 

V - outros procedimentos além dos que .fazem parte das 

nicas e métodos da fonoaudilogia ; 

.. 
tec-

b) fazer diagnóstico de afecção aúditiva, bem como quanto ao 

seu tratamento e prognóstico, emitir qualquer juízo que ex­

ceda a orientação ou autorização dada pelo médico. 

Art. 96 - Os fonoau~iólogos exercerão suas atribuições em ser 

viços ou consultórios de otorrinolaringologia, otologia, foniatria , 

neurologia, fisiatria ou de atividades médicas que incluam uma ou 

mais especialidades referidas neste Artigo. 

Parágrafo único - As atividades dos fonoaudiólogos 

exercidas em órgãos educ'âé.±onalis especiali zados, desde que 

tem com assistência médica permanente. 

poderão ser 

estes con 

Art. 97 - A medida da audição e os exercícios relativos à fala 

sempre decorrerão de prescrição médica. 

Capítulo X 

Do Fisioterapeuta 

GER 6.07 

Art. 98 - Compete ao fisioterapeuta: 

a) executar técnicas e métodos fisioterápicos, sob prescrição 

médica, para restauração de capacidade física diminuída; 

b) executar técnicas e métodos fisioterápicos, de acordo com 

diretrizes médicas, para conservação ou desenvolvimento de 

capacidade física; 

c) executar programas de sua atribuição para pessoas normais, 

conforme diretrizes médicas ; 

d) exercer a direção técnica, supervisão e controle de ativida 
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des da sua competência; 

e) participar da realização de pesqui~as, de conformidade com 

suas atribuições ; 

f) participar de atividades de ensino, respeitados os requisi­

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes i 

g) dar assessoria quanto a questões relativas à sua competên 

cia i 

h) exercer outras atividades inerentes à sua formação especifi 

cai 

Art. 99 - Os fisioterapeutas exercerão suas atribuições dentro 

dos limites das prescri9ões e diretrizes do médico, informando-o~ 

to ao estado dos pacientes e outros fatos e ocorrências que se veri­

fiquem. 

§ 19 - As atividades ~ f:t s !toterápicas sempre obedecerão à orien 

tação médica. 

§ 29 - O fisioterapeuta informará ao médico e solicitará sua 

orientação sobre qualquer manifestação que se acrescente ao quadro ,i 

nicial, sobre a evolução eventualmente desfavorável do caso ou qual 

quer outro aspecto que não se inclua na sua competência. 

Art . 100 - ~ vedado ao fisioterapeuta precrever, ministrar, a­
plicar, executar ou, de qualquer forma, utilizar : 

GER 6.07 

a) quaisquer medicamentos, mesmo de uso local i 

b) outros agentes terapêuticos, fisicos, quimicos ou biológi-

cos, a não serem os agentes fisicos que se enquadram nas 

técnicas e métodos fisioterápicos ; 

c) manobr as ou procedimentos terapêuticos , manuais ou instru -

mentais , qua não se incluam nos métodos e técnicas fisiote-
... . 

rap~COS i 

d) atos cirúrgicos ; 

e)' outros procedimentos além dos que fazem parte da fisiotera­

pia. 
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Parágrafo único - ~ vedado ao fisioterapeuta: 

a) fazer diagnóstico ou emitir juízo a respeito da natureza de 

doença, sintomas ou sinais do paciente; 

b) utilizar ou possuir, no local de exercício de suas atribui~ 
... 

çoes: 

I - instalações, equipamento ou aparelhagem de laboratório; 

II - equipamento radiológico ; 

III - outros recursos destinados à obtenção de elementos para 

diagnóstico 

IV - recursos para tratamento além dos que são necessários à 

fisioterapia. 

Art. 101 - Os fisioterapeutas poderão exercer suas atribuições 

em serviços de fisiatria, neurologia, ortopedia e traumatologia , reu 

matologia ou de atividades médicas que incluam uma ou mais especiali 

dades reperidas neste Artigo. 

Earágrafo único - Os fisioterapeutas poderão , ainda, exercer 

suas atribuições em estabelecimentos de ensino, clubes desportivos , 

hospitais e outros locais em que se realizam atividades voltadas pa 

ra a saúde. 

Art. 102 - Em se tratando de pessoas doentes, o atendimento in 

dividual em fisioterapia somente ocorrerá mediante a respectiva pres 

crição médica. 

Capítulo XI 

Do Terapeuta Ocupacional 

Art. 103 - Compete ao terapeuta ocupacional : 

a) executar técnicas e métodos terapêuticos e recreativos, sob . , 

prescrição médicam para restauração de aptidão física ou da 

capacidade mental diminuída: 

b) executar técnicas e métodos terapêuticos e recreativos, sob 
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diretrizes médicas ou psicológicas, para conservação ou de 

senvolvimento da aptidão física ou da capacidade mental ; 

c) executar programas de sua atribuição para pessoas normais , 

conforme diretrizes médicas ou psicológicas ; 

d) exercer a direção técnica, 

des da sua competência; 

supervisão e controle de ativida -
e) participar da realização de pesquisas, de conformidade com 

suas atribuições; 

f) participar de atividades de ensino, respeitados os requisi­

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes ; 

g) dar assessoria quanto a questões relativas ã sua 

cia; 

-competen-

h) exercer outras atividades inerentes ã sua formação específ! 

ca. 

Art. 104 - Os terapeutas ocupacionais exercerão suas atribui -

ções dentro dos limites das prescrições e diretrizes do médico, in­

formando-o quanto ao estado dos pacientes e outros fatos e ocorrên 

cias que se verifiquem , ou, quando for o caso , segundo as diretri­

zes psicológicas. 

§ 19 - As atividades de terapêutica ocupacional sempre obedece 

rão ã orientação médica. 

§ 29 - O terapeuta ocupacional informará ao médico, e solicit~ 

rá sua orientação, sobre qualquer manifestação que se acrescente ao 

quadro inicial, sobre a evolução eventualmente ' desfavorável do caso 

ou qualquer outro aspecto qüe não ' se :.inclua na sua competência. 

Art. 105 - ~ vedado ao terapeuta ocupacional prescrever, minis 

trar, aplicar, executar ou, de qualquer forma, utilizar: 

GER 6.01 

a) quaisquer medicamentos, mesmo de uso local; 

b) outros agentes terapêuticos, físicos, químicos ou biológi­

cos, devendo limitar sua atividade exclusivamente aos atos 

ocupacionais e recreativos; 
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c) manobras ou procedimentos terapêúticos, manuais ou instru­

mentais, que não se incluam nas técnicas e métodos da tera­

pêutica ocupacional ; 

d) atos cirúrgicos ; 

e) outros procedimentos além dos que fazem parte da terapêuti­

ca ocupacional; 

Parágrafo único - ~ vedado ao terapeuta ocupacional : 

a) fazer diagnóstico ou emitir juIzo a respeito da natureza de 

doenças, seus sintomas ou sinais ; 

b) utilizar ou possuir, no local de exercIcio de suas atribui-
-çoes: 

I - quaisquer recursoscestinados à obtenção de elementos pa 

ra diagnósticos e outros ; 

II - outros recursos para tratamento além dos que são neces ­

sários à terapêutica ocupacional ; 

c) praticar quaisquer atos de psicoterapia ~ 

d) praticar a hipnose. 

Art. 106 - Os terapeutas ocupacionais poderão exercer suas a­

tribuições em serviços de fisiatria, psiquiatria ou de atividades mé 

dicas que incluam essas especialidades. 

Parágrafo único - Os terapeutas ocupacionais poderão exercer 

suas atribuições em estabelecimentos educacionais que tenham ou com 

preendam essa atuação assim corno em hospitais e outros estabelecimen 

tos em que se reali zam atividades voltadas para a saúde. 
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Capítulo XII 

Do Psicólogo 

Art. 107 - Compete ao psicólogo: 

a} estudar o comportamento e o mecanismo mental e, não ha 

vendo doença, orientar os indivíduos, ou seus responsá 

veis, quanto aos procedimentos indicados nas circuns -

tâncias respectivas; 

b} analisar os efeitos da hereditariedade, da família, da 

educação, do trabalho, de outras atividades, do ambien 

te e de quaisquer fatores sobre a mente e o comporta -

mento; 

c} investigar aspectos e problemas psicológicos decorren­

tes de todos os fatores referidos na Alínea b, dando -

lhes a orientação necessária e, sempre que presente a 

hipótese de afecção psicopatológica ou de outra doença 

qualquer, encaminhando os respectivos pacientes ao mé­

dico; 

d} preparar e aplicar testes para avaliação intelectual , 

assim como de capacidades, competências, aptidões, po~ 

sibilidades e outras características mentais, proceder 

à interpretação dos dados neles colhidos e, quando per 

tinente, fazer os relatórios respectivos; 

e} no campo da psicopatologia, colaborando com o médico , 

sob indicação, supervisão e controle deste: 
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r - aplicar testes psicológicos e elaborar os respectivos 

relatórios, que deverão ser entregues aos médico; 

rr - -cooperar em procedimentos de recuperaçao ou de reabi-

litação, conforme as diretrizes do médico, ao qual .se 

rão prestadas informações, e solicitada orientação,so 

bre qualquer manifestação que se acrescente ao qua­

dro inicial, sobre a evolução do caso ou qualquer Ou 

tro aspecto que não se inclua na sua competência; 

f) exercer a direção técnica, supervisões e controle de 

atividades de sua competência; 

g) participar da realização de pesquisas, de conformidade 

com sua atribuições; 

h) participar de atividades de ensino, respeitados os re- ' 
.. -quisitos estabelecidos pelos orgaos educacionais compe 

petentes; 

i) dar assessoria quanto a questões relativas à sua compe 
... . tenc1a; 

j) exercer outras atividades inerentes à sua formação es­

cífica. 

Art. 108 - As atividades de psicologia, sempre que abran-

gerem atos relacionados com a psicopatologia, em qualquer de 

seus aspectos e todas as suas manifestações, deverão obedecer 

orientação médica. 

Art. 109 - ~ vedado ao psicólogo: 

... 
a 
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a) prescrever, ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer 

forma, utilizar: 

I - medicamentos, mesmo de uso local; 

11 - outros agentes terapêuticos, físicos, químicos ou bioló 

gicos; 

111 - manobras ou procedimentos terapêuticos, manuais ou ins­

trumentais; 

.... . IV - atos c1rurg1cos; 

V - outros procedimentos além dos que fazem parte das técni 

cas e métodos de psicologia; 

b) utilizar a hipsone; 

c) utilizar a psicoterapia, inclusive quanto aos procedimen 

tos classificados corno de psicanálise. 

Parágrafo único - ~ também vedado ao psicólogo: 

a) fazer diagnóstico de doença mental, bem corno emitir juí­

zo sobre seu tratamento e prognóstico; 

b) utilizar ou possuir, no local de exercício de sua atri -

buições: 

I - recursos destinados à obtenção de dados para diagnósti­

co de doenças, corno instalações laboratoriais, radioló­

gicas, eletroencefalográficas e outras; 

II - recursos para tratamento de doenças mentais. 

Art. 110 - Os psicólogos poderão exercer suas atribuições em 

serviços ou consultórios de fisiatria, psiquiatria, neurologia ou 

de atividades médicas que incluam essas especialidades. 

Parágrafo único - Os psicólogos poderão exercer sua atti- : 

buições em estabelecimentos de ensino, clubes desportivos, hospita · 

is e outros locais em que se realizam atividades voltadas para a 

saúde, trabalho ou educação. 
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.. 
Art. 111 - O atendimento individual em psicologia ocorrera me 

diante a respectiva prescrição ou indicação médica. 

§ 19 - Na falta de prescrição ou de indicação médica, o psicó 

logo somente dará atendimneto individual mediante prévia apresenta­

ção de atestado médico, que manterá em arquivo, onde esteja clara -

mente declarado que o interessado não manifesta, à anamnese e ao 

exame, sintomas ou sinais de doença mental, neurológica e outros es 

tados patológicos relacionados com alterações psíquicas. 

§ 29 - Ó psicólogo recomendará imediata procura do médico,sem 

pre que os casos ou suas intercorrências apresentem provável mani­

festação de psicose, neurose ou de qualquer outra doença. 

Capítulo XIII 

Do Fisicultor 

Art. 112 - Compete ao fisicultor, como parte de suas ativida­

des voltadas para a conservação e o desenvolvimento da capacidade 

física: 

GER 6.07 

a} estudar o desempenho físico e, não havendo doença, orien-

tar os indivíduos, 

dimentos indicados 

.. . ou seus responsave1s, quanto aos proce-
. .... . nas C1rcunstanc1as respect1vas; 

b} analisar os efeitos da hereditariedade, da família, da edu 
-caça0, do trabalho, de outras atividades, do ambiente e de 

quaisquer fatores sobre o desempenho físico; 

c} investigar aspectos e problemas relativos à atividade físi 

ca, dando a necessária orientação e, na hipótese da exis -

tência de qualquer afecção, encamihando o paciente ao médi 
co; 

d} preparar e aplicar testes para avaliação de capacidades e 

outras características físicas, proceder à respectiva in­

terpretação e, quando pertinente, fazer os relatórios cor­

respondentes; 

e} no campo da patologia, colaborando com o médico, sob indi­

cação, supervisão e controle deste: 
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I - aplicar testes físicos e elaborar os respectivos rela 

tórios, que deverão ser entregues ao médico; 

11 - cooperar em procedimentos de recuperação ou de reabi~ ' 

tação, conforme as diretrizes do médico, ao qual se­

rão prestadas informações, e solicitada orientação,so 

bre qualquer manifestação que se acrescente ao quadro 

inicial, sobre a evolução do caso ou qualquer outro 

aspecto que não se inclua na sua competência; 

f) exercer a direção técnica, supervisão e controle de ativi­

dades de sua competência; 

g) participar da realização de pesquisas, de conformidade com 

suas atribuições; 

h) participar de atividades de ensino, respeitados os requisi 

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes; 

i) dar assessoria quanto a questões relativas à sua competên-

cia; 

j) exercer outras atividades inerentes à sua formação especí­

fica. 

Art. 113 - As atividades de fisicultura deverão dispor de ori 

entação e assistência do médico. 

Art. 114 - ~ vedado ao fisicultor: 

a) prescrever, ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer 

forma, utilizar quaisquer medicamentos, mesmo de uso local, 

bem como outros agentes ou procedimentos terapêuticos; 

b) fazer diagnóstico ou emitir juízo a respeito da natureza de 
doença, sintomas ou sinais eventualmente manifestados por 

pessoa aos seus cuidados. 

Art. 115 - Os fisicultores exercerão suas atibuições em es 

tabelecimentos de ensino, locads de trabalho, clubes desportivos e 
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outros estabelecimntos em que se realizam atividades voltadas para 

a conservação e o desenvolvimento da capacidade física. 

Parágrafo único - Observadas as necessárias condições de hi 

gine, segurança e conforto, bem corno a possibilidade de obter,qua~ 

do preciso, orientação e assistência de médico, as atividades de 

cultura física poderão ser realizadas em outros locais • 

.. CapJ.tulo XIV 

Do Nutricionista 

GER 6.07 

Art. 116 - Compete ao nutricionista: 

a) planejar e elaborar dietas para pessoas 

sadias, inclusive quanto ao seu modo de 

ou coletividades 
-preparaçao; 

b) planejar e elaborar sob orientação médica, dietas e ali­

mentação para pessoas doentes e para hospitalizados; 

c) exercer a direção técnica, supervisão e controle de servi 

ços de alimentação; 

d) executar programas de educação alimentar; 

e) realizar inquéritos sobre alimentação; 

f) participar, de conformidade com suas atribuições, de pes­

quisas relacionadas com a alimentação e a nutrição; 

g) participar, de acordo com suas atribuições, de pesquisas 

laboratoriais sobre alimentos; 

h) participar das atividades de ensino, respeitados os requi 
.- -sitos estabelecidos pelos orgaos educacionais competente$ 

i) dar assessoria quanto a questões relativas à sua competên 

cia; 

j) exercer outras atividades inerentes à sua formação especi 

fica. 

Art. 117 - ~ vedado ao nutricionista: 
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a) prescrever, ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer 

forma, utilizar quaisquer medicamentos, mesmo de uso lo­

cal, bem como outros agentes ou procedimentos terapêuti -

COSi 

b) fazer diagnóstico ou emitir juízo a respeito da natureza 

de doença, sintomas ou sinais eventualmente manifestados 

por paciente ou por pessoa cuja alimentação seja planeja­

da ou elaborada aos seus cuidados. 

Art. 118 - Os nutricionistas exercerão suas atribuições em 

serviços de alimentação, estabelecimentos de ensino, locais de tra 

balho, clubes desportivos, hospitais e outros estabelecimentos em 

que se realizam atividades voltadas para a saúde. 

Art. 119 - A elaboração de dieta individual pelo nutricionis 

ta somente ocorrerá mediante prescrição médica. 

Capítulo xv 

Do Educador Sanitário 

GER 6.07 

Art. 120 - Compete ao educador sanitário: 

a) executar, sob orientação médica, os trabalhos de informa-
- - ~ çao e orientaçao das pessoas, fam11ias e grupos humanos 

quanto a procedimentos higiênicos em geral e cuidados a 

serem adotados para proteção da saúde ou procura de sua 

recuperação, cumprindo, para isso, as diretrizes médicas 

correspondentes; 

b) transmitir, sob orientação médica, instruções pertinentes 

quanto a 

I - higiene pessoal e condições higiências de vida; 

II - vestuário, calçados e cuidados respectivos; 

III - condições da habitação e destinação do lixo e outros 

resl duos e dejectos; 

, 
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... 
IV - qualidade do ar, água e alimentos, sua 

importãncia da alimentação adequada; 

preservaçao e 

V - acidentes domésticos e nas vias públicas; 

VI - proteção contra agentes físicos, 

duras e outras conseqaências dos 

... 
prevençao de queima 

mesmos; 

VII - prevenção de intoxicações e envenenamentos e cuida 

dos com as substâncias e os medicamentos disponíveis; 

VIII - riscos oferecidos por insetos, animais peçonhentos , 

animais domésticos e outras espécies, bem corno os 

cuidados respectivos; 

IX - doenças infecto-contagiosas e infestações; 

X - poluição, nas suas várias origens e modalidades; 

XI - hábitos nocivos à saúde, tabagismo, etilismo e ou­

tros aspectos correlatos; 

XII - importância dos exercícios físicos adequados; 

XIII - procura de formas adequadas de recreação e lazer; 

XIV - racionalização dos procedimentos domésticos; 

XV - condições normais e observação de anormalidades orgâ­

nicas e funcionais e de outras alterações; 

c) orientar sobre instituições, órgãos ou entidades em que 

podem ser solicitados e obtidos: 

I - serviços de saneamento; 

II - imunizações e tratamentos preventivos; 

III - assistência em caso de doença ou acidente e durante a 
... ~ . gestaçao, parto e puerperlo; 

IV - serviços de reabilitação; 

d) colaborar nos programas de saneamento, imunização e ou­

tros procedimentos preventivos, bem corno em outros traba­

lhos voltados para a saúde; 

-57-



, 

, ' 

GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

e) exercer da direção técnica, supervisão e controle de ati 

vidades de sua competência; 

f) participar da realização de pesquisas, de conformidade ' 

com suas atribuições; 

g) participar de atividades de ensino, respeitados os requi 

sitos estabelecidos pelos órgãos educacionais competen -

tes; 

h) dar assessoria quanto a questões relativas à sua compe -
.. . tencl.a; 

i) exercer outras atividades inerentes à sua formação espe­

cífica. 

Art. 121 - A atuação do educador sanitário obedecerá 

diretrizes médicas correspondentes: 

.. 
as 

§ 19 - O disposto neste artigo aplica-se às diretrizes odon 

tÓlógicas, quando for o caso. 

§ 29 - No que for pertinente, aplicam-se igualmente as dire 

trizes da engenharia sanitária. 

Art. 122 - ~ vedado ao educador sanitário: 

a) prescrever, ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer 

forma, utlizar quaisquer medicamentos, mesmo de uso lo­

cal, bem corno outros agentes ou procedimentos terapêuti-

COSi 
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b) fazer diagnóstico ou emitir juízo a respeito da nature 

za de doença, sintomas ou sinais eventualmente manifes 

tados por psessoas a quem proporciona orientação. 

Art. 123 - Os educadores sanitários exercerão suas atri -

buições em instituições e organismos sanitários, estabelecimen -

tos de ensino, locais de trabalho, entidades de classes, catego­

rias e profissões, associações e clubes, hospitais e outros esta 

belecimentos em que se realizem atividades voltadas para a saú -

de. 

§ 19 - Será especialmente enfatizada a atuação do educa -

dor sanitário junto às escolas de primeiro grau e professores 

respectivos, sendo que estes últimos serão constantemente atual i 

zados para a execução diuturna dos trabalhos de educação sanitá­

ria, na ausência do respectivo profissional. 

§ 29 - Obedecidas as diretrizes a que estão sujeitos, os 

educadores sanitários, quando devidamente autorizados pelas ins­

tituições, órgãos ou entidades a que servem, poderão utilizar a 

imprensa, as emissoras de rádio e de televisão, assim como ou­

tros meios de comunicação coletiva, para o maior alcance de sua 

atuação. 

Capítulo XVI 

Do Assistente Social 

Art. 124 - Compete ao assistente social: 

a) colaborar com as pessoas e famílias para a solução de 

suas dificuladades e, particularmente, dos problemas que 
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se relacionam com b trabalho, lazer, meio social e 

correlatos; 

aspectos 

b) organizar e supervisionar atividades de natureza social, 

educativa, cultural, recreativa e correlatas, voltadas pa 

ra o bem-estar social; 

c) dar cumprimento a medidas destinadas ao bem-estar social e, 

particularmente, ·ao bem-estar do menor; 

d) promover a prevenção da delinquência, assim como a recupe­

ração e a readaptação moral e social dos delinqfientes; 

e) exercer a direção técnica, supervisão e controle de ativi­

dades de sua competência; 

f) participar da realização de pesquisas, de conformidade com 

atribuições; 

g) participar de atividades de ensino, respeitados os requisi 

tos estabelecidos pelos órgãos educacionais competentes; 

h) dar assessoria quanto a questões relativas à sua competên­

cia; 

- - ~ i) exercer outras atividades inerentes a sua formaçao espec1-

fica. 

Art. 125 - Quando a pessoa socialmente assistida estiver doen 

te, incapacitada ou inválida, o assistente social compatibilizará 

suas providências com a orientação e as diretrizes médicas respecti 

vaso 

Parágrafo único -

ção psicológica, quando 

-Aplica-se o disposto neste Artigo a orienta 

for o caso. 

GER 6.07 

Art. 126 - ~ vedado ao assistente social: 

a) prescrever, ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer 

forma, utilizar quaisquer medicamentos, mesmo de uso lo­
cal, bem como outros agentes ou procedimentos terapêuticos; 

b) fazer diagnóstico ou, a respeito da natureza de doença,sin 
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mentalmente, a habilitação dos respectivos praticantes para a execu 

ção de trabalhos que lhes possam ser delegados, sob a orientação,su 

pervisão e controle das respectivas direções e chefias. 

Parágrafo único - Os técnicos, auxiliares técnicos, ajudan­

tes e atendentes conforme a natureza de sua atividade, poderão pres 

tar serviços em unidades sanitérias, hospitais, clínicas, ambulató­

rios, laboratórios, dispensários, farmácias, drogarias, oficinas e 

outros estabelecimentos em que sejam praticadas atividades compreen 

didas nesta lei, bem como em consultórios, não lhes sendo permitido 

assumir cargo de direção ou chefia técnica, 

mento sob sua responsabilidade, ressalvadas 

objeto de dispositivo legal específico. 

nem instalar estabeleci 
-as exceçoes que sejam 

Art. 133 - ~ vedado aos técnicos, auxiliares técnicos, aju­

dantes e atendentes: 

a} prescrever; ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer 

forma, utilizar quáisquer medicamentos, mesmo de uso lo -

cal, bem como outros agentes ou procedimentos terapêuti -

cos, limitando-se sua colaboração em tratamentos ao que 

seja prescrito, supervicionado e controlado pelo médiCO; 

b} fazer diagnóstico ou emitir juízo a respeito da natureza' 

de doença, sintomas ou sinais eventualmente manifestados 

por paciente ou pessoa a quem sejam prestados serviços em 

que colabora, bem como fornecer dados sobre exames reali­

zados ou interpretar seus resultados; 

c} utilizar quaisquer outras técnicas, métodos e meios, de-
... 

vendo limitar-se aos procedimentos de sua competencia. 

Art. 134 - Serão consideradas áreas prioritárias para a for­

mação de técnicos, auxiliares técnicos, ajudantes e atendentes,quan 

to ao setor saúde, as que correspondem às atividades de : 

a} patologia clínica, patologia, histopatologia, citopatolo­

gia, hemoterapia; 
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tornas ou sinais eventualmente manifestados por pessoas a 

quem proporciona assistência social, emitir juízo ou consi 

derações que excedem a autorização dada pelo médico. 

Art. 127 Os assistentes sociais exe~cerão suas atribuições 

em intituições e organismos de serviço social, estabelecimentos de 

ensino, locais de trabalho, entidades de classes, categorias e pro­

fissões, associações e clubes, hospitais e outros estabelecimentos 

em que se realizam atividades voltadas para a saúde, órgãos judici­

ais, penais e policiais, além de quaisquer outros em que sua compe­

tência encontre aplicação. 

Art. 128 - Respeitadas as limitações impostas pelos dispositi 
-vos legais de que se originou a respectiva concessao, os agentes so 

ciais exercerão as atividades que lhes foram permitidas, sem quais­

quer acréscimos, com plena observância das disposições baixadas pe­

los órgãos sanitários e de orientação e fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Preservados os direitos adquiridos, a par­

tir de dispositivos legais precedentes, não serão reconhecidos corno 

em exercício legal, nem para atividades limitadas, novos agentes so 

ciais. 

Capítulo XVII 

Dos Tecnólogos 

Art. 129 - A formação de tecnólogos para o setor saúde terá 

corno objetivo, fundamentalmente, a habilitação dos respectivos pro­

fissionais para as atividades de ensino e de pesquisa, com ênfase. pa 

ra asáreas de conhecimentos básicos. 

Parágrafo único - Os tecnólogos poderão colaborar em ativida­

des de prestação de serviços, sob a direção ou chefia a que estejam 
subordinados, executando atos correspondentes à sua formação, 

lhes sendo permitido o exercício autônomo, nem a instalação de 

-nao 
esta 

belecimentos sob sua responsabilidade, para essa prestação de servi 

ços. 
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Art. 130 - ~ vedado ao tecnólogo: 

a) prescrever, ministrar, aplicar, executar ou, de qualquer 

forma, utilizar quaisquer medicamentos, mesmo de uso lo­

cal, bem corno outros agentes ou procedimentos terapêuti -

cos, limitando-se sua colaboração em tratamentos ao que 

seja prescrito, supervisionado e controlado pelo médico; 

b) fazer diagnóstico ou emitir juízo a respeito da natureza 

de doença, sintomas ou sinais eventualmente manifestados' 

por paciente ou pessoa a quem sejam prestados serviços em 

que colabora, bem corno fornecer dados sobre exames reali­

zados ou interpretar seus resultados. 

Art. 131 - Serão consideradas áreas prioritárias para a for­

mação de tecnólogos, quanto ao setor saúde: 

a) saneamento ambiental, sistemas de esgotos, abastecimento .. 
de agua; 

b) embriologia, anatomia, histologia, citologia; 

c) biofísica, bioquímica; 

d) fiosiologia; 

e) parasitologia, microbiologia, inclusive bacteriologia, mi 

cologia e viru1ogia; 

f) imunologia; 

g) farmacologia; 

g) documentação e arquivo médico, processamento de dados, es 

tatística. 

Capítulo XVIII 

Dos Técnicos, Auxiliares Técnicos, 

Ajudantes e Atendentes 

Art. 132 - A formação de técnicos, auxiliares técnicos, aju­

dantes e atendentes para o setor saúde terá corno objetivo, funda -
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b) cinesioterapia, massoterapia, fisioterapia, fisiodiagnós 

tico, eletrodiagnóstico, eletroterapLa, radioterapia , me­

dicina nuclear, rádiodiagnóstico; 

c) órtese e prótese ortopédicas, inclusive 

dicos, prótese auditivas, ótica; 

... 
calçados ortope-

d) saúde pública, visitas sanitárias, segurança do trabalho 

inspeção de segurança do trabalho i 

e) medicina legal; 

f) odontologia, prótese dentais; 

g) farmácia; 

h) enfermagem, inclusive instrumentação em cirurgia; 

i) psicologia, fisicultura, nutrição (dietistas), educação 

sanitária, assistência social; 

j) áreas tecnológicas referidas no Art. 131 e outras que ve 

nham a ser acrescentadas; 

1) química, física, estatística, atuária; 

m) biblioteca, comunicação social e recursos audiovisuais; 

n) biotérios, museus; 

o) administração, documentação e arquivo, processamento de 

dados, secretaria; 

p) recepção, telefonia, condução de veículos. 

Art. 135 - Respeitadas as limitações impostas pelos disposi 

sitivos legais de que se originaram as respectivas concessões, os 

práticos de atividades técnicas referidas neste artigo exercerão ~ 

atividades que lhes foram permitidas, sem quaisquer acréscimo, com 

plena observância das disposições baixadas pelos órgãos ·sanitários 

e de orientação e fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Preservados os direitos adquiridos, a par 

tir dos dispositivos legais precedentes, não serão reconhecidos co 

mo em exercício legal, nem para atividades limitadas, novos prá 

ticos de atividades técnicas referidas neste Artigo. 
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CapItulo XIX 

Das Próteses e 6rteses, Cinesioterapia, Duchas e Massagens 

Art. 136 - Compete ao técnico em prótes~ e órte,Eers ortopédi­

cas confeccionar, mediante prescrição e controle do médico, apa­

relhos e peças para substituirem membros ou segmentos dos mesmos, 

corrigir deformações, ensejar tratamentos ou suprir funções preju 

dicãdàs . 

§ 19 - O protesista ortopédico, previamente habilitado para 

essa atribuição de técnico, somente será autorizado ao exercI cio 

profissIDonal depois de cumpridas as exigências previstas nas res­

pectivas disposições legais. 

§ 29 - Os serviços de protesista ortopédico serão executa 

dos dentro dos limites estabelecidos pelas diretrizes do médico e 

com o controle deste, condições indispensáveis para que possa pro 
... 

ceder as respectivas medidas e provas nos p~cientes, devendo ser 

mantidas em arquivo as correspondentes prescrições. 

§ 39 - O 

de prescrições 

. ~ protes1sta mantera 

médicas, datando-o 

atualizado o livro de registro' 

e assinando-o diariamente. 

§ 4' - As atividades do protesista ortopédico serão exerci­

das em oficina autorizada e fiscalizada pela autoridade sanitária 

competente, devendo seu responsável estar habilitado como técnico 

para o respectivo exercIcio. 

GER 6,07 

§ 59 - ~ vedado ao protesista ortopédico: 

a) diagnosticar ou tratar afecções ortopédicas ou quaisquer 

outras e executar atos que envolvam a manipulação dos 

membros ou qualquer outra parte do paciente; 

b) realizar trabalhos sem prescrição médica ou oferecer se­

us serviços diretamente ao público; 

c) emitir qualquer juIzo a respeito da afecção ortopédica ' 

do paciente ou do respectivo tratamento médico; 

d) possuir, no local de trabalho I . i ns talações, aparelhos e 

instrumentos de uso médico; 
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e) utilizar a denominação de ortopedista para suas atividades. 

§ 69 - O disposto neste artigo aplica-se ao técnico em ~atça­

dos ortopédicos. 

Art. 137 - Compete ao técnico em ótica confeccionar, manipular 

e adaptar lentes e outros meios para interposição entre o olho e o 

campo visnal, mediante prescr~ção e controle ·do médico, conforme fõr 

mula ótica é dHtEas indicações por este fornecidas, que serão obede­

cidas também para substituição desses meios quando danifi?ados. 

§ 19 - O ótico, previamente habilitado para essa atribuição de 

técnico, somente será autorizado ao exercício profissional depois de 

cumpridas as eXigências previstas nas respectivas disposições le­

gais. 

§ 29 - Os serviços de ótica serão executados conforme as dire-

trizes do médico, cujas prescrições serão mantidas em arquivo 

ótico. 

pelo 

§ 39 - O ótico manterá atualizado o livro de registro de pres­

crições médicas, datando-o e assinando-o diariamente. 

§ 49 - A entrega ao público de meios óticos corretores, prote­

tores ou filtrantes só poderá ocorrer em estabelecimento autorizado 

e fiscalizado pela autoridade sanitária competente, devendo seu res­

ponsável estar habilitado corno técnico em ótica. 

§ 59 - ~ vedado ao ótico e, no estabelecimento de ótica, a 

qualquer pessoa: 

GER 6.07 

a) diagnosticar ou tratar afecções oculares ou quaisquer ou­

tras e executar atos que envolvam a manipulação dos olhos 
ou do paciente; 

b) escolher lentes corretoras, indicar, aconselhar ou permitir 

essa escolha, bem como anunciar ou realizar manobras, exa­

mes ou testes que sirvam para a mesma; 

c) emitir qualquer juízo a respeito da afecção ocular do paci­

ente ou do respectivo tratamento médico; 
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d) utilizar instalações, aparelhos e instrumentos destinados 

a uso médico para diagnóstico ou tratamento de 

oculares; 

e) adaptar lentes de contato. 

Art. 138 - Compete ao técnico em prótesesda audição 

afecções 

execu-

tar,mediante prescrição e controle do médico, a respectiva adap~a-
-çao nos pacientes. 

§ 19 - O técnico em prótesesda audição, previamente habilita 

do, somente será autorizado ao exercício profissional depois de 

cumpridas as eXigências previstas nas disposições legais. 

§ 29 O fornecimento e a adaptação da prótese auditiva -serao 

executados conforme as diretrizes do médico, cujas prescrições se­

rão mantidàs em arquivo pelo técnico. 

§ 39 - O técnico em prótesesda audição manterá atualizado o 

livro de registro de prescrições médicas, datando-o e assinando -o 

diariamente. 

§ 49 - A entrega de próteses auditivas ao público só pOderá 

ocorrer em estabelecimento autorizado e fiscalizado pela autorida­

de sanitária competente, devendo seu responsável estar habilitado' .. 
corno tecnico respectivo. 

§ 59 - ~ vedado ao técnico em próteses auditivas e, nos res­

pectivos estabelecimentos, a qualquer pessoa: 

GER 6.07 

a) diagnosticar ou tratar afecções do ouvido ou quaisquer ou 

tras e executar atos que envolvam a manipulação do ouvido 

ou do paciente; 

b) escolher próteses auditivas, indicar, aconselhar ou perm! 

tir essa escolha, bem corno anunciar ou realizar manobras, 

exames ou testes que sirvam para a mesma; 

c) emitir qualquer juízo a respeito de efecç,ão do aparelho ' 

auditivo do paciente ou do respectivo tratamento médico; 

d) utilizar instalações, aparelhos e instrumentos destinados 

a uso médico para diagnóstico ou tratamento de 

do ouvido. 

afecções 
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Art. 139 - Compete ao técnico em próteses e órteses dentárias 

elaborar, mediante prescrição do cirurgião-dentista, aparelhos e p~ 

ças para os procedimentos respectivos, corno serviços de fundição e 

soldas, coroas, pontes fixas e pontes móveis, montagens de dentes e 

paladonizações, arcos ortodônticos e maxi"lo-ortopédicos, a par de 

outros trabalhos do gênero. 

§ 19 - O protesista dentário, previamente habilitado para es­

sa atribuição de técnico, somente será autorizado ao exercIcio pro­

fissional depois de cumpridas as exigências previstas nas respecti­

vas disposições legais. 

§ 29 - Os serviços protéticos dentários serão executados den­

tro dos limites estabelecidos pelas diretrizes do Cirurgião-dentis­

ta, cujas prescrições serão mantidas em arquivo pelo protesista. 

§ 39 - O protesista manterá atualizado o livro de registro de 

prescrições do Cirurgião-dentista, datando-o e assinando-o diaria -

mente. 

§ 49 - As atividades do protesista dentário serão exercidas ' 

em laboratório autorizado e fiscalizado pela autoridade sanitária 

competente, devendo seu responsável estar habilitado ao respectivo' 

exercIcio • 

GER 6.01 

. § 59 - ~ vedado ao protesista dentário: 

a) prestar assistência dentária, executar atos caracterIsticos 

dessa assistência e, salvo prescrição do Cirurgião-dentis­

ta, atuar 'ou praticar manobras na boca do paciente; 

b) realizar trabalhos protéticos sem prescrição do cirurgião­

-dentista ou oferecer seus serviços diretamente ao públi­

co, bem corno proceder à entrega direta de prótese pronta 

ao paciente; 

c) emitir qualquer juIzo a respeito da afecção dentária do pa 

ciente ou do respectivo tratamento odontológico; 

d) possuir, no local de trabalho, cadeira e instalações para 

assistência dentária, bem corno aparelhos e instrumentos que 

o cirurgião-dentista utiliza para essa assistência. 
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Art. 140 - Compete ao técnico em cinesiote'rapia, mediante pres 

crição e controle do médico, proceder ao ensi'no, supervisão e contro 

le dos exercIcios indicados para o paciente. 

§ 19 - O cinesioterapeuta, previamente habilitado para essa 

atribuição de técnico, somente será autorizado ao exercIcio profiss io . -
nal depois de cumpridas as exigências previstas nas respectivas dis-

posições l~gais. 

-rao executados dentro dos limites 

cinesioterapeuta a 

estabelecidos pelas 

pacientes 

diretrizes 
~ . 

medico e com o controle deste, devendo ser mantidas em arquivo 

respectivas prescrições. 

se-

do 

as 

§ 39 - O cinesioterapeuta manterá atualizado o livro de regis­

tro de prescrições médicas, datando-o e assinando-o diariamente. 

§ 49 - As atividades do cinesioterapeuta serão exercidas em 

estabelecimento autorizado e fiscalizado pela autoridade sanitária 

competente, devendo o responsável pelas mesmas estar habilitado ao 

respectivo exercIcio. 

§ 59 - Deverão ser fornecidas ao médico, pelo cinesioterapeuta, 

as informações pertinentes aos casos em que tenha ocorrido a prescri 
-çao de seus serviços. 

§ 69 - A publicidade do cinesioterapeuta deverá ser previamen­

te aprovada pela autoridade sanitária fiscalizadora. 

§ 79 - ~ vedado ao cinesioterapeuta: 

a) fazer referência ou pronunciamento sobre tratamentos de do-

enças ou estados mórbidos de qualquer natureza, bem corno 

diagnc5sticos; 

b) emitir qualquer juIzo a respeito da afecção do paciente 

do respectivo tratamento médico; 

, 

ou 

c) utiliza]! quaisquer outras técnicas, métodos, aparelhos e ou 

tros meios, que não os da própria cinesioterapia. 

Art. 141 - Compete ao técnico em duchas executar, mediante , 
• 

~ -prescriçao e controle do médico, os procedimentos proprios de sua 

atribuição indicados para o trabamento de pacientes. 
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§ 19 - O duchista, previamente habilitado paraesa atribuição 

de técnico, somente será autorizado ao exercício profissional de­

pois de cumprida as eXigências previstas nas respectivasd~ep~~f­

ções\. :;1egais. 

§ 29 - Os serviços do duchista a pacientes serão executados ' 

dentro dos limites estabelecidos pelas diretrizes do médico e com 

o controle deste, devendo ser mantidas em arquivo as respectivas , 
. -prescrl.çoes. 

§ 39 - O duchista manterá atualizado o livro de registro de 

prescrições médicas, datando-o e assinando-o diariamente • 
• 

§ 49 - As atividades do duchista serão exercidas em estabele­

cimento autorizado e fiscalizado pela autoridade sanitária competen 

te, devendo o responsável pelas mesmas estar habilitado ao respecti 

vo exercício. 

§ 59 - Deverão ser fornecidas ao médico, pelo duchista, as in 

formaçõe s pertinentes aos caSos em que tenha ocorrido a prescrição 

de seus serviços. 

§ 69 - A publicidade do duchista deverá ser previamente apro­

vada pela autoridade sanitária fiscalizadora. 

§ 79 - ~ vedado ao duchista: 

a) fazer referência 

enças ou estados 

diagnosticos; 

ou pronunciamento sobre tratamentos de do 
... 

morbidos de qualquer natureza, bem corno 

b) emitir qualquer juízo a respeito da afecção do paciente ou 

do respectivo tratamento médico; 

c) utilizar quaisquer outras técnicas, métodos, aparelhos e 

outros meios, devendo limitar-se aos procedimentos de sua 

competência. 

Art. 142 - Compete ao técnico em 

te prescrição e controle do médico, os 

prios de sua atribuição indicados para 

massagens executar, median-
... 

procedimentos manuais pro-

o tratamento de pacientes. 
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§ 19 - O massagista, previamente habilitado para essa atribui 

ção de técnico, somente será autorizado ao exercício profissional I 

depois de cumpridas as exigências previstas nas respectivas disposi 
-çoes legais. 

§ 29 - Os serviços do massagista 

dentro dos limites estabelecidos pelas 

-a pacientes serao executados 

diretrizes do médico e com o 

controle deste, devendo ser mantidas em arquivo as respectivas 

crições, que poderão ser dispensadas em caso de urgência, em 

não tenha sido encontrado o médico. 

pres 

que 

§ 39 - O massagista manterá atualizado o livro de registro de 

prescrições médicas, datando-o e assinando-o diariamente. 

§ 49 - As atividades do massagista serão exercidas em estabe­

lecimento autorizado e fiscalizado pela autoridade sanitária compe-. 
tente, sendo também permitidas em outros estabelecimentos, locais I 

ou circunstâncias em que tenha a correspondente indicação ou pres -

crição médica, inclusive no domicílio do paciente, devendo o respon 

sável pelas mesmas estar habilitado ao respectivo exercício. 

§ 59 - Deverão ser fornecidas ao médico, pelo massagista, as 

informações pertinentes aos casos em que~nha ocorrido a prescri-
-çao de seus serviços. 

4t § 69 - A publicidade do massagista deverá ser previamente a-

provada pela autoridade sanitária fiscalizadora. 

GER 6.01 

§ 79 - ~ vedado ao massagista: 

a) fazer referência ou pronunciamento sobre tratamentos de do 

enças ou estados mórbidos de qualquer natureza, bem corno 

diagnósticos; 

b) emitir qualquer juízo a respeito da afecção do paciente ou 

do respectivo tratamento médico; 

c) utilizar quaisquer técnicas, métodos e aparelhos mecânicos 

ou fisioterápicos, bem corno outros meios, devendo limitar-
, 

se aos procedimentos manuais de sua competência. 
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Art. 143 - Os técnicos em próteses e órteses ortopédicas, ó­

tica, próteses da audição, próteses e órteses dentárias, cinesiote 

rapia, duchas e massagens poderão ser habilitados: 

a) nas ' condiç5es estabelecidas pela alInea d do art. 32; ou . 

b) mediante aprovação em exame realizado por banca examinado 

ra especial, conforme as disposiç5es baixadas pelas auto­

ridades sanitárias competentes. 

§ 19 - Os técnicos referidos neste artigo poderão ser respon 

sáveis por oficinas, laboratórios ou estabelecimentos em que se re 

alizem exclusivamente as respectivas atividades. 

§ 29 - Os técnicos em próteses e órteses ortopédicas, próte­

ses e órteses dentárias e massagens poderão exercer suas atribui -

ç5es na condição de autônomos . 

Art. 144 - Respeitadas as limitaç5es impostas pelos disposi­

tivos legais de que se originaram as respectivas concess5es, os 

práticos de atividades técnicas referidas neste CapItulo exercerão 

as atividades que lhes foram permitidas, sem quaisquer acréscimos, 

com pleno observância das disposiç5es baixadas pelos órgãos sanitá 

rios e de orientação e fiscalização profissional. 

Parágrafo único - Preservados os direitos adquiridos, a par­

tir dos dispositivos legais precedentes, não serão reconhecidos c~ 

mo em exercIcio legal, nem para atividades limitadas, novos práti­

cos de atividades técnicas referidas neste CapItulo. 

TItulo IV 

OUtras Atividades 

Art. 145 - Os balneários, termas e congêneres, hidrominerais 

ou climáticos , somente terão funcionamento autorizado depois de cum 

pridas, perante as autoridades sanitárias competent~s, que também 

o~ fiscalizarão, as eXigências previstas nas respectivas disposi -

ç5es legais e normativas. 
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§ 19 - A regulamentação compreenderá a orientação médica a que 

os estabelecimentos previstos neste artigo estarão subordinados, in­

clusive quanto a: 

a) cuidados preventivos em geral e, particularmente, para que 

seus freqüentadores: 

I - não se submetam a práticas nocivas à sua saúde; 

II - não ofereçam riscos à saúde dos demais; 

b) utilização dos mesmos para finalidades terapêuticas, o que 

somente será admitido mediante prescrição médica e de acor­

do com as disposições da presente lei. 

§ 29 - As normas referentes ao presente artigo abrangerão quais 

quer profissõe~,ocupações e atividades exercidas nos estabelecimen -

tos respectivos. 

Art. 146 - Os estabelecimentos de banhos de vapor, saunas, du­

chas e correlatos somente terão funcionamento autorizado depois de 

cumpridas, perante as entidades sanitárias ' competentes, que também ' 

os fiscalizarão, as exigências previstas nas respectivas disposições 

legais e normativas. 

§ 19 - Os estabelecimentos referidos neste artigo não poderão 

estar vinculados a consultórios, clínicas ou quaisquer outros servi­

ços de atendimento médico, cujas atividades nem poderão ser por eles 

oferecidas. 

§ 29 - A regulamentação compreenderá a orientação médica a que 

os estabelecimentos previstos neste artigo estarão subordinados, in­

clusive quanto a: 

GER 6.07 

a) cuidados preventivos em geral e, particularmente, para que 

seus freqüentadores: 

I - não se submetam a práticas nocivas à sua saúde; 

II - não ofereçam riscos à saúde dos demais; 

b) utilização dos mesmos para finalidades terapêuticas, o que 

somente será admitido mediante prescrição médica e de acor-
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do com as disposições da presente lei. 

§ 39 - As normas referentes ao disposto neste artigo abrange­

rão quaisquer profissões, ocupações e atividades exercidas nos esta 

belecimentos respectivos. 

Art. 147 - Os estabelecimentos de finalidades estéticas, que 

executem serviços com o propósito de manter ou de melhorar a harmo­

nia ou o aspecto da pele e de seus anexos, do sistema músculo-esque 

lético, de outras partes do corpo humano ou de seu todo, mediante 

prodedimentos classificados como de modelagem, cosméticos e outros, 
-somente terao seu funcionamento autorizado depois de cumpridas, pe-

rante as autoridades sanitárias competentes, que também os ~iscali­

zarão, as exigências previstas nas Espectivas disposições legais e 

normativas. 

§ 19 - Os estabelecimentos referidos neste artigo não poderão 

estar vinculados a consultórios, clInicas ou quaisquer outros servi 

ços de atendimento médico, cujas atividades nem poderão ser por e­

les oferecidas. 

§ 29 - A regulamentação compreenderá os cuidados preventivos' 

em geral a serem adotados pelos estabelecimentos referidos neste ar 

tigo, 

ticas 

- ... inclusive para que seus freqüentadores nao se submetam a pra-

nocivas à sua saúde e não ofereçam riscos à saúde dos demais. 

§ 39 - As normas referentes ao disposto neste artigo abrange­

rão quaisquer profissões, ocupações e atividades exercidas nos esta 

belecimentos respectivos, inclusive cabeleireiros, barbeiros, mani­

cures e pedicures. 

Art. 148 - Os estabelecimentos em que sejam produzidos, indus 

trializados, preparados, comercializados, servidos ou consumidos a­

limentos ou bebidas, inclusive águas minerais, somente terão seu 

funcionamento ·autorizado depois de cumpridas, perante as autorida -

des sanitárias competentes, que também os fiscalizarão, as exigên -

cias previstas nas respectivas disposições legais e normativas. 
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§ 19 - Os nutricionistas, bromatologistas, veterinários, zoo­

tecnistas, agrônomos, biologistas, engenheiros de alimentos, enge -

nheiros florestais, engenheiros industriais, engenheiros químicos , 

químicos e outros profissionais que tenham atribuições relativas a 

alimentos e bebidas, em qualquer de suas fases deIrodução e consumo, 

cumprirão, no âmbito de sua competência, as disposições dos órgãos 

sanitários quanto a aditivos, pesticidas ou inseticidas empregados' 

para a conservação, defesa ou desenvolvimento da produção de alimen 

tos e bebidas, sementes, plantações ou espécies animais, compreen -

dendo todos os respectivos procedimentos de extração, agricultura , 

pecuária, pesca, industrialização, manipulação, acondicionamento,e~ 
- -balagem, armazenamento, distribuiçao e comercializaçao. 

§ 29 - A responsabilidade dos profissionais referidos no § 19 

deste artigo, assim como a de seus colaboradores, não excluirá a 

dos diretores técnicos ou de produção respectivos, nem a dos estabe 

lecimentos, empresas e entidades em que se realizam as respectivas' 

atividades. 

Art. 149 - As atividades de engenharia e outras que se relacio 

nam com a produção, manutenção e uso de instalações, aparelhos e 

instrUmentos -' empregados em medicina e biologia obedecerão às disposi 

ções legais existentes para a proteção do paciente, dos profissio 

nais que utilizam esses recursos e de seus colaboradores. 

Art. 150 - As atividades rurais, industriais, de transportes e 

outras, de que possa resultar a deterioração das características am­

bientais, cumprirão as determinações relativas à preservação e à re 

cuperação das boas condições do ecosistema. 

Art. 151 - As atividades de engenharia civil, arquitetura 

urbanismo cumprirão as disposições legais relativas à defesa da 

de. 

e 
... 

sau 

Art. 152 - Além das profissões, ocupações e atividades referi 

das nesta lei, estarão sujeitos às normas e à fiscalização dos 

gãos sanitários competentes, bem como às respectivas sanções: 

... 
or-

- -a) todas as outras atividades, profissoes e ocupaçoes que te-
, 

nham como finalidade atuar ou colaborar para: 

I - a defesa e a recuperação da saúde; 
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II - a prevenção de doenças e o alIvio de seus sintomas e ma 

nifestações; 

III - a reabilitação mental ou fIsica, a correção de deficiên 

cias funcionais e de deformidades, a substituição de 

membros e outras partes do organismo humano; 

' IV - as avaliações referentes aos estados de saúde ou de do­

ença; 

b)os instrumentos, aparelhos, instalações e outros recursos ma 

teriais necessários ou indicados para a prática dessas ativi­

dades, profissões e ocupações; 

c) os estabelecimentos e locais destinados à prática das mes-

mas; 

d) os recursos biológicos, quImicos e fIsicos nelas utilizados; 

e) os imunizantes, medicamentos e substâncias para consumo dos 

pacientes; 

f) as próteses, órteses,corretivos, imobilizadores e outros • 
.... . ~ 

meios mecanicos ou f1sicos para uso dos pacientes; 

g) nos seus aspectos relativos à saúde: 

I - os procedimentos de saneamento ambiental, trtamento dos 

dej~ctos,lixo e outros resIduos, preservação da qualida 

de do ar e abastecimento de água; 

II - os alimentos e bebidas; 

III - os produtos .para higiene ambiental, domiciliar e indivi 

dual e os cosméticos e correlatos; 

h) quaisquer procedimentos, produtos, recursos ou meios, propos 

tos,divulgados ou utilizados, para a preservação da saúde 
-ou para a sua promoçao. 

Parágrafo único - Incluem-se igualmente nas disposições desta 
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lei, quanto aos aspectos relativos à saúde, os procedimentos de pro 

dução, construção, instalação, industrialização, dabrico, elabora 

ção, manipulação, conservação, transporte, distribuição, comerciali 

zação, adaptação, uso e consumo de todos os meios materiais referi­

dos neste artigo e outros que venham a ser acrescentados, bem como 
... 

a publicidade desses recursos e dos serviços correspondentes as ati 

vidades, profissões e ocupações em que são utilizados. 

TItulo V 

Disposições Gerais 

-Art. 153 - O cumprimento da presente lei nao , obriga os pro-

fissionais, seus colaboradores e estabelecimentos quanto às disposi 

ções legais de outra natureza a que estejam sujeitas as suas ativi­

dades. 

Art. 154 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, de março de 1980 • 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Há alguns anos o Presidente da Associação Médica Brasileira, 

Dr. Pedrõ Kassab, apresentou ao Conselho Nacional de Saúde, na qua 

lidade de Relator, ante-projeto de lei regulamentando as profi s 

sões, ocupações e atividades exercidas no setor saúde. O trabalho, 

ainda que enriquecido com a contribuição dos demais membros daque­
le Egrégio Conselho, aprovado por unanimidade, foi encaminhado ao 

ExcelentIssimo Senhor ' -Ministro da Saúde de então, Prof. Paulo Alrnei 

da Machad'o'i pelo Presídente dó Conselho Nacional de Saúde ,o saudoso P.r. 
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Ernani AgrIcola. Entretanto, não teve o andamento, que seria de se 

esperar, dado que não foi encaminhado ao Congresso Na~ional. 

o trabalho procura estabelecer oe limites e perfis de cada a­

tividade e espera resolver os conflitos de competência que tanta ce 

leuma e discussão têm causado, na imprensa como no próprio Congres­

so Nacional, . a exemplo do que recentemente aconteceu com a regula -

mentação da profissão de bio-médicos. 

seu 

o Presidente da Associação Médica Brasileira ofereceu-me o 

ante-projeto, então já aprovado pelo Conselho Deliberativo 

, 

da 

entidade, integrada pelos Presidentes demdas as federadas, para que 

dele fizesse o uso conveniente. Dada a amplitude e exatidão do tex­

to, mantive praticamente a formulação original e agora o submeto ~a 

apreciação dos senhores congressistas, através da Câmara dos Deput~ 

dos. 

o TItulo I do projeto trata das Profissõe~,Ocupações e Ativi­

dades da área da saúde, estabelecendo normas quanto à habilitação e 

registro dos profissionais e estabelecimentos ehcais de exercI cio 

das atividades, ~ bem corno os preceitos gerais para as atividades no 

campo da saúde e a fiscalização, sanções e impedimentos para cada 

uma delas. O TItulo II das profissões, ocupações e atividades em si 

mesmas, com capItulos especiais para os estagiários, residentes e 

estudantes. O TItulo III procura delinear o perfil, competência e 

atribuições de cada um dos profissionais, com capItulos especiais ' 

para: o médico, as especialidades médicas, o Cirurgião-dentista, o 

médico veterinário, o farmacêutico, a enfermagem, a obstetriz, o or 

topedista, o fonoaudiólogo, o fisicultor, o nutricionista, o tera -

peuta ocupacional, o psicólogo, o educador sanitário, o assistente' 

social, o tecnólogo, os técnicos, auxiliares técnicos, ajudantes e 
-atendentes, as proteses -e orteses, cinesioterapia, duchas e massa 

gens. O TItulo IV trata das outras atividades não relacionadas no 

TItulo III, como balneários, termas e congêneres; estabelecimentos' 

de banhos a vapor, saunas, duchas e correlatos; estabelecimentos de 

finalidades estéticas; estabelecimentos em que sejam produzidos,ser 
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vidos ou consumidos alimentos ou bebidas; atividades demgenharia, 

arquitetura, urbanismo bem como todas as atividades, ocupações ou 

profissões que operem indiretamente com o campo dea~úde. Final -

mente, o TItulo V do projeto trata das Disposições Gerais. 

A simples citação das atividades, ocupações e profissões de 

que o projeto procura traçar os perfis e, principalmente, as deli­

mitações, é suficiente para demonstrar a importância da proposição • 
... 

Em sucessivas oportunidades, da tribuna da Camara dos Deputa 

dos, como na Comissão de Educação e Cultura, que integro, fiz pro­

nunciamentos encarecendo a necessidade da formulação de uma polIti 

ca abrangente para a saúde. Traçar os perfis das diversas ocupações 

e atividades é uma contribuição importante do Poder Legislativo no 

sentido de dirimir, definitivamente, os conflitos de competência.' 

Por isto, espero contar com o apoio e contribuição dos senhores ' 

congressistas, na aprovação final do presente projeto. 

-Sala das Sessoes, em de março de 1980 

Deputado SANDOVAL JU~~ 
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ANEXO 

Subsídio 

do 

Documento de trabalho 

Estudo das Alterações da Legislação Vigente 

Texto de referência: 

"Legislação Federal do Setor Saúde" 

editado pela 

Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde 

(as respectivas páginas estão indicadas juntamente 

com a citação de cada Lei, Decreto-lei ou Decreto) 

NOTA - As citações foram feitas, tanto quanto possível, 

por ordem de afinidade, para facilitar a análise 

de conjunto. 
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c - Farmacêuticos práticos, práticos de farmaéia e ofi­

ciais de farmácia 

08 - Decreto 20877, de 30/12/31 (pg. 292) 

Comentário: 

09 - Decreto-lei 

Comentário: 

- - dos 19 propoe-se revogaçao Art. a 
99 e 13. Parece-nos -nao ~ ser POSSl.-

vel, por ora, revogar os outros. 

8611, de 09/01/46 (pg. 225) 

propõe-se a revogação dos 

29 e 59. Parece-nos não ser 

Art. 19, 
~ 

POSSl.-

vel, por ora, revogar os outros. 

B e C - Dentistas práticos, farmacêuticos práticos, práti 

cos de farmácia e oficiais de farmácia 

10 -Decreto 23540, de 04/12/33 (pg.298) 

Comentário: propõe-se revogação total. 

D - Atividades de enfermagem 

11 - Decreto-lei 8778, de 22/01/46 (pg.226) 

Comentário: propõe-se a revogação dos Art.19 a 

12 e do Parágrafo único do Art. 13. 

Parece-nos não ser possível, por o­

ra, a revogação dos demais. 
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Análise feita 

A - Diversas profissões, 

das no mesmo ato 

- ~ . ocupaçoes e atividades inclu1-

01 - Decreto 20931, de 11/01/32 (pg. 294) 

Comentário: propõe-se revogação total. 

02 - Decreto-lei 8345, de 10/12/45 (pg. 224) 

..,. . - -Comentar10: propoe-se revogaçao total. 

03 - Lei 3968, de 05/10/61 (pg. 57) 

Comentário: propõe-se revogação total. 

B - Dentistas práticos 

04 - Decreto 20892, de 28/12/31 (pg. 291) 

Comentário: propõe-se revogação dos Arts. 89 e 

11. Parece-nos não ser possível, por 

ora, revogar os outros. 

05 - Decreto 21073, de 22/02/32 (pg. 294) 

Comentário: propõe-se revogação total. 

06 - Decreto 22418, de 31/01/33 (pg.296) 

Comentário: propõe-se revogação total. 

07 - Decreto 22501, de 27/02/33 (pg. 296) 

... . - -Comentarl.o:propoe-se revogaçao total. 
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12 - Lei 775, de 06/08/49 (pg. 7) 

.. . 
Comentarl.o: a nosso ver, os Art. 19 a 69, 21 e 22 

. .. -Ja estao em grande parte modi f icados 

ou derrogados por outros atos (educa­

ção): não nos parece necessário, con­

tudo, expressar nada a respeito. 

13 - Decreto 27426, de 14/11/49 (pg. 339) 

Comentário: idem 

14 - Lei 2822, de 14/07/56 (pg. 33) 

Comentário: diante dos prazos fixados, não nos pa 

rece necessário expressar nada ares 

peito. 

15 - Lei 3640, de 10/10/59 (pg. 44) 

Comentário: idem 

16 - Decreto 50387, de 28/03/61 (pg. 442) 

- . -- . Comentário: nao nos parece necessarl.O expressar na 

da em relação à Alínea e do Art. 15, 

pois a combinação de seu texto com o 

do Projeto não deixa dúvidas. 

E - Fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais 

17 - 'Decreto-lei 938, de 13/10/69 (pg. 249) 

Comentário: propõe-se a revogação dos Art. 39 e 

49. 

• -04 (anexo)-



• 

GER 6.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

F - Nutricionistas 

18 - Lei 5276, de 24/04/67 (pg. 84) 

..". - .... Comentar10: nao nos parece necessar10 expressar 

nada em relação ao Item I do Art.69, 

pois a combinação do seu texto com 

o do Projeto não dei~a dúvidas. 

G - Assistentes Sociais 

19 - Lei 1889, de 13/06/53 (pg. 17) 

Comentário: a nosso ver, alterado por outros a­

tos (educação) i ' mas não nos parece 

necessário expressar nada a respei­

to. Parece-nos que o Art. 14, por o­

ra, não pode ser revogado. 

20 - Lei 3252, de 27/08/57 (pg. 34) 

Comentário: parece-nos que, por ora, a Alínea c 

do Art. 29 não pode ser revogada. 

• 

-05 (anexo)-



juzida 

:ie 
~OO; 
eto ., 

etc .. au­

a\aç;,ão e, 

lOtad~, 

d na: 

, aumen-

~ma : 

, aumen-

!, r eduzi-

etc., re-

aumen-

'ios para 

aumen-

" . 

Indepen-

ida. 

" , 

, 

, " 
: 

. 
ATOS DO GO\'~l\j\;U PRO\'ISORIO 481. 

DECRETO N. 20,876 - DE 28 DE DEZEMBRO DH 1931 

Faz publica a entrada cm vigor, para os Estabelecünenlos do 
Estreito c Estados protegidos Malaios, da Convenção Inter­
nacional relativa á Circulação de AUlomovcis, de ~l de 
abril de 1 \l26. 

'0 Chefe do Govêrno' ProvisOI'io da Repubica dos Estados 
Unido. do Bra:;il, faz publico que, segundo comunicou o Go­
vêrno franc('s, á Embllixada do Brasil em Paris, a Embaixada 
BriLanica naquela cidade, notificou, a 23 de outubro último, 
ao Govêrno fran cês, nos termos do artigo 12 da Convenção In­
{<,rnacional de 24 de abril de 1926, relativa á Circulaç,ão de 
Aulomoveis, haver entrado em 'vigor essa Convenção para 03 
Estabelecimentos do Estreito, para os Estados Malaios federa­
tlos Negri, Sembilan, Pahang, Perak e Selangor e O~ E stados 
Dão federados Johore, Kedah. Kelanlan e Perlis. , 

Rio de Janeiro, 28 de ,dezembro de 1931, 110· da Inde­
pendenciá e 43° da República,. -

GETULIO VARGAS. 
'.' 

A. de Mello Franco. 
• 

~ DECRETO N. 20·877 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1931 (') 

Regula o exercicio da farmacia no interior dos Estados pelos 
praticos licenciados . . , 

O Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados 
Unidos do Brasil, de conformidade com o ar~. 1° do decreto 
n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, decreta: . 

Art. 1.- Aos atuais pralicos de farmacia Que provarem 
ter sido estabelecidos por conta propria por mais de tres 
anos e que ainda não foram licenciados pelo~ Estados, fica 
concedida a faculdade de se habilitarem para o exercicio legal 
da profissão nos termos do presente decreto. ' . '. 

ArL 2.- Para êsse fim, haverá duas unicas épocas de 
exames com intervalos de 6 meses, podendo o candidato repro­
, 'ado na primeira inscrever-se na época seguinte: 

Art. 3.- Os candidatos aprovados lerão uma li;len<:a per­
manente, que só Rerá cassada mediante prOV3 de re.,p"nsa­
bilidade criminal no exerciCtio da sua atividade pt'ofissional. 

.... Art. 4.° As bancas examinadoras serão compostas por doi3 
farm-aceuticos, que sejam de preferencia funcionarios das 

(*) D ecreto n 20.877, de 30 d e d ezembro de 1931 - Retificação 
publicada no Diario Olidal de 13 de janeiro de 193!!: . 

"Art. 12. "N!í~ será concedida licença a m a Is de um l>ratico para 
a mesma localidade, e o pratico para êle licenciado só poderá trans­
ferir-se para outra nas mesmas condIções do art. 10 - observada", aI! 
disposições do art. 11 e ap6s Iicençn. da autorIdade competente. ft 
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48i A'l'OS DO OOvtRNO PROVISORIO 
I 

rep; rtieé.'les 'sanHarias estaduais, sob a presidenoia'" ~o ~iretor 
de Saude Pública. dos Estados ou da autoridade sanltarla por , 

eles designada. , 
Art. 5.° Para os que ainda . não tivere~ .prestado . examos, 

de porLuguàs , e arilmetica serão estes eXIgIdos ,como prova 
preliminar limitando-se os candidatos, no de portusu_ês, a 
esorever um t recho ditado e no de aritmetica á , res~lucao de 
dois problemas, de preferoocoia sobre sistema metrlco. 
, Paragrafo unioo. ,São válidos vara di~pensa desta prova ,~ 
os atestados de aprovação naquelas' mate rIas, em exames de ;, 
ãdmissão ou do 1 ° ano do curso ginasial, prestados em e~ta­
belecimentos de ensino secundario perante bancas ex.aroma-', 
doras oficia is ou fiscalizadas por autoridades do ensmo fe..: 
deral. 

Esta prova nlio é eJiminatoria, influindo contudo a sua 
no ta no j u lgamento final. , 

Art. 6.° A prova d e fqrllÍacla será t>~ático-oral,' sol;Jra 
ponto sor teado, podendo, entretanto, Q candIdato se~ argUldo 
sobre qualquer ass unto relativo á prática farmaceul1cll'.. . 

Al't. 7." Par a requerer exame de habilitação deverá o 
candidato apresentar: , 

a ) a prova a que se refere o' art. 1°; ' _ 
b) ates tado de vacinaeão oontra a va~iola.e. de . que , nao 

sofre de mol es tia contagiosa, nem de defeIto flslco mcompa-
tivel com o exerci cio da proflssllO; , 

c) cer ti f icado de bom · comportamento; 
d ) certidão de idade Oll documento equivalente provando 

t er mais de 21 anos de idade. 
Al't. 8.- As taxas de exame e do \alvará de licença yara 

o fYXel'cioio da profissão serão determinadas 'pelas repartIções 
sanitarias estaduais. 

Art. 9.° Os praticos de farmacia que provarem ter sido 
estabelecidos por conta propria, por maIs de dez anos, poderão 
con tinuar a exercer a profissão 110~ Estados, a juizo das auto­
r idades sanitar las respectivas, ~ndependentemente de exame , 
de habili tação, devendo, porém; apresentar 08 atestados a que 
se r eferem as alineas b e c do art. 7°. 

Ar t. 10. Nas localidades onde em um raio de doze quilo­
metr os não houver farmacia legalmente estabelecida, . poderá 
f:er conced ida licença pela autoridade sanftaria competente a 
u m , prático habili tado nos termos do presente decreto, para 
ter f al'macia propria, desde que o requeira, apresentando os 
seguin tes documentos. 

a) atestado de aprovácãd nos edmes prestados perante 
a r epartição competente; 

b ) a tes tado do prefeito ou presidente da camara do mu­
niolp io, provando n não exfstencla de farmacia estabelecida no 
ra lo de doze quilometros. 

Art. 11. Requ erida a licenCa nos termos do artigo aot6'l'ior, 
será publicado no orgão oficial do Es tado, oito vezes conse­
cu tivas e á ousta do inter essado, um edital com o teôr da 
petição e co m a dec laracão de que, si quinze dias depois da 
última publicação não se apresentar profi ssional diplomado 
que queira abrir farmacia na localidade, será a autorização 
concedida no prático . 

f' f • ~ 

I " 

• 

I • 

Aros tio t1oV~Nd PRb~I8t1iüo 
• 

" §:L0 Na hipotes8 de aprosentar-se profissional legalmente 
. habilita,do ser-Ihe-á concedido o prazo de dois meses para 

, , a jnstalacão da farmacia, de acOrdo com as exigencias legais, 
" sob p ena de multa de 600$, caso não se estabeleça. 

i § 2.° Si não se apresentar farmaceutico algum ou si não' 
for eotimprido o disposto no paragrafo anterior, será concedída 
licllhea ad tli'áÍico, após o cumprimento das exigenci as legais 
para aberturll da farmacia. 

Art, i2. Não serd coticedida licença a mais de um prático 
para a me.smfl localidade e o prático para ela licenciado só 
poderá Itransferir-s6 para outra nas mesmas condicões do 
art. 9" ;.:...... observàtlas as disposições do art. 10 e após licença 
da autoridade competente. 

• Art, i3. O prátioo qlle abrir farmacia sem a observancia 
do disposto 110 presente decreto será multado , em 1:000$000 

:~~;:J!J1.i;~" e a sua farmacia fechada. 
Art,' 14. Ficam extensivos aos atuais praticos já apro­

vados em exames anteriormente pI'estados perante as repar" 
tfcõ~s 9stllduais ou com licenças vitalicias por elas conoedidas, 
as di~posições da presente lei, no que lhes forem a{llicaveis. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrárIO. 
Rio de Janeiro, 80 de dezembro de 1931, 110· da Inde­

pendenoia e 43° da ReptlbJica . 
, 

• I, GETULIO VARGAS. 

Framisco Campos. 
... " -. 

• ! 

. " 
• 

. '.'DECRETO N. 20.878 -- DE 29 DE DEZEMBRO DE 1931 

Concede o abono especial de um m~s de Salari08' aos ex-em­
pregados da E. F. Central do Brasil que se acham des­
amparados. 

.' 
O Che~e do 'Govêrno Provisorio da Repubica dos Estados 

" Unidos dq Brasil, usando das atribuições que lhe confere o 
I " art ~ 1- dd decreto n. i 9.398, de 11 de novembro de 1930; e 

, , 
~ ~ Considerando que o decreto n. 19.552, de 31 de dezem­
~, . bro de i 930, mandou conoeder o abono de dois meses de ven­
,'. " cimentos ' aos empregados publicos dispensados por desne-

i cessarios ao ~erviço; 
. . ,Consideram16 que pelos decretos ns. 20.075, de 5 e 
20.132, de 19 de junho, 20 .218, de 17 de julho, 20.519, de 
13 de outubro, 20.571, de 26 de ou tubro, e sem numero, de 
16 de outubr o e 13 de novembro u lti mos, foram dispensados 
706 empl'egados da Estrada de F el'l'o r. 1 ~ llll ' al do Bn\sil; 

Considerando que a todos eles f"i cUllcediuo o abono de 
qUe trata o decreto n. 19. 552: . _ , 

Considerando que devido á cr ise dom 1l1 ante nua fOI po~­
slvel a muitos desses empregados se dedicarem a ou t,l'a~ atI­
vidades, tanto mais quanto nlio se trata na suu nlUlorla de 
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101 ':;' 
ATOS DO PODEIl l:XECU'rIVO . ' . • 

..... _ ,.z.. .. 

·~i~R.~6:r.Er N.õ 8~6'11 - ' ~E 9 DE ... ' Art~ ' 5.°. Os candidatos à :~ÓV~ de" 
~" J'.ANJl!!RO DE 1946 . . . - habilitação pagarão a taxa. de 500 cru- ' 

D~Põe s6bre II situa,çlio ' 1?r0fissiona.l ' zekos, "3 /5 dos quais' serão, destinados -
dê 'jarmacéut icos diplomados :xlr &,05 examinadores da refer ida prova , e . 
jaculaadesi, que . funcionaram com . o restante a ,outras despesas, ,inclUS1ve 

- dos govérnos estaduaiB
J 

de rnateri&l e expedição doi; certifica- ,' ,"'. 
~ -_-'C. dos "P1.ãtícO$ ,de Jll!.!"ácia habilita~ dos de licença pará o deSempenho' ~ t..-.:, • 

, "", - ~ - 'lTtamentos ~aúde/_ profissão ' de farmacêuticó habilltãdo. :" -:-.~, . ..-.: 
19;' RepúbliCa. usando ' . . ,', :. .". ';;'-; ",.' . ",-:-: ::" " "",~ 

que 'lhe oon!~e o ar- Art. 6,:0, Revogam·se as dispos1.çôt;S, :~~.: 
d

' J-,";'" tit . ,,- d ~_ em contrârl0. ~ .' - " ",' .';''' ...... ,.,7' " a vvn5 wçm.J, ecrt::Wl.: ....... ~ -.~ . > -- .. ~. ~.~ ' ..... ; ~ . 

,Ait. 1.0. ; Os ' portàdores de diplomas Rio de ·J á.Ueiro, 9 dé jane1ro ' de .'- ; , ' ' .,' 
~. êIe'·tarmacêuüco, . expedidos, até 31 de 1946. 125.0 ~a Independência e 58.° -da ' :- 0;, ~,, -, --~ 

.. !moro de' 1944,: 1X>r ' faculdade' de Repúbllcà.; -' " .... . - ,,- . : ' ,~, 
~~:: fà,rmácía., '-que :. tiver funcionado. com :;" J~osÉ L " ,; ....•. -=-"'::- ' . .., ':> 
foL. ~~':::"'",_ l-.' to- b • . INRARES. '--. - A' ~ 0< -r~ecl1?en ,S'U vençao ou manu- - '. ,. . .. - ." 

tençá.o . d!JS govêrnos estaduais; pode_o . ' Raul Leitão da Cun7Ur . . 
rió inf;crever::s:e no resPectivo depat-·· . 

_.- ~ ~ .. ~ . ." ',-

; .... 
.' " ..... 

• 
~~entt<> .. estad~ ,ele saúde, media.n,te , : . . ' .; ,' ';: . . "- ,-. - ; -" ~ ' '> 
i~~v!~~ ~hilitação , eIl! prova práticQ- . ~",,;, ... " .,. ;~ :- . :, _~: . :r-
~ ;"J _- ~ • .t-""'" ....... -~'._- '-. ~. ,... • <J O ' 
. ~l}.f'';;''''\':'~ ~''' tf- . '. < .. ,.' _,' , DEC~ETO-LEI N. 8.612 - DE '9 DE 

~ .. ,~.,,'). ,~.".s,.. _' ., " .... \. ~ . "- ~ . ""'-
, ..... ,'~, 2 o~ .... -A . próva prátióo-ôrál ., de ' ~" ' ·~:7:~. JANEIRO DE 1946 .. . :~.,!" --
c...-..::t~- "' t~~\. , ... .,. ~- . ' . .... _- "" .. :-._." . . .";,,;._ .--(''f:, "'.~r:,,., ~ ... - . ... - ··~_ .. " .G· '''-.-~l·' ... 
... _ p~T08.~ .«? .artlgo' 'á.nterl~r_ s~á pro<~,o Criá.:.cinéo. 'cargÓs- iSôlados de põ'VÍ- '::' . 
,'tesSáda, :Per?-nte, u~, COIlll~O ,~xa.mj~.'·'·; mén!o' éJettvo, de ' Profes;or catedrá- , (. ' . 

coD5tit~a d€ . dOlS p~l)fessô- :' - 'tico' dá Faculdade Nacioncii de Fa.r: ~' '. '-::"u •. 
·de. fe..c~~ad~_ de farmácia, . federal 'r ·"máéia. ~ Universidade do Brasil. ~.; ' J ,.!,:!?Jt.::." 

ou . .reconheClda., e de um representatt. ' 0 ,.1-.-..- "',' .':' . ' . . ' . 
te dó, Oepartaniento -Nacional 'de Sail- O ?residente da República, ~usando ., 
'te. 4 : '(,érsaFá Sõbre farmácia qu1mic& da a.tribuiç~'O nqu{ lhe, confere .. 0 ar.- · -
e far~ia galênica, de acôrdo ::um tigo 180. da. Qoru;tituição, decreta: -',: r , 

~~ relição de, pontós . . organdzMa Art. 1.0, Fi~ criadoS cinco C&) -
esse mesmo Departamento. ' " , cargos , lsolados, de .provimento efetl- . -

~~~Y\.P.ã!â.grafo '~.~ Considerar-se-ão ' . vOi _ ~~ >~Ofessor .catedrático ~F . N ' . ,' ';-;, 
tfui!.i. a.provad~ .06 .candldatos que . obtive- .~.,-, U . . B.> . padrão M, da F's';' . " 

,pelo menos dois votos favorávei5 culrlade Nacional de ~Farmá.c1a da. 
comissão examinadora. " ":" .. ' ; • . Universidade do Brasil, das cad~"ir3s 

I "'j .;A" .:, : . ' - . alba,ixo mencionadas' : - '" ~. 
~ .AI!. 3~. ?s f.arm~êuticos habiltta- · :-.: 7, . ~ r ,.' ; " - '. ; :.: - ,>- : - .' ••• '. 

. ;; ' ãos, uma. ' v~ ' in5Critos _o. seu diploinl!. .. . ' í '~ 'FiSica ~ apllcadà. ' à (~á.ct , c'.' ::' " - • - . 

Jino ··PeParta.mento Estadual de Saúde - - . - " , ' . ~ 8... "".- . •• :' • - '.~ 
S ;"'ão":'-: eX'Íroor' "- a" ~ of' - ,, ' - '., - .: 2 ~ Quúri.1ca : ?rgâ~ca. ' .e . biol6gü:a'. _ ' ' .. ' ~, :::'t 

• , .vv'-'--..;:: , ... . . . pr lSSaO svm~nte 3 'Z' 1 / . " '" - ." - ~ . ' ..... ~ 
aent'r~~'dQ-iespeêtivo ~tório e~ ::-":-~~_" -:- OOl~.S .• e P~~~l~· :J~ ~'."'" -: -..... . . '.-:" 

e . a.1 desempenhar cárg05 00' .-.,. ' 4 - MicrObIOlogla ._ - . ::.:.;- .: ~.!'; ~ ~-: •• ;- •. ~ 1 
,~, .... "'-r-; • _ . . ' • . . - . . ... ..... . -I • ! . :::;.. # - ' '\: .. '". - ... ." • • ~:~ .. - ",,:-- ). ~~ 

t~"':,·':~i,kf.1fI1ç0f!!~ PÚb~cas estadua!s ou' munici-.. =:'~ ' .5 - .,Higiene .• é legisla~ · ~!armíí.cêu:' .:.:- ~. ': '.~ ... h. 
~ .... ~ ~1C! ·" :.:;..... . J'" .'''' -. ~ ... - -tl~ .'. ' -;. ~ - ':;'~ ... ' ~ ~ -~ .. .... ,. .. -t-".s ,.,,~ -<. I _ - .- .......... .. .. . ' ~# ' .. "C' ~ ":)"'(.: '._ 'Ir. .. ~, -~ ... - _ .. .:. ' .. 

...... ~ -:.'" J; ...... '7 , - . , . _ , .. - " ~ _o . ~~· r .. ",," .... .... . -.... ~ . :"'L .. .. _ , , - .. .-
f..-.,~ •. " Art '4° Os " i - "'" ..... , . .. -~ -" - - '....... . <. " ... ' 
_ ...... ""' ...... < ~ . _ •.• . / dplom,as . de . que trata ;..' ;'" ; ... ~ ~: ..... - _ .. -:~.:~ ... ~ .. , ''''~'-;'-'-~ .. '_,,-.' ~ ':'''-'_ 1\"'':'''''-' 

,0 .P!es~nu:.,.d~~to-lei Ilá.Q poderão sé.r- ',, ; ~. 2.D 
• . O presente Decteto-lei. en-:-- .. :~': .. , 

reg1s~rad05 no _ Departamento Nacio~ ~ tr,-ar~ em V!gor. em, 1. de ja.nelro de- 1946 . .. \, .' , _. ..... 1 d ....... '" '.-- ... .. . :.-~ 1r-'- .. '- ',"';".,00('> ' ... .. - ",' , ..... , , - ..... ~ 

~~~ ... ~u~ ou .. ~~ ~~ru:men~ ~ ~ A;!"Ç,-~.o • • Rii~~!~"'~'· dis~i~es ·;;:::;. -~:-::-~~ 
ac1~9IlaLae .,êS-úde, ~ nao. darã9 di:. ' .e~'~ c<?n:?'~rto.;-; ,:.:~. ' :.'.:';';"~ ':,~ ,':" :'" :·~·-~.~ ·:~~r 

, de carg05 ou fun- "' ~ ~r - '.' ~ . :l:" ·. ". " , . . ' ,' ''f: .;' , ,",o c~"~~,,,f!1$ 
' r.u'bl1cas."feo. .. . . - . . ~. LUO de Janeiro em 9 de ja'ne'-o de c' T" -~~~ ~ """'15 nem. ao desem- " .. '. , ' . , 101 . ' , . , . '"_ " , -~"., 1946 125 ° d 'I'--'e dê ' ..' - ' .. . .Peooo de fooçóeS privàtivas 'd05 la,-.:. ... · , .. - ~ _~ ~~ .. . nCla. e 5.8.° .d.a ,.,: .... ~),~~',~rl , "_ • " _ - República. ' _. - ," - '''''' , ' '.' '" , ... ., • Ir 

".,<.,,1~ ........ ·- ,,- di 1 .. ' - • ' ........ , ... ' . ' ~.... .. ,. , ?--
._.,~~:...en"" p'lomn .... ,..., ,-- .-- > _ . - '.-' - - ~, • - . _ . .., __ ~V~ .... • -. 4 .. ' • ~ --=-- ,. .. . '. '- '_ .. ..., ' JI --o ..... ...... .. 

~belecimento · de : ensino supe- /', -"::. ;-:,, _.,,,2~E. L~ . .. ..: - ........ ~. :~ . . -,.; .'-" 
f 

... · - - -;r " 1" .!. 4'.-- ~ " ,J'.,;»r~ j"'" - .• - - ,. ... .. .... • ... , ederaJ· .oU' ,reconhecido · . '. .' ' . '}:' .... ~~). , .' . -- . "' ,.' - ' " '.. ~ - '. -'. ' " .~,~ , . ' .' . ,. ~ . .. .. - . Raul L"'t"" da Cunha " ,,> ~~, ___ '~_ --r- ._~ .. '" ',. . ..,.. .• ' .- ~ ;. ..... - '- - ' , . ç, """" . .. . .' .... . .- ..... -~~..;\{" .... ~ .. . ,~ -- f'7"~~ -'-:' -· ";' - -o •• ~"_:' ,l.:: l;.,. - ~ ,~~ ..• ~., ,,.,~- ~ - .... .. ':,.-"-...... -.. • '!..:',-.... -} . ,--.~ .. , ~ 
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ATOS DO GOVJ::nNO PROVISORIO 

Socieuade S. Vieente de Paula, Uberaba _ 
Minas Gerais (iO semestre) ....... . . 

Asilo S. Vicente de Paula, Goiáz (10 se-

. .' , 

mestre) .. .. .. . ............................ " ....... .. 5 :000$000 

Total .. .. .......... .. .......... .................. . 116 : 500'(}.$.QOO 

, Rio de Janeiro, de dezembro de 1933, 112° da Indepen-
dêúC la e 4:>" oda República. . 

GETULIO VARGAS. 

Washington Ferreira Pi1·es. 

::i DECRETO N. 23.54'0 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1933 

LimUa, até 30 de junho de 1934, os {av01'es concedidos pelos } 
, decretos mo 20.862 e 2{).877, respectivamente, de 28 e , 

30 de dezemb)'o de 1931, 21.073, de 22 de fevereiro de 
1932, e 22.501, de 27 de fe'L'er eiro de 1933 

o Chefe do Govêrno Provisório da República do"s Estados 
Unidos do Brasil, usando das atribu 'ições que lhe oonfere o 
art. 1° do decreto n. 19.398, de 11 de novembro rle 1930, 
decreta: 

Al't. 1." Fi ca limitado até 30 de junho de 193-\ o prazo 
dos favores concedidos pelos dec l'etos ns. 20.86.2 e 20.877, 
respect ivamente, de 28 e 30 de dczemb['o de 1931, 2'1.073, de 
Z2 de fevereiro de 1932, e 22.50t, de 27 de fevere iro de 1\)33. 

AI'L 2." Revogam-se as dispo, içõcs em contrário. 

Rio de Ja neiro, 4 de dezl'mbro de 1\)33, t 12° da Inc1 8-
pendência e 45° da República. 

, 
GETULIO VARGAS . 

Washin(Jton F. Pires . 

DEcnETO N. :23.5ít - N,\O FOI PUBLIcAno 

" 
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ATOS DO OOVftRNO PROVISOlUO 

DECRETO N', 20,93~ - DE 1 ~ DE JANEIRO 

Regula e fiscaliza o exercício da medi~i'n!l, da Q'donto , da 
... 1lledicinLL UClerinru"ÍCl,_f: das proftSsoes de f(!rmIKW!Jç.o, _ 
parteira e enferj}l'ê{;'a', no Brasil, e estabelece ,p~.~$1i 

O Chefe do Govêrno Provisorio da Repúbl ioa elos Estauos 
Unidos do Br'asil, de conformidade oom o arl. to do dec!'eto 
n. 10,398, de 11 de novembro de 1930, decreta: 

Art. 1.0 O exel'cicio da medicina, da odontolo~ia, da me~i­
oina vetcl'inaria e das profissões de farmaceutlco, parteIra 
e (~ nfermeiro, fica sujeito á fiscalização na fórma dêsle dc-
crdo. , _ 

Arl. 2.° Só é permitido o exeroicio ' das proflssoes . enu­
mel'adas no art. i", em qualquer ponto do LerritorlO nac,lOnal , 
a qu em se achaI' habilitado nelas de a<lôrdo com as leIs fe­
derais ~ tiver titulo regisll'ado na f6rma do art. 5° dêste de-
cl'elo , , ' 

Arl. 3.° Os oplomclrit'ta-s, práti~os de f~rma~la, _ massagIs­
tas e duchl stas eslão lambem suj eI tos á flscahzaçao, s6 pC!­
dendo exel'cel' a pl'ofissão l' espeeliva si provarem a sua habl­
lila~ão a juizo da ali Dl'idade sanitaria, 

,\1' _ 4,· Os graduado ' por e-sco\as ou unh'el'sidadas es­
I r-anse ira só pód,>\l1 exercer a profissão, após subm.el~rem-se 
a t~xame de habi litação, pel'ante as ,fuc.uluades bl'aSllelras, de 
aCI)l'do com as leis federais em Vigo~'. , 

Al't. 5,° E' obl'igatul'io o l' eglstr~ , do diploma dos medlcos 
I~ demais profissionais a que se. r-íere o art. 1°1 !:lo Dep.arl~­
melll U Nacional d ~ Saude púb!lo(l . e na repal·tlcao san ltarla 
e:;lad llal competente. 

AI'l. 6.° Os medi cos l.l ,os . CII~ urgiÕes dentistas são obl'iga­
cios a notificar no primeiro trimesLre de cada ano, á autoridade 
sa nital'ia da localiclatl e . ond~ ' . c!inicarem ou, em sua falta, á 

(0) Decreto n. 20.931, de 11 d e janeh'o de 1932 - R etificação pu­
blicada no D(ario Oficia! de 20 de janeiro de 1932 : , 

u Art. 27. Onde se lê: ...... só podel·il.o funcionar sob a dlreç:lo 
("cnlca profiSsional de medlcos sujo nome será Indicado .. ... . leIa-se .. . 
, ., sÓ poderão funcionar sob I\. direção tecnlca profissional de m edlcos 
cujo nome será Indicado.,.,., 

Art . 30. Onde lê: O cirurgião dentista sÓmente poderá pl'escrever 
agenlos anasteslcos de u so toplco e lnedlcamento .. .. '. lela-so: O clrur­
gUIo dentista sÓmente poderá preSCl'ever agentes an t>steslcoB de u so 
to plco e m edicamento . .... , 

Art, 31. On1e se lê : ... , .. bem como permItir o exerclclo da cllnlcl\. 
odontologlca, sem seu consultorlo, . .. ... leIa-se: .... ,. bem como p er-
mItir o exerclcio da cllnlca odontologlca, em seu consultorlo", ... 

Art. 37: 

/,) recolher ás parturIentes e gestantes para tratamento em sua 
I't'Mlllcncla ou em estabelec Imento sOQ a sua dreçllo Imedlatu ou m cdlatn; 

LeIa-se: 

b) r ecolher as parturientes e g estantes para trat/lm ento em slla 
r esldencla uU em estabeleci m entos sob a sua dh'eção ImedIata ou m o­
dIa lfi. " 

. , 
," 1; . : 

ATOS DO GOV~RNO ?ROVIBORI<;> 

, ',~autol'idade ,policial, a séde dos seus consultorios ou residen­
cias afim de sel'em organizadOS o oadastro médICO e o ca-

• dast'ro odontologico local. 
~~~:.;- " Art, 7,° A Inspetoria de Fiscalização do Exercicio da 

. ". Medicina do Departamenlo Nacional de Saude Pública, fará 
publioar 'mensalmente no Dim'io Oficial, a r elação dos pro­

' fissíonais cujos titulos tiverem sido r egistrados, ol'gan Izando, 
anualmente, com as allerações havidas a relação completa 
dos mesmos, , 

Art, 8,° As 'auloridades municipais, estaduais, e feder~lIs 
s6 'p6dem receber impostos l'elativos ao exel'0icio da profIS­
são médica mediante apl'esenlação de prova de se achaI' o 
diploma do' interessaQO dev,idarnenle registrado _ no DepuI' la­
mento Nacional de Saude PublICa e nas I' cparllçoes sunltal'Ja8 
estaduais competentes, 

Art. 9,° Nas localidades, onde niio !t UII \ ' C I' autlll'jd il dl~ sunl­
~:='jll/ioli\:,~·:' ~ taria, compeLe ás autoridad~s policial " I ~, .iHdjcial'ja ~ vUI'ifica l' 

si o profissional se acha devIdameute /talJlllludo pal'a li t!XCI'Cl­

cio da sua profissão. 
Art 10, Os que, med iante anullcios 011 oul l'o qllull(lIel' 

meio sê propuzerem ao exercic,io da medi ejll il IIII ", ~ Ijl lalqlJc l' 
,dos 'seus . ramos, sem ti Lulo dev idamen le regi "II',ldú, fica m 
Ilujeilos, ainda C!!Je se enll'cglleru cxcepclúna!Jl1 ~n tc a essa aLI-

: vidade, ás penalidades apllcavels tW exel'ClClO Ilegal da medl-

.', Cín!\Arf" ti, Os médicos, farmaceuticos, cirurgiões dentisLas, 
:'t;!I'i 'J.~,r;;. ' veterinarios, enfermeiros e parteiras que cometerem f'alla 

, grave ou erro de oficio, poderão ser suspensos do exerCício da 
" wa profissão pelo prazo de 6 mêses a 2 anos, e se exe'l'cem 

" funcão pública, serão demitidos <los r espect ivos cargos , 
Art. 12, A penalidade de suspensão será imposta no 

Distrito Federal pelo diretor g,el',al do Departamenlo Naoional 
1\,yr.~lS"'" de Saude Pública, depois de inque!'ito admini stralivo apl'c­

oiado pOI' três profissionais o(\e notorio saber e probidade, 
,.. escolhidos ' um pelo ministl'o da Educacão e Saude Pública, 

I.]l~~~~":,~~um pelo dir.etor do Departamento Nacional de Saude PúJ}lica 
um pelo pireLo!' do Departamento Nacional do Ensino, e 

nos Estados · pelo respecti vo diretor dos serviços sanila~ios, 
,após inquerito administrativo procedidO por uma comissão 
de três profissionais, escolhidos um pelo se0retál'io do ,In­
terior do Estado, um pelo diretor do serviço sanilario e um 
pelo juiz seccional federal. Em qualquer caso da aplicação 
da penalidade cabe recurso para o ministro da Educação e 

;;; .. ;\')i"'. Saude Públi<la, ' 
Art, 13, Os que apresentarem oposição ou embaraço de 

qualquer or,dem á ação fiscalizadora da autoridade sanilaria, 
OU que a desacatarem no exercicio de suas funções, ficam 
',ujeitos a multa de 2 :000$ n 5 :000$, cobravel executiva­

sem prejuizo da ação penal por desac'ato á autoridade 
poderá ter lugar por denúncia do Mini·sterio Público, na 

tfca Federal, ou por denunciados orgãos competenles da 
tica Estadual. ' 

, Art. 14. P0dem contitlUar a clinicar nos respectivos Es­
tAdo~, .os medicos, oirurgiô~s dentistas e veterinarios que na 
data da publicacão do prese'füe decreLo forem porlar:l{)res de 
);tlplomas expedidos por escolas reconhecidas e fi scaliza.cJas 
pelos governos estaduais, ben~ como os med icos, cir' U1'giões 
dentistas e veterinarios dipl:..mados por faculdades estran-, 

" ~ 
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A'1'OB DO oovtRNo PROVlBORlO 

geiras com mais de 1'0 anos de clinica no paf.s, se comprova­
rem ri idoneidade da escola por onde tenham se formado, 
a juizo da autoridade sanita'I'ia . 

Do exercício da medicina 
, , 

Art, 15. Silo deveres dos medicos: ' , 
a) notificar dentro do primeiro trimestre de cada ano 

I 

á Inspetoria da Fiscalização do Ex~rcicio d~ ~edicína no 
Departamento Naoional de Saude PúblIca, no J?lstrIto Fe~eral, ' 
á autoridade sanitaria local ou na sua ausenCla á autorldaqe 
policial, nos Estado~, a _ séde do seu consulto~io ou ~ sua 1'eSl­
dencia para orgaDlzaçao do cadastro médICO regIOnal (ar­
Ligo 6°)' 

b) ~scI'ever as 'l'ooeitas por extenso, legivelmente, em -yef­
naculo. nelas indicando o uso interpo ou externo dos me(hca- '. 
mentos, o nome e a residencia do doente, be1l1, como a prüpria 
re.sidencia ou consultorio; 

c) ratificar em suas reoeitas a posologia dos medicamen­
tos, st'mpre que esta for anormal, eximindo assim o farma­
ceu tico de responsabilidade- nü seu aviamento; 

d) observar fielmente as disposicões regulamentares re .. 
ferentes ás doenças de notificação compulsoria; 

e) atestar o obito em impressos fornecidos pelas reparti­
ções sanHarias, com a exata causa mortis, d-e acÕrdo com a 
nomenclaLura nosologica internacional de estatistica demo-
grafo-sanitarta; , 

f) mencionar em seus anunci,os s6mente os titulos Clen~ 
Lificos e a especialidade. . 

Art. 16. E' vedado ao médico: 
a) ter consultorio comum com individuO' que exerca ile­

galmente a medicina; 
li) recei tar sob f6rma secreta, oomo ·a de codigo ou nú:" 

mero; 
c) indicar em suas receitas determinado estabelecimento 

farmaceu Lico, para as aviar; 
d) atestar o obito de pessOa a quem nliO' tenha prestado '~,. 

A'l'OB DO aOV&\NO PROVISORIO 

• 
anunciar a cura de doencas consideradas incuraveis 

!Í1JesuDldo os atuais conhecimentos cientificos; 
assumir a responsabilidade como assistente, salvo nas 

onde não houver outrü médico, do tratamento de 
'Pessoa da prüpria familia, que viva sob o, mesmo, této, que 
esteja -acometida de doença grave ou tox,Ieo-:mamaca, c~sü 
"em que apenas póde auxiliar o tratamento dll'lgldo por médlco 
estranho á fam ilia; 

l) reousar-se a passar atestado de obita de doenle a quem 
enha prestando assistencia médica, salvo q':lundo houve~ mo-

tivo justificado, do que deverá da'I' CleOCla, por escrIto, á 
autoridade sanitaria; 
~~ m) man~er a publicaç~o de consel,hos a receitas a con,... 
úlentes por oorre§Pondencla ou pela Imprensa. , 
, 'Art. 17. As assüciações religiosas ou de propag~nda d,ou-

' trinaria onde forem dadas consultas medicas ou lo~necldos , 
1edica~entos, ficam sujeitas, nas p~ssoas de seus diretores, 

ou responsaveis ás multas estabelecIdas no regulamento sa-
Ditaria e ás pe~nas previstas no Godigo Penal. 
, § f.O Si alguem, não se achando habilitado para exerce!' 

a medicina, se vaIeI' de uma de~s a.s associações para exercê-la, .. 
'ficará sujeito ás mesmas penahdades em que devem lDC<)rrer 
O diretor ou responsavel. -

- ,_ § 2.° Si qualqu~r associaçã.opunida ,na ~'órma dêste artigo, 
'reIncidir na infraçao, a autorIdade sanltarla ordenará, adml­

, nistrativamente, o fechamento da sua séde. 
!;:!'i1~ ~i~~ , Art. 18. Os profissionais que se servirem do seu titulo 

-=-. •• , 

para a prescrição ou administração indevida de toxicos enLor-
ecenLes além de serem responsabilizados criminalmente serão 

8uspensôs do exercicio da sua profissão pelo prazo de um a 
oinco anos, e demitidos de qualquer cargo público que exer- -r"-~_.;. .... ",,~ 
~m. 

" ... ",Paragrafo unico. A aplicação _da p~n~lidade estabelec,ida 
este artigo, d~penderá de condenacao do lDfrator, salvo quando 

6ste bouver SIdo al;ltuado em flagrante no momento em que 
a(1ministrava o toXIeo. 

assisLencia, med ic.a; . , 
e) firmar atestados sem praticar os atos profissionais' ,/" ... '<"J.~1'.'~I~~~~~ 

que os justifiquem; , " ~ ~_~ 
f) dar-se a praticas que tenham por fim Impedir a con­

e,epção ou interromper a gestacão, s6 sendo admitida a pro- ' 
vocação do aborto e o ' parto prematuro, uma vez verificada, 
por junta médica, su~ necessidade terapeutica; 

, ", Art. 19. Não é permitido o uso continuado de entorpe­
~ntes nü tratamento de doenças, ou afecções para o qual 
sejam admissiveis ou recomendavelS outros recursos terapeu­
Uoos ' salvo quando, em conferencia médica, na qual deve to­

ar 'parte a a~toridade sanHaria, ~icar demonstr~da ~ neces-

O) fazer parte, quando exerca a clínica, de empreZ'a que 
.,xplol'e n industl'ia farmaceutica ou seu comércio. Aos me­
<.Ii008 autores de fOrmulas de especialidades farmaceuticas, 
serão, po.rém, 'Â·!tsegU'I'ados os respe~Livos d1rreitos, embdra ­
não as possam explorar comeroiahr ~nte, desde que exerçam 
a clínica; 

h) exercer simultaneamente f1S profissOas de médico e 
farmaoeutico quando formado eTJl medioina , e farmacia, de­
vendo optar por uma delas, do que deve dar conhecimento 
por escrito, ao Departamento Naciünal de Saude Públioa; 

i) assumir a responsabi!J(lade de tratamento médioo dirI­
gido por quem não for legalmente habilitado; 

"idade imprescmdivel do uso cQntlDuado de medI caça0 dessa 
atureza. 

• J\rt. 20. O médico, cirurgião-dentista, <lU .veterinario que, 
seih causa plenamente justificada, prescrever continuadamen­
te , entorpecentes, será declarado suspeito pela Inspetoria de 

fBcalização do Exercicio da Medicina do Departamento Na­
de Saude Pública ou pela autoridade sanitaria local, 

'UCl.U\A U sujeito seu r~cei tuario a, rigorqsa fisca,li~ação" Verifi-
!>' cadas nele irregularidades em mquerlto admmIstratlvo, ser­
_ lhe-á cassada a faculdade d~ prescre-ycr ,entorpecenles, sem 
prévia fiscalização da auLorIdade sanl tarla. flCando as far ­
macias profbidas de, aviay s~as r9'ceitas, ~ert1 o "visto." ,pl'éviO 
da Inspetoria de FlscalIzaçao do Exercr clO ela Med IcI !la do 
Departamento Nacional de Saude Públi ca ou da au to r'idade 
sanitaria local. 
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ArL 21. Ao profissional que presorever ou administrar 
' bntorpeoontés para alimentação da toxico-mania será cassada 
pelo diretor gerál do Departamento Nacional de Saude PÚ­
blica, no Distr ito Federal, e nos Estados pelo respecLivo dire­
to r dos serviços sani tarios, a faculdade de r,ecei tal' essa med i7 
cação, p elo prazo de um a cinco anos, d evendo ser o fato co­
lI1unicado ás autoridud es policiais para a instauração do com­
p etente inquel'ito e pl'ocesso c,riminal. 

ArL. 22. Os pl'ofis~ ionais que forem ' toxicomanos serão 
sujeitos a e xame m édico legal, não Ihe~ sendo p ermitido pres­
(' l'ever entorpecen tes I)e lo es paço de 1 a 5 anos , 

Art. 23, Não é p ermitid o o tl'atament{) de toxicomanos 
e m domicil io, f.:: ssos doentes serão internados obrigatoria­
m ente em es tabe leciment.os hospitalares, devendo os mcdicos 
<lss istenles ComunicaI' a intel'nal,ião á Inspetoria de Fiscali­
zação do Exe'rcicio da Medicina do Departamento Nacional 
de Saud e PúbliC'a ou á autoridade saniLaria lo~al e apresen­
tal'-Ih e o p lano clín ico paea a desintoxicação, Nesses casos as 
re ce itas dev erão seI' individuais e ficarão sujeitas ao "visto" 
prévio da Inspetori a de' l"i scali zacão do Exercicio da Medicina 
do n epartamento Nacional de ::laude Pública ou da autoridade 
sa n ila'l'i a loca I , 

Dos estab elecimentQs di1'iOidos por medicos 

Art. 24. Os ins titu tos hospitalares de qualquer naLuI'eza, 
puhlicos o u partioul ar es, · os laboratorios de analises e pes­
qll iz él,S clínica s, os labol'utori o.s de sOros, vacinas e OUll'{)8 
produ tos b iol ogicos, os g'abinetes çe l'aios X e os insLitutos ' 
df l ps ico l(ll'apia , fi s iote r'api a e ortopedia, e os estabe~ecime nLo~ 
(f" d uch as ou banhos m edic inai s, só poderão funcionar' sob 
: rsponsa bili dade e direção Lecnica de medicos ou farmaceuti· 
(',II S , nos casos oompative is com esta profissão, sendo indis­
lw nsa \' e l para o seu funcionamenLo, licença da autoridade 
~: uniLal'ia, ' , 

AI'l. 25, Os institutos de beleza, sem direçãõ médica, 
limitar-so-fio lloQS sel'viços ·compatíveis com sua finalidad c, 
t; e ll do te l' lllinan tcm ente pl' oíbida aos que nêles trabalham a 
lJl'át ica de intervenções de cirurgia p[a.stica, por mais rudi­
me ntares que sejam, bem como a aplicação do . agentes fisio., 
teJ'a picos e a prescrição de med icamentos, 

Art. 26, Os laboratorios de analises e pesquizas cIlnicas, 
os I bor.atol'ios de sOros, vaQinas e outros produtos biologicos, 
os gabinetes de raios X e os institutos 00 psicoter,apia, de 
fi s ioterapia e de ortopedia, serão Iiven(}iad!os e fiscalizados 
p elo Depnrtament<? Nacional - de S!lud,e Pública ou pela auto­
r idado local. A , licença gel'á concoolda ao l 'esponsavel pelo 
e::; lubelecimento e só pod erá sei' fornecida após a <lompctente 
inspeção sanHaria, devcndo a tra~~fel'enoia de local ou a 
su bs ti tui ção do r,cspolLsavel SeT prévia mente requerida á 1ns­
peLoda de Fiscalização do E~ercicio da Medicina ,ou á. auto­
r idade sanitaria local. 

AI'L. 27 t Os es tabelecimentos eletro, radio e fisioterapicos 
e orwpedicos só l~ oderão funcionar sob ~ diyeção tecnica pr<?­
f iss ional do medlcos ::;ujo nome será mdloodo no r equerl­
mfmLo dos lnteressados á autoridade sanitaria compeLente, . 
~alvo s i ê~ses estabeleqimonto,s forem de propriedade indivi­
du al de um médico, 
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ATOS DO oovl1:nNo pnOVIS011l0 

• 
Nenhum e,s LaIJ e l ee illl e n~o de hospi Lalização Oll 

a mócllea publica ou pI ' lvadll, pod el';\ flllJ eiollill ' 
Iquel' poulu do Lel'l'i LoI'iu lIaeiuual, ::;e'Jll Le i' 1I1Jl d il'l!l UI: 

A""~"JIVU ,c, princivul l'es poll ~ a\'('I, Ilallililado pUI'a o cxeJ'(;ici u 
-v'IR'. medlclna no:; terlllOs do J' rgt Jl a nlt' ))l o sani lal'io f' edBI'ul, 

, Np r equ el' im cnLu de li c,cnl; a para ~1~ 11 1' 1I11 CiOll:1 nle ll lu de­
y rá ,o ,dil'eLo r lcenico do o::italll' lec illl enlo l'l1\' ial' ;\ au to!' id ade 

. unl,LaTla , compel enl e a I'e la t;ii u dos !lJ'o/'i ;; s iolllli ,.; qtl fl Il,ck 
tr.al.lalham~ comunlcando-lIl u a.:i J lll'I'ac õf' :; !fIl e rOI' L!1i1 O[:UI'­

' udo no seu CJ li <I d l'Il , • 

' . Art. , 29" ,A dil' e ~!üo dos e::i lnlll'l ,'ei llwllllI :; ti " .:i LI 11;"/11 :; a 
nbrlgnr ,mdIVI~l1.o~ qu e necess itC I1I de <I ~,.; i "; /L' I I!:i il 11 1I1o/i, :; t .:i I , 
Ilob e~ ,Imposs lbl ,lltadoi:i , POI', QualqU I!J' 111111 i \'11 , d" 1' ;11' ) ie ipil l' 
da atlyldade s~c tal, e es pcclalllw nLe us dl' ,- I illild",; it <11'111111'1' 

parturIentes, alIenados, Lox lcolllan os , ill vnlid .. ", ,'I c,, , ' ;1'1' ;'1 1'1) 11 -
. Nada a um m édiCO cs pcclalm ente halJ!llinelo I! " " IHl ins La la-

1!110 ,deverá 0881' ' confo~' II~ C os p.r ccc iLo:,; cic nLifi eús ti " Il igi 'l:lI l', 
om adn.placões especiai s aus /Ins a qu c se c/rs till ill'(! lll 

O di~etor !ccnico devcdl J'a culLu I' á a li lUI'idad e' ~ al; i U:lI' ia 
~ U~re mspecno (~O es labcloe l IlW 11 I I) sob ti na di I'cção, de­
J. r m mando, o ~eu fecharn cnlo qtlnndo assi m o exigil' li aulo­
jd~de sallllapIn, paI' mO!.IV') c/I' t UJ)\'r ll il' ll e ia pt'iIJliea 011 lli! 
ph oacão de penalld~de,. 1111/lUs lll )lO!' inrra(~ ã() dos eli spos itivu:; 
o regulamento sanllat'IO, 
. § 1.. O elil'eLol' t ecni co, qu e I' CljII CI'e!' á a utol'idad e ::ia ni­
r ia a comp e L~n tc lICença pal'a aiJe l'!.lIl' a dOi:i es Labelec il11 cnlos 

(fIAdos nos al'LIgQs IH' L'C edell Lt's , deVCl'Ú verli!' IJaixa dI.!' s ua I'CS-
_'D(lm~;ubil idado scmpI'(l que Se a ['fl s tal' da di l' é(!ão, ' 

2.· Êsses ~s Labe lecil11 e llLo s t C'l' ão um' livro cs[)ec,ial, 
OeVll:tulmenLe l'ub.l'Jcado [l,e,la aul.ol' ldad e sallil<lria cOllljl eLf' J)I I! , 
ot'lltlnnd~ ao ,reglstl'O dos 1l1Lc~oatJo ,:; , eOJ]) Lodas as es peei I'i ca­

de IdenLldarl e, e a anotuçuo el e todas us oCllf'l'cncias vel'i-
desde a CI1 Ll'Uda até a sa ida do in tcrnado. 

Do e:;eercicio da odontologia 

f' :AI'V 30, -O . cil'urgião-c1 c nti ~ La StSm en I e poderá J)l'escrevel' 
S nt s anasteslCos de lIs.o Loplco e Tl JC.c1icamcnto de LI SO ex-

, r no os caso,~ res tritos dc slJa cspecialidade 
3,1, ' A.o c,jrurgião-9~nLista é. vedado IlI'aiical' inlel'­

' ''IBIIl1~Oes ,clr.urgwus, que eXIJam . c.onh ecime nto:> es Lranhos ,) 
.",," ,.»rofI8sao, bem como perllll L li' o (~x el'ci c ia, da cl ín iCiI 

ontologica, sem scu consulLorio, a indi v. iduo nii o jogalment l! 
11 do pal'a exe rcê-Ia, 

~2, O materia l exi s.Lcnte e m cO ll s lIllol'io c! (!lILal'io, 
nClOnam ento, nao. ~stcJn aulol'lzado pela all/ uI'idad e 

· OOIIU~, .. }a ou quo sOJa uLI!Jzado pOl' qucm llão live!' diplo ma 
.~~~;~~~~dl~O no l) epar' ~U Ill C l1to Nae'lOnal el e ::laud o' PúlJl ie<l, ::il! I'Ú 
11 e l'tJm O Lld~ para o depósilo públi cu, 

33. E' ~c l'llllnnl\ LC l1 le llL e pI'oíbiela a o,., Pl'oLe / ico", a 
lJlijtãla~ião de, g'a~Jl1 etes dental 'los, bem como o exel'c ie io da 

odo,ntologlca , 

• • 
'. ])0 exercida da mcdicilla veterinal'iu; 

34. ;E' 1,J1'o'bido <1.:.; J'al'ma cias avinl' recr.it ilal 'io de 

;~~~íUP~ifJC~, ·vetermal'los que Ilao tlyer clll sCU::; diplomas devi cf u-
IIIO. '~:-","'- , ele' 1932 - Vol, I 4 .. 

'-
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"'1'06 DO oovtl\NO PHovlsonlo 

menlo regisLl'utlos no Dcpal'lumento Nacional do Suuda Pú­
blico,. 

Al't. 35. Nas l'cceitas devo o vetel'inario determinul' o 
animal n. quo so d(}:)UlIa a medicat;ão, e indi~al' 0, 10001 onde 
é ellcontl'uuo bem como o respectlvo pl'opl'wta1'lo, meIlt;IO­
nando o. (lUalidade tle v,etcl'inurio após a assina tUl'U da roce Ita. 

Do exercicio da pl'ofissáu de parteira 

AI'L. 36. ,\s pUl'teil"Us e enfermeiras especiali:.mdas l'lIl 
ohstutt'ioÍtl dovcll1 I im i tal'-se aos ou idados ind ispensavo(}'i.;; ú:; 
pul'lul'ientes e aos l'eeolll-nasc·idos nOil caílUS nOl'mtlÍs, o 0111 
qutllquel' UIlOl'l\lal idade dev em l'~o~aJl)Il(' n Pl'OS€?1l0a dou UI.1I 
ntédieo, oabendu-Ihos' a r{)ilponsublhdade pelo.:; aOldentos lltrl~ 
lmi"ci s á imlJel'icia da sua inLervenl,ião . 

Al'L. 37. E' vedado ás pal'Leiras : 

, . 

• • 
.:" . Á'l'oEl DO {JOV~I1NO PfiOVISOfiIO 

. ~. 

, ,Art. 42. A infração de qualquer dos dispositivos do pre­
sente ,d ocr~to, ~eL'á, pU,l1lda eom . a multa de 2 ;000$ a 5 ;000$ 
oonrUlfJ1~ ,:t sua ntlLUreba, a_ C~')Le l'IOdil tlUlOl'ic/atlc au toa ll LI ' 

I'~JUIZO das penas C'i'lHlIllai~, Estas IJcnulidatles sCl'il~ 
" mnda,s CIIl . cada caso no J'egululI1erlLo , 
; •. l)l\l'ugl'uIo unlco . No:; casos de )' e illciLlencia na me 'In' 

lnfr.n(iuo den~I'o, dO.1Jl'azu de ~ anos, a lllulLa sOl'á dUl)lic~ld~ 
ou.Ja lIova 101 ra(itlo , L 

~ - At'l. ,i?, . 0.:; pl'oce~so ;; cl'iminai,; pl'l~vistos neste deereto 
!M> LU,II'llll,lugar PO! denun CJa ~a Pl'uC,unldol'ia cios Feito;; da ~alJ(l~ 

ubllOU, na Jusll(ia Llo , DI ~tl' llo t''t~dl~j'aJ, ou POI' Ll ellullc·ia (I( 
comp~tcllte, l~as J.lIstJyus o:;ludu ais, lllcdiu llte- suJieital,:ÕI' ~ 

JIlSD~tOl'lU de l1'ISC~ I IZi1I,aO do K'\ el'cici u da MtJ.d iei Ila uu lí~ 
.. ... , .. ",uel oulrjl aulondud e COll I [lelell te , . . -

.ArL, H , fiuvos"tun-se a~ disposivões eJU coutJ'ál'io. 
Ilio dO' Juncil'O, ti do janeiro de i 932 111° 'I, l ' I I . • a) pI'osta t' nss islencia m~dica a mulhel'~s e oreancas, fÓl'n 

tio pCl'iodo do I)U'l'to, uu reallzar qualquer UlLe1'voncão 011'UI'- ' '·;""'~P"ü 
7déin(lia e 44° da República, ,~LI III epcn-

G l!:'!'ULIO VAflGAS , 

Fl'U'ncilJco CUlIllJUlJ, 

\ , 
\ , 

''J 

• 

I 
',~ , 

gica' . . 
'b) l'ecolh eL' ás pal'lu1'Íentes a ges~uIltes pura trutam{mto 

em sua l'es ideneia ou em c.slabelecilllellto sob sua dil'u\lüO 
itll odiata ou Jlt ediaLa; 

c) manlet' NJIIsullol'io pueu exumes e l1rátioa de curaLi~ 
vos; 

d) \.wesol'evel' medic.ações, salvo a que rÓI' urgentemente 
reol:lIlluda pela necess idade de evitar ou combater acidentos 
gruves que comprometam a vida da partul'Íente, do féLo ou 
nHXlrn-nuso ido, 

• 'esses casos, porém, _como em todos os qu.e . se revestem 
de qllalquel' anormul idade, u preSen()ll do médICO deve SOl' 
rcolamada pela parte ira, que tomará pl'ovidencias apenas alé 
que chegue o p,'ofi ss íonal. " 

Disposições (Jel'ois 

At'l. 38. E' tel'll1inantom ente pI'oibido aos enfermeiros, 
massagislas, oplomeLristas e o1'lol}cdislas a it'\Stulaoão de OUII­
slllLo~'ios puru atondcr client<;ls, ücv{lndo o m~terial a.f encII/)­
~n\llo SOL' apreendido e r em e tIdo V~l'a o depósllo públ1co, oudo 
:'orá vOlldill0 jqdicialrl'lenLo a r.oqllerirnento da Pl'ocurauoria 
dos F.eiLos da Sultd o Pública a quem, a autoridade compeLen!.o ' 
(Jficiarú nesse sentido, O produto Jo leilão judicial será 1'e­
colll ido ao 'l'eso ul'o, pelo -mesmo processo que as multas sa-
nilal'ius. ' " 

Al't, 39, E' vedadu ás casas de oLica confeCcIOnal' e vender 
~llnt8.') d.e grúu sem l)l'escrição médica, bem como 'instalar 
oonsll!l.ol'Íos medicos nas depeudencias dos sous estabel<Ü'ci-
mon ttl's :r' ' , 

Al't, 40, E' ved ado ás easas que comerciam em .artigos 
' tio ol'lQpedia ou que os fabr'icam, vender OH aplictlt' apaL'elhos 
IH'o leUcos, CoOntellsivos, col'l'eLivos ou imobili:.:adores, sem a 
l'espocliva p l'escrição médioa, 

AI'l. 41. As casas de oLioa, ortopedia e os esLabel ecimentos 
deLI'o, J'udio o fiziol~I'.apicos de qualquer naLUl'e:.:a devem 
possuir um IiVI'O devitlUlllcnle rubricado pela autoridade sani­
uu'ia oompetente, du:;tinado ao registro das IH'Cscl'ições . me­
dicas. I • , 

20,932 - DE 12 DE JANEIRO DE 1932 . , 
t , 

r , Tr<"_ no I~tituto de P~eviden~ia dos Funciollal'ius PubliculJ 
da Umao, tt1n segur o de VIda tempol'ario pa7'a " I ' 
da ' de " ' Z'b ,gwall ta l'T/wvetlJ, e t era desse onus o pecul'io ins-

., 

: Chefe do Govêl'llo Provisorio da RepÚblica dos Estudos 
nl(10S do Brasil: ' 

~ ' 9onsidel'and~ que . o peeuli,o cl'ilado no Instituto de Prcvi-
lUW'lC~U do~ , FunelOn~[: lOs PubllCos da União visa usse urar ' 
~slstell~Ja da fall1llJa do contribuinte extinto; g a 

1!i" "C?nSldeI:a!1do que a oneração do peculio nem ilem I'e a­
n~l~la: sufICIentemente, a acquisiUão de um lur l)al'a

P 
o ' L

g 
• 

,10110IaI'108; . s e-
Consid~rando. que" I~OL' modico premio, é possivel substi­

uj .... esse tlLu~o lllsuflclenf.e de garantia por um seg r I 
Jda .temporurlO; . u o (e 

.... 
iDecreta: 

: : 'rt. 1." .Q Institut~ de Previdencia dos FuncionuJ' ios Pu­
'blf os da Ulllao assuml1'á o l'ISCO de um seguro de vid' t 
1lQrorio. estlbelecido pelo conLribuinte em favor d d ~m­
n tituLo ' pala garalltia do llugamento dO ' imovel (ILIConr~estlll,O 

:~~Ii~~~~ - !JfI()1t d . a 'L 3° § 2" I' , OS el-:' o 1" , a IJI.ea d, do deer'eLo n, 5,'1 28 de 31 d . 
::ij2~ombro de 192G, pretender adquirir. ' e 

AL'L 2,° O segul'o fei lu I i bem do onus cl'êauo }leIo ' 'L ' 
""" .,\h.do decre to n, Hl,ti46, de ::lO de janeÍl'o de 1031 ,l~ \~O 

tiver sido instituido llêlo contri\)llill ttl , ' o IJ ecu 10 

:.Árt. 3." .o InsLitu~o de Pl'eviclelll' ia dos !,'uu eiulI<tl ' ius I:'LJ­
, da União ol'galllZUl'á u tabela " aril a CUIJl'all~a dlJ:; IJl'e­

~~~PJ.,va do segul'O de que trutu este Ll eGJ'eto, os['"lJt~lcL:elldu ü:;; 

• 



, . 
. . 

.... ""·~ .. _·,<.J;>jicret<,.;l.el, '~ entrará. , 
'. , l;)E':1945 j ',,'~ ,;', em, de . sua publicação;'; '"-",,,, 

... ~ ,': >} ;.;" ):.: ;' ~':-~,' )';' 1l.8: (1ISp'OI1iç~s .: em .:9ontrátJ.o; 
:. .', Trans/eré ,(i . ,J3io;Mtría M.k ;"'\~' RIo '. ' iO!;de' de~mbro de 
.~! dtca do . ,. de . E3: ":;.1945, . (11\ ;rnde-penc.tênct.a".e 57, ""'''''~'' 

. '. t lLdoa ·0 ,De1Jilrta. . da RepúbltcQ. .... " 1., i.' ,~ ... \' .!<;. ~". . 
mento Nacío1l41 ~ '/ Sat;lde .. .,'.. " ... , '.·'v. ..JI/: ~,~~,. "'1'1".: ;' :;':':: ,>" .\'. ,_ 

• I ..~" , l .. ~, \ ... '-41t>: 1 l.... f; "f .. '~' 
'if, ~' .~'~4\:~jl .... ~l. '/' "','..\ .. ":7"",~~""u.:.f-, JOst;.!' NlJAJU!ts ~,,;.r.,f .. ':_.~l·";, 
, O Presiden te ,da t ,RepllbJic.f.\1 . ~sando /'.' ,,:.:i~,Rauí' M#/ío : da'WCúnha .... 
• da at rIbuição que .lhe confere o ar- ' '.1 ,::;Ít~' " ~i\o< ~. _ li •• : .~" '~. • .< 

d t'< tit · " ' d t · ~ Ir,.~ '4,: +tI~' ~ .. w.:."', • . ~\I~).,.1 "",u'1 J... '" 
Ugo 180 a 'i.'0n~ Wç<10, . ecre a :. ... , ':,'" '\-,.' ~, ~~ , . ''':;-::l~(Io·,f;''~·l·_~.:: .• 1.-:"v

1
_".", 

, Al't . 1.° Flea transferido pará o D,e- .. ,'"",\: ~;, í:i ~JJ ~,~\(1tf·i''*-·~,~:·f . ~., ,.. '/\ .l,"'",.r. .... 
') partamento Nacton~l de Saúde, a p~r. ,.:~, i:)]~X;RETO;Í.Érl'N.o 0'\:..> 345i; / DE 10" ',' -~ .... " 

- til' de, 1 de jane1ro de 1946, o, ServIço, ",' • 
. de BIometria. Médica, 'do In.stituto Na- . . ..• 
cic;mnl dI} Estudos, Pedagógicos, " .' , D~'lpõê:i.lf9b,.e;~Qibiltttiçl!() ·,':)(lr.I~ ~, 

~ , 1'- .. ~ I ~.' :.. . • 

.' 

" 

• " I Pal:'ágrafO ',único'~ O 'Serviço de' Bio- . ,: 
\. \ ,." , mctrla Méd.Icp,· ,/lerá 'dIretamente su- ." ." . . . 

. . 
'I bordlne.<lo n o :piretor Oeral do Depar- . da.· ",úI' ~!!I,U\r,,:~ . 'J"'~ 

" ,J C'oÍllst.!.ttilçê.o;,.: tarnento Nacional de Saúde . " " tjgo,. 180:'-:, 
"t '.. - .~ • i'l.( - . . . 

t,~ Art , 2.° O MInistro de Estado d~ :.' Art.t;l,o\' , ):> éxercício 
Edur.nçno e Saude determinará as , das ' , ., de i.IProtéUQ9s, . massa- ;:. ,-",~.!t 

,,' providéncins nec~ssárlas ao C\IDlpri- ' gistas,:, Óticos ~rát1cos, práticós',de ,tar:- . ' '.':. :j;4'~ 
, menta do ,dispostQ ne~ te Decreto-Iei. .. ',..máciai" prátiçalf.:de, en{ermagem.- ,par- ;:. 

, ... ' Art. ' S ,o 1l:ste ri~creto-Iel 'entrará em ,'. teix:as ~.práticas '~ «: . prQt1ssõ611 ~ slmilares~ . ~~~')'~,~~r:fJ~ 
\ vigo!' na data: de · ~ua publicação. ' ;. .. em todQ Çl ; ter:t1t~rJo :naqional, .a. .quem . 

., . ,.t estiver ' devidamente" habilitado ' e 1ns- ~ 
ArL. 4.0 Revogam~l;e as disposições , ',CI1to no' serv~çQ :~/l.çJ.9nal ' de ,,.Piscali- ·' '-, ... :_~,. 

em cont rário. : . ;'., .' " , .. ',' zação' da ·:Me{iiçl~a;,e:.J1,os"ir,eII~GtivÇ>s , 
. ruo de J a neiro l 10 ; cie dezembro de serviçO,s ,fsant~~n-n9s..:E.st~d:0;>.~ .: ;,(~ 
19,15, l n o da Il1d~pendêncl!1-I' e .57.° da ' .. paré.~f~·l:'iJnl~~~~;Â.~· iltSÇl'i'Ç'ã6t~fde 
R '. 11"" , ,. " ",1", ..... "" .'.), ' I ' tó ~p lll) , w, .! ,-;.:-' .. ,' '. " "\:"., \:' 'hY t que, tf8.tJ,l .iP,:p~sen. . a',~1~9, é,.obr ga • 

JosÉ LINl!'ARZS:' ~.~ I." ,. ·X~;:, ,ria, para os,.protéticl}8,~;propr1.e~r1os de,; • 
.. ' . ' , . >.- • .'1" "" 'li., ,l , o!1ci'na~ ~j!jC)I~das .A 011 ~A\l~ .· trabalhem . 

nariZ .. ~eltc1o . da Cunha • .<. :~"~tem. o!1ç~p.al! iJ?e]Ç~ '.1- , ~on:;Ui~6rl~:;,,~ .. ..: :, 
~ ~ 11. l I I • - r; I ),,, ,..,. .. h ;. .f \ ,r "\ '.;;, -1'''' !.~ , \ ,I I , • , '.\;'i~ 

,'. '-", " • ' f) o " D " " ~A", H "1 ; : ' ..... : .'.",.ir ':" _',:~,",l' A!'t ~, ~. ,. ,.. ara ~c~pr~en""'~).las ." n.s.,.t' 
t < t :)'( • ' "I f ... :' - "~' ,.; ~çõ~s" I?~eessá.tJ.as ,/\ : ha~W,tá;çã.9 .nf:l.S . 

DECRll."TO-LEr· ~·!l r· 8 344 ;''''''': DE 10 ," profissõ~~ ' (te . que~trata ~o ar~go 'ante"l "' .",;~n~, 
DE .X;>EZEMBROP1:!! 1945, ,- ':J~riQr, :exl?eQ1d~ ,pel0'7'Piretor , Q-el'aL ~o ':: 

'. ' ,.,.,' '.t·,,·:-n ... De~mento, ~a.clonalide Saúde, ~'nal\: . 
D eelara sem etetto o ' D ecreto: Zei ' .nú .. ; ,.' co:nforrnJçijLde"do ' que., dispÕE: ,o ,.~rt, 6,,° ' ;"; .. 

mero 7 122, . de 4 . M dezembro . d.e'. 1,do Regimento' do,Se.rvlço , NI\<;lQnal de~~ . 
19-14. ' :~, ' .. ;, " ,;: ,'r:" FiSCEl:li~g~o ~~ MedicIna~\ Qa~luio. pelo 1.), 

• • , • .' \o . \ • , Decre~Q , n.CI 9: 810, de'd ',1 df! ',JulhQ, 'de· .. !:,1' 
O Presidente , da Ropublica, usando : -' 1942, ,a, \ l'c:spectiva ,banca examinadora '. ~~ 

da atr Ibuição que , lhe con!err o. ar- : : , devert\~ seJ)' des1gnàda pelo' referido di- .' ,". 
tl co 180 dn . Constltulç!Lo, decreta : .' ' r etor geral; no 'Olst rl to Federal

l 
e pelos.',\· :"i 

4 I ~ , t· ~ I. 4 ,,,. 

Art . 1.0 Fica deçíara<3o sein ' efeito . ,direto.~es . dos departame~tos , ~8t~duals . v"" : 

o Decreto-lei "1 9 7 . 122 de 4 de dezem- ' \de saúde" nos Estados. " " '( ", ' ... ' 
... ,. '" .. ". tI, .. , I~ .. • 

bro de 1944~ que criou o Colégio ,Ber- .· f 1,0',>;;'.0 , Ministro da Educação 
nardo de ' Vasconcelos e o Colégio Saúde arbi tr ará. as grat lficaçôelj a se- , 
M.\Nluts de OUnda, como estabelecl~ " rem ~conced1das" como honorários 
men o.q oficiais de ensino secundário " pelos serviços prestadOS, aos )llembros 
n o Distrito Federal. ", das bancas exa minadoras e aos de-

I' , , , 

.. ,. \ 
.... "" 1 

J .i. .r,.. 
,PODmI ... EXECUTlV0 4.' II • , 
~ • • ~ ~ \". 'I' !, ' \1 

'. ;. ".,!..., - ,., r '''-#.. , .... 
.. \ .~. '.' I .' .:~ I' ,.,': • . • • t- , 

tol1tlarem 'par- ,', DECRETO-LEI N.o 8.347 - DE 10 " 
té .nQs ' trabalhos ,das ' provas, de habi:' ' , . . DE DEZEMBRO DE 1945 . . " 
lltação ~de :,qUé trAta. o presente decre- '! ~Da" nova redação aós arts '5 o 15 19 " '. :'.> 
to-lei '''~~''~!' : ·~:,)-·~.:ti·t t< • ~ . 'I" \. . '. . 20 24 2 " ., , , I, ' .~' ~ ;,. 

I j,\i!A'Í',!i. ... : ::j..L:'~"'. ;.' ,,',,',; '. ' .. , , 5, 28, . 35, 36, 38, 39, 43, 45, ' -'.'." r ,.,...CJ"''' "'..f~"~-J 1j'r' -!1-!""" 't'f'"'"t .~.-. - I • . . '. • ',~'" , 

'2,~ ~Qs 'can'CUdatos· à insCrição 'nas . . ,',..' 49! \:50, 51,' 85, 81) ' e 9~ do Decreto- .· .' " 
~-nr011a.R de ihe,bllltação, ~ôbre que versa .'.', leI n.O '4 , 24~, .de 9 de abriZ de 1942. '. '. . 

... '~4' ' . , ' 

, preseI?te. deereto-Iei<pagarão a tax!\. . " , O ~PresIdente da República, usandQ ;':,:~. 
dEY. yr,$;~~~,OO .,<:tJ;'ezep tos cruzeiros). ,.: _ da , atribuição que ' lhe confere o ar- " . 
;.:: Art, ,~ s .,~~i· :a:ste:!,z;>eçreto-Iei ..entrará , ; tlgo 180 · da Constituição, decreta: . 

.""",...". em;;. Vigor- na data de :(lul1l1cação ~ , ' Art, 1.0 Os arts, 5.°, 15, 19, 20. 24,. . ,_ 
,~_ •. ":..,, ·Àrt. ' Q.S ,disposições .. 25, 28, 35, ' 36; "38, 39, : 43, '45, 49,~O, 'I, , 

'~;:;~~.~"6~,?â . J, , .',' , ', 51,85,88 e 91 do Decreto-lei n .O 4 .2'44, .. 
'.' ' de' ,: 'de 9 de abril . de 1942, passam a ter .. :W.~~~l;~4 

'.);l~dllp~lnaleI}CIf.\ . e ., '57.0 '.seguinte re~8;.ç~o·', .. ··; , ... ' , " ' ;" 
I-(,E~pt:I.OJICll~.~~~I~;~~;;rlt~~~~,,; , .. ", I" , " •• , " Art. " 5.° 'Haverá dois tlp6s de'" • 
- . .-: -:"':1 ... : :': . \' . i, , estabeleciméntos de ensino secun- :i. . ,H",,,,,, 

i'r.~E{AI~ES'~;>:1i:, Y ":!,' ;' :.;" , dárlo: O ginásio e o colégio'. 'J';" 
:' Cunha \; < f ": .-, §. 1.0 Oinásio , será o ' . 

·. ';i:''''i~·'J!' ~ '\' ... . '. mento de ensino secundário destl ' 
'~ ',. ·'1,' ,,' ". '.,'. ':.' , nado a nÍlnistrar Q curso de prl-... , 

....,.'..,.. .... iN,o ,8" 3~);'..- DE .. lO' ".' melro ciclo, ' ~ .. ,', '. ,', . 
, ". I?E:,OEZEMBR<?,\DE 11:1'45 ' ',. - '" " • § 2.0 . Colégio será O · estabelecl-

"L ... ·" ·it~(i ' diSPQsíçãQ.:;'do)}5eCre~o-lei nú~, , .. ' menta de eQsino secundário 
, " 1-. í·, ' '. '. ' ti,nado a . dar, além do curso pró-

mero :.8·i:na, .a.àe;" 3 .. ~)d~~t,l:",bro _ de ,,'.;, " prio do ginásio, um dos dois cur,. 
"'<~:r' ~ .~~.j" 1.1 ~1 1 .í't~;. • I.r" ; f.., .. \ • 

.... .' .~, ,) rr~;:r ~ ·~',~7( ....... ~~,"'" t'" ~ ,'r; .. ~- ,. \,,; , , ~ '.~' ' 80s ·de segun~o ciclo, ou ambos t 't 
9 ',President~ ~ de, ;. Repl\blica! :. usando 4: I ., "Art. 15. , 1\s, ~lsclpllnas do ""'~-""?;;1~~1 

trlbuição J que·, >'1he~· o nr~ .:'.,, : . ~o ciêntifico ·terão a seguinte 8e-
iNtig9';~'11~O~' . , '. . .~:\ ;, ': ria"ão! ,' . 'I'" ~ _ . F..( , .f • Y .. • .'~., ; 

.1. ."'" Primeira \ série; ' .. , 1)"; 'Por~uguês 
Q?'lDel~re1.~O-llel ; .' . f 2) :;Francês'! 3) ' ;rnglês': 4) 

'1qezE~ll).ltíro ,de 1945.y·;~ ,< nhol. 5) Matematfca. 6) 'Fjsica . 
' ,seus!, pa1rágrat,os. .passa ~I.. .7);' Quimlca. · 8) . História Oeral ".';~\?<\2l;~~'~'.t-!'1 

se~:uililte ::,J'.'.::i <)';~; .. ~ 9), 'Ge9grafia Oer!!,l. 10) 
pr()feilSo~'eI! ' priva"';;,:, ... ' Segunda s~rl~: 1). Português.' , 

Ol.\:;·mlO,.~(,la " at\le,l ' .\:~~"., .,2) Franceês .. '3 ) Inglês. ,4) Mate- , ;'>j >K'I':,.., 
",lauul~~c~, de~;'tF'arlllla.cia",. , passarão ' . ,l. '. mátlca: 5L,Físlca. 6) ' Quimlca. ;!. 

a professOres eate- " 1) . BiOlogia:, 8) Histórl!\ Geral. '.l.;'.!fI'~'it 
"""" .. "", drátiC'Qs,',M,: com 'as i prero: .:' .... ,' ~: ,9) Oeografia ·Oeral. 10) PesenhO, ~.' o"~ .,_;<., .... 

~~~:~1~~~~:::~~ ~\ dês~so;' et,'a " parêir do : '-. , ,' .:rerceira série: \1) Português, .:~ 
~ p:r;.~x1:mo' ex~rçtGlo,·. '. -fin8:nceiroias "'.; 2) ·Matemática .. ,3) .Ffsica. 4) Quf- ,. ',' 

~..I~ ~E~slllaS ~·V/Í.ntagenl> :!:ClOnferidaS ' ~06 l"-:, .. !: .. " mi~a. 5? Blologia ~ 6) ' História do ;; ;,>.' 
~SI;:.l.j'~,~Jl:roréss'Q~'~S catedráticos ,da Facul~, ... ~: '<" Brasil : ,/ 7) ; Oeografia , do Brasil ..- ~, '"" ';; 

tte i MediçIna da '''' ''', " 1 8)' ;Filosofia. 9) Desenho ." \~~,'À', ,:' ~\ 
Universidade' dQ~;Brp.~ll.': I·' .'.',.," ;" Art. , 19 . A educação fisIca , :," . ,~,.' 

, "'. ' ' • ,r \..' " • :) • " .' I' oonstltttlrá uma prática educativa ,,,!" ,',' 
~:, ,Art·.> 2,°, \,:I!:ste ; uecreto-lei i entrará ' I., -~ obrigatória, para todos os alunos '{5. '" 
,em .vlgor pa data de sua' publ1cação, ;. ~ . de curso diurno, a té a idade de " : ':,' .• 
' flcando ,revogadas as , disposições em '., vinte e um ano!. ,~''t, .;. .., 

'~·contrário. ,: ., " ': ' Parágrafo único. A,educação !f- ' 
t' I • \ 

Rio de Jan'eIro 10 de de~mbro de . sica será ministrada segundo pro-
, 1945, 124.° '.da I~de-pendêl1Cla . e 57.0 gramas org~nizados e expedidos na 
'. da Repúbl1cll forma tlo arL ' :~() anter Iu r. lIt )S pró-

• , • p l'l os e:;f .• 1.,. !(' f'inwl1tos. " 11 /'111 een-
,,',.' . " Jo~ LINHAlU!:s I t.ros CRI JI, (·I,di,-\:ldo:-; , q Ut' p;,,,, (.sse 

" .', ' . Ra~ Leitão da Cunha ! ltn se 1'\ '1, I <t UI' IlI, " , 



I , 
t, 

I 

/ 

,f ~ 

6 

" ..... .... 

ATOS 00 PODER LEGISLATIVO ' ,.-

vado O disposto nos artigos 13 e 74 da mE'sma lei, e mais os que constituam 
crimes definidos nos arts. 39, 69, 79, 11, 13, H, 17 e 18 da Lei n9 1.80~, de 
5 de janelrf' de 1953; 

b) os trabalhadores que participaram de qualquer movimento dê natu­
reza grevista no período fixado no art . 19; 

cl tOdos os servidores civis, mUltares e autárquicos que sofreram puni­
çoes dlSClpi1nares ou incorreram em faltas ao serviço no mesmo per10do, sem 
prejuízo dos que foram assíduos; 

d ) os convocados desertores, insubmissos e refratários; , ' 
el os estudantes que por fôrça d-e movimentos grevistas ou por falta de 

freqüência no mesmo períOdo estejam ameaçados de perder o ano, bem como 
os que sofreram penas disciplin,).res; , ' 

t> os jornalistas e os d-emais incursos em delltos de imprensa -e; bem 
assim, os responsáveis por infrações previstas no Código Eleitoral. 

Art . 2Y A anistin conceciida neste decreto não dá direito a vencim'!ntos 
proventos ou Saiarlos al.rasados 110::: que foram demitidos, excluídos ou con-
dena dos a p-erda de pos Los ou patentes, pelos delitos acima referidoS. ' 

§ 19 - a reversão ao serviço ativo dos anistiados nOs têrmos dêste artigo 
flca conatclOnáJa ao despache favorável dos Ministérios competentes, àpós 
o exame de cada caso. ' . ' 

~ 29 - AquE!les que, de e,cOrdo com o parágrafo anterior, : não puderem 
r everter ao servl,çú ativo. contarão o tempo do afastamentó apenas , para 
efeito de aposentadoria ou reforma no pOsto que ocupe.vam quando foram 
atingidos p-ela penalld'lde. . 

, Art , 39 ~te decreto legislativo entrará em vigor na data 'de sua publ1 .. 
cã,ção. revogadas as disposições em contrário . , 

Senado Federal , em 15 de dezembro de 1961. - Auro Moura ,:Andr/U1.e, 
Vice-President'€, no exercício da Presidência. -

DECRETO , LEGISLATIVO 
N\' 19, de ' 1961 

, 
-
" -

Fixa o sub~fdio do Presidente aa República,' no pertoéÍo presideih ' ' 
cfal de 1961 a 1966. ' 

o Congresso Nacional decreta: / 

Art. 19 Il: fixado o SUbsídio do Presidente da , Repúbllca, nó períOdO 
preSidencial d-e 1!}61 a 1966, em Cr$ 300 .000,00 (trezentos mil hruzeiros) men-
sais . -' 

Art. 29 O Presidente da República perceberá, ainda, B. importância de 
Cr$ 80 .000,00 (oitenta mil cruzeiros) ' mensais, a titulo de tepresentáção. , , 

Art. 39 ~te d'ecreto-Iegislativo entrará em vigor na data de sUa putil1-
cação, revogadas as disposições em contrário. ' - , --' , 

Senado Federal, em 15 de dezembro Ide 1961. - Auro Moúra Andrade, '-
Vice-President'€, no exercício da Presidência. --:' _, i " ' -,' r 

.' 
DECRETO LEGISLATIVO , ' 

N9 , 20, de 1961 " , ' 

" 
~ , ' , 

( . ;r-
I .... r \ 

( 

Determina, ao Tribunal de Contas da Unido, o registro do con­
trato celebrado entre a União e a Remtngton Rand dQ Brastl, para a 
execução, no exercício de 1~58, dos serviços mecanizados de lança­
mento, arrecadação e estatfsticci do Impõsto de-Renda, nas Delega­
cia., Regionais do Impdsto de Renda em Sdo Pctulo, Belo Horizonte, 
Párto Alegre, Reci/e, Fortaleza, salvador, Ntte'fói e Curitiba. 

Art. l oJ Fica aetermmádo o registro, pelo Tribunal de Contas da UntAo, 
do contráto celebrado entre a União e a Remlngt<>n Rand do BrasU, para a 
execução, no exercício de 1958, dos serviços mecanizados de lançamento, &rre-, 

~-

" 

" 

" 

, , 

" 

" 

, 
I 

( 

-,' 

, , 

" ) . , I " ~ ," • ,I ( ;' (' , -, 
" j ... , , 

I ' " Q}A1S so 

A~S DO !PODER LEGISLA'l'IV\) , .", QTC, C ~~~ ~d' ~ 
cadação e estatística do ImpÔsto de Renda, nas Delegacias RegloM 1I::i do ~ 
Impôsto de Rende. em São Paulo, Belo Horizonte, POrto Alegre, Recife. Pc9r~ : 
taleza, Salvador, Niterói e Curitiba. I' 0" ~'" 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrâr1ô, • CD • s -?'). 
Senado Federal, em 15 de dezembro de 1961. ..... Auto Moura Andrade, 

Vice-President-e, no exercício da Presidência , 

--------
, 

LEI N.9 3.966 - DE 5 DE 
OUTUBRO ,DE 1961 

Esfeõtd .' , ~ beneficIOS da TA!I n ,9 3 ,483. 
de 8 de dezembro de 1958, ao pes­
soal tabelado do Departamento Na­
cional de Endemias ' Rurais, do Mi­
nistérib da Saúde. 

O Presidente da República, 

Federal e do art, 3.9. item lU, do 
Ato Adicional, a seguinte Lei: 

Art. 1.\1 Não se tncluem n as exce-
I ções previstas 110 parágrafO único do 

art. 1.\1 da Lei n.~ 3.483. de B de de­
zembro-de 1958, tlesde que contem ou 
venham a 'contar 5 , (cinco) Bnos de 
exercicio in1irterruptos ou não , os ser­
vidores do DepartamenLo Nacional de 
Éstradas de Rodagem e da POIICI«I 
Rodoviária Federal, admitidos COIllO 
diáristas ou como empregados suJei ­
tos a contratos de.' qualquer natureza. 
, Art. 2.9 As dispOSIções do artigo 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal manteve e eu promulgo, nos têr~ 
mos do art. 70, § 3.Y, da Constituição 
Federal e do art. 3.9, item OI" do 
Ato Adicional, o. seguinte Lêi: " , 

, ., . 
Art. 1.9 Fica extensivó o disposto 

no art. 1.9 da Lei n.\I 3.483, de 8 
de dezembro de 1958. ao pessoaJ tahe­
la.do do Departamento' Nacioná.l de 
Endemias Rurais. do Ministério da 
S aúde, ' que por fôrça de convênios en­
tre aquela Repartição e ê. Comissão 
do Vale do São Francisco ou a Supe­
rintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia, trabaJha 
junto a essas entidades, pago à conta 
da verba. 3 ,0 .00 - Desenvolvimento 

Económlco e Social, Consignação .. 
3.2.00 Dispositivos , Constitucio­
nais. 

anterior são elÍ:ténslvas aos servidor e" 
da Campanha Nacional de tu líercülo­
se. ,dos , Grupâtnentos Militares de 

• 
Art. 2,9 Esta Lei entrará etn -vlgor. 

a partir de 9 de dezemt)ro de 1958. 
revogando-se as disposições , em con­
trário. 

Brllsília, 5 dé -bl1tubro de 1961; 140.9 

da Independência e 73.9 da. República, , . 
JOÃo GOtp.ART 
Tancredo Neves 
Souto Maiór 

, LEI N.9 3.967 JlI 
OUTUBRO DB 1961 

, 

\ t -; 

Éstende aos servidores do D.N.E .R. I 

e da Campanha Nacional de Tu­
berculose os beneffcios da Lei nú­
mero 3.483, de 8 de dezembro ete 
1958, e dá outras provtd~ncflU. , 

O presidente -da Repúbllca, 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal manteve e eu promulgo. nos têr­
mos do art. 70, § 3 .. \1, da. Constituição 

, 'Engenharia; da Comissão do Vale do 
São Francisco é das démals reparti­
ções federais e autá rqulcns , ndmitidos 
à ,conta de dotações orçl1rnentafll18 
globaiS, do fUndo especil\l e de re­
eursó próprio dLobras ou sél'vlllo, aei:!" 
ff de dezembro de 1958 . . _- _. -- -

Art , 3,9 O pel\.SOal oenrf'r ;;tdo por 
esta l,el será enquadrado l1a.< mt'"~mag 
condições-em QUI' o foram os antigos 

I sf!rvidores extranumerRrlos. ampara­
dos pelo art, 19, da Lei n .9 3.780, de 
12 de .1 ulho de 1960. 

I, 

Art , 4,9 Esta Lei entrará em vigor 
nã data de sua p' lbllcação, revogaaas 
as disposições em contrário . 

Brasília , 5 de outubro de 1001; 140Q 
da Independência e 73.9 da R r.publlCb.. 

JoAo Oom,IIRT 

Tancredo Neves 

João de Segadas 

Virgflio Távof a 

Souto 4fator 

Vianna 

LEI N.\) 3 _968 - tlE 5 DE 
OUTUBRO DE 1961 

Dis1Jóe s6bre o exerclcfo da vTofisslfo 
de Massagistaj e dá outras provi. 
dências. 
O Presidepte da RepÚblica, 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta , e eu sanciono a seguinte 
Lei: -

I 

\ \ , 
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8 . , ,, ' ATOS DO PoDER LEGISLATIVO 

Art. 1.9 O exerclcio da profisslio 
de Masságista só é permitido a quem 
possua certificado de habi11tação expe­
dido e registrado pelo Serviço Nacio­
nal de Fiscalização da Medicina após 
aprovnçã o, em exame, perante o mes-
mo órgão. I 

Art , 2 .9 O massagista devidamente 
habilitado, poderá. manter gabinete 
em seu próprio nome, obedecidas as 
seguintes nÇ>rtnas: , , 

1 - a aplicação da massagem . de­
pendera de prescrição médica, regis­
trada a receita em livro competente 
e arquivada no gabinete; 

2 - sômente em casos de urgência, 
em que não seja encontrado o médico 
·para. a. prescriç~o de que trata o item . 
anterior, podera. ser esta dispensada; , 

3 - será, sômente, permitida a 
aplicação de massagem manual, sendo 
vedado o uso de aparelhagem mecâ­
nica ou tisioterãplca; 

4 - a propaganda dependerá de 
prévia aprovação da autoridade sapl­
tária fiscalizadora. . 

Art. 3'.9 E' terminantemente vedado ' 
'aos enfermeitos optometrlstas e ono­
pedistas a Instalação de consultórios . , 

Art. 4.9 A infração do disposto na 
presente Lei é pun1vel, sem prejuizo 
das penas crlmlllals cabiveis na es­
pécie: 

a) com o fechamento do consultório 
e recolhimen to do r espect iVO material 
ao depósito pú blico, onde será vendi­
do, j udicialmen te. por mlclatlvR. da 
a utoridade competente ; 

b) com a multa de Cr$ 2 .000,()() 
(dois m il cruzeir os) a Cr$ 5. 000,00 
(cinco mil cruzeiros), conform e a 
natureza. de transgressão, a critério 
da autoridade autuante. 

P arágrafo único - A multa de que 
trata a al1nea b dêste artigo sera 
apilcada em dObro a cada. nova in­
fração. 

I 

Art. 5.9 Os processos criminais de­
correntes dI!> transgressão do disposto 
nesta Lei, serão Instaurados pelas 
autoridades competentes, mediante 
solcitação do Orgão fiscalizador nas 
Justiças do Distrito Federal, dos Este,.. 
dOIS e Territórios. , , 

Art. 6.9 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação, revogadas 
a.s disposições em contrãrio. 

Bras1lia, 5 de outubro de 1961; 140.9 

da Independência e 73.11 da República. 

JOÃo GOULART 

Tancredo Neves 

Souto Mator 
: , 

I. 

LEI N9 3.969 - DE 6 DI!! 
OUTUBRO DE 1961 

F ixa um teto maxtmo para as tantas 
de energta eletrica na ctàaàe de 
l"ortaleza, l!;stad.o do Ceara, e Na- ' 
tal, l!;stad.o cto Rto Urand.e ao Nor­
te, e dá outras provtd.enctas. 

O Preslder. ~ da ' RepÜbUca; 
Faço saber que o Congresso Nncio­

mil decreta e eu sanciono a seguln~ 
lei: 

• 
Art. 19 As empresas concessioná-

rias do serviço de eletricidade das c!­
dades ' de Fortaleza, Estado do Ceará, 
e Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, serão subvencionadas pela 
SUDENE, na parte relativa à dife­
rença tarifárià existente entre aque­
las e a cidade ' de Recife, Estado de 
Pernambuco. 

§ 19 A paridacte ta1llãrla cessaré. á 
medida que a Unha de transmissão 
da Cia. Hidroelétrica do São Francis­
co atinja as cidades mencionada~ 
neste artigo. " ~ , 

, § 29 A subvençl!.o de que trata êste 
artigo deverá. constar dp subanexo da 
Superintendência do Desenvoh1men­
to EconÔmico do Nordeste (SUDENE I . 

a qual incumbe a t1scal1zaç§.o daf 
concessionárias no que respeita à pre-
sente lei. I 

Art . . 29 lt o Poder ExecutIvo au~o­
rizado a abrir um crédito espec1al de 
Cr$ 180.000 .000,00 (cento e ' oitenta 
milhões de cruZeirÓS), para a' ~nder à 
execução desta lei, no exerc1cIO de 

. 1961. 

Art. 39 Esta lei entrarà.' em vtp;or 
na data de sua publicação, revogados ' 
as disposições em contrário • . . " . 

Brasma, em 6 de - eutubro dê 1961 : 
1409 da Independência e 739 da Re-
pública. . 

JOÃO OOULART . . 

Tancredo Neves. 

Walther Moretra Saltes. ' 

Gabriel Passos. 

/ . " 

I 

• 
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LEI N. 9 3 . 970 -- DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1961 

ô ~~ ~ 
como de trabalho normaJ ~ efetivo. ~ 
sem direito, con tudo, à per ão de ~,., 
horas extrao!'tllnárlas: o tem g ~s~~ 

Modifica o artigo n.9 238 e seus pa­
rágrafos, Titulo 111, Seção V, e re­
voga o artigo 244 e seus. parágrafos 
da Consoliàação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-l'ei nú- I 

mero 6.452, de 1.9 de mato de 1943 . 

Faço saber que o éongresso Nacio­
nal decreta ~ eu s~ciono · a seguinte , 
Lei: . , . , 

Art. 1.9 O artigo 238 e seus pá.rá­
grafos, Titulo m, Seção V, da Con­
soUdação das Leis do Trabalho, apro. ' 
vada pelo Decreto-lei n.9 5.452, de LI" 
de maio de 1943, são substltuldOs pelos 
seguintes: 

\ , 
OI Art. 238 . Serã computado, como 

de trabalho ,efetivo, todo o tempo em 
que o empregado estiver à. disposição 
da estrada. , , 

§ 1.9. O empregado ' é considerado à 
disposição da . estrada, desde o mo­
m ento em que inicia o serviço, em sua 
seçle, até o 'seu regresso, no fim do 
serviço. 

§ 2.9 Ao pessoal removido ou co­
missionado fora da sede será con tado, 

' em viagens de ida e volta a 
da estrada ; 

§ 3.9 • No caso das turma.'! de con­
sertação de via perma.nente. o tempo 
efetivo ' de trabalh o serã contado des­
de a hora da salda da casa da turma 
até a hora em que cessa r o serviço 
em qualquer ponto compreendlno nen­
tro dos I1mltes da respectiva turma , 
Quando o empregado trabnlhar tom 
dos limites da sua turma. ser-lhe-à, 
também. com.putado, como dI! traba lho 
efetivo, o tempo gasto no percurso da 
volta a êsses llmites", 

Art. 2.9 São revogados o a.rtlgo 244 
e seus parâgraf().$ da Consolidação dM 
Leis do Trabalhá. 

I 
I Art . 3.9 Esta Lei entrarà em vigor 
na. data de sua ' pUbUcaçâ(), revogadM 
as disposições' em contrá rio . 

BrasUta, 13 de outubro de 1961: 
140.9 da. Independência e 73.9 da 
República. . 

, J' JOÃo GOULART 
Tancredo Neves 

André Franco Montaro 

LEI N° 3 .971 - DE 13 DE OUTUlIIIO DE 1961 
, 

Autoriza o Poder Exectlf.tt·o a :sbrir ao Poder Judiciário - Justiça Eleito­
ral - o credtto especia. de Cr$ 13 .850 .473,90, para atenàer !J despesas 
correspondentes áoll exerclttrJ.! de 1952 a 1957 . 

O Presidente da H,epúbllca: 

Faço sabe! qUe o Congre~n Nacional decreta e eu' sanciono a seguinte 
Lei. ' : \ 

Art. 1° E' D' Poder Executivo autorizado a abrir ao POder ) Idirlá rlo -
Justiça Eh:itoral - o cr é:i1to especlaJ de CrS /13 .850 .4'13,90 " trP2:e Olllhóf'S 
o1t.ocentos e cinqüenta .n11 Quat.Tooentos e setenta e três cruzelroo ~ nuventa 
centa.vOlS) pa:'!J. atender a óe$P(~!:' correspondentes 808 exerclcl06 :ie 1952 
a 19ó7. assim d~ci'im1nadas: . . , 

'l'iibunal Superior Eleitoral: 
t . 

) 
I' 

I 
? • 

ImpresSM de tel'cerr n voh.hn p de da.dos estatlstlcos . i • ••••• 
'. , 

. TrlbunalSRegiona1.c; Eleitor ais '- VenCimentos: • ' 

T . R . E. de ruo Orandp. do Sul 

SUbStituições : 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. .. ' .' . 
" 

T .R . E . . do Rio Grande do Sul ' • • .••..•• ..• .. . . ;, •• : ••. • • . • 

Grat1flcaçtes ad'\~D6jS: 

T 4 R . E . do Maran.hAo .... .. .. <lo ••••• • •• , •• " •••••• •• •• • •• f ••• • • 

• 
\ 

Or$ 

236 . f)6ú ,no 

. J 9i5 1iUo,ro 

360 .606.10 

61.451,70 

, 
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DECRETO N. 20.860 - DE 28 DE DEZEMBRO DE HI31 

Extingue o cargo de revisor das ofici7UlS gralicas da mblio.­teca Nacional e créa o logar de arquivista d.a Secre taria d.e Estado da Educação e Saúde Pública , . , . . f . , , . O Chefe do Govêrno Provisorio da Rcpllhlica dos Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe ' confere o art. f o do decreto n. 19 .398, de 11 de novembro de 1930, resolve: .r 

Art. f. o Fica extinto o cargo de revisor das oficinas gra­ficas da Biblioteca Nacional e creado o de arquivista da Se- . cretaria de Estado da Educação e Saúde Pública com os ven­cimentos do cargo -extinto e aproveitamento do respectivo ser­ventuario para os · fins de que tratam os arts; 8°, paragrafo unico e 9°, § 2°, n. V do regulamento aprovado pelo decreto n. 19.560, de 5 de janeiro do corrente .ano. '" , Art. 2. 0 Revogam..ose as disposições 'elI) -contrario. . . ".... .' . .. . . . , ; ~ Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 193f, 110° da Indepen:.. 
I ,dencia e 43° d~.,._R~P?~!"~~ ~ 'S .' ,.' .,;~',\:. , : ';',: ,'~ 

.. ~ - _ • .. • -r _ " •.• __ ":' .. :. :. r • r .. . ~ -" f· .. ~" - • .,,"'. . ,-...""' • • '. 'y' • '.. - .. , ..~ 
;.. . " GETULIO V AMAS. " 

. ."". .. 1" J r 

Francisco Campos. -. , . , T , 
- .;' " , , 

t. 

" ... 

DECRETO N . .20.861- NÃO FOl PUBLICADO 

.' 

, 
DECRETO N. 20 .862 - DE 28 DE DEzEMBRO DE 1931 

-. 
Regula o exercicia da 'odontologia pelos dentistas' praticos, de acórdo com o paragrafo unico, do àrt .. 3f4 do decreto nu­mero 19.852, de H de ab 'l de 1931-",. .' . ... '... . +"{ • " .-. .~ ... "') oi ~ ... .' . ~ .,- '[.... . . ~M;·; :.;..... O Chefe do Governo'.PJ.ovlsOrio -da ltepublica dos Estados ;;'.;\,C"'~ '. Umdos do Brasil, de eonforl!lid~ com .,0 , art. >.~: do , .. de~reto . n. 19.a9~, de 11 de ~ovembro de:..J . O -,.decreta ... ! ~'. /':' .. ,'" ... ~.'."". .' v·. ~_ ...... " ~.;.,~.'., "'''1-_' : ';..', ~ ~·.f..- -_ ~, . " ( ~ ,,-,- ' '.Art. L '· S6mentepode'rão~ ê~reer ã~rôflssã,) . de dentis- ", ~ill~~~i~~;);,~' tas praticos aqueles que tendo' trabaJhad01tres anos • . no roi:-nimo. ,em arte dentaria, forem àprova nos 'e:xam~s de babi:..: ' litação ou que satisfizerem as cond~ o-art. 80 deste de- . . ": -ereto e · àpós .a necesasria licença do Departam'ento Nacionall'~ Saúde Publica. ou . das 'repartições sanita rias estaduais. ' / . . Art. 2.· .Para esse fi~ haverá duas ~nicas épocas dOi e xa -mes com intervalo de seis mêses, podendo..9 -candidato ' ('Q-F (\0-vado ~a primeira inscrever.-se na ér0c$ Se~inte ; , 

J 

.. 

" 
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ATOS DO GOVtRNO PROVISQRIO ' 

. . 
Arl. 3.· Os candidatos aprovados terão uma llcen~~··np.!~::It 

manente que só será cassada mediante prova de reilp"OllI! 
. dade criminal no exercicio de sua atividade ~~hf.l!~:; 

. Art. .. ,· Ar; banClls exaJlliJladorlts serijo comvostali -oé~'tri!íi( 
professores da ltsoola de OdontolQgia ~fili i~I 0\1 fi esta 
~ada. cuja designação ser6. sQlicitada 'peJo 
cional ·de Saúde Publica e nos Esfados velas 
viços sanitarios. ' . • 
. As provas dos exames serão pratico-orais, sobre - J)o:nw 
sorteado, podendo, entretanto, o c,andidato ser 
qualquer assunto relativo á pratica dentaria, ~ .. 

Art. 5. o O requerimento de exame de habilitação 
feito ao diretor dQ Departamento ~acional de Sa.úde PU;b1ic~a' 
nos Estaelos aos respectivoe diretores dQs serviços il aIli{ár;jõá~~~ 

" - Pv.ra rE}qQerer exame de babllltaoão <tev~râ o 
apresent~r· ., ',! . ~ .' • 
. . . ." .- .... li ~'" 

' a) prova de que exerce a profissão ha mais de trei anosl 
. - b) atestádo de vacinação 'contra a variol~ e de;?i'\p~~i~~~ 
sofre de molestia conta~iosa nem de defeito fi~iC9 JI 
. vel ~om o exeroicio da profissão; '. .. \, " v :: ·"'1~~~ 

- c) certificado de bom eomportarll}mto e idoIlel11aàla .D[(iralt~~':' 
d) certidão de idade ou documento equivalente prclvllllldõ r"';~·'-l 

ter mais de 2i anos. . . -, '. < ,.: : : ',~ -" 
- ." ••• ""# !- .. 

.A,rt. 6. 0 Os programas dos exames serão aprovados -V!>lLV~ 
Departamento Nacional .de Saúde Publica e publicados hh __ "'-: 

antec~dencia de tres mêses da época designada para 
mesmOs. 

_ ' Art. 7.· As taxas de exames e do alvará de 
exercicio da profissão serã6 determinadas pelas 
sanitarias estaduais ou da União. ' ~ 

Art. 8. 0
- Os' dentistas praticos, qu'e provarem ter mais d~ 

dez anos de exeroicio ininterrupto da pI'ofíssão fi(mm dispen­
sados do exame de 'habilitacão, devendo, . porém, apresentar 
atestados a que se referem as alíneas b e c, do art. 50, para 
que possam continuar a exeroeI' -a profissão ItQS EstaJios, ' a . 
juizo das autorIdades sanita'rias respectivas. . . '-.' ,~-, i 

Art-; 9, o A. lÇlçaJizªcii9 dps (lentjs{.as pratiCQi . }jG~ij9iados 
d~ !lcôrdo com o presente decreto, obedecerá ás segqinte~ ,C0l1-=" ;: 
dlcoes ' - . - -.' • ~r':!-.. •. .. . j;.... .' , . -~ . . ',. - ",. ~~ 

, a) - os que residirem e exercerem ª profi~!lão b1\ m~ili . 'ae 
dez anos em 'uma determipada 10,calld!l.de PQ('Ier!lQ oontjU1J.ar ai 
a exercê-la, ainda que na meS:l1a -esteja I estabelecido - algum 
dentista diplomado; " , "~ . ~ . . ' . '.' " -':. _~ . 

b} 98 qUe nlio, estiverem ~Íles8as condiçõe!l aõ 
estabelecer em uma 10Qalidade onde nã6 h1iJa 

, " '.... . mados n~ sel!dó da~a li.Q.e_nc~ a mais dy -um pratic6 para 
~'''l: mesm 1 11r: . ..; .; '. " " ~ . ' 

# • ~ r ~ . J' '.., 4.. • ,,~. .. " 

. ,:- ....... 7' • • C , a vej1; li(fenclaQO" ~llra uma déterminada . tocandad~, 
..... ~_ o dentista pratioo só poderá trft.nsferir ... se, eom licenoa da auto-

- ,~ ridads BII-nitaria oljplpetente, 'para - outra localidads - onds '. 
'" pão haja dentista dipjomado; , . .-d.-,· ~-""':-;... >.~.~- . i ' 

' ... ~' d) em qualquer d~8tI!8~CaR~ 'porém., nlio -poderá 'ô' pr~tico ' 
1 i~enciado excur~i!?nar""bu.. fazer Serv' 9 amb.pllln~ ~çra '9Q , dj~­
t!.'lto de sua reslcfenc ia ' , :<. :~~. __ ~;,; .. - .. ;-,--....... 

'. , ' . ,~ - - ... '. --,Jll.tl ;. •. -::o-
• :' ~ " '. ....... '-yY.. t"':.. .;: 4r 
~,.' . :.~l, ~ :. t~ .. ~ ,I' <~ !t,.~~, . 
\. . { ' '. ~ .• ~ , . ; - ,:: '-r ;, .J:.' '~::"",,:;, 
"- .. ~ . "'~5' "".t~. . " .... ...;·..;t:h r*:..~h .... ~ - S 
_~._ :- ~ : .' .;::: ..... ~ 1>: 1.'-~1."" ...;1. ., 
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ATOS DO GOYtnl\O PROYJSOmo 

ArL 10. Em seus anuncios e placas OS praticos babilita­dos nos termos deste decreto são obri ~ados a 9Bc1arar a sua qualidade de dentistas praticas licenciados . 
Art. 11. A infração de qualquer dos dispositivos do pre­sente decreto será punida com multas de 100e a 500$,dobra­das, nas reinoidencias, sem prejuizo das pensljdades criminais em que incorrer lodo aquele que e:iercer a pl'ofi ssão odonto­logica e cujo gabinete dentario deverá ser feahado aompul -50riamente . 
Art. 12 . A execue·fio e fi scalização destes dispQ$itivos in­cumbem ao Deparlamento Nacional de Saúde Publica nQ Dis­trito Federal e ás repartições s:.mitarias competentes nos E!'­tados. 
ArL i3. Revogam-se as disposições em çontrario . 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1931, fiO· dil Indepe~­dencis e 43° da Republica . 

GE'l'ULIO V JJ\GAfi •. 

Francisco Campos ~ 

.' 

DECRETO K. 20 . 863 - DE 28 DE DE ZE!\fBRO DE 1931 

Extingue, na i nspetoria dos Se7'riços de Pro{il.axia, . do Depar­tamento l\'acíollal de S aúde Publica, cinco l6!l4f'er de ser­vente de 2" classe 

o Chefe do Governo Pro"isorio da Republica dos Estados Un idos do Brasil, usando da atribuicão ,que lhe confere o ar­tigo 1", do decreto n . 19. 39S, de ti 4e pOYBITlhro j:j~ Hl~O, de­creta: 
Arl. 1 . o Fi cam extintos, na Inspetoria dos Serviços de Profilaxia, do Departamento Nacional de Saúde Publioa,- cinco lo~ares de senente de 2" classe . 
Arl. 2 . · Revogam-se as di sposiç.ões em contrario, 
Rio de Jan e-i re, 28 de dezembro de 193L 1100 da Ind epan­deneis e 430 da Rcpublica. 

G ETULIO VARGA S. 

Francisco C t;l.771 J1OS . 
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DECHETO 1\. 21.073 - DE 2:: DI: n ::U:RElRO D~ 1932 

Reyula o exercicio da Odontologia ~clus d entistas Wáti cos 
no Distrito Fcdl'ral 

o Ch efe d o Govérno Provisorio da Uepúl.Jlica dus Estados Unidos do Bras il, u sando das atribui~\ões qu e lhe confere o arL 1" do decreto ' n. 18.398, de 11 de novcmbro de 1 V30, re­H·h'e: 
ArL 1.0 Sómenle poderão exercer a profissão de dentistas práticos, no Distrito Federal, aqueles 'que, tendo traballlado cinc.o anos, no minimo, em arte dentaria, nesta Capital, forem aprovados nos exames de habilitação e obtiverem a neccssaria licença do Departamento Nacional de Saúde Pública. 
.Paragrafo unico. Tais provas de habilitação serão exi­

~idas m esmo daqueles que forem diplomados por escolas esta­duais reconhecidas lJelos respectivos governos, mas não equi ­paradas aos institutos federais e que tenham exercido a arte dentaria nesta Capital pelo prazo minimo de cinco anos. ArL 2.° Para tal fim haverá duas unicas élJocas de exames com intervalo de seis méses, podendo o candidato reprovado na primeira insel'ever-se nu época st'gui nte . 
Paragrafo unico. A primeira épo(;a dêstes exames deverá r ealizar-se no curso do ano de 1932. 
ArL 3." O candidato , apl'ovado terá uma licença perm3-n ente com o tituLo de dentista práticú Licenciado, quI:' só será eassada m edi ante prova de responsabiliri~ .... le criminal, no exer­cicio de sua atividade profissional. 
Art. 4.° As bancas examinadoras serão compostas d e três professores pertencentes ao corpo docentl:' de Escola de OdOll­tol ogia oficial nomeados pelo ministro da Educação e Saúde Pública por solicitação do Departamento I\acional de Saúde Pública. 
As provas dos exames serão prático-orais, sôbIIC ponto sorteado, não obstando isso a que o candidato seja arguiào sôbre qualquer assunto relativo á prática dentaria. 
Art. 5,° Para r equerer exame de habilitar.ão ao diretor do D epartamento I\acional de Saúde Pública, deverá o candi-dato apresentar: . 
a ) prova de que exerce a profissão ha mais de cinco anos, m edianle apresentação de documento firmado por três profissionais, médicos ou cirurgiões-denlistas, devidam ente habilitados ou fornecido por :lutoridades locais; 
b ) At estado de vaci nação contra a nriola e de não exis-1encia de m01estia contagiosa nem defeito fisico incompativel com o exerci cio da profissão; _ c) . certificado de bom comportamento e idoneidad~ moral; 
d ) certidão de idade ou documento equivalente provanão t er mais de vinte e um anos. 
Art. 6.° Os prOgTamas do!" exame;: serão aprovados pelo Depnrtamcnto Naeional de Saúde púl.Jlica e publicados eom 3 anl,ecedencia de três mêses da época dcsign3da para os mesmos. 

L eis de 1 93 2 - VoL 1 

- . 
• - !...!. 
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242 ATOS DO GOVÊRNI 

ArL 7.° A taxa de inscrição 
200$ e do certificado de licença II 
como dentista prático licenciado, 

Ari. 8." Em seus anúncios e I 
nos termos dêste decreto serão ob~ 
lidade de den lislas práticos licenq 

ArL 9." A infração de qualq1 
, sente decreto será punida com ~ 

bradas nas reincidencias, sem pl 
minais a que estão sujeitos os qu 
tologica. 

Art. iO. A execução e fiscali l 
cumbem ao Departamento l'íacioni 

ArL. fi. Revogam-se as dispo 
Rio de Janeiro, 22 de revere 

pendencia e 44° da República. 

DECRETO N. 21.074 - DE 21 

Extingue, no Departamento J\'aciol 
lagar de sub-inspe~ 

O Chefe do Govêrno Provisoril 
Unidos do Brasil, usando da atribu 
tigo i· do decreto n. 19.398, de 11 
ereta: 

ArL. L° Fica extincto. no Depa~ Pública, um logar de sub-inspeto 
Art. 2.° Revogam-se as dispas i 
Rio de Janeiro, 22 de feYereil 

pendenc ia e 44° da República. 

DECRETO N. 21. 075 - DE ~ '2 

Concede subvenções a inst it ui';úes I 
Estados de A.19gnas . da Bllill. I 

de Goio:. Jlalo Grosso, Jfinas G· 
de São Paulo 

O Chefe do Govêrno P :'O\':5 0r Ío 
Cnidas do Br:l5il. r~olve cC!1cedé: r , 
p05lo no arl. ~ -Í , da decf l: Lo ::: . :; ') ,3 51 
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194 ATOS DO GOVERNO PROVISÓRIO 

fere o art. 1° do decreto n . 19.398. de 11 de novembro de 1930, decreta: 

Art. 1°. Fica suprimido o adicional de aue trata o ar­tigo 6° do decreto n. 22.278, de 29 de dezembro de 1932 so­bre alcool, especialidades farmaceutioas. cimento e linhas'. 
o Art. 2°. ' Revogam-se as disposições em contrário. 

iRio de Janeiro, 31 de janeiro de 1933. 112° da Indepen-deoo~a ~ 4:5° da Re.pública. ~ 

GETULIO V.~AS. 

Oswaldo Aranha.. 

DECRETO N. 22.418 - DE 31 DE JANEIRO DE 1933 

Altera o art. 7° do decreto n. 21.073, de 22 de fevereiro de 
1932 

. I 
I 

O Chefe do GovIêrno Provisório da República d<ls Esta­dos Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o art. 1° do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve: 
Artigo unico. A taxa de que trata o art. 7° do decreto n. 21.073, de 22 de fevereiro de 1932, destinada aos exames de habilitação para o exercicio da profissão de dentistas pra­ticos, será de 500$, sendo 200$ por ocasião da inscrição e 300$ no ato do exame, reservando-se a metade dessa ultima importanciatancia para 00 examinadores das respectivas pro-- vas e a outra metade para as despesas de material e certifi­cado de licença para o desempenho da profissão de dentista pratico, revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1933, 112° da Indepen-dencia e -íJ5° da República, , 

GETULIO VARGAS. 

Washington Ferreira Pires. 

DEQRETO N. 22.4'19 - DE 31 DE JANEIRO DE 1933 

Organiza a Secretaria de Estado do Minis terio da Agricultura, de act1rdo com a remodelação de serviços de que trata o decreto n. 22.338, de 11 de janeiro de 1933. 

O Chefe da Govêrno Provisório da Re1>ública ' dos Es tad{)S Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 1" do decreto n. 19.3908, de 11 de novembro de 1930 e 
atendendo á necessidade de se organizar a S-ecretaría de Estado do Minisle t'io da Agricultura nos moldes estabelec idos pelo decreto n, 22,338 de l i de janei 1'0 corrente; considerando, igualmente, que é indi::ipensavel modificar a verba 1" da tabela a que se refere o art. 5·, do decreto nu-
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EYf:REIRO DE 1933 

ú blicas o crédito"" es­
,'eparaçáo de mate-' 

'entrtU do Brasil . . 

Republica dos 'Es­
mições que lhe con~ 
f f de novembrO de 

linislro da Viaç!io e 

;Lerio da Viação {] . 
l lnhentos contos de 
:sas J •. reparação do 
ntraw Brasil, me-

1933, 112° da Inde-

) VARGAS. f, 

d' Almeida Brarulfío, 
expediente na ::>11-

listra da Vi a Cão e 

'lmEIRo DE 1933 

> e Comercio, o cré­
I(}.er ás des pesas ne­
'{ssionais instituídas 
th o últinio, que não 

públA dos Estados 
. fei~ das carLei-
1. 21. 580, de 29 de 
I . 21.951. de 12 de 
de 150: 000$000, não 
~ embro último e fa-
1.000 cartei ras, e 
art. i· do decreto 
creta: 
Trabalho, Ind.ústria, 

000 (oitenta contos 
Jrrente ano, na fei­
ljis institui das pel9 

, , 

, -. 
• 

• 

ATOS .DO GO\'tR!\O PROVISÓRIO 4!S9 

, ó~c reto n. :?1. 580, de 29 d{' Junho último, que não puderam 
ser ulti madas até 31 de dezembro de 1932. 

Art. 2.· Revogam-se as d'sposlç.ões em contrarIo. 
Rio de Janeiro, 27 do fevereiro de 1933, 112° dn Indepen .. 

dencia e 4~O da Rep.t'1hlicR. ' 
O E'l'U1..Io Y AMM. 

J Dtll)tt.im Pedro Salgado Filho. " 
Oswaldo Aranha. 

, -

DECRETO N. 22.501 - DE 27 DE FEVltl\EIRO DE 1 ~33 ( . ). 
.... 

, 

Torna extensivos aos dentistas pr-átieos do Distrito Federal 
os lavare, do artigD 8° do decreto n. 20.862, de 28 de 
dCJcrnbro de 1931. 

o Chefe do Governo Provisorio da República dos .li:stados 
Unidos do Brasil: -

Decreta: 
Art. 1.0 Gozarão das vantagens do artigo 80 do Oecreto 

n. 20.-862, de 28 de dezembro de 1931, os dentistas práticos 
do Distrito Federal que provarem ter mais de de~ anos de 
exercicio ininterrupto da profissão, completos até a data da 
publicação do referido decreto , 

Art, 2,° Deverão os candidatos apresentar.: 
a ) prova de exercicio da profissão durante dez anos, nos 

termos do art. 1-; , 
b ) atestado de vacinação contra a varíola e de que nno 

çofre molestia contagiosa nem de defeito fisico incompàtível 
com o exercicio da .profissão; 

c) certifieado de bom comportamento e idoneidade moral; 
ri) certidão de .idadei 
e) prova ,de nacionahdade braslIeira ou natural i za~ão. 

(*) Decreto n. 22.501. de 27 de fevereiro de 1933 - Retifica­
ç.ão publicada, no "D:ario Oficial" de 11 de março de 1933: 

"Art. 3°. Constituirá a prova do -exercicio da profi~~:ío a apre­
sentação dos talões de imposto de indústda e profissão, pago nas 
respectivas épocas normais de arrecadação. 

Art. 4°, Os dentistas práticos atingidos pelo presente decreto fi­
carão sujeitos a toda a legislação e regulamentos sôbre o exercicio 
da profissão. 

Art. 6°. Os dentistas formados por eS,colas estaduais .econhe­
cidas pelos respectivos governos, e que contarem mais de 10 anos de 
exercício de profissão nesta Capital , ficarão também dispensados dos 
exames de habilitaÇão" . 
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Art. 3.° Constitue prova do exeréicio da profissão a apre- . 
sent:ação dos talões de imposto de indústria e profissãD, pago' ''' 
nas respectivas épocas. normais de arrecadação . 

. Art. <i.o Os dentistas práticos. atingidos . pelo presecte 
.decreto ficam sujeitos a toda a legislação e regul~mentos 
\Jobr'e o exercioio da profissão. -._ 

·Art. 5.° Em seus anúncios e placas, os' práticos habilita-­
dos nos termos deste decreto serão obrigados a declarar, em 
oaractéres bem visiveis, a sua qualidade de dentistas prátioos 

. ·licenoiados. 
Art. 6." Os dentistas formados por ~colas Estaduais, 

reconhecidas .pelos respeotivos governos, e que contarem 
mais de dez anos de exercicio de profissão nesta Capital, 
ficam tambem dispensados dos exames de habilitação . 

Art . 7.° Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro de 1933, 112° da. Inde-
pendencia e 45° da Repú!blica. -

- G&TULIO V AROAS . 

\ v'ush ington Ferreira Pires. 

DECRETO N. 22 .502 - DE 27 DE FEVERE IRO DE i 933 
o • 

ltlclll ~ as despesas com assi.stel1âa hospitalar e medfco-social 
entre as que serão atendidns pelo Fundo de Edueação e 

• S aúd.e . 

. . 

., . 

.. 
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• 
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• 

'0 , 

. O Cbefe do GoV'êrno Provisório- da Repú blica dos E.>tados 
Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe .confere o 
arL to do decreto n. 19.398, de fi de novembro - de 1930, 

o decreta: - _ 

Ar t. . 1.0 Na aplicação do Fundo de Educação. e Saúde, ' :1 
que se r eferem o paragrafo unico do art. 2° do decreto 
n. 21.335, de abril, e art. iOdo regulamento que baixOU com ; 
dec. n. 21 .452, de 30 de maio de 1932, ficam incluidas, entre os 
ào is te rços des tinados ao aperfeiçoamento e desenvolvimento 

, dos serviços de saneamento e. profilaxia rural · no pa rs, as des­
pesas relativas aos serviços de assistencia hospitalar e medi­
co- social . 

Art . 2.0 Revogam-se as disposições em contrarIO . 
. Rio de J aneiro, 27 de feverei"ro de 1 !f33, 11 2° da Indf'pe n­

. dencia e ,\50 da Repúbl ica. 

GETUL IO V.\Ro"\s . 

Washing ton Ferreira Pires. 
Os Il ' fl ldo A 1'flllh r!. 
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LEI . N. ~ ,773 . ....:- , DE 29_ D~ .TULHa DI'! 1949 '. rara ocorrer., à '~despe6a !\J'H i 11 con- >. . ,> "JII _ . a AdrIano' de Azevt'. · 
. '. :. : '.' ' .' . c!usão dos HospItaIs iteglOtlulb dl' Pi-. ' .' , ~ ' • . :~ , . do pl)npé. "Professor CatJ' , 
Auto!"za o Mlnlstérla da ·Ectucaç40 e rapora, Januárln, Lapll l B~r'.·a , 6anta . • . ' · ... r !. : . ,, ~ drltico (F. M. Bahia -

LEI N ,o 715 - DE 6 DE "'GOs~ 
• DE 1949 

. Saúde Q. adquirir, projetqrel clnema- , MarIa ~a .Vltórla, r-ctroHr a, Pão de \ - ,.' ) ; . ' . U, Bahia), padrAo . M. do 
tográ/lcos para .revenda a ' cltnbele- Açúcar, Propr14 e HospltaJ Eu; !co Du- \ . ' , . . .,' .' ~uadto . Permanen~ .. re-
clmentol ' de en~ino e dá ' outrQ.8 Pr:o- tra, da Funda~Ao AntOnio Oeraldd, e ',., . i'" . , .'" . . > _ la.tlvamente ao perhlClo ~ , . 

.DI,põe sôbre o ensino de 
l1em 110 Pais e dá ou t rCUl 
clas, 

enferma­
provld~n-

. , 

( 

. víd~ncial .. · • ,, (Je Barrelroas . . , , ' , " . , i .,'. : , '~ .. ,;:- · · '~' : .' .. 1 dejllnelro de 194 .. a oI l ' 
. ' " Art. 2. E I aind.'4 o I'':Id''r EXjl- "I '.' :1';,'" ' " ee deze"!bro..ne ~94' .. ', ~1i . 625.00 

O PrMldimte da Repúbllca: ,. , ,: . cutlvo '\utorlzado a atrlr, pelo ~Inrs- ' : - ' ,f ", 1" , ··' VI'II ~ a Geraldo Maria ' :{e 
O Presidente da. RepúbUca: .~---" .1 \ 4, 

, 

, 

. , . ' .. ! térlo da Educação e: E1aúdc, ' o crédito' . :. ' ,,,::,~ l' _ ' 
Faço 'saber que o Cl)ngr"~19 Naclo- . especIal de duzentos P, setc:r.t.cl t qua- ' . ' r ·.. . ,~. Magehi 'Oavalcantl de AI-

nal. decreta e eu ~a'l1~IOno S I!egulnte ', tro mll e quinhentos e vlnt,c c nove . . . f,f :, ' .. ' .' '. bu.querque t · professor . (.L. 

LeI. · . .. " ~ < cruzeIros Wr$_ 274. 5JO,00) Pllra ,oçor- ' ' ... . : . N. S. ~ , )" paqrAo K, IiJ 
Art . . 1, Q E' o Poder EJ(-l\!'ll!VO au ~ . rer . ao pagamep,to .:1~ grat 'f;Clação de ... _. :' . . ... Qt1adl'o Permanente.' real 

t,orlzado a adqUirir, pelo Mmistérlo . > ;nnglstérlo, nos têrm')b do Decreto-lei ~. ', i ' <:' ~ . \' ... .' ~~~"'~:Il~~ze~blPaer~llrio 19~~ 
r.a Educação e Saúde, e me,lI~nt. 1' con- :.' n. 2.895, de 21 dezemllro de 1040, mo- '" :' ,;.'. . I ' ' S d d b d ' 19" " 25810 

ê I • ~ dlf! ad T o 315 ' " . . .. }. \ a 1 e ezem 1'0 e . .., I . , (;Orr nc a publica, p1'ojetor~., clnema,- ' . c o pe,o n . 8. ,d~ 7 de de- " ':_ .!' " . • ' ." . , 

~ográtlcos de 16 mm. , :ara rt!Vt'nda às , zembro de lQ45, obser,,~da . n 8egulnte , ' i. " ~" " I;X-a EJlilor Joelvlro Cout~ -
escoIIl.1; , de todos 06 graus de ensino ' . dl~crlmlnação: . . , .-' . , " '. ' . ". ". ' .,, ' . nho, . Professor OaLedr~ ' 
"~g1stradall nesse MInistérIo e I1tlS Se,.. ' l~a . MárIo Bernd, ' ProteJo ... , ;). '~<-" : .f'> ' tlco ·(F. M. Bahia - U 
crctarla8 ou departamentos dt: educa- .. . sor '. Catedrático (F . . M ' I ." , ' . ;' .;, .':, "I::;, . " I " ; Bahia) .. . padrão M, do 
ção . do DIstrIto Federal tl UIoS Esta- , PO{to Alegre padrão ' M " '.:' ':" \. ~; .~ "'.1 '" ·t ·· , Quadro . . Pcrmanen ',~. r~-
dos, bem' como aos asllos e orfanatoS : do Quadro 'Permanente' , " , ' " '.' .,x I,;>: 'r ·.·~ . ' ; lQ,tlvamente ao perl(J\~o c..e . , 
rt'glstrl!-dos no Mlnist.erlo da .lustlça, :. 'reJatlvamenUl ao period' '. " ':" :/i~ ... . ,".," : " '. , . Hlde junho a 31 de rtt!zem- ,'. 
t- a sindIcatos e 8SS0<.:açOeJ t.l: classe " d I> ' .' '. . . ' " 1 .. . '! ' hr~ de ' 1947 ' 480000 
regIstrados , no Minls'~rlodfl Traba- " e 4 de julho de · 1942 a . , .,.' '\ 1" ,. '1' . " .. ... ~ . , . ! " . . , 
lho ' 31 de dezembro de 1947 .. 34.761,30 .:-1 ,\" , '," .; ' ' .:. , . : .. ! : " , '. " - ' -' -

A·rt. :.1.0 • A revendp e as o·.)r'ga ôes ' rI-:-a MárIo Paulo de Brl - " . ., ... ~ . TOTAL ., .. , .- " .. ' .. ~7~ .529,OO 
dos compradores serão relSu1adasÇem/ : . to, Professor Ca~oorátlco ' . ·:r,·. . ,.' '\ '. , ','. ", '. " . ..; , .' j • • _. __ _ 

Inst ruções. . " (E.N .E,-U .. B . ), padrão }' ;,\ , ,.: , . '., , _. 
Art. 3.° Para a execução desta M, do Quadro Permanen- !~, ,., '. ' . , ' l • . , . ' • 

LeI, o orçamento geral da UnIão oon- ' " te . . relatIvamente :'.1(1 . pe- :: t' .'.' .. Art. · 3,11 ~ É' também o POC'«;r Exe., 
blgnorá anualmente a\J Minls/.crlo da ' , riodo de . 17 de ngõsto a 31 ', ,' t , ,.,: outlvO · autor1~a,dp a abrIr. pelo MI-
Educação e Saúde o crédlw necessá- , . de dezembro de 1945 ..1. 793,~() ;', j; \ ·:i . r.lstérl0 da Educação e Sa<.ll.te. o cré-

" rIo. ' UI- a Alyal'o Jullo dt!Bar· . J' . :,, ' dito especial de sete mllh5cs de cru~ 
Art. 4.° , Revoga'm'b(: as d' sp.lslçOes . ' ros Figueiredo •. PrOfesso ,, :.,; .. ,'\'.: .' . ..... , \' ,' , . k ) ·,'. ,: ·zelrp& . (Cr$ 7.0CO.000.00>, D.LTR atl'n~ ' 

qn contrário ... . : ' : Oatedrátlco (E. N. M , -" . " ' . ." ': ~ .. , '17. .'t •.•. ".' ,: t!er à despesa com o proSl.có\llmento 
! " . ' , . , i . ' A '" U . .B.), padrão , M, . rio . ..• .. . .,'1 ' ~ J ~!l;L ' >' .. ; do programa de desenvolv1mp.nto do 

Rio .de Janeiro, 29 de julho! de . Quadrp Perma.nent';. I,rela- , :.', ' ',:'.'j.",1.. '; ~nslno Industrial, . em cooperl\çfl.q com 
.949; 128

0 ~f\ Independênc1<J e fl1 . I> da . . tlvamente /lO per10cJo ~ de \. ~ " "; '.' . '. ,n ' Instituto de Negóc,(1! Inte(amerlca. 
Republlca. r' .' .' .1 de janeIro de 1941 .a 31 . 1 ~~" "\~>., r.os', , na forma ' pre;r;l'ta ' n:l ' olé.usula 

E j " ,. de d:lzembrÇ> de 11:147. ' ó6.927,40 .; , '-'. . . ,~;./ " .';', ' XXIT do' contrato aprovado pflo De-
ORICO O. DUTIl4',- ; . ' " . . , " ': )- . ~, . ~ ., ' -n " "I ' , 24 d 3 d t b . ' ' . IV - 1\ Er!lliro EstevA.ó de . 'I" " ~.\ " '" >. ',:' ' creto~ el n. 9.7 " e d RC em ro 

, Clemente 'Maríani .; .;. . l.olma, ·professor Catedrátl- . , · , " ·i ' ''' '; '·;.' . "··' í :·.; " áe-1946 , :'" ,.' " 
<Juilherme da Silveira - co (F , N. O. - U . B. ) , .( , " ,/ . , . " •. '1; ~ : " ~'~,' I: ~ .. Par ágrafo lúnlco .,;... . o têrm,,) . de re-, . , .. , padrã() M, do Quadl'O Pel'- '. f 

.,~ ,.""'~ '. manente, relativamente ao .;~ ·\.; -:- nováçlo do oontrato 9 qUE: se re ere 
, 

LEI N. o 774 ~ DE 30 DE · JULHO DE 1949 perfodo de 1 de janelró de 1,' • L ,:. Iate artIgo . ~rá" pubU(ado nu ~Dlé.rlo 
. , 1941. a 31 de dezeml.lro de. .: ' , . ,.Í" ~ ''''' ... : OfIcIal" e 'submetldo a regi8~.ro do Trl-

A t f b ' ~~ ." I . .... , ·.1 bunal 'de Contas, dentro 'V" p~azo de 
U or za (J Q. ertura, pelo M*nfsté1'to ~947 ~ ' .. .. , . . , . . 7;' . . 43.125.00 .... ~ !}.;: ! .. , vinte " (~O) ç1las a cOhtar (\b data da 
~,~pe:,u,;a~:1l e p::aÚ?7~~t~d ~~édJ!~~ . ,'o V-P:;;f~~~~:oc~:ed~:it~(JD6. ~r;a,' . . .l;~~:,~·, ... . a.be1'tlH·a . do crédito de que 1 rata este 
pesas que eap d/i t . ,~, t :'l lirtigo, ', ' I ' e w. .' .. N. O .-U.B.) padJliQ M, .. ' " ~. " . 

. ' . do Quadro ', Perm,tr.ente, · . > < ...... Art. 4. Q . Esta Lei entnr~ em vh 
O Pre.s1den~ da República: .' '. ; - relativRmente ao \,Icrlod:> , f ";:1'~' . gOr na pata da sua f,lubU.::a.r.;r;,o : 
Fa~ Saber . qUe o congresS~ Na~i~- " de 211 de malo , de ~942 a , . I ' . ; ,,,, ; , ; . ~. Ai't ~ 5,O · " ReV~gam.;lie ·a" dispos!-

ral decreta : e eu sancIono a 6egutnte , ~31 de dezemb~o dl'; . 19-17 35.238,70 .,~ ' .' . .I,' çÔ,es em, contrárIo. ' t 
LeI: ". . . . VI-A Carlos ' ROdrigues d.i I , !" 
. . o " . .. '.' . .'; .' ~oraiB, Professor · Cate- I ,'i, , .. l , Rio de Janeiro, 'iO' de jl.L~ho de 
~rt.) , E o. Poder Executivo au,,: ' drátlco, (F, ' M . . Bania .. ' " ';'. 1949:. 128 : 0 , da 'Independênc,1I '; 61. ° 

tOllzado a abrli, pelo MIlI1.;;t~rlQ da . U. BahIa), padrão M. , 10 ,( \ .. :,' . da República. . 
Educação e Saúde" o crédIto especIal , Quad:'o Permanenttl re- ' .: .• I, ~" " - ' • 
(!e um mllhão, cento e qua~ú"'U ..... mll, " latlvamente ao penudo 1.'1; ~J.' ~.:' " .' EURICO q DUTRA ~ . 

trezentoB e cinqüenta e do.d ,.ruzelros , . 1 d~ janeiro de Il1'u a al ' " .' bleme1tte Maru", 
e clnqUenta centavos !Or$ 1.114.~r,2,50), de dezembro de lJ47 ' .. 4~ 000,00 " .. :~~~: : . Gutlhenne da Sllve1rQ . 

~ ' 1 ", •. ,o 
• i""l; ,,' '" , I \ ., . '., 

. 
-"FaçO saber 'que o Oongresso Naclo­
nal decreta ' e eu promulgo a seguinte 
Lei: ' 

Art . 1.0 O ensIno de enfermagem 
compreende dois CurS06 ordInárias: 
• 'a) curso de enfermagem; . 

b) curso de 'l\uxJl1ar de enfermagem. 
Art. 2.0 O curso de 'enfeimuem 

terá a duração de trinta e seIs meses, 
compreendidos 06 estágios práticos, de 
acOrdo com o Regulamento que fOr 
expedIdo : . 

I Art. 3.° O curso de àux1JJar de en­
feinagemserâ de dezoito meses : 

. Art. 4.° Para a matricula em qual­
quer dos cursos apresentará · o C1I.In­
dldato: 

a) cerlldãd de registro cIvil, que ' 
prove a idade mínIma de dezesseis 
anos e a máxIma de trinta e oIto; 
. b) atestados de sanIdade físIca e 

mental e de vacInação; . 
c) atestado de Idoneidade moral. ' 
Art. 5.° Para a matricula no curso 

de enfermagem é exigido, além dos 
documentos relaclonadcs no artigo 4.°. 
o' cert1flcadó de conclusão do çurso 
secundâr1o, . 
, Parágrafo llnlco. DuranUl o prazo I 
de sete anos, a pa.rtlr da pubUCG.Ção 
da presente Lei, será permitida a 
,matricula ' a ' quem apresentar, além 

. dos docutnerit<ls ' relacionados no ar-
;~~: ~.o~ lualq~er das segUI~tes pro-

8,) cert1flcado de conclusão de curso 
glnMlal; ' . . 

b) certlflcado do curso comercial; 
· c) diploma ou certificado de curso 

normal. 
. ; Art . 6.° Para a matricula nO cur80 
de aux1llar 'de enfermagem exlgir-se-â 
uma das seguintes provas: 
, a) certificado de conclusA:o do cur­

,so primário, oficia! ou rebonhecldo; 
. b) ' certificado de aprovaçAo . no 
exame de admissão ao primeiro ano 
ginasial, em curso oficial oU reconhe-
cIdo; '" , 

c) certifIcado de aprovação no exa-
me de admissão . 
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ATOS Do PODER LEOISLATtVO . ' - , ,I. ' \ , Atos ~ pone" ttóISt.ÁTn'O ' , " . 
" . ~ 

Parágrafo único. O exame de ad­
missão, que serã prestado perante a 
própria escola, conatará de provas sO­
bre nações de portugU~Il, arltmétlcal 
geografia e história do Brasil. 

' · ' : '·.~',~l . ,I ' _' '' '' 1 ~ 
,,' ; ',.It. • • . t \ '. • I' "t : ,,' ,',' . ", , I . . . I I • 

t:xpedldo diploma; ao !Íúe houver tlon-, " ',' ,'; tro dos sessenta dias \imêeliatos 'a e9~ .' .,rlgrafõ iinleo do ' mellmCl dispositivo 
cluido o CUrso de auxUtar de enfer- , \ ,' '. , , /~. " '. : sa publiéação, à. resp~tlva autoriza. " L ,lega4 \ desde ' , que, em conseqüência 
magem, serã expedido certUicado .' , ,' . , .'. : ~ " çAo do Poder Executh,. , . ' ,'. de , fertmento ' r~bldo ou de rooJéBtla 

Art., 14. ~ A conces.são de recOnhe- .. : '~, , ' Párágra.!o único ;' Seil\ ~ncedldo o ' adqtilrlda" tenham sofrido amputação 

.' 

c1mento de curso far-se"~ med1anu! ,: ,y ~ ~ reconhecimento imedlatC, ',-se a auto-< .:', de perna , ou debr&ÇO;, • .:.. . '1 
Al"t, 7,° Verlflcado exce!';so de ce.n. decreto do Presidente da Repdbllca," , ,.' ridade encarregada da 1n!>'JeçAo , com~ :. ' Art : 2. o EstaLei en~rlU" ~m y gor 

dldatos sObre o limite de matriculas sendo ind1spensé.Vel prévio parecér ' /.~ provar que a escola sat1sfaz ~~ , eldlJ~n~\; na data de . sua pUblicação;. , revoga-
iniciais no curso de enfermagem, se- favorãvel dd Conselho ,Nacional de ' .,"" /,' " clas da presente LeI. : ' ;." , "",' das as . dfsposl~es en1 co~trã~o., ' 
rão todos submetidos a ooncurno de Educação . . , . ' ,' d.; ' "" . Art. 20 .. Em cada centTo ttnlversl~ .: : /' ., Rio de', Janeiro, 8 de âg6Bt<i de' 1949; 
seleção, elaborado pelo órgão campe- ;" ,/ . " .";" . ," tárlo 0,:\ sede de Factildade de Medi-,,\" , 128.0; ,da .Intlhpendência . ti . 61.0 da 
tente do Mlnl.9térlo da Educação e Art. 15, .~. Os cursos"tte ehfei'mA·,: ,.:, clna, deverá haver .e~ola de , er1!er- . ' RepóbUca:" .... , . ' , ' :, ' :~ ~ '. ' / ' 
Saúde, ' gcm atua1mente eqUiparadOs , pasSIln1 ~:~~ ' triagem, com ~ dois cutsos de .. qh~ :, f : , ' : . ' ",' , ' ,, ' \ .. ., '. ' , . 

"~t o à. cate. garia de cursos, l'eC: onhe.cidos ./.i .' ,"",' . t t o art 1 D ,. ' '. E .... lOO O O ........ & ?-'. , 8, O Regulamertto disJ:>drá SÔ- ra a .. ' , ' '.' '" ' ', ' ,' , • . un " UU\ ... 

bre o currlculo de cada curso, o regi" " Art. 16. - . os . alUnos e ex-álutlos ' :'" Art .• 21. As .instituições hospltata' , ' : , , ~, :,t.';:. \ '. ' I :Sylvio éu ' No~ha i ", ' . 
me escolar, à.s condições de promo- diplomados pe!as , escolaso!1ciaL9 de j , ,~' z:es. publicas o~ prlvd.das, . decorridOS,; , l , . ' .' ,r, ~ ". ~ ; Canrobert " P ;: ' lf4 . Costa . 
lnoção e as de graduação e . "fun.. ertfermagém, uma ,vez organizado ' ,O" ,: : s.eteano.'3, ~pós a publ1caçlio d~ta Le1. ·,I~ \: " " '" : Al"mtrnd(j" ttcn1lpouM~y. 
clonamento dos cursos de poo.t-gra~ curso de enfermagem, poderão receber ", !,: " não poderao coritr!l'tàr, pare. , a d1te~ .'I ~: '.: . ~ ,: , J" .. • • ' •. " 
duação. inclusive a enfermagem de o diploma .a que se~ réfere , O arttgb ,13 ~~ " ,~~:' " . ção dos seus , serylçC?S ,de , er1!erII!àgem." .. LEI N.o 777 ... J)B à lJ1!: 'AoÓSTó D1I 19.9 
saúde pública e as " instruções par desde que sejam aprovados ' é .... tOd ..... ') . ' . senAó ' enfermelros diplomadOs" ,.,"'" ~ .. . 1 : , ' o \ " , , \ 

a UI , a.o ; ' ;}" . _:J"'-~. • ", " ..... 2". ' Aos atu"'- "ursos de' eruérJ· .. ·.~ . Conc ... je lee'nç40 d. direito. li. fnl. autorlzaçl\o " de funclooamento doe as matérias do currfcillb , dé trinta 'é '~ ': . .tU ~.. ..'ti " ~ l~ .. " u., 
referttfos cursos. ' Reis mesesl de a~ôrdo com ' o , ~rt1go 'I/I ,;" magerh obstétrica 8eU.:}~ü1tada ; a ', ," , portaÇ!ÚJ . ;,arll m4terlal atlqUtndo 

~ , " ~ : \ .. , : ' . '. 2 o " " ." ' , ", J J • ~ adaptação às exigêntJas ' da • presentê,. ; .. : ' pelo .Govêrno · 1%0 Estado ' dt São 
I ;' ..;} , ' ' Art. 9.

0 o . Regulàhlen{o de que ;, ' f 1.0 - As eseoias oficiab. ~é elu~r:!.;;!i~' . . " Lei, , de modo que , 8e "conVértátn em ,. Ú Patdó. para a É3trtzd.a . de F,erro / 80-
• ~ '- . . tJ:;ad1tad a presente Lei deverá ser .ex- magem jã existentes ...sAo álltor1ZlI.dB8 t, ' ,cursoS de enfermagem .el. de ' ,auxilia"r.,'.\ rdcabaná .. · " ~ ' , '.! ;, ' ." . 
" t ne o pelo poder com~tp.nte, dentro a , 'manter ' cursos ' dá , enfermagem ' e ' , res dê :i!nferma.gem _ d~st1fiadO!l .. ê; fO~', ~ , I ,' ., . / . : t.,' " ; . ;... '. I' 
. ~ \ '~ ·r:.':' ,> do , prazo improrrtlgâvel de noventa ,;d( auxiliares de eriferma:gem, de! jl~F) "",' ... · '·;j ;f~~!: tt.,. maçãó de . enferm:elra!l, ,e" de ; ~uxilla: ;-i'/ ~ ,:~esld~~, d~-.hepdbllM: ' ,1 . 
:' ,",' I,' " ' .... Was, a , contar da. publicação desta , do. com, a presente . LeI, ", ;'~, :, '~ ;' 'I ; ' :" ! ' . re!! de enfermeiras : especializli.tla.s , pà,', . , .. , Faço sabér q\Íe , d ~ Oóbgres.so Na-

\
' : ' " • I ...: > \ Lei. , . :' ,,' .' q 2.0 

- O Podei' Exceutlvo · ex:;ei1itA :' . '.la a, ~ls~ncIR ,obstétrlea. ' ~ I; , \~ ,:' : , ,I cional : det~et & eU sanéldnó 11. ' áe"-
, , .. :' ., Art. , lO. - Parlt que um curso de , ' 11evo regulamento para , eSsa.8 escolas ,~; ;D', ' l ', . Art. ' 23. ,o poder ,· EX~\.t~lyo.sub~ . ~inte ; Lei: ' . " , t · , " • 

I enfermagem oU de at1xillar de enfér" " ' . ' :' . , ',' '" I , ; , ' ; (, ! " veflclonará tOda!L as escolas . de enfera. ,' j " ,: " . ' , 

'I' . I magem se organize e entre li. funCio'. " ) :Art" 17. , - ,' Os ; estabélec1.rrtehto$ "',: ma.gem qlle viereln a ser~f11ndadas nÓ ,l Att " r. , E' oorlcedlda ' JsençA<) dos 
,,: .,: " " " nar, é Jndlspensável f!.utorme.ção , pré': que .matém cutsos de enfetmall~n1 ' J.'::;,:;"~I' ''; . ', ; Pais , e dllJgeneiarâ no sentido 'de ' am~ ',1 ." tmpostbll ,de ImportaçAo e consumo 

~'~~~~:;~.,' , via do , Gov~rno Federal" a qual se de ' aux1liar de , " autorJ.. ,i ,' pllar o: IImpRrO I fiha.rlcêIto ~ OohêedJdo : ~ " a' 11ã.s taxáll áduanelraA patê 440 ~qua. 
..... . ,..~ ! :, ., .. , processará nos têrmos dó Regulamen- . ,. v.ados " ou reconhecidos, . ' Iisca.. ?li~~~ ,r~?;\.> · àS : escOlas Jâ existetlUs .. r:~r ~, '. : . :" ' ~ , ;" tr.<?Centos e ' Quarenta) ,S>eç8lJ, 250 (dU-
.' ~.:: ~J ,;" I to a ql,1e ,se refere o artigo desta LeL lJzados dea~rdo , com, ali ; }llJHrUçC)ea~ 1 :' 1J..r.m~;:j " , Art. :' 24 . A prese~te ~L enhl-at'á ~m, ~ T unros ,8 cinllÜetltll) ' Atos de Il~ des-

" 

. , 

" ' 

, 
.' 

, ;...J" '; 
" ' 1. .... 1'" \ . f' ,' , Parãgrafo únlcó " ~ A Dlretdria do ' ~provad~ pelo ~ihi8térJó , E, :d" Uc!I'.~;AM':f~'j ,~., .. ", .. '.' h tlJror .' na data dll SUa' pUbUcaçAo, ' re;" '\l" th'l®óli \ I!. carfOl!l e , vagõeS, é 90 , (no-

~'Y:t: ~rd:': ~ I Ensino Superior ' do Ministério ' da çã6. e osaude. 1 ./01': :- ,," ,, ' . f~' l ' , ' M ,;"""" , ''- "o!i'adM as dispô8tQôell:, ertt .;t:bntrêtlo ,.,l .yenta) aróS de aço 'pua 1bcotnoU- " : '" 
, . . .. 

~ ':- ( , : ' ' Educaçãó e Saúde protrio\'erã ' asV"erl- . § 1. :- Essa l~~àlizll.çft.ó , ser4- i ' ..... ~' .. :; ~ , . Rio de Janeiro, 6 dI! ãg6sto ,. de ;1949! ,:' ,:: \'ILS, ': \:indos "-doe m;te.d06 : Unidos , da ' :. , ' . , 

,' ·'f :' ~ , llcaç6es que, reunidas em relatórl? .cultada sem ônus algum para AS " .. ",u,,,, 1: .; ~ . .: 128 ; o. da IndePé~~~~cll .e ;8lt~.:da, ~~,' ~ " tmética do N~~ê pelo "aJ)(»" -.Ora",- . ' J ., I ' , 

)( ~~, .. , , \ :r~té~y~mJ~~~~'uc~To ~'ar~~~~e ai ' . (;~§~:o ~ Até 'Qu'e seja ;,rIadõ 'Ó ~;;A~ . \ .... " PÍ1bltc,I\ . ,~ ' ,"." ' lirlt1Íl'k(i " a l !tlmÃ':~; ~ ,.,~;:' êO~:'d::t~~ I à I!~t~~~d~e P'ef9r:: 1 
. . .. 

, \' tI •• ' .... 

.. ':~: 4 • 
1 .1' ' ~ , •. ' ,. ,'I . 

. f " .. t 

\ ~ . ~:' \ I, qual expedirá portaria de a.utoriza~§.o ' tPrÓprio para, cUiqar dos asSuntÓ8 re" , " , ' ,j ", ' ", " j ~t' ~ , · ~t: .i" i~ ' :J~':l:: ',. "( Sorocabana, dI! proprM!dat:!~ e adml" ' 
~, .. '. para funcionamento, VâUda pelo pe- " e~~nt~ a~ , ~nsino 'de , enfet.n1agerul ,' ),. " ~ ,'," ', (; . elf~e, • ., \ ~aUI .. ~1 , ~ • ':.' hlstraçAo do Estado dI! SM PaUlo ' 
:-, " ~ ,, .' rlodo de dois anos. - ao! sca zaç o serã feita por 1nSJ)t!torM '~i I} :~ ~EI ~ "o ~7Ó' _ ' ~J: , '8 ' D~ ' Á~Óái.(, ( ~~" 1~4~ ':":> Art l :I .II .A presente Le-l entrarlA ' em 

. ,; A t 11 D - ' . it nerantes dIplomados ,em' l.enterina-,h":'· ' -: "' . ,I . ,' ,., ' , ';" ,'"' ' " " . ~ tJgor na ~ata da sua publlcaçAO. re~ 
• •• • ' ",., t. r . ' . - ' ecorrido o , primeiro ; gem ' e , subordinados à. Dtrewrla , " do '; , :/bseliur'a tlantaneh~ ao! f,Utft4res ,dI! , ttUgndas as, dlspo$lçOes em contrlirlo . 

'. ,;' , " . ano , letivo, o estll:belecimento serã ' En~[nó do Ministério d\ Edt1ca.elÓ:. é ' ' ~ , FEB., mutUàdos em ', ~teqllt!ncf4 '; r' .RItHie· Janeiro. ,8 de agOStô de ~ ll149: 
, ' , ,1, . obrigado a requerer, dentro de , sessen- Saudê. " :. ~ , " I " . , ' , ' )' .. ' ! ~" ' . de ' lerimtnto ,:; recebido' : ()ti "molélltfd '," , .128. Obtida , IndepeQdêncla 1 ~ ; ' 6~ I O i dA ' 

· . ' ". ta dJas, . ,o reconhecimento do curs"'" . i:"t .J. ' , I": ' ." - -: , ,' ',' ': ".' ~.' ,1. '"dquirf.fl- ,'n .... '''on''· , .fI'' ',t!Ot7i .... t ... da ",'" R!Pll ,.ca., Eu.i." ,' , : ,. ,' .. . .' '. tlob pena de ser cassada a autoriza" ,:,. n.r . 18. u ma ~éz Ulstalado ' o' ói'gAo c« .'r~ •• , F, _... ..... ... 0...." UIC> 'f"" '" • 
, , ~~. . çA.O. · '. " próprio no Ministério da EXfuCIlÇAo , ~ ', ' campanhàda , lItdlfd" '\: ·' ~ " ""'· " ·'i ;':. · - '.i ", '" .' . co G:- :Jj~ . . , 
" .,. , ' : Art . , , Saude: será realizada, de &C<or!ilrl "':"': 6 Piesldên'té··aa,. FÍetiabii~( ' i : ,'· , " : " ,>' · '\ ', :,' ,: C:uliherme :,.dd ! sd~ra ; ' 

. ; . 12. - Quando o aconselharem ,aS Instruçõe$ que .forem ~l!~~:';~ " , " , , 
, lllZÕea de, natureza dfdãtlCâ ou de , In- prova de habilitação para o f (:: Fâ.ç6~aber '~h~" (, ; ôotig~~ Na~ t':: L~ N;D '7'7à ~: ~. ' 81/;~" Áóorrio bw i~49 

terêsse, publico, o Conselho ' Nacional da função de inspetor. de que" trata I . .' clonal decreta é êt1: sahctono. 11. .: lIe- '; . , ' .' - . ' _ . 
df. Educação poderã propOr a prorro- a presente Lei, exigida do ea.hdidatd t. ., '~ l gUlnte Lei! " ' ~ : " "" , .' :_,." ,' (',' 1' " " ,~, .A.utorf2a ~ IJ abb'tu.r4, p'e~Mfnl$tbiÓ . 
g,açA,o da autorização por um ano le- a apresentação do diploma de enler .. <."~i. " ,i; ' Árt. 1.0 Áos miUtares,'. convocaaos ,~: ;· ,. da Fcuenda, do .crétJfto e'peCf41 de 
t.vo. Cabe-lhe, ainda, decidir na for- m.agent por escola onclal oU teoonhe~' í ~ ' ;.',-, . .' ou não, Integrarttes da ~ FOrça , Ex- , ': ,.Cr$ · :I.4U.OOO.?O, pa"G~ II~ , qu~ 
ma· da lei sÔbrea transferência de clda. ' , ' :'; 1 " • . ,' : , .', " pediclonárla BrMllelra" que operou : . e~Cf/fca. ,: .'·" . ~",, ~ , I ' .. ;, .;; . 

alunos 'regularmente mll.trlculado~ , " ' ,' .' ,'J,' ' .~' (!',.' , . It"ll 1944 ' 1945 tnca aoltados ;.. ..... Id ' d ' .... 01,11"'11 l quando negado o reconhecimento .:1ô Art. 19~ AlJ atuais escolas : enter. '(.' ; · '., nal .. â em 7 , " P . . ', · ', U nes ente li ~e.lluu 04! : , , . 
curso. . . . magem ou de aux1l1ar de ,., , ' ''' .' na forma por ' (lue deflr1e : O' attl~ ' . " ' 'J' ' , "1,, b ; ". . . ' • 

, " . ainda ::'~o , autor1zadas ou reeQtLhecl ,::, gO 2,0 dO · Decreto-lei h. o 8,796" ,dé ' ;' 1 aço sa er que o. congres.so Ha-
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Art. 13 .. - Áo aluno que , hoUver . , das, existentes nO\Pa1s ao · ler h ~ 23 .. de jan~lr~ ~e. 1~~6, . caberão : lIe~~i, ;:',c °l~l ., ~~:.e,tá ':,e , ~u.' . ~~n~~?,r.,! a ·. se-
conclt1fdo o curso de enfermagem sel·A ""da "esta 'Lei, 'de"erAcrfreq';e' rerl~uu~·- I., '~~~l~::!rt~ ", ;pre ali vl\ntageh! /' estabU'dkll ,nd : pa·q ,: ,i,U n t! , e ~ .( ,~-!' '.:,/,'{ , ,,.; '. :' ':' . 1. ' . 

"" "'" ., U 1'-' , . i , . .... . . ..lt 4 ' .. 1 .... ' • • ' ,.. ' .~ ~ :)I,.~ •.. " • \ ' "'t. r t ........ i.,..t .'\ 1;. ; ~J, t ", : ' • .' ' ' / f. . • • . :.. ' .. ... ' J ~ 't- 4 • '1 • ,""" ~ t..... , \' :'. " \' -.; . i ..... t • t , ' , ~ ! • . ",.' \.... , .' 
" 

• #"" " , \ t . ./ ,~ 

, ,I ',: . . , 
, 

" 
( 

, ,' . ', Jo ~ - '!C.,.~~~~Il:"i " , .)' ." '," i , - ',' ., ' ,) - " ,. ' ; "j ' " .1, ' J " " ' .; . ')'.' - ": 'f, : " \ '~'~i~" -. ;. .. '(. ... . . , . ~ . ..... : .; .· .. \ . ' f[t( .. t .. ~) ' , 't. '( ' . :- . ... "~ '".,,'1 . " ' . 
. .. .. t, ' .. ' ·."(n ,, ';r~ ,'tI . .r J . .1 ' 1' ~; Y.{ ... ~ t ' ~ : ; ' , ", • I) , : ... , . ' .. ~ '., .. .. . ' , f. . r 

I . ' ' I ...... . ' .... 1 I ' . ·~ .. ,í .. \. ' .... " "}',.;a: ,.~ ...... :, . '" ',-: ' ", j ', ' .,. .. " " ( . " • ~.' ; , ..... , . " .. , ~ ., \.' . , ;..... . I~· 'I " ~ ; , "" " 
~ ' J 11 " • ,.- , , I ' • /. ' ( " • • ' " .' \ ,"1. ' t' . " i. ' " " .. ' 11 f ' t. " 

\ - • , ~. ~ . • , .i t 't ', '" . ( ... 19 ' .. . 4'\ ' , ~ .. .l. :!' '" AI ' • .".' ~ l « ',I"'" , ,'," . I ', _ \ \...:" t' ~ ,. ~ .. ,,' , l t ';-", I f . . I.' , 1 ~ . f "f"" : \.:' ! " \.j 'XJrJ1.,~,I.t~:1 ' .. .. . ". ' . J , I . .. - J. " , . ,-" t"'~ " _ I ,~ • - , ., .. "'~ . 1\" , 1. ··1 • . 1. . - , ~ " ... ,. .. ; . - ., - " J . , . '. - 1\ f' J \. A . I " . 
, , . .;. t .. J ' f\".;'i'" .r ,·' ,- j' . '. ,' ~.' .(. i ; I~' •. ••. ' ,' 1 .. 0\ •• , , ,1 ., t,_" • ..... <l •. ;i·. ~ • 
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I ' ·'t'0 J\'. . . t ' , .. .: 1 . .. 
Art, 2.0, A CQncessionãria não po':" 

derA alteJ'aJ' em qualquer tempo seus 
estl;\t\ltos nenl fazer transferência · de 
flÇÕes '4Nlem, que tenha haVido prévia 
~utorJzaç§.ó do' Govêrno. . 

Art . . 3.° A ooncessionâria tlc~ obri­
gada a transferir, dentro do prazo 
dtt um (1) ano, seu transmissor para 
10&1 que atenda ao disposto no ar­
tigo 57, da Portaria n.O 269, de 31 de 
marçO de 1936, do Ministério da 
Viação e Obras Públicas. ' 

Art. 4.° Para os efeitos decorren­
tes dessa prorrogação, será. assinado, 
no Ministério da Viação e Obras PÚ­
blicas, dentro do prazo de sessenta 
(60) dias, e. partir dai publicação l1ês- . 
te decreto na Diário Oficial, têrmo 
aditivo ao . cOntrato de 5 de setem- ­
bro de 1935, registrado pelo TrIbunal 
de Contas em sessão de 25 dêsse 
mês e ano, 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrârio. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro .de 
1949, 128.° da IndependêncIa e 61.0 
.da República. 

EuRICO G. DUTRA. 
. Clóvis Pestana. 

DECRETO N.o 27.42'5 - DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 1949 . 

. , 

a contar da pata da publicação dêste- " 
DÇCl'eto no Diário Oficial, sob pena:-' 
d~ ser desde logo considerada nula " 
a · concessão 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 
1949: .128, ° da Independência e 61 ', o' 
da ~epúbl1cli. . 

, 

EURICO G. DuT~ 

Clóvis Pestana • 
DECRETO N.o 27 .126, DE 14 DE 

~oVEMBRO DE 1949 
.' 

Aprova o Regulamento básico' 
'P(J.7'a os CUT.SOS de enjermagem e 
de auXiliar de ' enjermag~. . . . / . 

• 
O Pr~idente da República, usanqo 

da at1'1buição que lhe eonfere o artigo: 
87, n. 0, I, da Constituição, e nos têr­
mos do artigo 9. ° da Lei n, ° 775, de 
6 de agOsto de 1949, decreta: 

• 
Artigo ún.co, Fica aprovado o' 

Regulamento básico para os cursos· 
de enfermagem e de 'aux111ar de en­
fermagem, previsto na disposição le­
gal acima referida e o qual com êste' 
baixa, assinado pelo Ministro de Es­
tado da Educação e Saúde. 

Rio de Janeij:'o, 14 Qe nO'Vembro d~ 
1949: 128 . ° da Independênoia e 61. o­
da República, 

Outorga concessão à Rádio Sociedade • 
, MUriaé LifTlitada pqra estabelecer 

uma estação r(l.diodijusora na cida­
de de Muriaé, Estado de Minas Ge-

Eu~co G, DVTRA, 

Clem~té M ariani. 

rais. • 

O PresIdente da RepúbUca usando 
da atribuição que lh~ comere o ar- ' 
tIgO 87, n.O I, da CoTlS~t,U!Çã~ aten., . 
dendo ao que r~uereu a Rã o Ba": 
cledade MUriaé L-mItada e tendo em 
vista o disposto no Artigo 5. 0, n. ° 
XII, da mesma Constituição, decre­
ta: 

REGULAMENTO A QUE SE RE­
FERE O DECRETO N.· 27.426, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1949 

Art. 1..0 a . f'Curso de Enferma-
gem" ~em por finalidade a formação 
profissIonal de entermeiros) median­
te ensino em cursos ordinarios e de 
especializa'ção, nos quais serão inclui- ' 
dos os aspectos preveqtivos e curativos. 
da Enfel'magem. . 
. Art : · 2,° O "Curso de Aux111ar de Artigo Único. Fica :>u~<ll'gadll ' con­

cessão à Rádio SocIedade Murlaé IJ­
mUada, nos têrmos do artigo 11 do 
Decreto n :o 24 .655, de 11 de julho de 
1934, para estabelecer, na cidade de 
Muriaé, Estado de Minas Gera:s, sem 
direito de exclUSividade, uma estação 
radiodifusora .. de acOrdo com as clâu­
Bulas que com êste baixam, devida­
mente a&l.nadas pelo Ministro da, 
Viaç~o e Obras Públicas. 

, Enferm/'lgem" tem por objet.ivo O· 
adestramento de pessoal capaz de au­
x1llar o enfermeiro 'em suas atiVida­
des de assistência curativa. 

Pllrâcato ' único. O contrato de­
corrente desta concessão deverâ ser 
assinado dentro de sessenta (60) dtas 

Art, 3, o. Além doS dois cursos or­
dinários, podem ser criados outros~ 
de pós-graduação, destinados a am­
pliar conhecimentos especializados de 
enfermagem ou de administ,ração. 
.' Art. 4. o Compreendidos os traba- r 
lhos · prât1cos e os estágios, a dura­
ção do curso de enfermagem é de 

" '11- , -_ .' . . / ~ '!" ': ., \ ~ I J 
I ".; ~ . . .. . ~ 
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, . 
Cinta e seis mêses: e o 'de auxiUar ' 

~~",.~ ·~e enfermagem é de dezoito meses. " 
I 

110 CURSO DE ENJ'ERJ4AGEK 
• . ' . Al1i. 5.° No curso ' de enferIllagem 

""~er~ ·mjDI.strado o ensino de: . 
. 1.&.érle 

\, ;, I - Técnica de enfermagem, com-
I' ' 'pre~dendo: . . 

1) EconomIa hospitalar 
· 2) Drogas e soluções 

. 3) Ataduras ' . 
14) ' Higiene individual 
11 - Anatomia ef1s1ologia 

I 111 I - Qulm1ca biológica 
IV - Microbiologia e parasitologia 

; V . - Psicologia 
.' VI -: Nutriçã9 e Dietética 

......-.1' .. , .'" . VII ~ H1st6.P!'a da enfermagem 
\' . VIII - Saneamento 

,;. IX - Patologia geral 
· \ X _ Enfermagem e clínica médlça 

. ' : ~ - Enfermagem e cllnica 'cIrút­
'8ica 

XII - Farmacologia e terapêutica. 
· XIII -., ' Dietoterapia 

2.41 Série: 
I _ Técnica de sala de operações. 

_. II ~ En!ermagem e doenças trans-
.:mIssíveis e tropicais. . 
~ ! lU -.,. Enfermagem e tisiologia. 

, '\ . " IV - Enfermagem e doenças der-:­
~ -~ i Qlatológicas slt1l1gl'á1icas e venéreas. 

. V · _ . Enfermag~m e cl1nica ortopé­
.... u~'"., .dJca, fisioterâpica e massagem. 

VI - Enfermagem e · clin1ca n.euro-
l(Jgica e psIquiAtr1cI\. , . 

VII -. Enfermagem e socorros de 
urgência , f • • ' 

. . VIII - EMermag~ e clin1ca uroló­
'fflca e g~necológica . 

IX -SocioI9gia. I 
·x - · lttica . (a1ustamento profissio­

nal>. ' . . 
. . ~.a .Série: , 
.. ·1 ---I EnfeqnageD;l e clínica otorr1nO­
larÚ\goI6gica . e oftalmológica. . . 

. 11 1- Enfermagem e cllnica obsté­
trica e puericultura neonatal . 

m - Enfermagem e clinico. ped1â­
-trica, compreendendo dietética 1n!an-
tn. . ' 

IV - Enfermagem de saúde -PÚbllCB 
compreendenijo: , . 

1) Epidemiologia e Bioestatfstica. 
2) Saneamento. 
3) HigIene da Criança. , 
4) PrincípiOS de Adm1n1stração Sa-

'n1tárla. . 
V "T'" ltt1ca(ajustamento prof1ssio­

:nal) , n, 

VI - ServiçO Social; 
Art. 6.° O emino Berâ ministrado em 

aulas teóricas e práticas, mantendo-se 
a mais estreita correlação dos assu:>.­
tos, ficando o candidato suJei~ a ~ 
tágios; . 

Art. 7.° A prâtica e os estágios se 
farão mediante rod1z1o d~ alunos em 
servlÇ06 hospitalares, ambulatórios e 
unidades sanltârias, abrangendo: 

I - CI1n1ca médica geral: 
1) dermatologia, 
2) sifi11grafia . 
3) doenças venéreas. . 
4) moléstias transm1ssíveia e tropi-

cais. 
5) neurologia e psiquiatria . • 
6) moléstias da nutrição. 
7) tuberculose. 
11 - 'CHnica cirúrgica geral: 
1) sala de operações, . 
2) ortopedia, fisioterapia 
3) glneçologia; ' 
4) otorrinolarincologia; . 
5) oftalmologia. 
III - CU1l1ca obstétrica e neonatal; 
IV - ClInlca pediátrica; 
V· - Cozinha gera. de dietética; 
VI - Serviços urbanos e rurais de 

saúde pública. 
ParágrafO único. cada estágio terá 

a duração mínima . de quinze dias, 
abrangendo serviços (fe homens ' e de 

. mulheres, além do estágio mínimo de 
sete dias ' em serviço noturno. O es­
tágio em serviço c:e saúde pÚblica terá 
a duração mínima de três meses. 

Art, 8. A duração do período de 
ensino de da4,a disciplina. constarâ do 
regimento da escola, exceto o de téc­
nica de 'enfermagem que persis~ na 
duração do \curso. ' . 

Art . 9. De tOdas as disciplinas de 
cada série haverá provas escritas par­
ciaIs e exames finais constantes de 
escrita e' oral, Ou prático-oral, nas dis­
ciplinas que o comportarem. . 

§ L o Além do exame flnal; nas, dU!­
oit:l1I:las lecionadas em período de 4'ês 
meses, haverâ uma prova parcial.. 

§ . 2. ° Nas demais disciplinas, ha ve­
rá duas 'provas parciais, além do exa­
me flnal. 

• 
Art. lO, Não será 'apmitldo às pro­

vas do exame final o aluno que obtiver 
nota inferior a cinco ' na prova par- · 
çlal ou médi6 inferior a cinco, quan­
do forem duas as provas parciais, 

Art. 11. O aluno que faltar à prova 
.parcial ou ao exame fina: terá zero. 
Fica-lhe assegurado, porém, dir~ito a 
segunda chamada, nos têrmos da le­
gislação federal do ensIno, e ressalva~ 
do à direção da escola, nas ctl.Ws (te 
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~~~~:~~~:i~, . Pl~da~ , supmetê;,lO a ,'~atomia, c1oen9R$ transrnJsSíve1s e.' 
"~"':I"is dev .... "'" tioSlológic!,s, farmacolDgta, fisiologia " e ,"';o.,. 

dO ~~ dE: ;~; ' Uología, dietoterapia. higiene e saúde '! 
hore,. .. •• ' ......... à :>l1,nc~ eX8.Qlinl''' ~~t.~C1l.Çã~ Jlllor~:ti~IOgial1 ~ pa.rjUl~tologia~ "~I 
dorll ' gUEo:'~õe.s s1bre o pon- . .., e e cu n .. ria, patologil1, 
to li9 prQgrlWJI',',liofteadQ no mÇ>Jll~n,. , geral, psicologia, química, sociologia ' 
. l<O da pl'Qva.. ...'. clinicl1, gLlect ológtcA, . ~l1nica cirúrgica' ' 

Par","a,fQ ,úl}1CQ. ' Compete à c.an clinica obs étrica e pueric'ultur~ neo: 
oa examinadpra c ~'"l"igir nsêrros, ' as- l:atal, clínica oftalmológicJ., clinica or-
Slllalando'i>s, e. julgar as provas, atri- topédica, trl!>umatológlca e tisioterápi_ 
luindo a n9ta _ g-tad~ada de zero a ca, clinica, otorrigia e bioestattstica sa-
dez ~ por , extenso e aEIi1n~ ia. " neamento, ' higiene da criança e pr1ncf~, 

Art, 13 : Nas provas Orais e práticós- pios de a1ministração S1U'i~ária; '. 
cral.s, o exam,a será. orestado Perante 2 - por professOres, inspetores e. • 
ba.qC6 examina.qora que .;:oncederá a er.fermeiros-chefes , dos !lospitais OU. '. I 
nQta .l{1erecida, enl ata, ls vrada e~.. se~viços E:m que , S' faz o ':lstágio des-
sinad,- no momentQ. . ":,., .. ' de que sejam diploma jos em Énter- " 
, Art. 14. A S~et.ar1o. Pa jlScola ~m- '. , magem, quan40 ~ ,trt.tar das demais ;" 
J?ete reuni;r em mapa, assina.do pelo , ~ip~as'. , " . ' ' " I 

Qiret9l', ~ ,nota& ,as " pnva.'s parciais ., . 
e do , exame ' tinal. A sQma será dlvi':' . ', 3 ..... wr professOres esp~cla~a.d.osl" ' 
dida por '40is, '. quando se tra~r de QU~~às mat~r1I1D dO~ ~~SOS de es- , ' 
Ullla prova parcip.l; 'por três,' quando . pe ~ , " Ção! . ' . , .. r ;-~". "" 
da disciplina houver duas provas par..; ' Art. 21. Nos cursos ou nas disci- ' 
dais, sendo o quociente o resultado pUnas que funcioz.arem nl1,s sedes ' de. I 

tlnal. . ' cursos n:édJcos ou de serviçOS sMitá-' 
Art. 15. considerar-se-á aprovado ' rios, o ensino ela:; cadeiras não pri.. ' 

na disciplina o aluno que obtiver mé- vativas poderá ser ministrado' por pro- ' ' 
dia f~nal não inferior 6 cinco, o que fessÔres ou assistentes daqueles curso~ .. 
será, também, o limite de aprovação ou por médicos especializados medi- '\ "~."JI" 
para a nota de caca estágio. E' ex- ante acOrdo ! ' 
pressamente vedado o acréscimo de ' . , , , ; 
qualquer tração para complemento d~ Art. 22 Quando o curso integra.r 
nota. ' ." . , >. Faculd.ade d'e ' Medicin~ ou fôr por ,' 

A:t. 1Q. ~o aluno que, sattsf~itas as esta mantido, a desigp.ação dos prq'; 
exigênc!a.'$ ~11, freqüênch'. e da 'média · fessÔl'es de cadeiras , não privativas. 
co~d1c1onal. ' lJãQ houver compal"ecic1ó • será feita pelO Diretor d~ Faculdade: ;' 
IfoOs • ~Qles , tInalll, por tpotivo just11i)" ,.' ,li , "" , • 

(lado, a jUfzQ do diretor. sér/i. taculta~ \ ' Parágrafo unic!>. ctuando a ~acul":' 
do sumuet«lf..se às Pl'9vlI4 pri~ ' ~m \' dade de Medicina 1rlt~ar Uplversi- :1 
segunda ' épopl\. ' t . ', . • ' . " , d,ade, feder~l ou equt>para.<la, poderá" fi' 

Art, 17. Ao ' aluno que nãQ, obtiver \ o regimento do curso dispor que a de­
liprovação em1 uma d1sci~l1na poderá signação dêsses professõres seja feita. 
ser conc~dJ(la' matricula condicfonal ' pelQ respectivo Reitor à hipótese de­
na série Imediatamente superior sê ser federal a Faculdade e integrar 
~~i~11, ~ : ,comp8tJbUid8.{1e ., ~os '~9- U,niversidade, também, federal : ' 

Art. 18 : Quando a aprovação na sé- ' DO ' cuaso DE AUXILL\R ' Dl: I:mR~AGEM 
rle depen~er exchsiva.m~nte de , nota '~ Art,' 23; ' No curso de auxiliar d() 
de est.ãg!o, .podert. o dtretpr con~der , enfermag~ql ser~ m1n1.etraào o en-
novo estágiO, fora do período de férias. sino de: , ' 

Parágrafo ,único , A con,,!essão de nO~ 
vo período ' de estágio poderá ser fei- ' > I _ ~nt~dduçãO. 
tli. apenas, Uql6 rez, para cadiJ; dis- ' II __ ~oções de ética. 
ciplina. .. . I ,, ' . , ' 

Art. 19. />.0 aluno Que Concluir l"a- III --: cOrpo humano e seu fun-
gularmente o curso será conferido ó ' cion~ento. · - " . , 
g!"au de enfermeiro, expedintio-se-Ihe IV - Higiene em relação ~ saúde, 
(\ diploma, assinadp nelo :Uretor e pé- . V - ]j',Conomia hospitalar. ;' 
lo secretário. QJlando se tratar de es- VII - ' Alimento e seu preparo. 
~ola federal e. tamhém, pelo insptltor ' VII - ]!:n!ermagem elem~nta~·. I 

. lederal, qqa,ntto reconhecido o c\U'so. - Art., 24. Além do comparecimento 
Art. 20 : o ens!'<.o será mintstre.do: às aulas teóricas dessas dJscipun~, 
1 - por professlr:es contratados, em os I1,lunos serão obrigados a e~ tág1os ' 

relação às fjeguintes matéri8.$: , e~ hospitais gerl1,l.$ e em unidades 
, ' .... 

. , 
li 

• • 
, 

, \ I I • .I.~ .. ..#. ." . .. t"-, ~. t' . ," , ,. I 
• • #, ',' • • t ", " ~. '. ..../ ij.~, I ,"" .. !$r ,.1 , ·IJ ~ ., , ... f' .. , .••.• ,\./}." .. ' . 
, . ,jJ l ..... \. ,' " t ', ., .' ':,. 

I< • .... " • .... ' I 
~ \ 1 '~ " . 

, ~'IP, pC) FPDD l!lÚctrrJVO ' 
.• 'J'. _. J • ~ .I., 

. I . .. . " 
\ ' . . 

1 ,;... Enfermarias ,de cUnica médica. 
' de homens e de mulheres. 

". __ .. II ~ Enfermeiras de cl1n1ca cirúr-
.. ~. __ geral, de homens e de mulheres . 

,- Sala de operações e centro 
material cirúrg1co. , 

IV ;... Bérçá.r1o. 
' 'V - Cozinha geral. 

.... . _'. Parágra!o Unico. ll: obrigatório o 
estágio noturno, não superior 11, quin­
ze noites. 

Art. , 25. O curso é desenvolVido em 
dezoito I!teses, assegurando-se a cada. 

. aluno trinta dias de férias, mediante 
escala' prêvil!-Plente, estabelecida pelo 
diretor. . • 

• ,26 O aluno de curso de 'auxi­
é obrigado a quarenta e quatro 

~'hGl'1iS de ' atividade escolar por sema­
os estágIos. Perde o 

de prestar exames aquele qu~ 
hOUVi~r faltado a mais l de um têrço 
'dali alllas de ,cada disdplJna. ' 

, , 
• ' Par"gralo únieo. q aluno que nâo 

completado o,s estágios regu­
~ent~es ' será obrigado a compen~ 
6á-lO$, pa.ra que possa receber o cer-
~ç~o : :. 

.{ . Art. 27 De tOdas as di-Scipl1nas ha.-
1ler' uma prova parcial e, no fim do 

,provas 'escritas e oraJ.s; , quan­
de enfermagem, serã prático-

.' I • 

DOS Cl1RSOS DI: IilSPECIALIZAÇÃO , . 
Art.. 32 Nos cursos de especializ!l.­

çAo, ou de pós~radu.aQós, destinados 
a aprofundar a a.prendizagem, sera 
ministrado o ensino de disciplina, 
do currículo, adicionadas de matéria 
acessória. 

,Parágrafo • único: A programação 
dêsses cursos, destinados exclusiva­
mente a diplomados, deverã variar 
conIorme o seu objetivo, para me­
l40 r atender à!Lnecessic1ades da. prá-
tica.. • 

Art. 33 Os cursos de especializa.· 
çAo em Saúde Pública deverão rea. 
lizar-se em estreita cpoperação com 
os órgãOs sanitários, federais ' e esta­
duais" quer na parte teórica. quer 
na prática, obrigatório o estágio em 

, serviçOS' ativos, 
Art . 34 Nos . cursos especializados 

r em administração será devidamente > 

estudada 11, legislação federal referen­
te ' ao exerc(cio Ida protJssão " e bem 
a.ssim ~ dQ ensino de enfermagem. 

Art. 35 Os cursos de especializa­
çá.9 serão realizados naa escolas fe­
derais ou reconhecidas que funeio­
nlll"em em cidades onde houver Fa­
culdade de Medicina., 

parãgrato I1nico, Compete à cUre­
ção da escola fixar as condições para ~ 
matricula nesses cursos, não sendo 
permitido transfer6ncia, ' 

DAS MATRÍCULAS 
' Art ,' 28 ,A nota final, em cada discI- • Art, 36 Para matricula inicial, em 

qualquer dos 'dois cursos ordinários, 
é obrigatória a apresentação de: 

será a média aritmética entre 
da Ilrova pardal e a da prova 

único . A nota chico é 
f~p~~~ de a.provação em cada dis­
~i exceto em enfermagem, na 

o aluno ser~, apenas, conside­
.rado ha.b1l1tado ou ln8.lbll1tado. 

r', -

.. r,Art. 29 O ensino de enfermagem 
;;t",~.q;lqlla.r sàmellte poderá ser minlstra­

ClJl1ermeiro; o lecionamento se­
por contrato, nas ~las fls­

~~ff Çl'UZli31U!~ e, conforme a lei. nlj\s of!­, 
,.30 O regime das auh!s, das 

~~L!#~:~.,:n\tica,s. dos estágios, das transfe­
matriculas e dos eX\l.mes 

~.~ .lIera UIA",1:1t''I'I ao do curso' de entenna-
geDn. ~ 

.' Art, 31 AQ aluno que concluir o 
. eursó será conferido o certi11c\l.do de 

""','-":--..', 'e.uxU1af de enfermagem, assinado pelo 
diretor e pelo secretário, quando se 

r, tr.a.ta.r -de esco~ federal e, também, 
• ,-pelo 1n,spetor, quanto reconhecido o 
~ cU{~. 

, I - Certidão de regtsto civil que 
prove a idade mínima de dezesse1B 
MOS e a máxima de trinta e oito; 

II - Atestac10 de sanidade tísica 
e mental; 

III - Atestado de vacina e ' 
IV - Atestado , de Idoneidade mo-

ral. ' 
§ 1.0 No curso de enfermagem, é 

exigida a prova de conclusão de cur­
so secundário; 

§ 2,° No curso de auxiliar de en­
fermagem. exigir-se-á um dos se­
guintes certificados: , 

1 - De conclu'Jão de curso pri­
~ário, oficial ou reconhecido; 

2 - De exame de admissão à pri­
meira série ginasial, de curso oficial 
ou reconhecido: 

3 - De exame de admissão ao cur­
so. prl'Stado ante banca examinadora 
da própria escola em que o candidato 
pretender ingresso, constanqo de pro-

) vas escritas e orais, sObre noções de 
português, aritmética, geografia e , 

• 

, , 

• 

• 
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, ~. C~ns1deràf,:,s~.;a ' , ' seus pare,ll,' ~Ul' se~~ a Que p~~l~a 
, Cl1Je I obtiver, ,I ,'no DiretiOr, '" .. ," '.; 
. ' múllmo, ~ot, três, em cada prova, ~, • Art. 41 / Quando o curso in~grar , " ........ 
. .. e 'Plédlâ 1Bl;1a. ou 8uperlo7; a cinco, 1\0 ~ Faculdade de Medicina ou for por 

. .conJunto. ".' , ' ' . ~, esta mantido, . o , Diretor ' da meam~ 
. Art , 37 ,Sempre que o nrunero 'l de ' presidirá às sessõ~ da' Congregaçàot ' 

, candl4at9$-' à ' matricula, em c,,"da · ' com direito de voto.. · , ' I" 

'Icurso, exceder o Umit61 fixado para a !:. Pará.gráfo · único. ! QuandO a Fa .. 
priD}eira . série, serão todos submett- " Quldade . integrar ' Universiqade, " fe.,\ 
dos - a concurso ,' de hab1l1tação que ,' deral ou equiparada, pode o regtmen., •. 
se 'realizará, na forma do disposto no ' '. to ho curso . dLspor que a ' presidênc1a 

-..artigo 1,°, da lei n)l 20, 'de 30 ge 1).0 ... · da Congregação calpa ' ao Reitor, com 
vembro de 194&. • . ' ,' direito de voto, ressalvada a hipótese 

Art. 38 a concur; o' de habllltàçao de Faculdade feqeral que 1ntegrar. ' 
e os 'examea .de a4mfaslo para ' má, , Universidade equiparada. _ : . 

··trtcula na primeira série serã vé.- A,ft. 42 o regimento , de cada . ea ' 
lidos sQmente no' ano e perlUlte Qa es- " cola djsporá acêrc~ da. competênCia 

· cQla em que forem prestados ;' '! da C~ngregaçli.o. asseguraX}do-s~, eDl 
. ',. qualquer ' caso, a aprovaçli.o . doa pro-

.I gramas dos cul'sos~ ordiné.rlos e o de .. 
,. .. ~ raANsnatN~ ': ' ',' , ' senvolvimento doa , ~ursos de. e~lpe(;1~",'~~~ 

. '. Art~S9\ Á ~~erência 'de ~lhnà8" . '. ~Z~~~afo t\nl~·O. ·· Cabe, à1nd ... ; . Ao 
de a, pare. outra escola, sob , 8, ' Oongregaçli.n elaborar o ' projeto . de 
jurlsdiçao do Ministério da Educa" . .... d1ficações pa-

-ção' e Saúde, se processa no pei'1odo . regi~nto e Pl'oPofr mo d 1 i . ' ' 
de matriculas ressalvadas ãa exce- 4 ra aprovaçli.o, na orma a e. 

, . . Art 43 Quando o curso ' de 
• ções. de lei e observadas as con~- . Uar' de enfermagem funcionar 
ções. ' damente, nêle se reunirão seus ' pro .. . ' 

I - Apresentação de gula de ~rans- fessores, em Conselho, para as deU­
ferência d~ escola de origem e de berações de caráter coletivo,.nos ter-

' carteira de ldentidl\ode; . ' mos de seu ' regimento. , 
n - Histórico escolar DÚJluêioso, Parágrafo único. Quando um ~ 

· compreendendo, por transcrição: . 1-) curso de ·aux1l1ar de enfermagem '-í~~ 
documentação com · que se inscreveu funcionar em escola que mantlver 
o candidato no concurso de habil1ta- curso de enfermagem, as deUberaç0e8 -~1\J1 .,*, 

.,ç~ e o resultado de cada prova 'dêS- ' coletlva.s " çabem à. Congl'6gaçã9, da 
te; 2) dl,scriminação <1e tOdas as dis- ' escola,. - , 
cipllnas teór1Calj cursadas\ seu ' no.me- " 
ro de l .110ras e notas; 3) cll:Qlcas 'e ,', 

' serViços em que estagiou, nÍUQero de 
· cll~ e aproveitamento f " " " 

m ....... Atestado de conquta\ firma­
· do pela diretona da ' e$cola de ori-
. gem; , I .. ,! • 

IV - rroya de que o aluno vai cur­
sar, pelo menos,. do~e , ~eses . a. I'8c~la , . 

~ a que !ie dtlStina, ' , ; . 
ta~or;:Ye~tênçi@o <ie ~~~~ , ~, : ~~Cl~I!.~, 

.. I. • I ' . ' ; I .... ~) •. " , 

.. Paf1\grf.fo tlnlco. A admln1straçAo da' 
' escola a que 8,.e destina, : I) Ca,pclldato · 

poderá Qlandar ' submetê-lo ',90 - exame • 
.. de ~allde, ~em como efetuar indaga... 
o çli.o quanto,. à conduta, dó me:t,mo, pa­
- ra, ulterior , deUberaçli.o .' ,',. " . 

I •• • c. l ' .... ~.' 
l • 

I ' ; DA CONepulGAQl0 /' 
I ~ I l I .. , 

Art. 'O Constituem ' e. Oongregaçli.o 
' dQ pUl:80; ' . , 

1 ~ O Dit~tor. ' , 
:oi - Oa professor~ das cadeiras prt­
a~V8$' não prlValt1vas, ' eleitos pelOS 

"', 

DO ~IRETOR I, 
Mt. 4* O Diretor do curso de 

fermagem 0\1 de ' tl.uxUiar de erurer·'J 
magem será, b~:~:;?~~~~~:ie:~~d~ mado em ' enfermagem,' de 
'POrtador ' de diploma. de'. 
especialização, ' . ' 

Art': 45 A Competência, os 
e deveres " do -oire~or serão fixadOS 
no regimento, cabendo-llle a a~­
sA.o ·de professores doS cadeiras n~ , 
privativas, seus asslstentes, lnstrUtcM ' 
res, 100nltores e : auxiUares. .. 

Art. 46 Nos cursos tederais, a . ael-' 
missÀ.o a que se refere ' o artigo, ante.­
rior se processlU'á na forma da ' 1~ 
vigente. . '. { 

Art. 47. Quando a : eScol!' m~~~!~;~ 
;' OS dois cursos · ordlné.rios, o ; 

dos mesmos será o do curso de 
fermagem. ; , 

Parágrafo únlcQ, ' Quando os CUl"SOIS 
funcionarem isoladamente, o Diretor 
de curso de auxiUar de 

I' 

\ . 

_.' '~"''''-;C w. ~ r:!I ,'i"" ,"" ,', 
,. r ~1' ',~ " 

'., t, ' '' ,.. ,} t' '" ~,., ~ ';,f'. 
L 'I'r 0(,. - f , - fi ,~rt-",' .. :., 

" l' /- 10, .-yo..--... . .. í ..... 
• 1 l i. . \', " . .. 
I' ','\ ~'I, '- .~ ~J •• -'( 1 

:'~'. " (, " 

o " -J" ;)', .. ~ 
., I j r ,. I. 

~ l' i "j .' • ~ 1 
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• • t ~; " ,J , 1#'., , . . ~ 
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. • 'ATOS DO Popa ExEcutivo 

• • • 
I:!"ri.llt'A. ~. um . dt? seús ' professores. dlplo~ , 

em enfermagem\. ' • • 
~ . 
~08 ~aons.soREB E AUXILIARES 

&t, 48 . Os professores e os aUXl,­
qe ensino serão obrigad~ ao 

llj~~~II~d~~~id completo" dos . progra-
~ ~ a compensaçao (las 

RU.'''''' a que faltarem. por motivo .JUS­
~~.uIiIU'U, sem . prejUizo dó horarlo es­

Independentemente de repm­
:~~~ne!,fLÇ~.o extraordlnária. 

. Parj\grafo único. E' vedada a re­
condução ou a renovaçAo de contra­
to de professor que não seja assiduo 
às aulas ou que não se empenhe no 

~q máximo rendimento es­
. \ 

, . 
que se refere à. sua gettão finanCei-
ra. '. I _ 

'Ar1i, 51 O requerimedto de a\!.tori­
zação prévia · será acompanhado da 
documentação legalizada que prove a 
satisfação de tOdas as exigências 
constantes do lIIlrtigo anterior, caben­
do à. Diretor1a do EnSino Superior 
promover as verificações que, reun1-
das em relatório, serão submetidas, 
com parecer, ao Ministro da Edu-, . 
cação e Saúde Q qual, se decidir fa­
voràvelmentl!; expedirá portaria de 
autorização, vé.l1da por dois anos le­
tlvos. 

Art . 52 A autorização é de caráter 
condlcional, não implicando, de mo­
do algum, no reconheclmento do cur-
so . , 

Parágrafo único. A autorização nlo 
I poderá ser concedida, se não estive- ' 

.·"" JA ~ j\lrrÓ1UZAÇ10 DE FUNCIONAMENTO DOS rem satisfeitas tOdas as exigênclas 
~~lI , J: , J)() SEU REOONHECIMENTO ~gulamen tares. 
•. • , Art. 53 Decorr1do o ' primeiro ~o 
Art. 49 Para que um cursb de en- letivo, o Diretor do estabelecimento 

ou de aux1l1ar de enfer- é obrigà.do a requerer, dentro de ',sea­
~eD\ s~ organize e comece a funeio': senta dias, o reconhecimento do curso 

• nar, é indispensável a autorização do sob pena de ser cassada a autorlza-
qpy~nQ Federar. , " ção. 
, Art. 50 A'· autorização de functo- • Art. 54 Requerido o reconhecimen-

, á ld 1 tid to do curso, providenciará a DU'eto-· 
namento ser requer a pe a ~n a- ria do Ensino Superior, no sentido 
~e que lie proponha a manter o cur~ d ' f i 
80, devendo a petição ser instruid~ e ser e ta, por uma Comissão tl6-

.., h"'bll d ' pecial de três membros, minuciosa 
com documentação ... que e~ ver1f1cação da organização e do run-
mC;lDstre e comprove: cionamento do curso. 
" a) ' que a entidade mantenedora é ' Parágrafo único. O relatório da 
d~ CJl,râter púbUço ou priva,~o; Comissão será estudado pela Dh'eto-

b) dispõe de recursos e de los" ria do Ensino· Superi<?r que o '!!U'é. 
~~~~~;~:i~(,):s adequadas ao ensiIlo com- completar, quando necessário en­
~; e ~ficiente das matérias do cur- camInhando-o, em seguida, ao Canse-

~: . "', ,'. lho Naclonal de Educação, que ' emiti-
:.::r:: ,!!~,..r ,'c) que ' Q corpo docente ' proposto é rá parecer. , , . 

~dOneo e capaz, técnica \ e moralmen- te Artpode~~ ?e/~nhcedecidimd ebnetOtOSdÔaIPSen..; . te. provado o registro dos diplomas 
na Direto~Ja do ' Ensino Superior; exigêJ'\clas constantes da UI e deSte 

que . utiliza internato 'para resi- regulamento houverem SIdo obsenoa-
, UIC'pCJII\ c'onf9rtável e higiênica de dois das. . 

dOs alunos, no ' m1nJmo; _ Parágrafo único. Quando o acon-
que a , organização admlnistra- selharem razões de natureza. dldática 

dldé.t1cá. do curso obedece às . ou de lnterêsse público, o Conselho 
exJlgerlclas mlnlmlUl da lei e deste re- Naclonal de Educação poderá propor 

seja prorrogada a autorlzação, por 
um ano letivo,' cabendo-lhe, alnda, na 
forma da Lei, decidir sObre a trans­
ferência de alunos, regularmente ma­

, 
· .... :F' .. H • f)' a matrícula está l1mJ,tada, 

j1m série, é. capacidade' das lns-
) alações,. . . ' 

' i, g) que o projeto , de regimento obe., 
.pecf,l às leis e a êste regulamento, 

i~;:iI", asseguranqo a formação dos háb1tos ' 
de disciplina ' necessá.rios ao exerclclo 

I da profissão de enfermeiro e impe­
, d1ndo o proselitismo de 1deologias 

contrárias ao regime polít1co vigente; 
• _ h) que dispõe de aparelhamento 
a~mlp!stratlvo regular, sobretudo nQ 

t4'1culados, quando negado o reoo-
nhecimento , do curso. . 

Art, . 51í' Não se concederão auton·, 
zação de funcionamento nem reoo­
nheclmento de curso, quando a enti­
dade de caráter privado rião provar 
que é constituída sob forma de tun­
dação ou não estiver consIgnado tlue 
tOdas as suas rendas e doatões II~ ' .. 
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• Aros DO PODER ExECUTIVO 98 -, 
utlllzadas, exclusivamente, em bene­
fIcio do ensino. 

Art. 57. A concessão do reconheci­
mento de curso far-se-á mediante de­
creto do Presidente da República, de­
pendendo de prévio parecer ,do Con­
selho Nacional de Ed)lcação. 

• Art. 58 . Se, depois ,de concedida a 
aut orização se verificar que o curso 
deixou de àtender a uma ou mais das 
exigências legais ou regulamentares, 
será à. mesma. cassada, med,iante pro­
pósta , da Diretoria do Ensino Su­
perior. 

·Art. 59. Se, depois de concedido o 
reconhecimento, se' verificar que o cur­
t!Q deixou de atend.er a uma ou mais 
das eXigências Ilegáis ou regulamen­
tares, será o mesmo c e,ssado , mediante 
proposta do Conselho Nacional de 
Educação. 

Art. 60. Faz-se cassar a autoriza­
çll.o; de funcionam,ento por portaria do ' 
Ministério da Educação e Saúde e o 
reconhecimento, po~ decreto do Presi-
dEin~e da República. r ' 

Art. 61. O curso . que estiver com­
preendido nas disposições dos artigos 
58 e 59 deixará imediatamente de fun- . 
clonar, ficando a entidade mantene­
dora obrigada a recolher, sem perda 
de tempo, sob as penas da lei, o ar­
quivo escolar ao Ministério da Edu­
cação e Saúde. O Conselho Nacional 
de Educação deliberarê. sObre a trans­
ferência dos alunos. . 
. Art. 62. O estabelecimento em que 

auXIliar de enfermagem não reconhe­
cido não poderá ' expedir diploma ou 
funcionar cutso de enfermagem ou de 
certificado de habilitação, de qualquer 
nátureza. 

Pltrâgrafo ún1.oo , Se o estabeleci-
• mento de que trata êste artigo hou­

ver funcionado com ,autorização, nos 
• têrmos da lei, poderâ, uma vez reco­

nhecido, expedir aos alunos, que an­
tes hajam concluldo regularmente o 
curso, os competentes diplomas ou cer­
tificados, se o con,trârio não fOr de­
termina~ no parecer. de reconheci-
mento. '. I 

.Art. 63 . . Os esta.belecimentos que 
. mantêm cursos de enfermagem ou 
de auxiliar de .enfermagem, autoriza­
dos ou reconhecidos, serão fiscalizados 
na forma da lei. 

Parágrafo único. A fiscalização serã 
exetCida pela Diretoria do , Ensino Su­
perior, até criação. e instalação de 
óJ.Jão próprio. 

, I 

• 

lO 
r 

DISPOSIÇÕES GERAIS , ' 
4 ' 

, • Art. 64. A admissao, os direitos e 
deveres dos professores, .instrutores, as­
sistentes e monitores constarão no re-
gimento de cada escola. ' 

Art. 65. E' obrigatória a freqÜência 
às aulas teóricas e prátiéas e aos es­
tágios, não podendo ser aprovadO na 
sér1e o aluno que, embora satisfeItas 
as demais condições" haja faltado 8 
mais de um têrÇo de qualquer das 
a ulas ou dos estágios. 

Parágrafo único. Em hipótese a1- , ' .. 
guma será concedida redução oU dis­
pensa de áUla, de prática oU de es- , ' 
tágio, devendo êste ser compensadO . . " 1 

Art. 66. E" obrigatório" o ~o de ,._ 
uniforme durante os trabalhos escoe: 
lares. " - . ''l , 

Art. 67. Os alunos do sexo mas- ,' ' 
cU11no, de qualquer dos cursos, ' pOde- , . ~ 
rão ser dispensados dos estágios ' nas " 
clinicas obstélfi~ e pediAtrica. . t, " 

Art . . 68.' Não se admitem ' alunos 
ouvintes em qualquer dos ctlrllbS', h' 

'Art. 69. A~ alunos é vedado' pres·;' .. ,?V~ 
tar serviços de enfermagem ou 'de au': 
xiliar de enfermagem a ,.part1culílre's, 
bem como doar sangue ou pre"tar-ile 
a exames experimentais. . . \. 

Art. ,70. As escolas que apertas riían:;' 
tiverem curso de auxiliar de ~nferma-~ ; 
gem serão obrigadas a ' a.dotar esta dé- ' 
slgnação no seu nome. • .... " '" "~Lvr~ , . 

DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIÁS 
'i' 

Àrt. 71. Até o ano letivo de 1956.' 
a exigência do parág:-afo primeiro , do 
artigo 36 poderá ser substituida ."", .. -, 
uma das provas 'seguintes: ) 

1 '- certificado de conclusão de, <lurao-
ginasial; I . ;., ,., 

2 - certificado de , curso comeréiat: ;' . 
3 - diploma oU certificado de ' con-' ' . 

clusâo de curso normal. '\ 1',:" , 
. (, .. : I' 

Art. 72. Os atuais cursos ' federaiS 
de enfermagem e de auxiliar de, en~ 
fermagem deverA.o adaptar lIeWi re':JIij'-"'~ 
gulamentos e regimentos à Lei n.o 
de 6 de agOsto de 1949, e às normas 
bãsIcM do presente regulamento. ' . 

, , 

Art. 73. Os a'tuais cursos de enter­
magc}ll e de auxiliar de -enfermagem, ' 
equiparados, que . passarem à. catego­
ria de reconhecidos, e os já reconhe­
cidos, são obrigados a elaborar novos· 

! regimentos, adaptando-06 aos têrmoil ' 
da Lein.o 77,51 de 6 de. agOsto de 1949 
e ~ normas oasicas , dêste regUlamentO 
submetendo-oS, dentro de noventa dias 
à Diretoria do EnSino Superior, , . 

, « 

apreciação do . Conselho Na­
de Educação e decisão dO MI- ' 

histro da. Educação e Saúde. ' , 

co, da mesma Constituição, e tendo 
ouvido o Tribunal de. Contas, nos têr­
mos do art. 94 do Regulamento Ge­

I " 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de , ,ral de Contabllida~e Pública, decreta: 
1949. Clemente Mariani. 

.. , 

I Artigo \1nico. Pica aberto, . pelo 
Ministério da Viação e Obras Públi­
cas, o crédito extraordinário de . . ,. 
Cr$ 1.820.000,00 ' (um m1lhão e olto­

:,llr:OIEC'R]~IO N.o 27.427 - DE 16 DE :NO-,' centos e vinte mil cruzeiros) , para 
. atender às despesas com OS trabalhos , 
mais inadiáveis de restabelecimento ' 

V~BRO DE 1949 

Abre, pelo Ministério da Viação é ,das linhas e obras de arte do ramal 
,Obras Públicas, o crédito extraordi- de Bonfim .8 Barrà de Mundo Novo, 

_ nc1rio de Cr$ 1. 820.000,00, para da Viação Férrea ' Federal Lest.e Bra-
', ocorrer ds despesas com o restabe- sileiro, danificadas pelas enchentes 
, lecimento de linhas e obras de arte' em' tins de 1948-; , 
" da Víaçi20 Férrea Federal Leste :', Ri6 de Janeiro, 16 lie nO\'embro de 

Brasileiro, danificadas pelas eu- 1949; 128.° . da Independênc!à e 61.0 

'.)' chentes · em fins, de 1948. ' dá República. 
"l • • \',; ('J . \ . (" ,l. I' 

, O Presidente da República, " \l~arido > Et1RICO à. DUTRÁ.,' . ; ~ 1 •• 1" 

da atribuiçâo que lhe confere o att1go { Cl..-l . p t )'''' . 
87 ' d C tit i ã d ' VII.S es afia. ",' .' I , numero l" a , OnB UIÇ: o, e . ' , " .',, ' '" 
aMrdo com o art. 75, ,pará.gràfo dh1-,;, ' , G~tl1ierme da Sflvéif ,,: .. H; i, J.' 
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ato 

I a 

tivo . autoJ ' .. ',., ... ~ ... ;c 

io da 
I Mito 1'.8 • • -1\" 

O 
construção 
.nsta.1aÇiÕes 
ta l do De; 
Telégrafos 
:-to Alegre, 
li . , ....... 
. em · viR~or~ 

, .' >-

, 

LEI N.o 2. 822 - DE 14 DIt ;vL.HO 

DE 1956 

," Dispóe só'bre D r egtsf ro d e cf;;[.:'1T'-a de 
r--. enfermeiro, expedido até o cno de 

. . 1~50, por escalas estaduais de en-· 
• o~ • , náO' equiparadla noS 

d.o .Decreto n.D 20.1(5,. de 15 
;X~' ~Le jun1Lo de .1931';·~ -da Lei ... ., 7-75, 

fi de llttl., e ã6 outras 

Repll-bllca: . 
~, "'!,." • ~, .. :. . . 

~.l>J~~ro saber que 'o 'C<lngresso liac1tr 
:;,._~ .•• -decreta. · e eu sànCiOno a ~te 

j 'Íl\:V 
. I ':"'7. _,' 

;" ... -~ .,' "' :. t").. ... -.1:. .' 
't • ~ ,,'. ,"'_' 

10° qs .portad·ores de ~lotna 
.enfermelro.exPedÍdo até () ano de 

'- ...... : por escolas estaduais de enfer-
~.lIl~;t:w - não eqUlparadas :'nos ti!nnC6 
r.Z?~ . .uu Decreto n.~ .20 : 109,~e '15 de j unho 
...... :CC"_ .3 931, ~ da ·:Lei ·noO .,775, de fi ' de 

:,;;.a.l~OS:to- de 1949; e .cujos 'cursos tinham 
lluração de maiS"'de ' um ano letivo, 

reglstrar ' seus ..titUlos nas re-
Jart iÇiões competentes' como a1IXl!18lrcs 

<.enfermagem, com . direito às p re::-­
E,;-Togat;ivEIS conferidas a ésses pro!is­

nos térmos da legislação em 
. .: .. ~~:-or .. 

Arl.: .2.o Para o registro de ~ tia­
"';l6 <-(l -art. 1.° deverão as escolas enviar 
~";tl.O .. ;M~io da Educação 'e cnItu­

dentro do p~ de i (um) ano 11 
. partir ' da ' publicação desta leI, !a re-
, lação nominal de tod-os -()S alUDOS dl­

· .. ·plomados, ano por ano. para a devida. 
publiea.ção no Diário '. Oficial da 
União • . 

.• Art. '3,0 O pedido de reglS!zo de 
.~ que trata esta lei aeverá. ser f ei!o até 

31 de dezembro de 1957, não poãena.o 
dessa data em diante exercer a pro-

as portadores de títulos nã.o 

JusCELINO KUBITSCFJ!'E 

ClOm! 'SQlgado 

. .lI •• 

• 

, 00 
-Tt "" -"" 

.. ~ • ~ ""I 
~ tIl .... 

LEI N. 2.823 - DE 14 DE .TV.o..HO DE 1956 .. 
8upr.me -a ' graduação no plJsto ime­

diato aos oficiais das Fórças Ar ­
madas, da PoliciO. lIfiZitcu e . do 
Corpo de Bombeiros do Distrito . 
Federal, e dá outr48 providência! . 

, ' 

" . ~ 

J .. ...~~ • -' , "'~. .." .'f ... 
O PresIdente . da República,. .... -" c • .,;t, "~~ 

~ .' < .~ ....... 
. FaÇiO 'saber ' que o Congresso Na- ' - ; 'i~1 
cional decreta e eU sanciono a ' se- .". .... ~ .; 
gulnte Lei i: 4;~ ~~ .' ,'.' • • .;:; '0/ - ~.: 'i~ 1" , •. 

{ ... ' -~ r • . ~' 

Arl : 1.0 Fica suprimida, ' a partir ' / ~ '. 
da data-da publicação da presente '. Z.:-,,'E. 
lei, a graduação no pôsto imediato ' .. 
aos oficiais das F'Ôrças Armadas, da· 
Policia Militar ·e do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, bem como ' .-!; 
Qualquer outra prescrição legal que 
colida com as disposições desta lei . · , 

" 

Art. 2.° .Aos atuais ofic1ais gra- . .' ' 
duados ficam assegurados os .direi- .: .' • 
tos !ldqulridos decorrentes da gr~,:" '.:: 
duaçao ... ·,. .. i·· ~;C' 'i" ..0 " , - .',,'" t. 
~. 3.0' p1~"~ ' ~fclto~ do art.'- 14:<!<·~:. f" ::1 

letras fI ·e h; 'e do pará.grafo único .'; -:~:: ~ 
do art, '18 da Lei n.o 2. 37<l, de 9 de -- " .{ .. ~,J-
dezembro ·'.de 1954" o tempo de per- . J.:J.r . 
manêncla, no pOsto, dos oficiais j)ro- - _ ~ 
movidos após terem sido graduados, . . ~~. 
será. contado da data da promoção. . ~.~ 

r .~. 

Art. '4.0 ESta Lei entrarã em vigor < 

na data de sua publicação, .revoga­
das as disposições em contrário. - ~, , . ' 

Rio de Janeiro, em 14 de julho . , 
de 1956; ]]5.° da Independência ··. e .... 
68.0 da República . 

JusCELINO KUBITSCHEK 

Nereu Ramos 
, 

Renato de Almeida GuillobeZ 
.- . .-

.. -
•• í.', ,'X' 

~: .. ,.~ig-
~.~"4-ç, ~ 

• ''1<'''] • -
...: l' .\·~f'';' "'-. 

' .. ..r::.:- ~_~ 
.: ,. ,,"­

• '. ::J ... ' 
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.. ··"" ~ f 
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Henrique . Lott · " -Ilenrique' Flei~ , ' . 
'. ,--,.~- / .. ~. , 

t .~." 
•. ,... ... ..... ..r '!' 

... " ',,,' 
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LEI N.o 2,824 .:.... DE 16 DE .JULHO "v 

DE 1956 
: 

. , 
A utorizG: o Poãer Executivo a abrir, ' '. 

pelo M inistério da Educação e Ct!l- l;". 
tura

J 
.o crédito eSp<'.-eia1 de .• : . .•....•. ~:: . 

Cr$ 1.'I5C. OOO,O!), como auxílio .àEs-,,::~· 
cola SupETÍ01' de Química do ~a-
raná . ..' - <, . .": 

• '.. .(1.1" • • 'J. "f .. r.,!, ' . 
- ,r- - z ..... 

? O Pr~ident.e da Rem1bllca - Faço ··~ ," 
saber Que 'O Congresso Nacional ' de";. i',,; .' 

.ereta e eu sanciono a seguinte Lei: ., " :;.~ 1""~"I: 
" - ~-~,.~'.!. 
Art. 1.0 E' O Poder Executivo auto- \ . '.:.' ...... ....... # 

rizado .a abrir, ' pelo Ministério . da'. : ': .. . :~':..t.-.,'l:-
, .. ~ -. ~ .. t.. .......... ~ ... :. .;'" 
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Jro5 00 P O;;:;;;R UGISUTIVO 

C(':ls!~naç~(, 1. 6.00 
Su tn:omi~na~óes: 

EnCf;.:-gos Diversos 
1. C .10 - Serviços de ca:-át er secreto ou r esen ado: 

1) Comissõc~ de.' Inquérito .... . ................ . 2 .000 .000,00 

87 . 560 000,00 
Art. 29 O crf dito ao qual se r efere a presente lei é automàti::amente 

r egist:ado pt..O Trib~.1aJ de Contas e distribuido ao Tesouro Nacional. clis­
p ens::das as cÃigéncidJ do art. 93 do Regulamento do Código de COD t.a oili­
âade publica. 

Art . . 39 Esta lei ent.rará em ngor na data de sua publicação, revogadas 
as disposi.,oc!' cm cODi.rário . 

Rio de Janeiro, 6 dt.. outubro de 1959; 1389 da. Independência e 719 da 
República. 

JuSCELINO KUBITSCE:EK 
S. Pa~ de Almeida 

LEI N.'1 3 .640 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1959 

Revigora o Decreto-lei n . I' B.778, de :;:2 de janeiro de 1946, e lhe altera o .alcance do art. 1. '1. 

de enfermeiras e parteiras práticas, religiosas ou leigas, para que, den­tre désse prazo, se submetam elas ao~ exames de habilitação previstos no cit ado Decreto-lei. Art. 2 .9 Estão clisp ensados do O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Na­cional decreta e eu sanciono a se­guinte Lei: 
Art. 1. Q E' revigorado pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data . da publicação desta .lei, . o Decreto­lei n. 9 8.778, de 22 de janeiro de 1946. 
Parágrafo único. O Ministério êa Saúde notificar á as inst ituicões hos­pitalares que se utilizam dos . serviçqs 

exame de habili t ação p revisto no ar­tigo 1. 9 do Decreto-lei n. I' 8 . 778. de 22 de j aneiro de 1946, os enfermeiros práticos e os parteiros com mais de 20 (vinte) anos de efetivo e.xerc!t'iú profissional. 
Art. 3 .9 Esta lei en trará em vigOI na data de sua publicação, .. cvoga­cas lU; disposições em contrário. Rio de Janeiro, em 10 de outubro de 1959; 138.9 da Independência e 71.9 da República. 

JUSCELlNO KUBITSCHEK 
Mário Pinotti . 

LEI N. \' 3.641 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1959 
Dá nave redaç!Ío aos parágrafos do art. 16 da Lei 11. ç 1:254, de 4 de dezembro de 1950 

O Presidente da República 
Faço saber que · o . Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte Lei: 

Art . ' 1. I' Passam a ter a seguinte redação os §§ 1.1' e 2 . 9, do artigo 
16 C2. Lei n . 9 1. 254" de 4 ce dezembro de 1950, sendo-lhe acrescenta­
dos os H 3 . 9 , !i."', .5. 9 , 6. 9 , ' 7. 9, -8 . 9, 9. 9, 10 e 11: "Art 16. . .... ....... ...... ....... . ....•... .... ......... _ .......... . 

~ 1. 9 O Orçamento ds Rfpública consign ará anualmente aos esta­
belecimentos referidos neste art igo, aos já subvencionados à data da _pu-
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DECRETO N Y 50.385 - DE 28 DE 
MARÇO DE 1961 

Revoga o art. 28 do Regimento do 
Conselho Nacional de Desportos. 
Desportos. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 87, item I, da Constituição, de­
creta: 

Art. 19. Fica revogadO o artigo 
28 do Regimento do Conselho Nacio­
nal de Desportos do Ministério da 
Educação e Cultura, l.prOvado pelo 
Decreto n 9 19 .425, de 14 de agôsto 
de 1945. 

Art. 29. O presente Decreto en­
trará em vigor na data de sua p'lbli­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de março de 1961; 
1409 da Independência e 739 da Re-
pública. • 

JÂNIO QUADROS 

Brigido Tinoco 

DECRETO N° 5() . 386 - DE 28 DE 
MARÇO DE 1961 

Dá nova redação aos artigos 14, 15 
~ seu pr..trágrafo único, parágrafo 
untco do artigo 18, e artigo 23 do 
Decreto n9 39.412, de 16 de lUnfl.':J 
de 1956, e revoga os Decretos ns. 
41. 986, de 5 de agôsto de 1957 e 
43.715, de 19 de maio de 1958. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 87. item I, da Constituição. de­
creta: 

Art. la Os artigos 14, 15 e seu pa­
rágrafo único, o parágrafo único do 
artigo 18 e o artigo 23 , do Decreto 
n9 39 .412 de 16 de junho de 1956, 
passam a ter a s~gulrJte redação fi­
cando revogados os Decretos ns. . . 
41 .986, de 5 de agôsto de 1957 e .. 
43 .715, de 19 de maio de 1958: 

OI Art. 14. Fica criado o Grupo 
Executivo da Indústria Automo- . 
bil1stica (GElA) subordinado à 
Presjdência da República. a fim 
de dar execuçã,o às diretrizes bá­
sicas enunciadas no presente De­
creto e formular outras reco­
mendações de Incentivo à indús­
tria automobilfstlca. 

Art. 15. O GElA será consti­
tuído de um Presidente, de livre 
escolha do Presidente da Repú­
blica, e dos seguintes membros 
natos: 

- Diretor-Executivo da supe­
rintendência da Moeda e do Cré­
dito; 

- Diretor-Superintendente do 
Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico; 

- Diretor da Carteira de Co­
mércio Exterior do Banco do 
Brasil S. A.; 

- Diretor da Carteira de 
Câmbio do Banco do Brasil S,A .; 

- Presidente do Conselho de 
Pol1tica Aduaneira; 

- Representante do Ministério 
da Guerra. 

Parágrafo único. Os membros 
do GElA poderão delegar seus 
podêres a representantes auto­
rizados . mediante notificação 
"eita por escrito ao Presidente 
dêsse órgão. 

Art . 18 - ................... . 
. .... . .. ......................... 

Parágrafo único , Das decisões 
e resoluções do GELA cabera pe­
dido de reconsideração. ao mes­
mo órgão, dentro do prazo de 10 
dias .a contar da data em que Co 
interessado tomar ciência da 
decisão ou resolução; se Indefe­
rido tal pedido caberá recurso 
suspensivo ao Presidente da Re­
pública, através do GElA. que o 
informará. desde que impetrado 
dentro dos 10 dias subseqüentes 
à data em que o Interessado re­
ceber comunicação sôbre o in­
deferimento do pedido de recon­
sideração. 

Art. 23 - As despesas de fun­
cionamento do GElA correrão 
por conta dos recursos do Con­
selho âo Desenvolvimento da 
Presidência da República." 

Art. 20 O presente Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília. 28 de março de 1961; 1400. 
. da Independência e 739 da República. 

JÂNIO QUADROS 

Arthur Bernardes FilhO' 

Clemente Mariant 

Odylio Denys 
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DECRETO N .'l 5U . 387 - DE 28 DE 
MARÇO DE 1961 

Regulamenta o exerctcio da enferma­
gem e suas funções auxiliares no 
terntório nactonal. 

O Presidente da República usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 87, item I, da Constituiçã.o, de­
creta : 

Art. 1.9 Poderão exercer a enfer­
magem e as suas funções auxiliares, em 
qualquer ponto do território nacional, 
os portadores de Utulos de enfermeiro, 
obstretriz auxlJ1ar de enfermagem, 
parteIra, enfermeIro pràtico, prático de 
enfermagem e parteira pratica, devi­
damente registrados no Ministério de 
Educação e Cultura, quando couber; e 
registrados ou mscrit.os no Serviço Na­
cional de .Fiscalização da Medicina e 
Farmácia, do Ministério ~a Saúde e, 
cumulatlvamen~, nos órgaos congê­
neres das Unlaades da Federação . 

Art. 2.9 O exerclcio da enfermagem 
e de suas funções auxiliares compre­
ende a execução de atos que nos seus 
respectivos campos profissionais vi­
sem a: 

a) observação, cuidado e educação 
sanitária do doente da gestante ou do 
acidentado; 

b) administração de medicamentos 
e tratamentos prescntos por médico; 

c) educação sanItária do individuo 
da famllla e outros grupos sociais para 
a conservação e recuperação da saúde 
e prevenção das doenças; 

á) aplicação de medIdas destinadas 
à prevenção de doenças. 

Art. 39 Ao titulo de enfermeiro têm 
direito: 

a) os portadores de diploma expe­
dido no Brasil, por escolas oficiais ou 
reconheCIdas pelo Govêrno Federal, 
nos têrmos da Lei n .9 775, de 6 de 
agOsto de 1949 e seu regulamento; 

bl os diplomados por escolas estran­
geiras reconhecidas pelas leis de seu 
pais e de padrão de ensino eqUivalente 
ao estabelecido no BraSil, após a reva­
lidação de seus diplomas e registro nos 
têrmos do Art. 1.9; 

Cl . os portadores de diploma de en­
fermeiro, expedido pelas escolas C'U 
cursos de enfermagem das fôrças ar­
madas nac'1onais e fôrças mllitarlzadas, 
depois de aprovados nas disciplinas e 
estágios obngatórios constantes do 
currlculo estabelecido pelo regulamen­
to da Lei n 9 775-49 · aprovado pelo 

Decreto na 27 .426. de 14 de no­
vembro de 1949, deVIdamente discrimI­
nados por Instruções a serem balxaaa,s. 
pelo Ministério da Educação e Cul­
tura; 

á) as pessoas registradas como l,aI 
nos têrmos dos artigos 2.Y e 5.Y do De­
creto n .9 20.931, de 11 de janeiro de ' 
1932, e, até a promulgação da Lei nu­
mero 775, de 6 de agõsto de 1949, aque­
las a que se refere o art. 33 parágralo 
2.° do Decreto n .9 21 .141 de 10 de mar­
ço de 1932. 

Parágrafo único. O profissional a 
que se refere ês te artigo. quando ha ­
bilitado para a assistência obs tétrica , 
poderà denommar-se enfermeira obs­
tétrica, além do que dispõe o art. 4 .9 

Art. 4.9 Ao titulo de obstetriz têm 
direito: 

a) os possuidores de diploma expe­
dido Ílo Brasil, por escolas de C'bste­
trizes oficiais ou reconhecidas pelo 
Governo FederllJ, nos têrmos da Lei 
n.9 775, de 6 de agOsto de 1949 ; 

O) as obstetrizes ou enlermeiras obs­
tétricas diplomadas por escolas es t·ran­
gell'as, reconheCIdas pelas leIS de seu 
pais e de padrão de ensino equ ivalen­
te ao estabeleCido no Brasil, a pós a 
revalidação de seus diplomas e regis­
tro nos termos do artigo primeiro ; 

c) as eruermelras obstétricas, porta­
doras de certific ado de habilitaçÃ O, 
conferido de acõrdo com os a rtigos 211 
e 214 do Decre to D.O 20.865, de 28 de 
dezembro de 1931; 

á) as enfermeiras obstétricas diplo­
madas em enfermagem e porta.doras 
de certifICado de especiaJ1zação, de 
acôrdo com a Lei n.9 775, de 6 de agOs­
to de 1949 e seu regulamento. 

Art. 5.9 Ao titulo de auxiliar de en­
fermagem têm direito: 

a) os portadores de certificado de 
auxiliar de enfermagem conferido por 
escolas oficiaIS ou reconhecidas pelo 
Govêrno Federal nos têrm os da Lei 
n.9 775, de 6 de agõsto de 1949 e seu 
regulamento; 

b) os portadores de titulos registra­
dos de acOrdo com a Lei 0.0 2 ,822, de 
14 de julho de 1956; 

C) os portadores de certificado expe­
dido por escolas e cursos de enferma­
gem das fôrças armadas nacionais e 
fôrças milltarizaáaS que não se acha­
rem inclutdos na letra c do Art. 3° 
dêste Regulamento. 

Art. 69 Ao titulo de parteira têm 
direito: 

a) na qualidade de parteira, os por­
tadores de certificado de parteira, con-
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ferido por escola oficial ou reconhe­
.cida pelo Govêrno Federal, nos têrmos 
da Lei 775, de 6 de agôsto de 1949; 

O) as parteiras portadoras de certi­
ficado de habilitação conferido de 
acõrdo com o Decreto n.9 1.270, de 10 
·de janeiro de 1891 e com o .Jecreto nú­
mero 3.902, de 12 de janeiro de 1001. 

Art. 7.° Ao titulo de enfermeiro prá­
tlCO têm direito: . 

a> os enfermeiros práticos Inscritos 
mediante o disposto no Decreto nu­
mero 23.774, de 22 de janeiro ie :i934; 

b) as religiosas de comunidade am­
paradas pelo Decreto n 9 22.257, de 26 
<le dezembro de 1932. 

Art. 89 A'l titulo de prático de en­
fermagem e de parteira prática têm 
direito: 

Os portadores de certificado ob­
tido segundo o que dispõe o De­
creto-lei n9 8.778. de 22 de ja­
neiro de 1946. revigorado pela Lei 
n 9 3.640, de 10 de outubro de 
de 1959. 

Art. 99 São atribuições dos enfer­
meiros além do exercício da enferma­
gem em todos os seus ramos e o es­
tabelecido no art. 29 dêste regula­

m,..,to: 
a) administração dos serviços de 

enfermagem, nos estabelecimentos 
hospitalares. parahospitalares e de 
saúde pública, conforme o art. 21 da 
Lei n9 775-49; 

b) participação no ensino, escolas 
de enfermagem e de auxiliar de en­
fermagent e treinamento de pessoal 
em serviço; . 

c) direção e inspeção de escolas de 
enfermagem e de auxiliar de enfer­
magem; 

d) par ticipação nas bancas exami­
nadoras de práticos de enfermagem e 
de concurso para se lp.ção e provimento 
de cargos de enfermeiro e de a uxiliar 
de enfermagem. 

Art. 10. São atribuições dos auxilia­
r es de enfermagem. enfermeiros prá­
tico~ e práticos de enferma·gem, as 
atlvldades _ da profissão, sempre sob 
a orlentaçao de médico ou de enfer­
meiro .excluldas as relacionadas no 
art. 99. 

Art. 11. São atribuições das obste­
trizes além do exercício da enferma­
gem obstétrica e o estabelecido no ar­
tigo 29 dêste relIimento: 

a) administração dos serviços de en­
fermagem obstétrica nos estabeleci­
mentos hospitalares, parahospitala-

res e de saúde pública especializados 
para assistência ao pré-parto, parto e 
pós-parto; 

b) participação no ensino de enter­
iT!agem obstétrica e treinamento de 
pessoal em serviço; 

C) participação nas bancas exami­
nadoras de parteiras práticas e de 
concurso para seleção e provimento de 
cargos de obstetrizes e de parteiras . 

Parágrafo único. E' da responsabi­
lidade da obstetriz e da parteira: 

a) prestar assistência e enferma­
gem obstétrica à mulher no ciclo grá­
vida-puerperal, em domicilio ou no 
hospital; 

b) acompanhar o parto e o puerpé­
rio normais, limitando-se aos cuida­
dos indispensáveis à parturiente e ao 
recém-nascido; 

C) solicitar a presença do médico, 
com urgfência, em qualquer anorma­
lidade: 

d) avisar a família a ocorrência de 
qualquer sintoma anormal, cabendo­
lhe, outrossim, a responsabilidade cri­
minal p tios acidentes atribuíveis à. 
imperícia de sua intervenção. 

Art. 12. E' permitido às obstetrizes 
e nartelras: 

a) em casos urgentes, em que não 
possa fazer delivramento manual, na 
ocorrência. de hemorragia grave, apli­
car injeções de cardiotõnico, de soro 
gllcosar'~ ou de soluto fisiológico, pro­
videnciar a autorização médica para 
a transfus21 sangulnea e a oxigena­
ção materna, em ' face de sofrimento 
matern. ou fetal, praticar manobras 
resplratória.s e a oxigeno terapia, vi- ' 
sando à reanimação do recém-nas­
cido; 

b) aplicar injeções que provocam a 
contração do músculo uterino após o 
delivramento. 

Art. 13. São atribuições das partei­
ra" pI'áticas as atividades de enfer­
magem obst.étrlca. sempre sob a orien­
tação de médico ou de enfermeira 
obstétrica excluídas as relacionadas 
no art . 11. 

Art. 14 . São deveres de todo o pes­
soal de enfermagem: 

a) respeitar fielmente as determl-' 
nações prescritas pelo médico; 

b) comunicar ao médico as ocorrên­
cias do estado do paciente, havidas 
em sua ausência: 

c) manter perfelt,a anotação nas 
papeletas clínicas de tudo quanto se 
relacionar com o doente e com a en­
fermagem; 
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d) prestar aos pacientes serviços 
pessoais que lhes proporcionem higie­
ne e bem-estar. mantendo um am­
biente pSicológico e ftslco que contri-
bua para a recuperação da saúde; 

e) cumprir, no que lhes couber, os 
regimentos, Instruções e ordens de ser­
viço especlfico.:; da organização em que 
servirem. 

Art. 15. E' vedado a todo o pessoal 
de enfermagem: 

u) Instalar consultórios para aten­
der c:ientes; 

b> admmlstrar medicamentos sem 
prescrição médica, salvo nos casos de 
extrema urgência. reclamada pela 
necessidade de evitar ou combater aci­
dentes graves que comprometam a 
vida do paciente, da parturiente, do 
feto ou recém-nascido, ate que chegue 
o médico, cuja presença deve ser ime­
diatamente reclamada; 

c J .11dicar, fornecer ou aplicar subs­
tâncias anestéslcas; 

d) ministrar entorpecentes sem 
prescrição médica; , 

c) realizar qualquer intervenção 
cirúrgica, salvo a eplslotomla, quando 
exigida. 

Art. 16. E' vedado especificamente 
,às obstetrizes, parteiras e parteiras 
práticas: 

a) , prestar assistência profissional 
fora do periodo do ciclo grávida-puer­
peral; 

b) recolher, na própria residência, 
parturientes e gestantes para trata­
mento; 

C) ter sob sua responsabilidade ges­
tantes, parturiente ou puérpera inter­
nada em casa de saúde ou qualquer 
Qutro nosocOmio; , 

,d) 1nterromper a gestação por qual­
quer razão, provocando o abOrto: 

e) praticar a extração digital ou 
instrumental do Ovo; 

1> aplicar pessárlos em lltero vazio 
QU cheio: 

g) praticar, em qualquer caso; cure­
tagem uterina. 

Art. 17. Ao Serviço Nacional de Fls­
ca'ização da Medicina e Farmácia, ór­
gão integrante do Departamento Na­
cional de Saúde, do Ministério da Sa11-
de cabe fiscalizar em todo o territó-
1'i,o nacional, dlr~tamente ou por in­
termédio das repartições sanitárias 
'correspondentes dos Estados e Terri­
tórios, tudo quanto se relacionar com 
o exercício da enfermagem. 

Art. 18. Para a fiscalização a que 
,se refere o artigo anterior, o Ministro 

da Saúde designará servidores enfer­
meiros e obstetriz€-', portadores de 
diplomas expedidos por escola oficial 
ou reconhecida pelo Ministério da 
Educação e Cultura e registrados de 
acôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 19. A3 entidades que empre­
gam enfermeiros, obstetrizes, auxilia­
res de enfermagem parteiras, enfer­
meiros prá ticos e parteiras práticas 
fIcam obrigadas a comunicar. por es­
crito, ao Serviço Nacional de Fisca­
lização da Medicina e Farmácia to­
dos os dados de identificaçãO de seu 
pessoal de enfermagem e posterior­
mente, cada ano, as ocorrências abai­
x() mencionadas: 

a) admissão e demissão daquele 
pessoal; 

b) mudança de nome conseqUente 
a matrlmOnlo; 

c) afastamento da profissão e sua 
causa; 

d) realização de cursos de aperfei­
çoamento ou especialização. 

Parágrafo único . A obrigação a que 
se refere êste artigo caberá ao pró­
prio quando não estiver exercendo a 
profissão ou a exercer por conta pró­
pria. 

'rt. 20. O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

BrasUla, em 28 de março de' 1961; 
1409 dn Independência e 739 da Re­
pública. 

JANIO QUADROS. 

Cattete Pinheiro. 

Castro Neves. 

DECREI'O N9 50.388 - DE 29 DE 
MARÇO DE 19iil 

Altera a redação do artigo 5° do Re­
gulamento do Instituto Rto-Brc.1tcO. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 87, nO l, da Constituição, decreta: 

Art. 19. A redação do artigo 59 do 
Regulamento do Insltuto Rio-Branco, 
aprovado pelo . Decreto n9 38.735, de 
30 de Janeiro de 19-56, passa a ser a 
seguinte: 

O Exame Vestibular constarl\ 
das provas de Português. Fran­
cês, Inglês, História do Brasil, 
Geografia, Elemer.tos de Econo- ' 
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01.01.11.2.093 ~ Coordenaçãc de ServiÇO 

3. O . O . O - Despesas CcrreJ1 tes 
8 . 1. O O - Despes',-" de Custeio 
3 . 1. 1. O - Pessoa' 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

02.00 - Despesas Variáveis com Pessoal Civil 5.000,OC 

Art . 39 :E:ste Decreto. Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, 

revogadas ai> disposições em eon tI ário . 

Brasllla 13 de outubro de 1969; 1489 da Independência e 819 da 

República 

AUGUSTO HAMANN Rf,f>EMAKER GRttNEWALD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MARCIO DE SOUZA E MELLO 
Antônio DelfIm Netto 

iUlto Beltrãc 
José Cost" CavalcantI 

DECRETO-LEI N9 937 - DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do artigo 51 e pa_ 
rágrafos da Lei n9 4.024, de 20 de 
d.ezembro de 1961. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra' do Exérci~ e da Aeronáutt{'f'~ ML­
litar, usando das atribuições que lhes 
contere o artigo 19 do Ato InstLtu­
ctonal n9 12, de 31 de agõsto de 1969, 
combinado com o § 19 do artigo 29 do 
.4.to Institucional n9 5, de 13 de de. 
zembro de 1968, decretam: 

Art . 19 - O artigo 51 e parágrafos, 
da Lei n 9 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, passam a vigorar com a se~ 

guinte redação: 

"Art . 51. As emprêsas públicas 
e privadas são Obrigadas a m1~ 

n1strar, em cooperação, aprendt~ 

zagem ete oficios e técnicas de 
trabalho aos menores seus em. 
pregaaos, dentro das normas cs­
tabelecidas pelos diferentes sis~ 

temas de ensino." 
"Parágralo único . Os portado. 

res de carta-de .oficio ou certifl ~ 
cada de conclusão de curso de 
aprendizagem podel'ao matdcular. 
se nos estabelecimentos de en­
sino médio, em série adequarta !l.0 

grau de estudos a que hajam 
atingido no curso referido." 

Art. 29 - O presente Decreto.le1 
entrará em vigor na data de sua pu. 

blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasllla, 13 de outubro de 19U!I: 
1489 da Independência e 819 <180 
República. 

AUGUSTO HAMANN RADEKAKER 
GRttNEwALD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MARCIO DE SoUZA E MELLO 
Tarso Dutra 

---
t DECRETO-LEI N9 938 - DE 13 DE 

OUTUBRO DE 1969 

Provê sôbre as profissões de fisiote­
rap :!utr e terapeuta ocupacional, e 
dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
lit~r, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo 1Y do Ato InstituclO. 
nal n9 12, d~ 31 de agõsto de 1969, 
combinad.> com o § 19 do artigo 29 do 
Ato Institucional n 9 5, de 13 de de­
zembro de 1968, decretam: 

Ar' . 19 lt assegurado o exerclcl0 
das profissões de fisioterapeuta e te­
rapeut.::l. ocupacion . .1, ohservado o dis­
po::.. no presente Decreto-lei. 

Art. 29 O fisioterapeuta e o tera­
peuta ocupacional, diplomados por 
escolas e cursos reconhecidos, são 
profissionais de nlvel superior. 

Art. 39 E' atividade privativa do 
fisioterap:':uta execubJ..r métodos e 

, 
, 

I 

1 
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técnicas fiSioterápicos com a fina11-
dade de restaurar, desenvolver e con­
servar a capacidade física do na­
ciente. 

_'.rt. 49 lt atividade privativa do 
te-apeuta o..,upaclonal 'exeCl.tar me­
todos e técnicas terapêuticas e recrea.­
\-1' .a1 com a finalidade dp. restau-

, rar, desenvolver e conservar a capa­
cidade m~ntal do padente. 

Art. 59 Os profissionais de que tra­
tam os 'trtigoq 39 e 49 poderão, ain­
da, no campo de atividades especifi­
cas de cada '.Im: 

I - Dirigir serviços em órgãos c 
e:.. , mentos públicos ou parti­
culares, ou assessorá-los tecnica­
mente; 

II - Exercer o magistério nas dis­
ciplinas de tormaçâo básIca ou pro­
fissional, de nível superior ou médio; 

III - supervl nar profissionais e 
alunos em t-aoolhos técnicos e prá-
ticos. ' 

Arlt. 69 Os profissionais de Que tra­
til. o presente Decreto-lei, diplomados 
por escolas estrangeIras devidamente 
rec. :hpc:das no pais d origem, po­
ll~âo rev,.:.idar seus diplomas. 

Art. 79 ()~ dIplomas conferidos pl!-

1& escol....,; ou cursos a que se refere 
o artigo 29 r1p.ve-"o s~r registrados no 
órgAe r."Tl11'lCt.Pl1tP. do Ministério da 
EduC'acão e Cultura. 

Art~ 89 Os portadores de dipiomas 
expedJdos até a 1. da publicarão 
do nresente Decrfllto-lei, por escolas 
Oll cursos rtlconhecidos. terão seus 
direlt/'ls iSsegurados, desde Que re­
queiram, ~o prazo de 120 (cento e 
vinte dias" o respectivo reglstro 
ob.servand' Quando fôr o caso o 
disposto no final do art. 6.Y. ' 

Art L' lt assegurado, e. Qualquer 
ellt1Qade públJca ou privada que 
mant.lmha cu 'sos de fisioterapia ou 
de ':Tllpla ocupacional. o direito de 
requérer seu rf'"""heclmento, dentro 
do prazo de 120 (cento e vinte) dias 
6. pa:ti~ da data da publicação do 
pre 'e Decreto-lei. ' 

Art. '0 Todos aquêles aue, até a 
datQ da cacãv .10 presente De­
creto lei exerçam sem habilitação 
pro. sSlOnal, Em !:erv1ço 'ÚO!It;U IH l­
v~ .. adt. de que cogita o artigo 19 se. 
rao ' mantidos nos níveis funcionais 
que o::upam e poderão ter as deno­
minações de auxiliar de fisioterapia 
e auxiliar j terapia ocupacional se 
obtiverem certificado em exame' de 
suficiência. 

§ 19 O disposto np artigo é extensi. 
vo, no que couber, /aos que, em idên­
ticas condições e sob qualquer vin­
culo empregatício. exerçam suas atl-

Rles r :n hospitais 'e clinIcas parti­
culares. 

§ 29 '. Diretoria d, Ensino Supe­
rior do Ministério da Educação e Cul­
tur,]. promovera:. a realização, junto 
às Instih!içõ'es universitárias compe­
tentes, dos exam p' de suficiência a 
qu~ se refer ' êste artigo. 

Art. 11 Ao órgão competente <10 
Ministério da Saúde caberá fiscali­
za ... m todo o territ/\~ i/'l nal' innal 
diretamente ou através das reparti~ 
çõcs sanitárIas congêneres dos Els­
tados, Distrito Federal e Territórios, 
o exercício das profissões de que trl\.­
ta o presente Decreto-lei. 

Art. 1~: O Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões Liberais, 
coutante do Quadro de Atividades 8 

Profissões, anexo à Consoltdaçà.o 
das Leis do Trabalho, aprovado pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 1 de maio 
de 1943, é acrescIdo das c'ltegori~ 

prOfiSSionais de fisioterapeuta, tera­
r uta oc_paclonal. auxil r de fisio­
terapia e auxlllar de terapIa ocupa­
cional. 

Art. 13. O presente Decreto-lei 
entrará em Vigor na data de sua pu­
blicação, revogando-se as disposições 
em cor.trário . 

Brasilita, 13 de outubro de 1969: 
1489 da Independência tl 819 da 
da República. 

AULiUSTO HAMANN RADEMAKER 
GRÜNEWUD 

AURÉLIO DE LYRA TAVARE~ 

MAReIO DE SomA E MELLO 
Tal ~ o Dutra 

Leon~l Miranda 

DECRETO-LEI N9 939 - DE 13 DE 
OUTUBRO DE 1il69 

Altera a redação do parágrafo único 
do artigo 19 do Decreto_lei n9 794, 
de 27 de agôsto de 1969, e dá outras 
providências . 

Os Ministros da Marinha de Guer_ 
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi. 
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo 19 do Ato Institucio. 
nal n Q 12, de 31 de agôsto de 1969, 
combinado com o § 19 do artigo 2Y 
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Art. 39 Respeitado o direito dos . § 19 Os avaliadores de que trata ês- ' 

atuais ocupantes. .fIcam extintos os te artig,o exercerão as mesmas atri- · 
·cargos de suplente da Junta de Con- bulções dOs OfiCiai.!! de Justiça e com 
clliação e Julg.amento da Primeira êles passarão a .denomfhar-se Oficiais 
Região, e criados 10 (dez) cargOs de de Justiça Avaliadores' .. 
Juiz do Trabalho Substituto, destina- § 29 As despesas de trarisporte, p' ara . 
dos, por designação do presidente do 
Tribunal, a suprir os impedimentos, de ' localidades onde não seja fornecido . 
qualquer natureza, dos Juizes do Tra;' . passe . livre, serão · contados como 
balho Presidentes de Juntas, em tôda custas de execução; arbitradas pelo 
a Região. ' Juiz, e ree:nbolsadas aos serventuâriOl5 ' 

Parágrafo único. Os cargos de que . encarr.egados , da d1l1gência. . . , . . I 

trata êste artigo serão primeiramente Art. 69 Ficam . criados, no mesmo . 
preench idos pelos candidatos concursa- Quadro do Triburial Regional do Tra- ., 
dos e 'alnda não aproveitados; e, na ' balho da Primeira Região, os· cargos 
falta ' destes; pelOS atuais suplEmtes de. constantes do Quadro Anexo à· pre- :'. 
Juizes do Trabalho Presidentes de sente Lei. cujos simbolos substitUirAo": 
Junta, após concurso de tltulos real1- . QS dos cargos· já existentes e de mes- ', -

, . 

.. 
' j '. 

, . 
• 

. 
• 

zado .pelo.· Tflbunal Regional dentro ' ma ' denominação. " ' ,' . , " . ~ .A · .; .. . 
de 30 (trinta) dias da vigência d~ , '.' ' . 9 Fi . . ,. .. t'i 1 __ ~ t' ot._ : '1;'-'. . ' 
pte~nte Lei, e na .forma das instru- _ Art. 7 , ~am ex :nF ; a.8 . ~nçuc~ .. ,~ .', ' . 
ções por êle aprovadas. . ': . gr~tlficadas atril:>úldas..aos Ohefes ~o' ". . .... 

'Árt : 49 Ficam' c'riados no Quátiro ServiçÓ dé .oistri~UJÇfi.d ; de' ·Maritlà~()s; ~~..,.:· .~ 
de Pessoal do Tribunal Regional dO da Guarda Judiciária' e da Z~lldorlá. -; ... 
Trabalho da Primeira Região 56 Icin'" § 19 As funções de Chefe 6a Guar. _ . c . , 

qUentâ e seis) cargos. sendo . 21 (vinte da JUdiciat:1a e de Ohefe da Zelado": " '.' '; 
e um) na _.carrelra de Oficial Judiciá- ria pasSarão a ser exer1!idas em' ~o- ;.. .:.' , 
rio e 35 (trinta e cinco) na carreira missão por funcionârio .ocupànte· 'de':. 
de Aux1l1ar Judiciãrio, obedecidos OS" '.' , ".- ' 
padrões constantes da tabela !lnexa. cargo ,de carreira, com -tempo' de . sel'- - .-

'. 
• .1 . 

,1 ' t' ,/ .. . , 
~ I • 

, 

," . , ' . 
,. 

• ,~ ,. ..... J 

• l . .1.' \ . \). r "Y J, , 
'f' ~ '" y ' t. ç • 

j ; •• 

.. 'i " ... 
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TRIBUNAL REGIONAl. DO TRABALHO DA PRIMEIRA REOlAO 
(QUADRO A QUE SE R"~;REM: 'os ARTS. 49, 69 E 79 DESTA LÉI) 

, 
" '. r... l ' 

,.;'\ l !;.. . • ,i 
1 •.• 1 .1 " • 

Número I . '. ' . I j ',r 

.'. 

de .. . , " . Cargo ,. : I 81mbolo 

cargos . I . ,- . ' '" ' .. ' ," . _ .. . I, 

10 I' Juiz do -nábalho SUÜ$t1tuto " , . . I, 
cD:,rgos ís~la,a(!.~ .. ~~. proVf~ento eletf~~ _I 

25 . / Faxineiro . • .... :' . '·. r .: ... ~ .... ;l .· • .. , .. ,.· .. • . ; . • r ./ . PJ-12 
2 .. (' Contsdor \ AuxUlar • • ·' t .•. ·, •..• : ... · ••.. • . ;, ·, ..... ;: .'H .. PJ- 2 

10 Ellcrevente Judlciári~ .(sede) ,.1............ .... . I. PJ- 6 
2 ", Escreventé. ' Jildlcliirió ·tfora lia .sede) .. ' , .•... }~ ( •. '.I .. PJ- 8 

. l ' <,,' Mecânico de 1\ u,;cmõvel ,. . .... .. ....... . . . ...... ' .' . . PJ - d 

1 C~rplntelro. ' . ~ i, • : •• ••••• °1 •• • • :: • • ••••• •• ' . _ . ; ' ••• PJ- 6 
, 2 BOmbl'lro Hic·r~UlJc.') . . : . :," :: '. ~ .. ............. I ." -: ' : I .~. ', PJ ... 6 

. 2 . Mp.cê,nicÓ de Máquinà dto escrever : . • : .: ...•... :. j •• ~ ' PJ- 6 

1 Eletricista " . ........ . .. ~ ... , à ~ •••••••••• , •• i •• , •• 'lo PJ- 6 
. : ,' ,' 10 Guardai JllÕ'lclário , ; ..... .. .. ) .... • • . ...... ; ;:\ \' .. . / PJ- 6 

18 S 
{ ~ . ~ I 

~r''I':iI2li!II~ ' .' ; T' ervcnte ' .. . . .... . ~ . I .... .. . \ •• ,. . ... . .. • • • • •••• .' •• a I PJ- 7 
. "',, '. ' r - 8· Oficiai'· de Justlca Avaliado}' ....... :, ..... .. . .... : ... ' PJ·· 2 
", r 1 Diretor do Sér.. de ' Dlstrlhuição de Mandados Ju-

(: ~ ~ __ . dlclBls . . . ..... . ... r ' • _ • •• • •• •• '. " ••••••• , •••• ,... PJ - O 

,~n· ,t"::,' . , . Cargo' em Cinníss40 ,~ . I 
' . . . .. .. 1 Chefe da ZeiadorlB I , .. ' , ' ; ••• ' , • ; •••••••••••••• : • ; • ' ./ ..... .~f·· . " . .. 

:.:e~W.j- • ,(O 1 .Chefe da Guarda Jt1diciâria .. .. . .... ......... ~ . . ' . .. / 
1 Chefe dó · Sl'rviQo de Expedição . . , .......•........ • . . , 

PJ- 6 
PJ- 5 
PJ- 5 

§ 19E' proibida a fusão de carreira 
ou O enquadra.mento de cargos e fun· 
ções, por decisão admlnistrativ·a. . 

viço público ' federal Súperior ã 5 (cf.n- ; Cargor de Carreira ' . I 
co) anos. / ' . 3 Oficial JudIciário .. . : ............ : .............. " . PJ - 3 

. " ~ ' . ,".. . 4 .' . Oficial Judlciá"io ,,:; ' " .. ' ........ ,! ... ....... ; ., .. ;. ' PJ- 4 

" 
§ ~9 Os cargos iniqiais daS carrel- · 

. ' , Tas de . Auxiliar Judiciãrio e " Oficial 
, Judiclârio serão preenchidos nos têr-

. mos dos arts. i8 e 19 do Estatuto dos 
Funciónâr!o PÚbl1cos Civis da União 

" (Lei n9 1. 711, de 2'8 di! ' outubro ' de 
191)2) e do parágrafo únicO do art; . 69 

,da Lei n9 1.414, de 16 de agOsto de 
1951 . 

Art • . 59 Ficam equipà.rados, . pelá. 
elevaçãO de 1 (U~) padrão, ~ 2 
(dOis) . úilicos avaliadores, s1mbolo 
PJ~2,existentes no Quadro de pes .. · 
soaI do Tribunal Regional do Traba­
lho da . Primeira Região, os atua.is Ofl- ' , 
ciais de Justiça, PJ -3, os quais, além . . 
de suas atribuições especificas, terão 
a incumbência de prooeder à , avalia­
çáo que lhes couber . . por distribuiçA.o, . 
mediante laudo Nn.to éóm o mesmo . 
auto de citação, penhora e depÓSito : 

§ ·29 A ftinção de Chefe do Ser,; ~ : , ' ij.. I .• •. . 4 ' . Oficial 'JudlClàrl0 ) ;; . ; ... . . ..................... ~ . ; . PJ- fi 
viço de DistribuiçAo de Mandados " , ., • !(, • .t'''' •• •• : .:. ," .. ' . ". la ." Oficiai Jt1di~là!'io .. ' ... ; ..•.. ; .. . .......•...... : . • ; .. . . PJ - fi 
passa a constituir o .. éa.rgó di! Diretor' . .... ., ,,,,,,,., ,, .... : ... . 6 ' ,Auxl1hr Judiclárlo .:.:: ....... ~ .... · • . , .......... ; ... ", ... l PJ- 7 

· do Serviço de Distribuição de Manda'" . . "~o 1 • . «""'AV.iI~ .; \~ ', . . ". • 9" . , 'AuXiliar _Júcl!t'iário ; '.'; •.. ~.' ... ........... ... .. ; . 01. . .. PJ- 8 
dos Judiciais, que será. prOVido, em,t : ... ;., ':' ,I,.' .. · 20 · I Aúxiliar · .JUdiclárlo : .~ ,~ " " , ; " "", ~ .'" '' ..... oi . .. ... 1 PJ- \} 
cará,ter efetivo, pOr,' pacliaiél lm1 dl- ': " " , . Brasllla, ,24' de abril , de 1967; 1411" da Independência e 799 da República. 
retto. '. .... .' , . . , , " 

- . A. COS1'A E 'Snv ' ' ,' .. 
Art . . 89 O~ 2 (dQis) .motoristas do : . '. __ ·,r. . LUiz Antonio da" Get1lI. ' c' Silvá 

'Qúadro de p~soal do .Tribunal. lie .. ," " . Fernando Ribelró ~~ . V.ai 
gJonal do 'Í'rabalh'~ da ' Primeira Re- / I ' " ~ .. , , _ ....... _ .... _ ''-

'J~ /:;. LEI N9 5,'2'76 .!...o. DE 24 ,DI! ABR:m ..•.. . .,' ~~, ' 29 ' O exercfcio da prótlssão de 
gUio, atua;lmente PJ."7., 'per" ceberAó" .' I;' ; "1: Wã~,t ", '.. ." j D"' 196~ . ' .' . ' N tri i 1st 1 d ..... 

r .' .. ", \ . i' _ .. '. , _ ,~ ,., . " I .. .• . '.' ~,_ U c on a. em que. quer VI! seus ra-
vencimentos corres~ondente& QÓ " Smt~.' .,. ~ ~, ',' ;. , " . I . • . " , mos. só serã permttido: 
bolo PJ-6. . ' . ' , , ' : H' .. ' ~ ,, : ~ , Ii ~~ . . DiSPõe à6bre '4 proffsà4o' r!eNutrlCfO- ' aj ' aoS possuidores de dlpioma de 

• . '. ' ' I • .••. , ., t, I ., . .'S- \ nfsta reguta o seu exercfCfo ~ '\ lId ' ' . 
Art. ,99 PàTe. a.tendér à8 despl!sas . '.':' :r , .. : outr~p'rovú:Mnctas . . ' . ' i . Nutricionista, expedido ' no Brasil por 

decorrentes desta Lei, fica aberto. õ ' .·. \. .. •. , ,\:~ ' escolas de formação de Nutricionista, 
crédito de NCrs 630.060,00 ' (seisceno. .,:. , /. '. O Presidente da RepÚbU~a·· -) ':(, ~~~~el ... superi~~í ~~I?I~ts, ou teconhe .. 
tos e trinta . mil e- sessenta cruzeiros 

· novos}.. 1 •• ' " ,,'. . . • Faço saber que o Congresso .Nacio~ b) aos 'diplomados ém Cursos de 
. ' , ' - .' " ~ , nal manteve e eu promulgo. nos . têr- NutricionIsta ou ' D1'etlsta, existentes 

· 'Art. 10. Esta Lei ehtrar. em vigor _ .~ . . ',. mos da parte final do § 39, do art. 62. ' até a data deste. Lei: ' 
na. data de suá pul)Ucàç§.O. ~ . . da Constituição Federal. a seguinte lei: l' c) ,' âõ's qUe houverem feito cursos 

• . Art. 11; Revogam-se a~ dispoSições' . '.,; , , Art. 1'Q A designaçãó profissional de equivalentes. no estrangeiro, após a re-
ém contrârio. ' .. .' . ' j Nutricionista é privativa dos hàb1U- validação dó diploma. de aeOtdo com 

; .. . ' ~ . tados na forma da presente leI. a leglSlaçáo em ~got. · ; 

J •• , ~ 

. , " 

, . \ 
I . . . , .. ~ ,'" .' 
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§ l° Na, local1dédes em que não re­
sidam Nutricionistas em número &uft- ' 

. ciente ou não se disponham êlea ,a 
aceitar contrato dê trabalho, é permi-
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Vç!Jl~!\l'i'J!.i(;IStA~Pf:f:Ô .il /<fft 
fI'· ',.; 

J I • • ,1; I, f 
. ' -... ~. " . , ~ "'j 

~:' de art1g~· '/d~ • ~ d", Qutrao· 
CQJlll5UjW- ,J. merçadQl'las -q.firut cop!. "rogas ' e pro.. t 

prelT.l,C:~ ': ct~<, dut9s me(ij~ltlai8~ 4e ~Cbrdo com o \ r~~ it 
''''''''''''~ \ m. y g~ryentq que 'e~ped1r O gov~f~O, F.1'~ . 

I1 ... rHJ~nH" • ~ , ~1Jeçl;fÇão ~ ~lÍte ' d1spos.~1 ~o. 'I" j " I • ." 

;~~~r:~i~~I;]'PI~l> \f~'Dijj;; "f'1J as ,~ .. ~t /. / 8,Q' ~ ~ " . l'evogado ' : o:, 'Dco,'eto: . 
do 1-' n,1. 26 74j "'ge 3 'de j\.4lPO d~ 1949 . ' \', 

" 9. llf!l1~O . . f 1, I 
01.' ... 4r~,;" 1,0' J!:sta ~~r en,trar~ em vl:-, , .. 

t ~ .. : gOl' f na : c;tl1ta d~ sUa pUbflcaçao, re- , I~ ' 
~a :' yogadas ~ ~pO~lQ()~8 e~, cOn~árlQ ~ ' > 

Senaç10 Federal, . 13 . de junho . 11~ 
1~53 . " 7 João Cqtt Ftlho. . '., 

• • • ;. : , • I l ' ~. , , . I 

t 1.'-
(' ) ' ~-. ,'1':', '. I' T~. I • 

: ': " p.ili :: fJ,<l,~ ·l?li~ . "" fll!: . ~3 , DE Jtl~~~ D,E 1~5,~ i .' 
, . \ . .. . . " 

,, ' , 
J . , , .. ', :,.' l·,_ ~ ;,',, , '. i ,. ' !lISPÕE S'ôBIIE os 'OQJIn~08 . 1)0 ENsIN~ , . , ,'. ,,: t v'~ " r DO SERVIÇO' SOCIAL, alfA ESTRtlT1HIAÇÃO:E ' , 

",'r !., •.•• ',: ... \ ... .:.: " ,,' • "INDA' AS . PRER~OGATIVAS DOS . PORTADOrES 

> '. 
" \ 

• t t' 

, : " I' ';", DI'; DIPWMAS I)E. , ASS~TEl{'fr;s SOCIAIS ~ 
, · ,0, ,', . • . , '. ,,~,~.- . \ ,' ,..GE6TES SOC~"IS, ". , 
T" . '. . • t \ I . • • ' f I ~ 

· 1',;- , i o Congn'sao l'i~ci~na1 àt'crt't~ 1 ~ em PI.'OJJlW S, l'!-Ps , t~r.~os pa artigo 
'. 70, ~ '1-°,' da COIlt~tltyi~IJQ fr-derfl1: . ar ~eg$te l# .... ] 'lI '. ' . / ' '," , . ' 

\ • • '\ I • , it 1 ~ I f . ' ' " , '. • , 

Art , 1,<1 O ensinó àqr ServiçQ ' Social teJp os ~ê~uintes " I,l~Jet1vó~: :, . 
• " ,' i ' . . 

, . , ' 
. " . 

• 

• 
, '. 

,( . "1 - Prover a forml!-ç~ a~ P~SSOIlJ técnk;p PP,oQ1,Uta4p ~~ a eltecuç!'o 
'.": • ~ O , d1r~Ao do servi90"Soçtal; ' '. . '. I • • ' : ' , 

. " ~ . l \ \ , II - Prover 11. JorrçaçãQ do pessoal hab1l!tado' para execuça.o e díreç~o 
'.~ 'j-"I .\ . _;' ql/ ~rgãos . ?o servi~ .S~~~:., I; : de~V~)v~ento ' d~ ;~~us , ramo.~ ~S~~lal,s , 
, , ~ ',' '., (: ',~;, ,< 4r~ , 2,· O ~Oimci ~o ' serviço Sclilill ~ feito-' em nível superior. eJO três (;6-

,~ I',:.: ~ 11'/1. Qo _mlntrufJ, àe çlYT"~'º a~ . ucn ~o,. ~qa , ull1ll. '! J " ." .-

I :. '::1 ';~<~:~'l! \: ;. Art ,' 3,0 ' Qentl'o da Ól'lo~taç~(;, cnetOdôl6g!cá ' CQmpativel cpm O QlveJ. $U­
'.tú~~;"'. ' oj - ... ~ ""If~ pedor ~o çurso. a 101'Ol~~ teórica e prAtica de .\8IiisteQ~8 $ocia1$ COJIlpre-

'\,,,~j : i.,~~;:.,n~e~~ ,p es~uli.of da~ se~~~~il,iCipUna8,' 00 mínimo: . 
• "Ir~" 'i~t\ 1-Sociologia. e Economia Social : t } 
': .~ ', "'n, -IJ I, r:" . Direito 11 c.;eglslaçlo. . SOcial; , .. 
,. "" ~~! .'j :., Higiene e Medlcltla ,Socla.1; " .' '~'t' .'. Psicologia e Higiene . Ment~l; 

, . . ~ ,,;. ,1\".' ~lca, Geral e Prpflssiollal. 
" 

o, " . I I ' \ 

•. ~ ,L lI , - Introdução e fundll,mentos do. SeryJço So~ial; 
.' ' '. " Métodos ' do Serviço, ~ial; ' . 

~ • Serviço ' Soclal qe ."9.$9S · - Ide Grupo. - Organiz~ão soci~l ~ , 
. . Çf)m uQJda.4~ : "" ' 1 . 

. Serviço , Spcial.· !l~ '· su~ ~sp~clali~oes; , 

" , · . ,. , 
• 

• • ". "~ l\.O ., 

. " ~mUia :..... , Menores ._ ,Trl\-b all10 ~ Médico, ,/ 
, , " lU ~ . Pesquisa 3001al ', \ f'} ' " ,.' . \ 

• ',:' I.. " Puà8rato untç" ., ~ ~lU~ qe Servtoo ~ial deverão aUnglr 1; 4 no. 101 .. . 
• I ~.'I : ',' 1 : ~1m~ , do. total ~as aulas fi a$ ' Esc~la5 de,Servlço 80Çtal d~verão · orga.m2'.ar Os 

, I ·sous PrQg1'1lD1f!.S,1 atendendo '6 q\,le , no l.~ ano hala- preponderll.n&1a da parte 
:., ,., ~eórlca. nQ seguJ\do. , ano ; sej~ obsel'Vado o ~ul11\ll'19 entre 11, p!1rte teóru,a ,e 

" ~ ' P~'~CJl e 00 3.<> Nl~ ~a.l~ prep<?Dd~rAnc1a .da oar~1l prática. ' \ " "I . 
~ , , Art. ..0 M Jl:scolas P9der~o mantél" ainda ç~sos de 710&t gradu,ll~â()I ·. 

del!t1nado!, a 9sp~,tallzaçâo e ~perfeiçQa~entq de Assl&te~tes Sociais . ' , 
. ' t Par~grato únloo, ' O certificado de curso de~ especlallzaçA.o somente I'f'rq. , -
" expedido tneçUante apresentação ~~ diploma ofdinário, regl~trado na ~Q.\- ' J I 

. r . f 

, ,,11 f' 
. \, . " •• .f"" 'x i" ~r'~ .~~ . ~"~t . l- ~ , '. I ~ .f' I . I .I ~ 1'-')'\,",,'/ . ~ .... ~ " . . 

\.. ít ',..', • .:. t' '" ' v t' J' ,. . 

;'{J ' l l '1 .\',1 , .. 
~ ... , ~ /1 I •. • ,",. 

l ~ I 'f I, ' -4 .~ \ t r fl ", ,'I '. ' • ".' ., , 

, 1'. ' , •• , ;,~'., ~o.s Po PPDfJl\ LEGI~L"TÍ';O ., 
f '.. ", " ,. • '. • • ; " t ""l ~ Ir., 

"""1$1," • '!ih', 5 ,~ 9 ·: p'rOv~ento d~ ' cadéiras 08.,$ EscOlas ~; Serviço f:wcla j se:'" 
to por 1neio de ,professOrelc' co~tratadoS assegurada ' o reg ên(!~a daI! caàeJ­

Oll d~scip1inas de Serviço SOCIal excI4l!lv~ente '1\ ~sisteptes 'Soc1als Q\le , 
ham àiplomas regtstrados na Diri.'wnll ;)0 BnslIlo Supepor oú, excepclo-

j·~~~~tW·~~~::~po~~r prOfissional .estrangelro especiaUZé\àO,' ' .' : d, .,,'.. . . . . '. 
, nmco, No provl1r.en~ qa.s caaelra.s Df. 'per~~qc1al reteriúa4õ 

fIca reMal~ado o d}relto paquel(::.i Q4e as '. e", m JeClonanqo 
1f.:R~!O 'menos há três I1lIOS, . ., . .' . . 

Nt . 6," .{\os EscOláS ae Serviço SocIal, em sua . orgali liação e rUllcion~ ! 
... "· .... ,, .. t El," regem-se . pelo. di.sposto n<JS Decretps-Iels ns, 421, Ide 11 de maio oe 

"[',"1938. ' e \1.076. de 8 àe mai'ço de ·1940 . • , , , 

iO-lLI"f'C" " , ~t. 7," S~o condições para matricula ir,UciaJ no curso do Servi.;o Socidl: 
... u , ..... .' I - Prova d~ l'tlgistrJ civil. Que comprove a idade m1nlma de' 18 anos: 

Il ~ Prova de · conclusão ne curso secundano t:omplew. 
, ,lU - , Atestado de idoneidade moral; , 

. IV - Atestado de sanidade f1slca e mentaL 
ParágráfQ único A exigência constante do inciso Il poderá ser suprIda 

V •• n r ut1til das ' seguintes Provas: ' , 
'i. . 

'a 5, r ~ip'loma de '· rurSO supj:lriol', registrado na Diretoria . do Ensin<l 
~~~~perllO , . 

b) pelo disposto no § 2,0 do 'art , 31 do Decreto-lei n," 1 . 190, de 4 de 
~hLhrll de 1939. conforme. a red~ão Que lhe deu o I1rt, L" do ' Decreto-leI 

8 , 195, de 20 de novembro de 1945 . " 
.,''' ' Art . 8.0 ' Até três anos' após ' a regulament~ão desta lei, a exigência 
constante do item II do art . 7,", ' poderá ser suprida pela prova de gromocá,o 
. ' 2,~ série do curso colegial. .-
. ~ Art, 9.0 As Escolal! de Serviço Social já em funçlonamento sào Obri­
gadas a requerer seu reconhecimento dentro do pI'azo de 120 dias a partir 
da regulamentação desta lei. sob peno. de serem pl'olbida.s de continuar fun-

IJiÇ:IOJllaJ1lQC? I , . , 

. Par{Jgrafo únic:o , Os atuais alunos das Escolas a Que se rettlre êste 'ar­
tigo ' poderão nelas prosseguir. se oportunamente aten~rem as copdlções 
antáQ pelo regulamento da Escola, verificadas. em cada caso, pelo 

.~;P,1I)P:S~!~· .o Nacional de Educação, na ~l~pÓtese de vir o CUrso a ser reconhecido, 
Art lO, Ao, a:uno que houver terminado o curso ordinário e 51ao ~pro­

:J:'*1ra.<lIO no trabalho !1mü d~ .sua exclusivlI. autoria será conferido' o dIploma ai 
'j.Bs,ist~in~e Social, , ." 

. ll. · Os portadores Lle diplomas expedidos por Escolas de Servl~ 
em (t:ncionarnen te 113 data da pUbllcação desta lei te que vierem 11 

~r~~ C)1»~lar o reconhecimento, àeverâo requerer seu 'reglstro, dentro do prazo de 
cr.nto e cinqüenta) dias, à Diretqria CtO Ens.lno I SuPerior. : ' 

1.0 'tste órgão prqCcssarà o pedido. ehCamlnhando-o .ao ConselllP. I 

Ha.çIQ:naJ qe Eçlucaçã~. que deciCl1.I'á., à vista do· dIsposto nQ , parAgrafo únleq" 
~. 9· , ' .. 

I i 

~9 · , , . .,. . r , 
\1 2," Quando ve-riflcada irregularidade sanável. no histórico escol!l~, 

poIJe o Conselho Nacional de Educ~ão determinar iI. vÊUldaCle do CU;~ • 
especit1cando os exames, . • . 

Art , 12 , As .:\.ji.Slster. te,~ Sociais, port.adoras de diplomas expedidos por 
;H::~~I~e ofidais ou . oflclallzactas, jó, 'eJttintas, são assegurados os 'direitos a 
r,\ ns previstos nesta lel. desde que tenham defendido ·tese e contem 

de cin\:o an.u d· , exp.rclclo da pl'ofis~ão, 
'Art, 13 , ' Poderão requel'er registro de Assistentes SocíaL~ os diplomadOS 
Escolas de Serviço Social estrangeiras, desde . Que tenham seu , diplomll 

tW.c,,!~l(laClIO pela ~utorldade competente, . ' . 
. 11, . 1"ICIIIll resgtJarde.do.~ os direitos dos atuais Agentes Sociais L)(Im .~ 

'f;l~~~~tnn,~o,s vArios · órgãos públ1cq~, sendo-lhes facultado obter o diploma de 
, Social, mediante provas pres,tadas r,a!l ' Escolas de Serviço Social, 

matérias constantes do curriculo e~olar e nâo Incluldas nqs cursos que 
~');1Wll freqUentado, . 

'UniU), Aos A~eptes Sociais, Qualqu·er que seja sua denomi-. 
serão assegurados ' os çUreitos e vantagens previstos nesta lei, desde 

venham, em caráter de assistente social, exercendo a profissão ' h'á. mais .-
cinco anos. 1I .. 
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I: " ' 
, p) O nome ' da entidade empl'egadOl'a, estabelecimento onde o recla­

mante trabalha e o nome do seu chefe, autor do , ato ou fato éonsiderado 
l~Siyo; , - ' " . , 

a:w-'h' .. ·., ' d) a sit\1o.ção do reclamante no estabelecimento ; 
, e. breve e~posição do ato ou fato de que se queixa ; 

I 1'1 o pe4ido'; , 
· , :' O) a assina~ura do reclamante ou de mandatário seu. 

, .' § 1.· de a. reclamaçâq fôr verbal, será feita a qualquer dos escrivâes . 
Juiz a que competir, o qual a tomará por têrmo, fazendo nela as 

!If~rMi;Q;IJll.enço~:.s ~numer~das nas allneas precedentes. . 
2.0 O Lêrmo ser6. assinado pelo reclamante ou, se não souber ou nàQ 

j pUQer escrever; por terceiro, !l seu rOgo, em presença de duas testemunhas. 
:- : § ;3.0 Á reclamação QU otêrlIlQ serão escritos em três vias. 

';'~';;flJj" . Art. 4.U Apresentada a petiçào ou o têrmo ao Juiz, êste mandará lme-
. .diataruente' cita_ a ré m. pessoa do seu representante legal e na do diretor 

ou chefe do estabelecimento, para .0. audiência de instrução e julgamento, 
· \ que deverá raalizatrlo'le nos dez ,dias seguintes ao primeiro decêndio ' 'depola 

.Qu. ó'ltill16 citaçqo. . 
i~Y~.t. J' § 1.° Será. sempre cita<lo 'o 'representante do ' Ministério Público, desde 

que ~ ação SI" ~ntent~ çontr~ a , União, os Estados ou os Territórios, e res-
pectivasentidades, -autárquicas! '. . , ,' . ' " 
;" ~ ~.o Se a ação 'fôr proJlO$ta contra a União, onde não houver Procura.aor 
da. R,epúbllca, será citado' o reprl'l'entante do Ministério PúbI1eo local. Ha­
'le~~o' mala de um, caberá a função ao 1.0 Promotor Pó.bllco. 
' ., Art. 5." "A citação 'será fe1tllpela entrega ou remessa ao citando de 
~a via.' da petição ou do têrruo, na qual o escrivão declarará o dia, nora 
e lugar da audiência. I l ' 

!~~.;,:, . ' I I 1.\1 A entrega. 011 remessa . será feita pelo escrivão, dentro. em 48 
~i . noras apoo despa,cho do Jui~. . 

~ .. § 2.9 A remessa será feita em ',registro postal com franquia e recibo 
~t: volta, ou por intermédio do Oficial de Justiça. ' , '. 

, Art , 6," No ala .. hora e lugar fixados, o Juiz abrirá a audiência, a 
rti",~".'UU"U deverão ~tar / presentps o reclamante, o chefe de serviço contra :luJo 

r~clBme, o rp.presenta~te judicial da entidade reclamada e, :lOS 

~fgf~t~e.~m~ que deva funcionar, o ~roçurador da. República ou o órgão 40 
. ~ Público; ou · um (lU outro. · ., . I 

1.° . E ' facultado ao autor do ato fazer-se sub.st~tuir pelo chefe · de 
~. !/tflrvlcn , ou iXlf preposto que . tenha conhecimento do fe,t.o. 

~.~ Se impossibilitadO de comparecer pessoalmente, por çloença c.u 
m()t.1)ro de igua.l ~ôrça, devidamente ' comprovados, poderá ' o empz:egado !a­

representar pOr outro E'mpre~ado da mesma prof1&sM~ sem pre~.uf2o 
asaistencia ãe advogado , ' . ' . "r, . . .. , 

A I Ar~. '7.° o nA<> cllmpar~cimento do !,ecla!llante 811,' d,e representante I'eu, . , 
na forma do § ' l.!! do art.lgo antertor, ' !mporta 'em', é!eslstênc~ da recla- ~ 

.,...." ..... , mação e .no arquivamento ' im.ediato do processo, O não" comparecimento 
-da 'ent.ldade reclamada n~~!§~enQ!lrá o procllBSO, ,que ' r4.tltinuará à suá 

· 'f~vel1a. , " . , ,' '.I." " i fi ' ~"!'. '.' 

. ' Qnico, Ocorren,dQ motivo relevante, poder~ d Ju1z'. su~ender ' 
rillul.ga,mEmto, designando nova aua1êncla. '. Io! ! ri ."' ;,', . • 

t. 8." AberÜ,. a audiênCIa e estandO: present~ pel~ )Illcnos o rec1àmante: 
4~r4 ,' 'EIo petição ou o termo inicial, a menos que. APlbas as WlJ'tes lhes 
. d~spehse!D a leitu.ra. A I!~l\uir a ,elJ~~ade reclamada ~erárvinte minutos para 
lfl ,!Jua. defesa, que poderá. ser telt4 , pelos doiS representantes 'Presentes, ;/lS0 
~m · que Q prazo será dividido ~ntTe êles. . 

'..,.c." .. ~ \., . § 1,0 Termln6da a defesa, o Juiz proporá a ! poncUiação. respeitados os 
Utz:lttes das atribuiçOes dos 1 epresentantes da entli!JiLde reclamada.. ~ . ,,' 
, .. § 2-," Se houver acôl'd9. serA êle reduzido a têrmo, assinado pelo Juiz, ;>elo_;.l~, 
:r~olamante e pelos rePl'es~ntante4 \;da entidade reclamada., 

>it.::~; .• " '4rt, 9.° Não .lavendo acôtcf{1, seguir-5e-á a instrução do proçesso, po­
~1W~., dendo o Juiz, de oficio, interN?~a;r o r~ç,lamante e o autor do ato impugnado 
... " ... "",. ou seu aos qutl4~ é Ucitd.)'etirar-se Imediatamente após o in­

~ 'tf!rr.}Il.!lLtÓ:rlO. 'caso em quel a . Aualêncta:. continuará com os seus advogados. 
1.0 Findo o interrogat'lt~, serão ouvidas as testemunhas. ou peritos, e 

', ' Y ,J. , ...... 
.. :( \ . 
i~ 

•' .~ ., 
., ' 
, " , . 

'C~f''';'''''' se h01,Jver. ' . ',". '. ... .. 
" • 

. 4.; 
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dezembro de 1950. passa a ter a se­
guinte redaçãa: 

"Art. 4 ." ..... .. ... .. . .... .... ... . 
Parágrafo único. Com o certificado 

ou O diploma de conclusl!.o do curso, 
o diretor do estabelecimento envia­
rá, devidamente autenticado, à. repar­
tição incumbida do exame da 'regu­
laridade legal do curso, o histórico 
escolar, minucioso e complet'O, para 
rápIda solução · do registro. No to­
cante aO curso ~undár1o ex1glr-se-á, 
apenas, referêncIa ao oficio que co­
municou a SUa regular.ldade". 

Alt . 3. o 'Esta leI entrarã , em vigor 
na data de sua pubUcação. r~vogadas 
as disposições em contrárIo. 

ruo de Janeiro, em 22 de agôsto 
de 1957; 136. ° da Indenpendência e 
tiS. o da República. , 

JUSCELINO KOBl1'SCHEK 

Clóvis SalgadO 

LEI N. o 3.251 - DE 26 DE AGÔSTO 

- DE 1957 

Autoriza o POder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Educação ' e 
Cultura, o crédito especial de 
Cr$ 2.500.000,00 como auxílio à 
União dos Escoteiros do Brasil pela 
realização do Ajuri Nacional Esco­
teiro e da IV Conferência Escoteira 
Interamericana e ' para participação 
dos Escoteiros Brasileiros no IX 
Jamboree Mundial de Escoteiros. 

o Presid-ente da República faço _ 
mber que o Congresso Nacional de­
creta e eU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. o ~ o poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo ,Ministério da 
Educação e cultura, o crédito espe.­
cial de Cr$ 2.~OO.OOO,OO (dOis milhões 
e quinhentos mil cruzeirOS), como 
auxilio à U~ão dos EScOteiros do . 
Brasil pela realização no Rio de Ja­
lIleiro. do Ajuri Nacional ~oteiro e 
da IV Conferência Escoteira Intera­
merlcana e para participação dos ES­
coteiros Brasileiros no IX JambOree 
Mundial de Escoteiros na Inglaterra_. 

Art. 2. ° Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua pub!icação revo­
gadas as disp05ições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 26 de agõsto de 
1957; 1360 da Independência e 690 

da República. 

JuSCELINO KUBITSCHEK 

Clovis SalgadO 

João de Oliveira Castro 
Vianna Júnior 

LEI N . ° 3.252 - DE 27 DE AGÔSTO 
DE 1957 

Regulamenta o . exercfcio da profissão­
de Assistente Social 

. O Presidente da República 
FaÇo saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte­
Lei: 

Art . 1.0_ ~ livre em todo o terri­
tório nacional o exerci cio da prollS­
sãa de assistente SOelal, ob6ervando­
Se as disposições da presente lei. 

Art . 2 . o Poderão exercer a profls­
sãa de Assistente Social: 

a) os possuidores de diploma ex­
pedido no Brasil por escolas de Ser­
viÇo Social OfiCiais ou reconhecidu 
pelo Govêrno Federal, nos rermos da 
Lei n. o 1. 889, de 13 de junho de 
1953; 

b) os diplomados por escolas es­
trangeiras, reconhecidas pelas leis do 
paIS de origem, cujos diplomas tenham 
sido revalida-dos-de conformidade com 
a legislação em vigor; 

c) os agentes sociais qua.lquer que 
seja sua denominação, com funções 
nos vários órgãos públicos, segundO' 
o dlSPOSto no art. 14 e seu parágrafo 
da Lei n. o 1. 889, de 13 de junho de 
1953 , 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 3. o Sãa atribuições dOIS assiS­

tentes socl8JS: 
a) direção de escolas de Serviço­

Social; 
b) ensino das cadeiras ou disci­

plinas de serviço social; 
c) direção e execução do serviço 

social em estabelecimentos públicos e 
particulares; 

d) aplicação dos métodos e técn1-
cas especificas do serviço social na 

, solução de problemas sociais. 

.' • . .. 
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Art. 4. 0 Só assist entes sociais po­
derão ser admitidos para chefia e 
execüçâ() do serviço social eIP estabe­
lecimentos públicos, paraestatais, au­
tárquicos e de economIa mista. 

Art. 7.0 Vetado. 
Art. 8. 0 Dentro do prazo de 90 

(noventa) dias, a partir da data da : 
pUblicação da presente lei, o Poder 
Executivo baixará a sua regulamen-
tação. . 

Art. 9. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sue. publicação, revogadas 
as disposições em contrário • 

-

Parágrafo único. Em carã.ter pre­
cário, até 31 de dezembro de 1900. 
poderão ser admitidos para o ServIço 

. SOcial, n04 vári06 órgãos J públicos, 
. paraestatais, autárquicos e de econo­

mia mista. candidatos não diplomados, 
. desde que estejam cursando o 3 . o ano 
de Escola de serviço Social. Após 

' es58. data, o preenchimento das vagas 
se fará medtante concurso de confor­
midade com -o disp06to neste artigo . 

,Rio de Janeiro, em 27 de agOstó .~i!.~1 

de 1957; 136 . l' da Indepen dência e -..-
69 . o da República . :.- , " 

Art. 5.° Nas escolas oflCia.l.s de 
serviÇo Social, que se criarem, ape­
nas Assistentes Sociais poderão as­
sumir os cargos · docentes, de direção, 
secretaria e supervisão, excetuando­
se, no caso do ensino, as cade1res ou 
disciplinas que, pelo seu programa, 
possam OU devam ser ensinadas por 
outros proflSSiona.l.s. 

J usCELINO KUBITSCHEK. 

N ereu Ramos. - -
Antonio Alves_ Cámara. 

Henrique Lott. 
José Carlos de Macedo :-.n.Il_-

res. .~I'@. 
João de Oliveira Castro, lIrn:-r.· .... 

na Junior. 

Art. - 6:°0 disposto nos artlgoo ­
anterioies se praticará sem prejuízO 
da observância das normas rele.ti vas 
ao provimento.. das cátedrás de ensino 
e .da legislação geral sôbre os funClO-

'. 

Lucia Meira. 
Mario Meneghetti. 
Clovis Salgado. _ 

Parsijal Barroso. 
~ 

FrçnclSco de Melo . . :' 

Mauricio de Medeiros; '7 
. nãrios p~bli~ civis da União: . .. 

" -

, 
LEI N.o 3 .253 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1957 , 

Cria cédulas de crédito rural.- e dá outras providências -

O Presidente da "República. 

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

guinte Lei: 
CAPíTULO I 

DAS CÉDULAS DE CREDITO RURAL 

Art. 1 .. ·. Os empréStImos bancários concedl<lOS às pessoas 

Jur1dicas, ~ue 3e d~iq4em às atividades agricolas OU 
ser efetuados por meio da cedula de crédito rural; DOS têrmos 

}lará~rato .JDICO : E .{acultaào o uso da cé<lwa para 05 

eu ainh-eirQ, efetuados aos seUS cooperados pelas cooperall.IVae . de 

ou venda ' le gêneros de OrIgem agrícola ou pecuária 

Art. 2.· A cédula de crédito rural é uma promessa de pal~~~~~~~ 

em . dinhei~o. com .lU sem garantia real, sob os seguinWk, tipos · e , 

Clmações: .{. 

1. 
n. 

m . 
IV. 

CédUla rural pignoratlcia. 
CédUla rural' hipotecária. 
Cédula rural pignoratlcia e 
(Vetado) . 

- - , 

hipotecária. 

§ 1.0. ' ~ara a constituição da garantia real. por melO das c~~~ra 

mencionadas nos incisos I, D e m dêste artigo, é dispensada :a , o 

uxória, não se exigindo também esta para t a circulação da cédula • . · 
. '. ' ... -: ...... ~-.(W· 

• • , 

. -. , 
~-

'. 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BJta.61.LLa, 14 de outubJto de 1980 

Exmo. SJt. 

Veputado EJtnani SatyJto 
VV PJte.6idente da Comi.6.6ão 

N e.6 ta 

SenhoJt PJte.6idente 

Em atendimento a on1.cio de V. Exa., cumpJto 

o deveJt de devolveJt a e.6.6e ôJtgão t~cnico o PJtojeto de Lei 

nq 2.726/8Q, de autoJtia do Veputado SalvadoJt Julianelli , 

que "Jtegulamenta a.6 pJto6i.6.6õe.6, ocupaç.õe.6 e atividade.6 e -

xeJtci.da.6 no .6 etoJt de .6 aúde e dá. o utJta.6 pJto vidência.6 " , em 

vi.Jttude de teJt .6ido o me.6mo JtetiJtado de tJtamitaç.ão pelo au 

tOJt. 

CumpJte~me, ainda, e.6claJteceJt que não havia 

apJte.6entado o JtelatôJtio pOJtque Jtealizava apJtonundado e.6tudo 

.6obJte a mat~Jti.a, em viJttude da complexidade que o a.6.6un;(:o 

enceJtJta. 

Sem mai.6, com Q.6 pJtote.6to.6 de e.6tima e con 

.6ideJtaç.io, .6ub.6cJtevo·me 

f'MVB/MG 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Comissão de 

Constituição e Justiça 

Requeiro, na forma do Regimento, vista 

do Projeto de lei n9 2726/80, autor o nobre de­

putado Salvador Julianelli. 

Sala da Comissão, 25.06.1980 

~ . DuAl .. ,'" "1 
deputado Marcello Cerqueira 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Bras{lia, em 12 de malO de 198 O 

". 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 
Senhor Secretario 

Informo ter sido deferido, pelo Senhor Pre-
A • "" sidente desta Casa, requerimento de audiencia da Comlssao de 

EDUCACÃO E CULTURA sobre o Projeto 
_d~e~~1~e~i~n~º~2~.~7~2~6~/~8~O~ __ , conforme cópia em anexo. 

"" Solicito acrescentar, na distribuiçao cons-
tante da capa do projeto em causa ( ~ ) o nome da Comissão pa-

A ra a qual foi requerida audiencia, a fim de que fique assim 
"" indicada a tramitaçao a ser seguida. 

Atenciosamente 

/~"",-,,",~~. 
"" Coordenaçao 

. "" Comlssoes Permanentes 
\ 

\ das 

( ) Após o nome dessa Comissão 
, , "" (*) Apos o nome da ultima Comissao -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasi1ia, 08 de maio de 1980 
-. '--- ----

1..-

Sr. Presidente: 

-----------Solicito-lhe a fine~a de suas providências sentido 

de serem enviados à Comissão de Educação e Cultura todos os proje-

tos referentes a ODONTOLOGIA, a PROTgTICO, a DENTISTA, de vez que, 

na grande maioria, envolvem matéria relativa a cursos de graduação 

e a currículos, cujo mérito pertence àquela Comissão a saber: pro-

~ jetos de números 1.702/75 - 902/79 - 1.115/79 - 1.688/79 - 1827/79 

1.942/79 - 2.658/80 - 2.726/80. 

Certo de sua atenção, renovo-lhe protestos de distin 

guido apreço. 

Saudações 

~ --.'/ -----, 
/1 _ 

Deputado BRAGA RAMOS 

Exmo. Sr. 

Deputado FLÃVIO MARCfLIO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 6.07 

/ / , (:;1 



-u 

wo .« 
NO w­ccn 
-O 
Il.Il. 
«cn 
a::Õ 

w 

N 
W 
C 
Il. 
« 
a::Õ 

Anexe-se ao processo a que se refere o 

+ 
23~1 Y DFBR 

23861 D DFBR 
10/1238 

projeto de lei n9 2726/80.Ao 
cretário-Geràl daMes Em 16/6 

Senhor Se­
O. 

• 

ZCZC FDF137 03091 50 
DFBR CO DFFB 087' 
BRASILIA/DF 87/82 10 122 

\ // , // 4--- L __ --

,~ I Flávio Marcílio J,e~~ ....... 
Presidente da Câmara do 

" 

U " A J~~ 
I \ tr . 

TELEGRAMA \ 
FLAVIO MARCIO PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS ~. ~)-o N''X 
CAMARA DOS DEPUTADOS " .. (.., p..~ 
BRASILIA/DF(71 0160) 

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA ORGAO MAXIMO DOS PSICOLOGQS 
BRASILEIROS VEM MANIFESTAR A VOSSA EXCELENCIA O SEU INTEGRAL 
INCONFORMISMO COM OS TERMOS DO PROJETO DE LEI NR/2726/80 POR 
ENTENDE~LO PROPICIADOR DE TOTAL SUBVERSAO NO ORDE~ENTO DAS 
PROFICOES LIGADAS AA AREA PT SOLICITANDO DO EMINENTE- LIDER 
AS PROVIDENCIAS QUE SE FAZEM NECESSARIAS PARA A REGEICAO DO 
PROJETO ENVIAMOS NOSSAS CORDIAIS SAUDACOES 

WALDECY ALBERTO MIRANDA PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL 
DE PSICOLOGIA . 

COL 2726 

NNNN+ 
23721 Y DFBR 
23861 D DFBR 

I 
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c.. o :IJ 
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ASSOCIAÇAO PROFISSIONAL DOS PSICÚLOGOS DO MUNIC PIO DO RIO DE JANEIRO 

, 
Oficio nº 53 Rio e Janeiro , 24 de junho de 1980. 

Exmo . Sr. . , 
Presidente da Cama r a dos Deputados- rasilia 

I 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto de 
lei n9 2 726/80. Ao Senhor Secretário-Geral da Me 
sa. Em 19/7/80 

Flávio Marcilio 
Presidente da Câmara do 

Prez8do Senhor: 

A _ sSDciação Profissiona os Psicólogos do Muni 
r ' -c lpio do Rio de J::meiro , entLta e pre- sin ical que c n-rega 1:.600 ps i-

C8 Dgos , dirige-se a es t 8 casa para solicitar uma energica açao cDntra 
o Dro~eto de nº 272 , de 19S0 de autori a do Deuutado Salv8dor Ju ianeI 

.. "" .L _ 

1 , ( pT'\"" C' P 1 :, ..... .LO - ...:> ,_ 

, 
" Es t e :Qroj eto inve"ste contra direi t~s de varios ! 

profi ssionais na area de saude . Especificamente ao psicol ogo , o cita­
o pro jeto , se aprovado , retiraria direi t os ad uiridos e reconhecidos ' 
elo Congresso Nacional (Lei nº 4. 19 de ?7, 08, 6/) . 

Exemp~ifi camos com o f ato e que o citado pro j e­
t o pretende retira~ do psicologo a ~ossibi11dade da prát i ca terapê~ti­
ca e do sicodiagnos tico. §ssas prat~cas sao eminentemente psicologi­
cas e apos 5 anos de f ormaçao , D psicol ogo encontra - se habilitado de ' 
f a t o e de direito para exercê-las . 

C' l ' . t .-'O_lCl amos 
sobre o andament o de ta pro j et o. 
e ,por quais tera que passar ainda . 
ja o a' reciaram . 

-a V ~ E..xcia . uma informa ça o precisa ' - , Juais as Comissoes porque ~a ~assou 
Qua l D parecer das Comissoes ue 

-Esperando contar com sua a t ençao subscrevemo-nos 

- Atenciosame~te . 

ASSOCIAÇAO PROFISSIONAL DOS PSICÚLOGOS 00 
MUNIClplO 00 RIO DE JANEIRO 

_ ... ~&:-_-: .. !?: ......... \.,:)"~&-.~ G-,.q . -s:o-?s C>~ 
VERA'''lüciA-'GIRALW: CANAIftAVA 

Presidente da APPRJ 

Jl ~ 20 _ c ~ ú I ~ 

I~~ 
~ y,)- ·tió -" __ , 

~C-<-.~ J C> ~ . ~ ~ 
~c.._ ~~ ~ , 

Rua do Catete, '142 - 2.0 andar. Rio de Janeiro, RJ • CEP 22220 
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G&BINBTB DO PRBFEITO 
=-= 

Ofício nA 690/80.- Em 23 de junho de 1 980.-

Assunto: 

Arq ui vamen to de 
projeto de lei nl 2726/80.-

Senhor Presidente: 

O Executivo do Municlpio de Assis-SP-, 

acolhendo as justas ponderações de uma comissão de psic~ 

logos, residentes nesta cidade e regiijo, vem solidarizar­

-se com os mesmos, no sentido de que seja sustada a trami -
tação do inoportuno Projeto de Lei n Q 2726, de 1980, de 

autoria do nobre deputado Salvador Ju1iane11i (PDS-SP)que 

pretende regulamentar a atuação de diversos profissionais 
, , 

na area da saude, flagrantemente prejudicial para 13 pro-

fissões, que irão ficar subordinadas na área médica. 

Reafirmando nossas manifestações de apoio 

ao movimento pertinente, constante da CARTA ABERTA do dili­

gente Sindicato dos Psicólogos no Estado de São Paulo, ante --cipamos agradecimentos pela peculiar boa atençao que for 

dispensada, subscrevendo-nos com estima e consideraçio. 

Cordialmente 

Re~ai~~ ~ilva 
Prefeito Municipal 

Exmo.Sr. 

Deputado FLÁVIO MARCtLIO 
DD. Presidenta à Egrégia Câmara dos Deputados 

BRASiLIA -DF-----------------

cS/cs 
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Câmara Municipal de Vereadores 

Caxias do Sul 

Of. n Q 322-A 80 

, 

Caxias do Sul, 07 de agosto de 

Anexe-se ao processo a que se refere o pro j e t o d 
lei n9 2 726/80. Ao Senhor Secretári o-Geral da M 
sa. Em 20/8/80. 

• 
dos Deputados 

Senhor Presidente 

, 
Atraves do presente estamos encaminhan -

do à consideração de Vossa Excelência, sob c6pia, a Indica -
. 

ção nQ 170/80, subscrita por diversos Vereadores, aprovada 

por unanimidade em sessão de 05 do corrente, deste Poder Le -
gislativo, objetivando apoio a fim de que seja rejeitado o 

Projeto de Lei nQ 2726 em tramitação nessa Câmara. 
----------------------

Sem mais para o momento e reafirmando 

a Vossa Excelência protestos de apreço, firmamo-nos 

Atenc' o sament e 
~----

ANTONIO CIRINO ,S 
PRESIDENTE 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado F.lávio Marcílio 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRAstLIA - DF - ~ . ~ _ JC} ~ eR o e- =-c:= """,c::=---rL 

. '" -? . ~ eJ J .{ -rlz:, 

~~~rn... .~~ 
.J-<c _ ~..G( ~ ~_ 

MOD. CMV-3 
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MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES , 
BANCADA DO M O B 

'J:70/80 
A=sunto : Solicit~ apoio q~~nto a re ~i­

ç~o do Frojeto de Lei 2726 , em 
tramitaç~o na C~m~r~ doe Deputa 
dos o -

* * 
Senhor :Pre [·i dente , 

o~ VereaQOTG~ çue 
mentr~l , 

Consider<i.nà.0 r:ue e r>ti em trê:-mi ta Ç5:0 na C Lll:-.r:.. doe 
Depu~ados e Prejeto de ~ei 2726 , do lleput~do SQlv~dQr Juliune -

~ 

li , que pretende reb~~aQentar ~ a~uaçao dos profic sio~ai~ da , 
~c.ude: • ,.,. 

COU-tJ i der:;,nd.o ql.'l.e n:..o forum o-,-,~,rj,d~,s ~2 

proTi5Si~n;},is e nem IJ.ecmo os estud::;.ntes , pOEmün.:3.o 
carac teríeticas e:nin8nterr.:.8Ylte ;],nti - demecrá tiCê.C ; 

t""Io. • • .. ' 

, ,.,. 
or6~··nlzaç ae 5:. 

:pcr i ::.:t o 

Cou-siderando 
de , menos c a de ~ealcin2 , 

os proIl sslona l E na ~Tea 
,.... . . . . 
I1C2L1 SUJS 1"I;6S e , 

deste projeta, a o medico ; 
,.,. 

Concidêr~ndo que o proje ~o n.:·,c oferece 
par~ um.~. atl~.D.ç ão m1.ü tif1.mci on~l e conjll.J."lt~. de tod:.l~ ,., .... c- --·_ .. " ~ ... _ .J. "..J c·" \... -

T ' " , ~ , ~ pro_lsclona ls da a rea a~ c2uae ; 
,.,. 

Cons ider::.ndo , c.incla , que este projeto n~. o 'Loca Yl2::l 

-
" -

de l eve na mude.nça do nosso precáriO sintena d.e s2,{de , se j:-. no 
c ampo da investigaçio cient í fica , no atendim3~~o previdencl~rio , 
hospi talar e da própria populD. ç.J:o . 

S O L I C T T A ~~ -------- -
, . d PI " " que apo9 O'1).Vl c o eIlllrl o , Ee j;:;. ofi ci ado :::.08 Llderes d.a r:: jj:.:;,nco, 

das na Câ.l1J.ar~. dos D8:pU~~dos e ne Senado ; :lor: I re f' i dentes d:::s = 
dua~ Cacas do Congre sao I\a c io:n~l ; ao Presidente tia A['cenb"i éi::= 
Le ::::ir,lati v :: .. do E~to.d·:;) c. c; Ri o Grs,nde Cio S'\:ú ,· :lOC :Denutaâ.o:::- ~sta ..... ~ -, 
dug. i s V:llmir Susin , I'r anc i sco Spi o.:ndorello e Victorio 'I' rex; , 
~u~s Depu.tadc2 :F'ederai s Vi ctor Fac cioni, J u lio Cos taJIlilG.n e o -Senador Pedro Simon , Golici tando- lhea [leu empsI1.110 n : ..... re jeiçr... o= 
do Pro je ~o de Lei 2726 , or2. S L:..;, tr~mj taç~e m~ C;.m-.r .::. <los De:put.Q;. 
dos o-

~ -iJe csoec , -Qe 1980 .. -S!J1 05 ~ " . ..L. Qe U< os 1.10 
~. 

REG I kE TI R G ~ H C 1 A 
r 
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--eâHta2a cftunicipat de f}JitaJJunu1t?a 

Estado de São Paulo 

OF.n9 135 J.~0~_ Pirassununga, 07 de Agosto de 1980. 
~hI''''''.'''''''''''''1 '11; )ZkTtt a c

, t·_I...... , ......... ... ' .. t • M.=Z-=rY" I • • • _ 

- " •. __ 1. lal 6th· , ... _ ....... 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto de 
lei n9 2 726/80. Ao Senhor Secretário-Geral da Me 
sa. Em 20/8/80 

~----+-____ ~~ ____ .~p~.r~~e~~~Uj~_~~ •. f.~~~~_d ... ~~ __ ~u~t~ados 
E x c e 1 e n tis sim Se n h o r P r e s 1 de n te: .. "-,, .• ,,'" 

Pelo presente, passo âs mão de V. Exa., 

por cópia xerox, o Requerimento n9 83/80, de autoria do nobre -

vereador Roberto Bruno e subscrito por demais edis desta Casa -
de Leis, que foi apresentado e aprovado em sessao ordinãria rea 
lizada no dia 05 p.passado. 

Nesta oportunidade, queira V. Exa. 
tar meus protestos de estima e distinta consideraçao. 

Excelentissimo Senhor 
DEP. FL~VIO MARCTLIO 
DD. Presidente da Câmara 
BRASTLIA - DF 

Atenciosamente, 

Va emar do Santos 

. acel 

.," 
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REQUERIMENTO 

[3/8:0 
7 I 

Considerando que o Projeto de Lei 2.726/80 es 
--~---------------- -tá sendo reativado e defendido na Câffiâra Federal regulam entan-

...... , 
do as profissoes, ocupaçoes e atividades do setor da saude. 

Considerando que o citado projeto, da forma -
, 

que foi elaborado, passa a discrimina r o profissional medico -

dos outros profissionais da saúde, relegando as categorias dos , 
fisioterapeutas, Psicólogos, Terapeutas Ocupacionais, Odontol~ 

gic09, etc. a meros subordinados de uma só categoria profissi­

onal, ou seja, o médico. 

j 

Considerando que essa su bordinação anula to-
... 

das as tentativas da açao conjunta, onde todas as categorias -

profissionais neste campo, tim igualimport~ncia e responSabi­

lidade na Saúde, sendo que as mesmas já são reconhecidas por -

Lei. 
Considerando ainda que este célebre projeto , 

cujo texto original data de 1965, sente falta de atualização/ 
. ' e dlalogo com os 

, ... ... 
orgaos representativos dessa s novas profiss~ 

possibilitando a 
... { 

regulamentaçao real e compatlvel com as dema~ 

classes de profissionais, e que em Pirassununga existem estu-... 
dantes e profissionais que serao atingidos pelo projeto. 

. ' Nestes termos, requelro a Mesa, pelos meios -

re gimen ta i s, sej a o f icia'do o P residen te da Câma ra do s De­

putados Federal eo Presidente do Senado Federal, no sentido -

de ,que seja rejeitado' - Ql famigerado projeto, até que sejam -

avaliadas as injustiças que nele contém, convocando as associ~ 
... ... 

çoes representativas das profissoes que se sentem prejudicadas, 

pois, entendemos que deve ser dada oportunidade de participa-j ... , ... 
çao a todos sem distinçao. 

.. 
, 05 de Agosto de 1980. 

~""'-~-___ 4'_' -"'''I'I'P:''''''r''''1i ' --~. if ' . 
" 'I, 

"'-~_ .... - -- .. _ ...... ~ ._ .. ·~--~~--..."i'f,.,.,., .'! ..... iP4..,..ij - .... : 4 __ "" I'I"'P __ h • • ,. • 
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0812.1342 
~ . 
611164CDEP BR 
512648CMPA BR · 

~exe-se ao processo a que se refere 
o Projeto de Lei 2726/80. Ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa~Em 2&.8.80 

PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPU Tn.uu 
BRASILIA - DF 

REITERO 
TR Atv'1 1 TE DO 

ilio 
da Câmara dos 

DA PROFISSAO DE MEDICO CO M OUTRAS PROFISSOES PARAMEDICAS , 
TE NDO EM VISTA SOLICITACAO FEITA A ESTE VEREADO R POR PROFES­
SORES DE EDUCACAO FISICA NO RIO GRANDE DO SU L, QUE IGUALMENT E 
AGUARDAM SEU ATENDIMENTO . 

ATE NC I OSM1 E ~lTE , 

VEREADOR CLOVIS RUM , 
PRESIDEN TE DA COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO DA 
CAMARA MU ICIPAL PALEGRE . 

TRANS MITIDO POR JORGE 
RECEB IDO POR?22~ 
611164CDEP BR 
512648CMPA BR 
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PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA - DF 
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~. , 
PECO O OBSEQUIO DE INFORMAR , COM A BREVIDADE 

. I ~ 

. • ~ r \ 

O TRAMITE DO PROJETO N. 2726/80 , QUE TRATA DA REGULAMENTACAO 
DA PROFISSAO DE . MEDICO COM OUTRAS PROFISSOES PARAMEDICAS , 

TENDO EM VISTA SOLICITACAO FEITA A ESTE VEREADOR POR PROFES­

SORES DE EDUCACAO FISICA NO RIO GRANDE DO SUL . 

ATENCIOSAMENTE , 

VEREADOR CLOVIS BRUM , 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO DA 
CAMARA MUNICIPAL PALEGRE . 

TRANSMITIDO POR JORGE PAULO . 
RECEBIDO POR?fifi 

+ 
935TXBSAC BR 

512648CMPA BR 
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SOCIEDADE BRASILEIR · DE' CANCEROLOGIA 
Departamento de Cancerologia da A.M.B. 

Reconhec ida de Ut il idade Púb li c ~ d~~a p~ D cr . o n: 73729, de 4/março/74 CGC 13525266/ 0001 -08 

Salvador, 30 de julho de 198 . 
Anexe-se ao processo a que se refere o projeto 
de ' J:ei ' n9 '2 .726/80. Ao Senhor Secretário-Geral 

142/80-Ba. 

Exm9 Sr. 

Deputado Flávio Marcíli 

da MESA: Em 20/8/80 

Flávio Marcílio 
da Câmara dos Deput 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

70 070 - Brasília - D F 

Senhor Presidente: 

A Soc i edade Brasileira de Cancerologia, integrante da Associação Médi­

ca Brasileira, sente-se honrada em se dirigir a V.Exa. para manifes -

tar seu integral apoio ao projeto de lei de número 2.726, de 1980, da --autoria do ilustre parlamen:t~a~r~S~a'17v~a~d~0~r~~J~u~ti~'anelli, regulamentando as 

profissões, ocupações e atividades no setor saúde. 

Velha aspiração de todos os que, neste país, vêm verdadeiramente traba 
. . .. 

lhando e lutando para promover a dlgnldade, bem estar e saude do ser 

humano, representa o ante projeto do deputado Julianelli a materializa 

ção dos mais elevados princípios éticos, científicos e técnicos na per 

seguição daqueles objetivos. 

Esta Sociedade, como expressão legítima de considerável parcela da co­

munidade médica nacional, confia em que, com o decidido e indispensá -

vel apoio de V.Exa., saberão os seus ilustres pares, honrar os nobres 

princ ípios que inspiraram o presente projeto, transformando-o, sem al 

terar-lhe o espírito, em lei, para benefício de todos e grandeza da 
.. . 

patrla. 

Reipeitósamente, ~IJDA ~-
LU1Z ~ _. Teixe~ 

, Secretarlo Geral 

Q .... <2---.. __ C "'-'-.""'U 

• 

LCCT/icl. 

SEDE E SECRETARIA PERMANENTE: R. HUMBERTO DE CAMPOS, 11 SALA 803 
40.000 - SALVADOR - BAHIA 

~· Ó ' 
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'ASSOCIACAo PROFISSIONAL DOS PSICOlOGOS DO MUNICfplO DO RIO DE JANEIRO • 

orIcio n 2 66 
Exmo. Sr. ' 
Presidente da 

Rlo de .Janeiro, 8 de julho de 1980. 
.." 

~, 
l -

., 
Anexe-se ao processo a que se refe.re o rojeto de lei 

• 

n9 2726/80. Ao Senhor Secretári Gera ~, da Mesa. Em 20/8/ 

'. 

- , 

residente da Câmara Deputados 

• 

. ; , . , 
Prezado Senhor: 

, - , 
J{; Associaçao Profissional dos P~icologos do r~un! 

'elpio do Rio de Janeiro. representativa de 1.600 psicologos e ' 22 enti­
dades de Psicologia. convida V~' Excia. a participar' de um debate sobre 
o ~ojeto ,o De utad Salvado uli nelli a realizar-se np 
proximo di~ 13 as 1., ,no Auditorio do anta Rosa de Lima, a 
RUa Voluntario~da Patria, 110. 

_ ma!llo-nos 
Contando desde já com a ' presença de V~ Excia.,f~ 

e. 

" . 

, 

, 

Atenciosamente. 

ASSOCIAÇAO P~OFl S~ : O~'t L COS r 2 CeLeGOS DO 
MUNICI. 10 CO FI ,J c:: JM,U;o 

_\ __ )~o~.;~~~ .. ~-.:/ , ~ .. r... ~ .C'"'. ,,', , 

, VERA LuéÍÂ GiriAlDEi "cÂ'i~Af3RAijA ' ''''' '''''' ......... .. 
Presidente da APPRJ 

• 

I.e..; , ~ d /-J?~é) . 

~~' ~r ~ Jb " 

'. ~c- :~~' '~,- '~ , 
-- .. . . 

" . " 

• .' ,. . 
'~' I. .-. 

" , ,. 
' ~ "---~~' ~' , . 

' .~. " .... ':a. . 
" 

. . 

• 

, , 

Rua do eatete, '142 - 2.° andar. Rio de Janeiro, RJ • CEP 22220 

' / 

• 



• 

Graduados em E. Fisich 
ieJ)udiam projeto de lei 

A' r'A9Sociação dos Especiali­
z.ados em Educação Flska e 
De6'POrtos do Rio Grande do Sul 
I'eallzou anteontem uma as se m­
bl~la gexal da dasse para to­
mar .' posição . fren te ao Projeto 
de .lej n,o 2,726, ora na Comis­
tão ' ,de 'Con$titui~ão e Justiça 
<ia' Câmara · Fe<leral, que fere 
ocIlrehos adqull"idos. consagra­
dos )la Lei 1212, de 17 de abril 
de ,:1939, alterado pelo Decre to 
Lei ' 8.270, de 3 de deze mbro de 
1954, além do Decreto 69.450, 
<ia , 1.0 ,de nov~mbro de 1971. 
Nessa ' assembléia geral foram 
C'xll.lnlnados detióulllenle o~ ar­
dgos~, 112.1.15, {kando re-, , 

80hi do rep uç i;1-105, bem como 
todo o Projeto ]lor estar eivado 
de dl5'positil'oS que ferem 011-

traIS classes Profi65jonais, cOm 
direitos consa2'Tado$ na Jecis­
lação ,·igente. 

Foi resoll'ido talllbém fa ~er 
um a·pelo à Secretaria de Edu. 
c ação Física e Deli'JXlrtos do 1\li­
n is tério de Edll('a~' 50 e Cultura. 
)'<lra C]1I~ r('~ lIlall1cnte o Dec re ­
to ll .O (l9 ,'l 50, P,lra n ;io deixar 
<Iúvidns quanto ;i6 atr iblli ~' ()cs 
(:o·s C')1cciali,t ;rs d(' ~s a .Irra, 
bem (,'01110 jlara lil11itar a in. 
terfcrcllcia de Olltr;)~ ~íre;ls, de 
\'CZ quc em Educaç;io, o trabJ­
lho deve S('r de eC]u lpe, COI1\ Ç()_ 

ordcllaç.l0. sem 6ubordinação a 
outras profi ssõe6, 11 não ser às 
<lutoridades educadollais. 

Flco'u Tesolv:ldo que u Asso­
ciação se dirija à presidência 
<ia Càmara, aos lidere& das 
bancadas e a lodos os de.puta­
Os e autorIdades 'quc se inlc- I 
ressa!'C111 pela callsa, a fim de 
<Iue seja rctlrado o ' referido 

I Projeto , Foram des'Ignados pro ­
feSsora s pa ra f~ ~('rell1 COIl la los 

) (.'O1ll a6 demais áreas atlnsridas 
para a ,programação do Dia do 
Protesto, 26 de a~os to, 5C11do 

! 1l l'ogram ada nova a ssembléia 
llara o dIa ] I de agosto. às 
17b, na ISede da Associação na 
Av. Alberto Bins, 482, sa la 401, 
(I fim de tomar conhecimento 
das demarches e tomar nons 
medidas, ie for jU)jl3do n cces-

_. 'IL .... 

-

. - " --

Ptofe.$,sores de 
Ed. · ,Í.;:~iea vão 

. ""' tOln~lr J~~~~u:an 
O ~~en1t ~a Ati sodaç50 

<1011 Especializados em Ed uça­
ção FHicI 11 Dcsporto.;. prof. 

, Jacintho F. Taria. enviou mon­
ugem ao presidente da Câma­
ra dos Deputados. pedindo que 
fieJa , sustado o andamento do 
Projeto de l..ci /l. 27, lIl1I a vez 
que o mesmo fere 86 11 trib\lJ­
ÇÕCl'l . e P'fC'lT()~atlvas dos cape­
c1allzadoe em Educa\'ão Fls1ca 
e Detportos. No documento, 
ele alerta que a dlreçiio e 
orientação d:lI •• atividades tfsl­
c.alfl, tanto para as pessoas nor­
mais, Como para os port;rc!oreR 
de dellclênelns ff6kM é "'ri. 
bulção do~ titulados em Edu. 
C~çiio Física c Desportos. O j>/'('. i 
sid('nt~ da "Ii ~ociaç:io ('on~Ol ' ;r 
a dll sse PM; tOI11:ld~ de lima I 
po~l,iio m~is fimlc. num:! rell - , 

• nl;io que 51- reall'l.ar~ nlllarrhii, 
:i..: 1611. n" Av . Alhcl'ln lJill~. 
4R2 , préd io do Centro de Pro. 
f('~'orc.. . , 

A tllen.!a~em enviada a Rra. 
lili. encl.Tece que "noN6&, posl. 
ção f6t:1. contida nas Recomen. 
dações e Conclus~s aprovadas 
110 V Encontro Nacional de Pl'(). 
f{.'S:SOI"I!3 . de Educação ' Flsica, 
realizado em Tt-lImandní. ell! 
maio. de 1979. apresentada na . 

1 4.6 C~mara pela AP'F:F do RiO /' 
de .T n.oefro" , 



ASSOCIAÇÃO DOS ESPECIALIZADOS EM EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
Fundada em 20/12/1945. - negistl'O no CllI'lÚl'iO BSlpeciul sou 11.° 7~1 

Sede Provisól'ia: Rua FelizUl'do, s/n - JUI'(Iilll BoUll1ico (ES1~F) FOll e J-~815 
Pôr'to Ah\gr'e - !tio (,l'l1l1de do Sul 

EXMO SR 
" PI1ES1:DEHTE DA CAMARA DOS DZPUTADO 

_~-,_.-..cg-l' e , 22 de Julho de 1980 

Anexe-se ao processo a que se refere o proje' 
to de lei n9 t.27 6/80. Ao Se or Secretário­

BRASILIA DF 
Geral ~a. .. U118/{0. 

Presidente da Câmara 
• 

, 
Tenho o prazar de passar as 

..., -
V.Excia, as re soluço as da Assembleia Geral de nossa Associaçao, , 
manifestou completo repudio ao Projeto-de-lei apresentado pelo 

... 

qu 

Sr. / 

Dep utado Salvador Julianelli, 60b nQ. 2726, ora na Comissao de Cona-
... , -

tituiçao e Justiç a , po r entander que o medico nao possui nenhuma fo~ 
N' , 

maçao pedagogica em seu curriculo para poder 

ordenar , administrar, dirigir, super vision ar 

planejar, orientar, co· 

a6 atividades relaciona -, 
das com a saude nas escolas, como pretendem os dispositivos ostabe le -
cidos nas letras b) e c) do Ar t. 46 do referido Projeto·da-lei. Os 

, ".. ,., 
medicas poderao pretender lecionar e ministr 3r "EDUCJ.\ÇJ.\O PARti M StiU-

DE" se fizerem Curso de Pedagogia ou uma licenciatura numa FJcu1dade - , de Educaçao, de acordo com a l u1. Podera caber a alas sim prestar as -,. , , 
ststencia medica aos alunos do educandario e, para poder prescrever/ 

exerc !cios f!sicos, deverão antaé fazer o Cur so de Especializ ação de -Medic ina Desportiva, da um ano de duraçao, de acordo com o Decreto· 

lei nQ • 1212, de 17 de Aoril da 19 39 , que ostabel~ce essa eXigência/ 

para os m~dicos que pretendam realizar os exames para Educação F! ei­

ea, em todo o Para, a partir de 194 1, nas cidades de mais de 50 . 000 

habitan'te5, conforme o disposto no art. 59 u do Decreto-l e i 1212 • .. 
Em conso~uencia. apelamos a / 

v. Excia no sentido de envidar esf orços Junto aos se us coleg as dep u-

tados que nos apoiarem, para evitar que se consuma essa grande 

tiça aos tItul ados em Educaç~o rísica e Desportos, forlnados em 
injus -
mais/ , 

de 80 Escolas Baperiores exi~t entes no PaiS , s undo 12 no Rio Grdnde/ 
do Su l· 

... 
Respeitosas 5audaçoes 

• 

. C~'-- . ~_ /1 

~~~ 

Prof . Jacintho r.Tar ga 
Presi dente ~d ECE FD • 

~1 . ~ é9[~~~~~ 

c;J dq '~ \ 

, 
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Rio de Janeiro, 28 de Julho e 1 980. ~,.., ;. g. 

An~xe-~e-~. processo a que' se refere o projéto- de ieP n9' 
2726/80. Ao Senhor Secretário-Geral da M=sa.Em 20/8/80 

Ilm9 Sr. ~>~ - / -

Flávio Marcl1io ----- /'" - ~ , _ ~ -;;: ::.. ..P..residente_d Camal:a. do~ Deputados ~ _ ~ _ ~ "... •• 
amara dos Deputados ~ DO. Presidente da 

Brasi1ia - DF.. 

Senhor Presidente, 

Os profissionais de saude do Estado do Rio de Janeiro, 
representados por suas entidades de classe, vem mui respeitosamente, soli­
citar a sua co1aboraçao no que se refere ao Anteprojeto de Lei 2726/80 do 
Sr. Salvador Juliane11i, que se propõe a regulamentar as profissões, ocup~ 
ções e atividades exercidas no setor saude. 

O referido anteprojeto e motivo de grande insatisfaçao 
por parte dos profissionais de saude, quando, sem consultar previamente as 

categorias envolvidas, pretende retirar várias áreas de competência e atri 
buiçoes garantidas a estes profissionais pelas leis que criaram e regula­
mentaram estas profissoes. Mesmo aquelas poucas categorias que ainda 
nao estão regulamentadas, nao podem aceitar que alguem estranho a elas pre 
tenda falar em seu nome sem consultá-las, e principalmente 
cordam com o que está sendo proposto no anteprojeto. 

-por que nao con 

A discussão do anteprojeto entre as categorias da área 
da saude resultou no surgimento de um Movimento dos Profissionais de Saude 
contra o Anteprojeto 2726/80, movimento este que reuniu em 13 de julho pa~ 
sado em torno de 1.000 profissionais. 

Dentre as decisões desta plenária podemos citar o re­
pudio total ao anteprojeto e a formação de uma Comissão de Coordenação do 
Movimento, constituida por representantes dos Sindicatos e Associações dos 
Profissionais de Saude do Rio de Janeiro. 
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• 

t importante ressaltar que contamos com o apoio do Sin 
dicato dos Medicas e de vãrias Sociedades de Medicina do Rio, na luta con 
tra este projeto. E que este movimento vem tendo repercussões e desdo­
bramento a nivel nacional, entre as vãrias categorias atingidas. 

Finalmente, solicitamos sua importante colaboração no 
sentido de que este anteprojeto não chegue sequer a ser votado em plenã­

tia, dada a sua inconsistência, seu carãter arbitrãrio e por ser contrãrio 

aos interesses de milhares de profissionais. E gostariamos de ser infor 
mados sobre o andamento do anteprojeto na Câmara dos Deputados. 

Certos de poder contar com o seu imprescindlvel apoio 
e solidariedade 

~~Q..~~ 

~~16l~db_~~ 

{h~tr \ ? 

'4 ccv,; Crc . 

Su bscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Comissao de Coordenaçao do Movimento dos 
Profissionais de Saude contra o Antepro­

j eto 2726/80 

Assoe. dos Fonoaudiõlogos - RJ 

Assoe. dos Terapeutas Ocupo - Rio 

Assoe. Prof. Fisioterapeutas - Rio 

Sindicato dos Enfermeiros - Rio 

Sindicato dos Medicos - Rio 

Assoe. Prof. Nutricionistas - RJ 

Assoe. Prof. Psicólogos - Rio 
• 

Endereço p/correspondência: ~ - ,~ C - ""- eG: ----r:'- <"/ --~--'c 

Rua Alvaro Alvim, 48 s/1106 
Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 240-9922 Ramal 55 

}-/'---)~ ~~~ y~ . ,\- - <-_ .------~ . 
c---À f'~, c>J 7 . ~ . (f é 

I c ,---,-- ' ~-,--c ~ 1-t {~ 

~~/-t~ <C . ~ '~. __ 
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Associação Paulista de Medicina 
Filiada' A880CIAOAo M~DICA BRASILEIRA 

CAIXA POSTAL. 2108 TELEFONE, S7 ... ~el/~ 
A VENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO. 27e - e .· ANDAR - SÃO PAULO 

1- são Paulo, 22 de julho de 1980. 
.- -. 

• Ane xe-se ao processo a que se refere o projeto de lei 
. . 

I 2 726/80. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa.Em 20/8/80 
- ) ;/ 

J 
J __ ' =Á .- _ ~ 

~ / 

- --- Flávio Marcílio 

Exc elentissi o senho!:r:e s.ident.e da Câmara doa. U ll.t.aQ . .,..., ~----h.f~~ 

A Dire toria da Associa ção Paulista de Me 

dicina, depois de analisar profunda e cuidad osamente o Projeto de 

Lei n9 2.726 de 1980, de autoria do nobre Deputado Federal Salva-

dor Julianelli, e tendo em vista que, por obrigação 

a Entidade Médica Paulista tem o dever de zelar pela 

.. . estatutarla, 

qualidade da 

medicina assistencial oferecida à população, no âmbito da sua ju­

risdição, em nome das 58 Seções Regionais e Sociedades Filiadas 

que a compõem, abrangendo, praticamente, todo o território do Es­

tado, faz a Vossa Excelência as considerações que se seguem: 

1. Considerando que, as profissões, ocupações e atividades exerci 

das na área da saúde são compostas de enorme gama de profissio 

nais de niveis universitários e técnicos; 

2. Considerando que, 

têm merecido, dos 

3. Considerando que, 

do confusão entre 

tram amparo legal 

.. - -ate entao, esses executores de serviços nao 

órgãos competentes a devida consideração; 

a lacuna na legislação pertinente, tem gera-
-os respectivos profissionais, que nao encon-

que defina onde termina o direito de uns e 

onde começa o de outros; 

4. Considerando que, o Dr. Pedro Kassab, Presidente da Associação 

Médica Brasileira, elaborou anteprojeto sobre 

depois de aprovado pelo Conselho Deliberativo 

.. . a materla 

da Entidade 

que, 

Na-

cional,que reune os Presidentes de todas as Entidades represen 

tativas de todos os Estados do Pais e alguns Territórios o que 

vale dizer, pela categoria médica brasileira - foi apresentado 

e aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, do governo ante-

rior; 

5. Considerando que, na prática diária, a atuação do pessoal de 

saúde, vem sendo exercida, em muitos casos, por técnicos, quan 

do deveria sê-la por médicos, o que acarreta sérios riscos ao 

paciente; 

MOD .• APM • 011 • 4OOxDOal • 
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6. Considerando que, o documento legal, na sua admirável abrangên 

cia, sofreu as 

lhe o conteúdo 

necessárias adaptações legislativas sem 

essencial dado pelo Dr. Pedro Kassab; 

~-.... 
tira ~4~F~W1o-l .r c>~ 

0 ' )1. tn 
• UJ 
.,. , o. 

7. Considerando que o projeto do médico Salvador Julianelli, de ~~ 
. ""''' 'Ii. ~ 

ne a atuação e estabelece as limitações de todos os profissio-

nais, em consonância com os diversos níveis de graduação; 

8. Considerando que o documento estabelece normas para mêdicos es 

tagiários, qualifica os médicos residentes do ponto de vista 

profissional e trabalhista, como também normatiza a atuação do 

acadêmico de medicina junto ao doente; 

9. Considerando que conceitua de maneira clara e precisa, as espe 

cialidades médicas e dá normas para a concessão do Títu l o de 

Especialista; 

10. Considerando que, ficam bem explicitadas, tanto no aspecto de 

instalações e equipamentos como no de fiscalização, as condi­

ções dos locais onde são desenvolvidas as atividades profissio 

nais de que trata o projeto; 

11. Considerando que, o legislador, preocupado com a crescente con 

fusão de atuação nas áreas afins executadas por profissionais 

de formação técnica visivelmente diferente, como médico que é, 

sentiu a necessidade imperiosa para salvaguardar a saúde do 

paciente, de propor um projeto de lei que define competências, 

a Associação Paulista de Medicina em defesa do paciente e da 

qualidade da assistência médica que lhe é oferecida, louva o 

exaustivo trabalho dos médicos Pedro Kassab e Salvador Julia­

nelli, ao mesmo tempo que se identifica, inteiramente, com a 

filosofia que embasou a elaboração do documento assim como com 

os conceitos nele contidos. Destarte, pede vênia para solici­

tar de Vossa Excelência, seu indispensável apoio ao projeto de 

Lei n9 2.726 de autoria do Deputado Salvador Julianelli. 

Com a certeza que Vossa Excelência reco-

nhecerá o mérito do trabalho e sobretudo, suas 

bem estar da população brasileira, aproveitamos 

MOO •• AIOM • OI ' • 400xeoaa • 

-repercussoes no 

a oportunidade pa 



• 

Associação Paulista de Medicina 
Filiada l ASSOCIACAo MÉDICA BRASILEIRA 

CAIXA POSTAL, 2108 TELEFONE, 37.<4081/0 
A VENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO. :i!78 - 8.0 ANDAR - SÃO PAULO 

3 

ra, em nome da Associação Paulista de Medicina, renovar nossas ex 

pressões da mais alta estima e distinta consideração. 

Cordialmente, 

Dr. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado Flávio portela Marcílio 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Praça dos Três Poderes 

70.160 - BRAS1LIA - DF. 

Presidente 

MOO .• APM • 011 • 400.80.1 • 
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Anexe-se ao processo a que se re~e~e o proJe o lei n9 2726/80. Ao Senhor Secre 1o-Geral da Me-

Gr. 120/80. 
sa. Em 20/8/80 --_ , 

... Presidente da Camara s Deputados 
Belo Horizonte, 13 e agosto de 1 980. 

.. --~~---~""_:aIiIl!Ii~ 

Senhor Presidente 

Cumpre-me encaminhar a Vosa Excelência o incluso documento elaborado pelos Diretores das Unidades do Setor de Saúde desta UFMG que, sobre refletir fielmente o pensamento deste Reitorado vem endossar sua posição face ao Projeto de Lei n9 2726, de autoria do Deputado Salvador Julianelli. 

Valho-me, pois, deste ensejo, para, em nome desta Instituição externar a Vossa Excelência a preocupação da Universidade Federal de Minas' Gerais com a possível aprovação do referido Projeto, o que sem dúvida acarretará sérios prejuizos aos futuros profissionais da área de saude em todo o País. 

Certo de poder contar com o apoio e solidariedade de Vossa Excelência, expresso-lhe, de par com antecipados agradecimentos, a certeza do meu maios apreço e máxima estima. 

Atenciosamente 

L ,hL 
Celso de Vasconcellos Pinheiro \ 

Exmo. Sr. 
Deputado flãvio Marcílio 
DD. Presidente da Câmara 
BRASíLIA - DF. 

, 

~ 
"7- c~ 

de:.. c- - ~:...-' dos Deputados 
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MINISTtRIO DA EDUCACAO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

FACULDADE DE F ARMAclA 
30.000 - BELO HORIZONTE ' MG 

Em 12 de agosto de 1980 

Magnífico Reitor, 

Solicitamos aatenção de V.Magnificência para o que passa­
mos a expor em relação ao Projeto de Lei n9 2726/80, do ilustre deputado ' 

Salvador Ju1iane11i, ora em tramitação na Câmara dos Deputados: 
1. O documento em apreço que, em sua ementa, apregoa des­

tinar-se a regulamentar "as profissões, ocupações e a­
tividades exercidas no setor saúde", na verdade inten­
ta consolidar a legislação pertinente: 

- às profissões e ocuBações da saúde; 
- às atividades especlficas das reparticões sanitárias fe 

derais, estaduais e municipais, inc1ufdas as normas so­
bre fiscalização; 

- ao funcionamento das entidades e empresas públicas e 
privadas que atuam na área da saúde, abrangendo hospi­
tais , clínicas, ambulatórios, laboratórios e gabinetes; 
bancos de leite, sangue, ossos, olhos e outros tecidos, 
além de dispensários, farmácias, drogarias e outros es­
tabelecimentos; 

- às normas quanto à publicidade das ações e produtos de 
interesse da saúde; 

- a todas as demais atividades de pessoas, instituições e 
empresas vinculadas à saúde. 

2. A análise do documento feita por representantes de vá­
rias entidades de diversas ca.tegorias afetadas pelo ,. 
mesmo, revela que situações, fatos e imperativos da ' 
mais alta relevância, vinculados a suas áreas específi 
cas não foram considerados e disciplinados pelo Proje~ 
to em referência. Ainda mais, o projeto visa legislar' 
sobre matéria já disciplinada, repetindo, assistemati-
camente, leis existentes. 

3. Em relação à Enfermagem, Odontologia, Farmácia, Educa­
çao Flslca, Psicologla, Veterinarla, Fisioterapia e Te 
rapia Ocupacional,o Projeto, ao enumerar as ações a­
tribuídas a esses profissionais, desconhece a sua qüa-
1ificação, bem como a categoria de suas escolas forma­
doras e dos respectivos currículos aprovados pelo Con­
selho Federal de Educação. 

, 

• 

! . 

I , 
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4. As Unidades que assinam este documento, juntamen­
te com os Conselhos Federais, Sindicatos e Assoei 
ações das Classes envolvidas, estão rarticipan~o-' 
de um trabalho no sentido de divulgar junto às 
respectivas categorias profissionais o conteúdo ' 
do mencionado Projeto de Lei e de suas implicações 
negativas para o exercício de nossas atividades 
profissionais, mobilizando 'as categorias no senti­
do de trabalhar junto aos senhores deputados, vi -
sando impedir a aprovação do Projeto de Lei, tal 
como foi proposto. 

s. Cabe lembrar a V.~hgnificência que varias manifes­
tações de órgã.os como o Ministério da Saúde e in -
clusive os próprios Sindicatos de Medicina de ~linéE 
Gerais, são Paulo, Associação Médica da Bahia , ja 
se fizeram ouvir de maneira categórica e contraria 
ã nefanda pretensão em forma do Projeto 2726/80. 

Solicitamos a V. ~fugnificência o apoio da Universida­
de Federal de Minas Gerais - órgão formador de varios profissionais prejudi­
cados pelo projeto em referência - na luta para a não aprovação do Projeto' 
Lei 2726/80. 

.... / ' ~ ".' • 

Apresentando protestos de estima e consideração. 

Profa. Maria Ferreira Ribeiro 
Diretora da de 2nfermagem 

Prof. Pogi 
Direto 

Oswaldo Cos 
da Escola de 

~Pof. Rubens z 
Diretor da Fac Odontologia 

, 
~~~~~~es Paul~nelll 

em exerc~de Esc.Educ.Física 
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SOCIEDADE DE PSICOLOGIA DE RIBEI AO PR~ 
CAIXA POS~AL . 1006 - CEPo 14100 - RIBEIRÃO PRETO· S. P. l 11'0-

FUNDADA EM 25·09·71 - DECLARADA DE UTILIDADE POSLICA MUNICIPAL· LEI N.- 2923174 . ho4t'.r 

- o "'­
() 
, li 

fi> 
~ +-'ft 

• ~S.l ~.J. ,.. 
Rib 'rao Preto , 08 de julho de 1980 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto ae 
lei n9 2 726/80. Ao Senhor Secretário-Geral da Me 
sa. Em 20/8/80 

• 
Prezado Senhor , Flávio Marcí l ,io 

Presidente da Câmara dos Deputados 
,.. 

A 50 iedade de Psicologia de Ribeirao Preto, em reu-
. ,.. , 

nlao realizada no dia 04 de julho p.p . , apos analisar detidamente 

as implicações contidas no Projeto de Lei nº 2726/80 de autoria do 

.. 
Deputado Federal Salvador Julianelli, vem a presença de V. Excia . 

,.. ,.. 
manifestar sua preocupaçao com as restriçoes nele contidas , a res-

peito do exerc {cio profissional do psicólogo, ferindo s ua autonomia 
,.. 

de açao. 

A profissão de psicólogo, já regulamentada em 19 62 p~ 

la Lei nº 4 . 119, vem mostrar que este profissional, dada a sua for-

mação ampla regida pelo próprio Conselho Federal de Educação ( par~ 

cer nº 403/62) , possui plena habilitação cient{fica, técnica e le­

gal para o exerc{cio de tarefas que lhe são peculiares , tais como 

diagnóstico psicológico e 
... 

a psicoterapia. Sua formaçao inclui uma 

ampla preparação cient{fica, não apenas na área de psicologia e su as 

aplicações, mas também nas verte ntes filosófica , biológica e so-

cial. 
... , 

Esta formaçao e , pois, tIa ~nica capaz de pree nche r os requi-
, . ... 

sitos necessarlOS para que um profissional possa penetrar no amago 

do co mpo r tamento humano em 
... 

suas dif erentes manifestaçoes", confor-
... 

me já foi apresentado no I I I Encontro Na cional de Assoc i açoes de Psi 

cologia, em 1973 . 
, ... 

Portanto, o diagn ostic o e a soluça0 de problemas de 

ajustamento, at ravés do uso de métodos e técnicas psicológicas con~ 

tituem funções p rivativ as do psicólogo e retirar dele tais funções 
, ... 

significa ferir o direito de e xercer a sua propria profissao . 

• 
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SOCIEDADE DE PSICOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO 
FUNDADA EM 25-09-71 - DECLARADA DE UTU.IDADE POBLICA MUNICIPAL - LEI N.' 2923/74 __ 

CAIXA POSTAL, 1006 - CEPo 14100 - RIBEIRÃO PRETO - S. P. 

Pelo exposto, a Sociedade de Psicologia de 
,.. 

Preto solicita seja sustada a tramitaçao do referido projeto e que 

o exercício profissional do psicólogo continue a ser regido pela 

lei nº 4 .11 9 de 27/08/62. 
,.. 

Contando com sua especial atençao ao pedido feito, ~ 

proveitamos o ensejo para apresentar a V. Excia. nossos protestos 

de elevada estima e apreço . 

~~\~~ 
Or. José lino Oliveira Bueno 

Presidente 
\ 

- -.LI? • ~ 

, ~ ~7:rJ . 1'6 , 

h."h 

J:-.. ~ 

--

Exmo. Sr. 

Or. Fl~VIO MARCILIO 
. .. 

DO. Presldente da Camara dos Deputados 

70.000 Bras1lia, DF 



--- - - - - -- - associacào dos docentes da universidade ' - " ~~-........... • 
federal do rio de janeiro . . . 

• 

AD- 075/80 . Rio de Janeiro, 22 de julho de I 

-, --- " - '-

. ' . 

. ' 

11inO. Sr. 

.' . 

' Pres id.ente .di3 . é~mara . do,s p'ep~tados ~., ':: Ariex~7·s.~ ClO'I?;0ceS'scY: a que: 'se ~:efe:r:e ' ~ 
peputado , :FLAV!~ .~RFr.L:lQ : . ;. ' : . ..... . .. . . p .rojetÔ .de L~i .n"9 . 2726/8-0 ,~ .... AO Se'rihor . S~ : 

.:, 70,,160.·,.. BraS.f l1a 7 DF' ... " , " . . : : . · cr~târid·"'Ger.a-l· dá ' Mesa • . Em · 20/8/80 • . ' .. ' . -- , . . . - - ., . " . 
• • • • " • " , , _ • . . . . ., . . - .~ _ ' ; : ' • • • f( 
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. Prezado Senh r, 

\ J 

Enviamos em anexo, cópia de Moção aprovada no Encontro Na .-
cional Extraordinário de Associações de Docentes realizado no Rio de Janeiro 

em 5~ 6 e 7 de julho p.p .. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade pa-
• . I ra ~Hviar protestos de elevada . esttma e consideraç~o. 

Atenciosamente, 
• 

_.Y.!::.:::::..L:t!:~~==_L.~~/ . 
Al' f flrof.õEuiz f2inguelli rRosa 
fi Jltuldentc 

• 

Endereço Postal: Caixa Postal 1191 - ZC-OO - Centro de Tecnologi,a UfRJ Bloco H Sala 329 I. 
Rio de Janeiro - RJ (Telefone: 2.80.9322 Ramal 125 / 320) 

• 
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. ... " "Os ', Professores ' UniversH:á'rios presêntes noEN'ÉxAD's, ,' se manifestam con 
. 0" , '. . • .. • ' . . • ,. . . . . . '. . ~ . . _ 

' ,. , trários 'ao Projeto de Le' i ~ n<? , i.726, d~ , Deput,~do . . Salvador JuHanélH (PDS / . " 

, . 
j' . 

' SP ,~ p~ rconsiderá-lo jnaceitavel, totalitário e ' arbitrário ~ ' '. .. .-

, .• 

• 

, . 

. ' . , ' " . ' •• _ . ' . . ' • ~ " '" , o _ . • 

" Este Prpjeto propoe conferir aos. medicoso ,carater de Lima , 
. .. 

superprof i s 
, -

~io, enc~rrega~a de otient~r, supervisionar ' e~iscalizar quas~ duas dezenas 

de ' outras profissões universitárias, que com isso, perderiam sua autonomia. 

, Reafirmamos o direito de autonomia e liberdade profissional e conclama 

mos todas as profissões da saúde a se mobilizarem, contra mais esta arbi­

trariedade que só é Imaginável num regime autoritário. 
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. ' . ' . " , ~. : . ', : . . ' .. ' ' . .' 
'Os Profes 'sores. Un i vers i tá ri os presentes no tNExAD J s; ,se rM"ni festa~ , con 

', trários ' ~o Projeto 'de: leinC? 2 '.]26, do Deputado Sa'lvador ' JuÚa'nelli (PDS I' 
' SP)'; por considerá-lo" iflacei 'tável, total i,tário 'earbit~ário. 

" , 

Este Projeto propÕe ' conte r i r aos méd i cos o caráter de , uma superprof i i 
_. são, encarregada de oi-ientar, supervisionar e fiscalizar quase duas dezenas 

de outras profissões universitárias, que com isso, perderiam sua autonomia. 
, 

- -4f 

Reafirmamos o direito de autonomia e liberdade profissional e cónclama 

mos todas as profissões da saúde a se mobilizarem, contra mais esta arbi­

trariedade que só é Imaginável num regime autoritário. 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOG A 
exe-se ao processo a que se refere o 

Projeto de Lei n9 2726/80. Ao Senhor Se 
cretário-Geral da Mesa.Em 20/8/80 

De 

São Paulo, 17 de j 

Exmo. Sr. Presidente: 

A Associação Brasileira de Psicologia, Orgão representa 

tivo da Psicologia no pais e no exterior, filiado ã "International Union of 

Psychological Science" e que congrega as Sociedades de Psicologia do Brasil, 

Regionais e Locais, cumprindo decisão do seu Conselho Diretor, vem ã prese~ 

ça de Vossa Excelência para encaminhar-lhe o Manifesto em anexo, que expre~ 

sa a posição dos psicólogos brasileiros face ao projeto de lei 2726/80, em 

trâmite no Congresso Nacional, projeto esse que fere a autonomia profissio­

nal dos psicólogos e de outros profissionais da ~rea da Saúde . 

Diante da importância da questão, não só pelo seu signl 

ficado cientifico e profissional, mas pelas consequências sociais injustas 

e danosas que adviriam da aprovaçao desse pretendido diploma legal, a Asso­

ciaçao Brasileira de Psicologia estã certa que Vossa Excelência tudo farã 

para o arquivamento e consequente anulação dessa insólita iniciativa. 

Agradecendo, aproveitamos o ensejo para apresentar a Vos 

sa Excelência nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

MATHILDE NEDER 
Presidente 

~- ~ ;À,<I 
, -t:'J '-"'l.-O--..Á..""'>-" 

Exmo. Sr. 

Deputado Flãvio Marc;lio 

DD. Presidente da Mesa da Câmara 

Federal 

r0~ 11// -c ~ . ~ 
~c-_~~ .f2a ~ 

S c S - Edíflcio Arnaldo Villares - Sala 207 - Fones : 223-1947 - 225-2638 - CEP 70_000 - Brasília - DF 
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MANIFESTO DA ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA A PROpQSITO DO PRO ETO 

DE LEI 2726/80 

o projeto de Lei 2726/80 do Deputado Salvador Ju1iane11i fe­
re,fronta1mente,os pressupostos lógicos, técnicos e éticos de todo o tra­
balho anterior relativo a definiçao legal de diversas profissões. Preten­
de, 'num desrespeito sumário e insustentável ,concu1car direitos estabeleci 
dos ao 10ngb de vidas inteiramente consumadas num tipo de exercicio pro­
fissional; pretende regulamentar o que já foi criteriosamente regu1ame~ 
tado. : ' entre outros o exercicio da profissão de Psicólogo já fixado pela 
Lei 4119 de 27/08/62 (0.0. de 05.09.62 e 0.0. de 17.12.62, pág. 12887) e 
Legis1açao complementar. Esse exercicio p~ofissiona1 está submetido ã 
Fiscalização e Controle dos ConselheG Federal e Regionais de Psicologia, 
por força da Lei 5766 de 20.12.71 . 

Consolidando tal regulamentaçao, o Conselho Federal de Psico­
logia/através da Resolução n9 04 de 01.07.74 (anexo 1 pág. 44), adotou p~ 
ra todo o Território Nacional a definição Internaci'ona1 da O.I.T. quanto 
ao exerci cio da atividade prOfissional do psicólogo, tendo em vista que o 
Brasil é signatário daconvençao daquele õrgao. 

O projeto acima foi elaborado . sem qualquer fundamento cienti­
fico ou técnico e carece da mais elementar seriedade,o que se depreende 
de cinco fatos : 

" 

1. o projeto 
hoje as técnicas para 

vis~ definir competenc{~s prdfissionais. Ocorre que 
se definirem ocupaçoes e seus limites (análise de 

trabalho -profissiografia), nao dependem mais da deliberaçao arbitrária 
de quem quer que seja; obedecem a verificaçoes precisas: em primeiro 
lugar ã análise do preparo correspondente~ Assim, um curso universitário 
é a chave para se definirem competencias de nivel superior. Desta forma, 
cabe ao agrônomo diagnosticar e prescrever tratamento do solo porque o 
conteudo de seu preparo universitário o habilita para isso; ao odontõlo­
go diagnosticar e tratar a área dentária; ao medico a estrutura orgânica 
do ser humano, porque seu curso centraliza-se em anatomia, fisiologia e 
patologia respectivas. 

• 
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2. 

o único profissional que durante 5 anos de seu curso universi 
tãrio estuda e aprofunda em todas as direções processos psãquicos e anoma­
lias respectivas e o psicólogo. Estã fora de duvida pois sua competência 
para diagnosticar e tratar por meios psicológicos, nos quais devem ser in­
cluídas todas as modalidades de psicoterapia, os aspectos psíquicos do ser 
humano sem precisar receber e podendo ministrar qualquer supervisao nesta 
-area. 

2. Nao apenas o Diagnóstico Psicológico, mas tambem a Psicotera 
pia em geral e mais especificamente suas modalidades psicanalíticas não 
são , . de modo algum, técni cas medi cas; não somente por di vergi rem radi ca 1 -
mente de todos os conhecimentos anatomo-fisio1ógicos ministrados no currí­
cu10de medicina, como também e principalmente, porque o criador destas 
tecnicas/ mesmo sendo médico, o declarou de modo enfãtico e insofismãve1. 
Freud afirmou textualmente :. liA Psicanálise não é um ramo especializado 
da medicina. Não vejo como e possível discutir isso. A Psicanáli se é uma 
parte da psicologia; nao da psicologia médica no velho sentido, nao da 
p.sico10gia dos processos mórbidos mas simplesmente da psico10gia". In "POS 
Escrito" de liA Questao da Análise Leiga" - Freud Obras Completas. Ediçao 
Standard Brasileira, Ed. Imago, vo1. XX - pág. 286. 

Note-se que já desde 1913, perante o problema liA uni ca ques -

tao a saber é se a prãtica da Psicanálise pode. não ter como prerrequisito 
um treinamento medico", Freud respondera de modo inequívoco: liA prática 
da psicanálise exige muito menos uma instrução médica do que instruçao psi 

\ .. -
co1ógica e cõncepçao humana livre. (Em introdução aDie Psychana1ytische 

• J 

Methodede Pfister - ibid,vo1. XII, pág.417). 

sentido de 
Novamente em 1927 , escreveu : 

que a questãoimportáote nao ê se 
"Minha tese principal foi no 

um analista possui um diploma 
medico, mas se ele recebeu formaçao especial necessãria ã prãtica da anã1i 
.. -

se . .. Isto servi u como pontO de parti da para uma di scussao que foi ãvi da me,!!. 
te adotada quanto a qual ê a formação mais adequada para um analista. Meu 
ponto de vista foi e ainda continua sendo o de que nao ê a forma prescrita 
pela Universidade para futuros medicos ..• Um esquema de formaçao para 
analistas ainda tem de i ser criado. Deve abranger elementos das ciên 
cias mentais, da Psicologia, da História da Civilizaçao e da Socio-

logia, bem como da anatomia da biologia e do estudo da evoluçao ... ê fã-
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cil fazer face a essa sugestão objetando-se que as escolas analíticas des 
sa natureza ·não existem e que estou simplesmente estabelecendo um ideal. 
Um ideal, sem duvida ll

• (IIPós-Escrito ll ã liA questão da Anãlise Leiga ll 

ibid, vol. XX - pãg. 286). 

Hoje esse ideal tornou-se uma realidade: os cursos de Psico 
logia,que nao existiam em 1927, representam atualmente o currículo que 
Freud idealizara: constituem o esquema ideal para uma iniciação aos co­
nhecimentos que fundamentam qualquer modalidade de atividade psicoterãpi­
ca. 

r essencial destacar aqui que a Psicoterapia e Psicanálise , 
tal como o Diagnóstico Psicológico, nao se exercem sobre órgãos ou teci -
dos do corpo humano, tampouco utilizam agentes bioquímicos : usam a pal! 
vra, a associação livre, a introspecçao, a comunicação para atuar sobre 
cognições,emoçoes, aprendizagem anterior, processos conscientes e incons 
cientes do psiquismo, enfim sobre tudo o que constitui o acervo de conhe­
cimentos dos atuais cursos de Psicologia. 

Nisto funda-se o embasamento tecnico-científico da competên -
cia profissional du Psicologo . 

3. A prova histórica, no âmbito específico da PSicanâlise,de que 
não se trata de uma ciência ou prática medica está ainda no fato que uma 
parte significativa de seu desenvolvimento teórico e tecnico deve-se a ci 

\ 

entistas que não eram medicos : basta citar aqui as figuras extraordinã-
rias de Anna Freud, Melanie Klein, Theodor Reik, Ernst Kris, August 
Aichorn (sucessor de Freud no movimento psicanalítico de Viena), Joan Ri­
viere, Ella Sharpe, Jamese Alice Strachey (estes últimos autores, inclu­
sive, da primeira versãoingle~a das obras de Freud), entre inúmeros ou -
tros. 

4. Cabe recordar que uma tentativa 
la já fora ensaiada pelo conhecido IIParecer 

congênere ã do Projeto em te­
A1cântara-Cabernite ll em 1973. 

A reação imediata das Ass9ciações de Psicologia, congregadas numa reunião 
decisiva nos dias 2 e 3 de junho de 1973, traduziu-se num Parecer (anexo 
2) que provocou pronta retirada e arquivamento daquele projeto insustentã 
vel . 

• 
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4. 

5. Finalmente hã um dado social a considerar. Existem hoje mais 
de 20.000 psicólogos em todo o País, cuja maioria dedica-se ã Psicologia 
Clínica; o crescimento da categoria tem permitido uma progressiva e de­
mocrãtica expansão do atendimento ã comunidade, atendimento que era outro 
ra restrito a uma pequena elite. A eliminaçao abrupta dos profissionais 
psicólogos do cenãrio no qual estão plenamente habilitados visa apenas u­
ma tentativa de retorno a uma elitização absurda e imoral. Uma decisao ~ 
berrante de'ste tipO' significaria também o desrespeito frontal ã longa e~ 
periência e aos direitos adquiridos de milhares de especialistas que deve 
riam, sem qualquer razao lógica ou ética, abandonar suas atividades 

Perante tais fatos os psicólogos de todo o País pedem a espe­
ram uma decisão vãlida e justa. 

Brasflia, 25 de junho de 1980 

MATHIL E NEDER . 
Presi dente 

~//_. '.-=-
-'_., FAANCO - LO PRESTI SEMINtRIO 

Pr sidente Anterior 

ARRIGO LEONARDO A ELINI 
Pres i dente E1 i to 

• 



RESOLUÇAO N.o 04/ 74 DE 1.0 DE JULHO DE 1974 

Adota a definição de Psicólogo da Organização Internacional do 
Trabalho (O .1. T . ) como caracterização básica da profissão. 

O Conselho Federal de Psicologia (CFP), atendendo ao que 
dispõe a Lei 5.766, de 20 de dezembro de 1971, e especialmente 
ao que consta dos Artigos 1.0, 2.° e 6.°, 

Considerando a necessidade de definir com mais precisão o 
conteúdo do Artigo 13 e seus parágrafos, da Lei 4 .119, de 27 de 
agosto de 1962, que dispõe sobre a profissão de Psicólogo; 

Considerando os currículos dos cursos universitários de Psico­
logia, pelos quais se pode inferir da capacitação para o trabalho 
do Psicólogo; 

Considerando a necessidade de definir direitos, prerrogativas 
profissionais 'e limitações do trabalho do Psicólogo; . 

Considerando a articulação existente entre a profissão de 
Psicólogo e outras profissões, visando alcançar melhor prestação 
de serviços a clientes e à comunidade em geral; 

Considerando, que o CFP, ao conceituar e descrever a pro­
fissão de Psicólogo, procurou basear-se em estudos e dados inter­
nacionais, que evitassem a ocorrência de uma posição particular 
ou unilateral e que, ao mesmo tempo, coincidissem com a legisla­
ção brasileira que regula a profissão de Psicólogo (Lei 4.119 de 
27 de agosto de 1962); 

Considerando que a Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), à qual o Brasil está filiado, publicou em sua mais recente 
edição (Classificación Internacional Uniforme de Ocupaciones. 
1970. p. 102) uma conceituação da profissão de Psicólo~o, que tra· 
duz o pensamento corrente na imensa maioria dos países e não 
fere a legislação brasileira, 

Resolve: 

Art. 1.0 - Fica adotada, como caracterização básica, para 
definir as atribuições profissionais do Psicólogo no Brasil, a des­
crição aprovada pela Organização Internacional do Trabalho, 
publicada desde 1968 e aqui reproduzida: 

"1-92.30: Psicólogo: Estuda o comportamento e mecanis­
mo mental dos seres humanos, realiza pesquisas sobre os proble­
mas psicológicos que se colocam no terreno da medicina, da edu­
cação e da indústria e recomenda o tratamento adequado: 

_. projeta e realiza experimentos e estudos em seres huma­
nos para determinar suas características mentais e físicas; ... 

- analisa a influência de fatores hereditários, ambientais e 
outros mais na configuração mental e comportamento dos in-
dividuos; , 

- faz diagnóstico, tratamento e prevenção de transtornos 
emocionais e da personalidade, assim como dos problemas de 
inadaptação ao meio social e de trabalho; 

\ - cria e aplica testes psicológicos para determinar a inteli-
gência, faculdade, aptidões, atitudes e outras caracteristicas pes­
soais, interpreta os dados obtidos e faz as recomendações per­
tinentes; 

Pode especializar-se numa das aplicações particulares da psi­
cologia, como o diagnóstico e tratamento de doenças mentais, 
dos problemas psicológicos que se manifestam nas crianças du­
rante o período de sua educação e desenvolvimento social, dos 
problemas psicológicos de caráter profissional, como os referentes 
à seleção, formação e orientação dos trabalhadores". (Oficina 
Internacional deI Trabajo, Clasificación internacional uniforme 
de ocupaciones. Edición revisada, 1968. Ginebra, OIT, 1970, 
p. 102). 

Art. 2.° - A presente resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial da União. 

Virgínia Leone Bicudo, Presidente em exercício do CFP 

Geraldo Servo, Secretário do CFP 

• 
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As Associações de Psicologia, abaixo relacionadas, re~ 

nidas no 111 Encontro Nacional, realizado na Guanabara, em 2 e 3 

de junho de 1973, no intuito de oferecer esclarecimentos às autori 

dades governamentais e ã comunidade, com relação às atividades pr~ 

fissionais do psicólogo clínico, aprovaram por unanimidade o se­

guinte 

PARECER 

As funções principais do psicólogo clínico são: Diag -

nóstico Psicológico, Psicoterapia (individual e de grupo). Quanto 

ã primeira o assunto parece por demais óbvio, não sendo necessá 

rios ulteriores esclarecimentos; quanto à segunda, para melhor com 

preensão do prOblema, cinco aspectos foram considerados relevantes: 

1 - Aspecto Legal: A Lei 4119 de 27-8-1962 (0.0. de 5-9-1962 e 17-

12-1962) que dispõe sobre os cursos de formação em psicologia e r~ 

gulamenta a profissão de psicólogo, em seu art. 13, § 19 estabele-

ce: 

\ 

·constitui função privativa do Psicólogo a utilização 

de métodos e técnicas psicológicas, com os seguintes 

objetivos 

a) diagnóstico psicológico; 

b) orientação e seleção profissional; 

c) orientação psicopedagógica: 

d) solução de problemas de ajustamento". 

(o grifo é nosso) 
J , 

Este dispositivo é fundamental para a caracterização 

das atividades do psicólogo clinico, em rigorosa coerência com 

sua formação universitária, preconizada pela própria lei e co~subs 

tanciada no Parecer 403/62 do CFE (Conselho Federal de Educação). 

' . 

• • 
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As técnicas pSicoterápicas, tais como psicanálise, ps~ 

codrama, condutoterapia, aconselhamento psicológico, terapia cen­

trada no cliente, terapia gestáltica, analise transacional, análi­

se existencial, entre outras, sao por sua própria natureza técnl -

~ psicológicas destinadas à solução de problemas de ajustamento. 

Destaca-se ainda que no citado Parecer 403/62 o Conse­

lho Federal de Educação, coerentemente, previu, entre outras, como 

disciplina do currículo mínimo de formação do . psicólogo TEORIAS E 

T~CNICAS PSICOTERÂPICAS. 

Estes dispositivos legais vem se revelando sábios por 

suas decorrencias em benefício da comunidade que pode desfrutar,em 

medida crescente, de assistencia psicológica especializada. 

2 - Formação do Psicólogo.- A formação profissional do psicólogo 

em nível universitário veio "preencher uma lacuna de que já se re~ 

sentia o quadro dos nossos trabalhadores de grau universitário" 

como afirma o Conselho Federal de Educação no citado parecer - já 

que o exercício de atividades relacionadas com o comportamento exi 

ge um preparo altamente específico que nao pode ser contido nos do 

minios de qualquer outra profissão ou currículo universitário. 

• e Cabe destacar que a própria formação do psicólogo 

feita através de cursos de 5 ou 6 anos e envolve - em termos de 

currlculo mlnimo - além de matérias propedeuticas como a Fisiolo -

gi~" e a Estatlstica, matérias básicas de natureza psicológica 
• 

, 
tais como: Psicologia Geral e Experimental, Psicologia do Desenvol 

" 

vimento, Psicologia da Personalidade, Psicologia Social, PSicopat2 

logia Geral; e matérias profissionais, tais como: Técnicas de Exa­

me e Aconselhamento Psicológico: ttica Profissional: Psicologia do 

Excepcional; Dinâmica de Grupo e Relações Humanas; Pedagogia Tera­

peutica: Psicologia Escolar e Problemas de Aprendizagem: Teorias e 

Técnicas Psicoterápicas: seleção e Orientação Profissional; Psico­

logia da Industria. 

" , 

, 

... 

/ 
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Note-se que o currículo mínimo é necessariamente compl~ 

mentado com outras disciplinas, 

plitude que chega a duplicá-lo. 

tendo na maioria dos casos uma am -

t comum a inclusão sistemática de 

Biologia, Neuro-anatomo-fisiologia, Sociologia, Filosofia, Antropo­

logia, Psicologia da Aprendizagem, Psicoli nguística, Psicopatologia 

Especial. 

Quanto ao estágio supervisionado exigido pelo Conselho 

Federal de Educação em seu parecer citado, como 

·um período de treinamento prático sob a forma de está­

gio supervisionado em serviços de psicologia aplicada· 

previu a lei, pelo Oec. 53.464 de 21-1-1964 (0.0. de 24-1-1964) no 

artigo 7, letra B, que as faculdades, para poderem ministrar cursos 

de formação de psicólogo 

"deverão possuir serv1ços clín1cos e serv1ços de aplic~ 

ção à Educação e ao Trabalho ••• • 

(o grifo é nosso) 

Este preparo é pois o ún1co em todo o campo profissio -

nal ào paIs que oferece 

técnicas psicoterápicas 

condições para 

tendo em vista 

o exercício eficiente das 

que estas "não envolvem atua-", 
ção sobre órgãos ou aspectos físicos do paciente, mas agem por meio 

de técnicas especificamente psicológicas sobre a comunicação, a li~ 

guagem, os processos cognitivos e e~tlvos, enfim, ~ e sobre o 

que é especIfico do curso universitário de formação de pSIcólogo. 

Além disto não se exclui uma formação especializada pa­

ra determinadas técnicas psicoterápicas como a psicanálise e o psi­

codrama, entre outras. O importante entretanto é a habilitação pro­

fissional básica para ingressar em tais cursos, indiscutível no ca­

so do psicólogo, face ao seu currículo universitário. 

• • 

--



, 

l , . 

• 

-4-

3 - ttica Profissional . - A atuação profissional do Psicólogo es­

tá sujeita a um código de ética, cuja elaboração foi preocupação 

da classe, antes mesmo da regulamentação da Lei 4119, o que teste­

munha esp!rito de autodisciplina, interesse e zelo pelos problemas 

do cliente e da comunidade. Sua elaboração e aprovação final está 

prevista no artigo 6, letra ~ da Lei 5766 de 20-12-71, que cria o 

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psico10g~ a . 

Este código em seus artigos 129 e 139 determina: 

Artigo 129 - O psicólogo procurará manter e desenvo1 

ver boas relações com os componentes de outras categorias profis -

sionais observado, para este fim, o seguinte: 

a) Trabalhar nos estritos limites das atividades que 

lhe são reservadas por lei e da tradição da psico1~ 

gia; 

b) Reconhecer os casos pertencentes aos demais campos 

de espec~lização profissional encaminhando-os as 

pessoas habilitadas e qualificadas para a sua solu­

ça0. 

Artigo 139 - O psicólogo, nas relações com outros pro­

fissionais, manterá sempre elevado o conceito e padrão de sua pró­

pria profissão. 

4 - Conselho Fedéra1 ~ Conselhos Regionais de . Psicologia. - A cita 

da Lei 5766 criou os conselhos de psicologia "desti nados a orien -

tar, disciplinar e fiscalizar o exerc!cio da profissão de psicólo­

go e zelar pela fiel observância dos princ!pios de ética e disci -

plina da classe". 

A instalação desses Conselhos depende apenas de provi­

dências das autoridades competentes, o que, presumivelmente deverá 

ocorrer a qualquer momento, de acordo com acentuada espectativa da 

classe. 
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A esses conselhos cabe pois, com exclusividade - nao ap~ 

nas fiscalizar a atuação do psicólogo, como também intervir em tudo 

o que diz respeito à psicologia. 

Tais funções são portanto homólogas às le todos os Con­

selhos Profissionais do PaIs. 

Interferências de outras classes e conselhos profissio­

nais no intuito de determinar as atividades que os psicólogos deve­

riam exercer ou de fiscalizar indevidamente as atividades dos psicó 

logos, no que tange ao exercI cio de sua profissão, constitui fla 

grante quebra de padrões éticos e legais. 

--- Perante tais 

reunidas no III Encontro 

ocorrências, as Associações de Psicologia 

Nacional apresentam protesto formal e con-

fiam na atuaçÃo das autoridades para tutela e defesa de seus direi­
tos. 

5 - .. Conclusões. - Do exposto conclui-se que o Psicólogo clInico . , , 

tal comõ é formado pelas Universidades Brasileiras - possui plena 

habilitação cientIfica, técnica e legal para o exercIcio das tare 

fas que --lhe são peculiares, tais como o diagnóstico psicológico e 

a psicoterapia. Sua formação, sabiamente regulada pela legislação, 

inclui uma ampla preparação científica, não apenas na área da psico 

logia e suas aplicações, mas também nas vertentes filosóficas, bio­
lógica e social. 

Esta formação é, pois, a única capaz de preencher os r~ 
quisitos necessários para que um profissional possa penetrar no âma 

go do comportamento humano, em suas diferentes manifestações. 

'. 

-
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ASSOCIAÇIO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA APLICADA 

ASSOCIAÇio PROFISSIONAL DOS PSIc6LOGOS DO ESTADO DA GUANABARA 

IA o...tW dJ.. f'/.rLd.#v - b.Lh~ . 

~~~~ 
ASSOCIAÇXO R~ASILEIRA DE PSIc6LOGOS 

~ 1 y.)' . 
ASSOCIAÇXO PROFISSIONAL DOS PSIc6LOGOS DO ESTADO DE S. PAULO 

.-

DE PSICOLOGIA DE sIo PAULO 

BRASILEIRA DE PSICOLOGIA E CLtNICA PSICOLÕGICA 
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ASSOCIAÇIO ~VAMEUCABA DE Ic6LOCOS 

ASSOCIAÇIo BAIANA DE PSIc6LOGOS 

ASSOCIAÇXO PROFISSIONAL DOS PSIc6LOCOS DO RIO GRANDE DO 30L -

OCIEDADE DE PSICOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL 

~~.~~~~<:.. 
SOCIEDADE DE ~OLOCIA DE RIBEIRIO PRtTO 
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ASSOCIAÇAo PROFISSIONAL DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ENO. PROVISÓRIO: RUA URUGUAI, 288/0/304 - TlJUCA - RIO - CEPo 20. 510 - TEL . 258 - 4804 

End.Atual: Rua Alvaro Alvim, 48 s/1106 - CENTRO - RIO - Tel. 240-9922 R.55 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1 980. .,. . 
Anexe-se ao processo a que se refere o projeto de 
lei n9 2 726/80. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa 
Em 20/8/80. Ilm9 Sr. 

Flãvio Marcilio 
I --..:~-.---_.~ 

DO. Presidente da Câmara dos Presidente a dos Deputados 
• • 

Bra~,l i a - DF. 

Senhor Presidente 

A Associação Profissional dos Nutricionistas do Estado do Rio 

de Janeiro, entidade de classe, que representa em torno de 4.000 profissionais 

neste Estado, vem mui respeitosamente, solicitar de V.Sa. a colaboração no que 
se refere ao Anteprojeto de Lei 2726/80 do Sr. Salvador Julianelli, que se pro-
poe a regulamentar as profissões, ocupações e atividades exercidas no setor 

de. 

-sau-

O referido projeto e motivo de grande insatisfação por parte 
dos profissionais de saude e entre eles os nutricionistas. E isto se explica p! 
lo fato, do autor do projeto, pretender, sem consulta previa aos interessados, r! 
tirar vãrias ãreas de competência e atribuições, garantidas aos nutricionistas 
privativamente, pela Lei n9 5276 de 28 de abril dr 1967 que regulamenta a nossa 

profissão . 

Apenas para ilustrar nossa exposição poder,amos, citar algu-
mas destas competências privativas dos nutricionistas: 

- chefia dos serviços de alimentaçao 
- direção das escolas de graduação em nutrição 
- regência das disciplinas exclusivas do curriculum de nutri 

-çao 
- o exerclcio da profissão em consultório dietetico particu -

lar. 
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São estes, alguns itens, da lei que regulamentou nossa p ~ 
fissao, fruto de anos incansáveis de luta, e que agora vemos ameaçados pelo 
projeto de lei 2726/80. 

A Associação Profissional dos Nutricionistas - RJ, faz par 
te da Comissão que coordena o movimento dos profissionais de saude contra o 
Anteprojeto 2726 e que reuniu em torno de 1.000 profissionais no dia 13 de j u­
lho passado, onde se discutiu e se decidiu pelo repudio total ao projeto. 

Gostarlamos de acrescentar que contamos com o apoio do Sin 
dicato dos Medicos e de várias sociedades de medicina do Rio, na luta contra 
este projeto. E que este movimento vem tendo repercussão e desdobramento a 
nivel nacional, entre as várias categorias atingidas. 

Finalmente, confiamos na sua importante colaboração, no 
sentido de que este projeto não chegue sequer a ser votado em plenária, dada 
a sua inconsistência e o seu caráter arbitrário. 
mados sobre o andamento do projeto na Câmara dos 

E gostarlamos 
Deputados. 

de ser infor-

Certos de poder contar com sua imprescindlvel solidarieda 
de e apoio 

Subscrevemos 

Atenciosamente, 

f! Presidente 

\ • 

---Q.' ~""""c:4'''''-~~) ~ ("-::J ) . J' . cf c , 
/'~~ 1It~ h., . ,q ('k.-L~ 
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• DIRETÓRIO ACAOE:MICO XIII DE ÓUTUBR 

FISIOTERAPIA 
Av. J. I B. Dunlop - Cidade Saude - Campus II PUCC 

, 

Excelentissimo Senhor 
DEP. FLAvIO MARCTLIO 
DD. Presidente 
BRASTLIA - DF 

Prezado Deputado: 

• 
... I 1., .• • ! 

• 

Campinas, 02 de A ôst2-i~_,_~lJ~8~~~~~. _, _________ .=~ __ 

Anexe-se ao processo a que se refere o pro­
jeto de lei n9 2.726/80. Ao Senhor Secretá­
rio-Geral da Mes . Em 20/ /80 

( \ 

~~~ ___ P~r~e_s_l_· ~e~Q~~d~_~~~~~~._~ ~~~~ __ _ 
Deputados Federal 

Como membro do D.A. XIII de Outubro do Curso 
de Fisioterapia desta Universidade, autenticos representantes que 
somos dos inseios dos demais " aluno~" venho atravis deste repudiar 
veementemente a forma pela qual algumas das novas profissoes da 
irea da SaGde, vem recebendo prir parte de algumas pessoas que são/ 
chamadas de autoridades competentes, que nem mesmo procuraram o 
diilogo com os 6rgãos representativos dessas novas profissões. 

Para que não sejam cometidas in5ustiças co­
mo o famigerado Projeto de lei nQ 2.726, apresentado pelo Deputado 
Salvador Jultanellt que, l6gicamente ~tendendo a uma minoria radi­
cal da irea Midtca, vem provocando uma revolta nos meios profissio 
nais e estudantis destas ireas , pois não esta mo s realizando um cur­
so de nrvel superior, corrend o o risco ~e sermos rebaixados a ni-/ 
vel detecnologos ameaçando desta maneira a autonomia do campo de 
ação. 

Sendo assim, esperamos que o bom senso de -
V.Exa. seja ativado em beneficio nio s6 da classe dos fisioterapeu , " -
tas, como tambim as dos Terapeutas Ocupacionais, Psic610gos, Fono-
di610gos e outras, pois para que possamos atingir a uma democracia 
desejada por todos e que ê pregado como tambem jurado pelo Presi-J 
dente Figueiredo, tem que ser dado oportunidade de participação 
todos sem di"sti"nçao; 

-a 
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• DIRETÓRIO ACAOEMICO XIII DE OUTUBRO , . . 

----\~ FISIOTERAPIA 
Av. J. B. Dunlop . - Cidade Saude - Campus I J - PU CC - Campinas - S. P . 

• I 1.1'. 

Pelo exposto, . solicit~mos 

locado em pauta este famigerado e· mesq~inho Projeto . ~ 

encontra nas Comissõ·es· do Congresso Fed .er.a· l~ a~e que, sejam avalia· 
.das as injustiças que nele contem; convocando as associações re 
presentativ~s destas profiss5esque se sentem prejudicadas.Pois 

-
lutamos por uma atuaçao como prevenção e reabilitaçao e não por 
uma confusao na ãrea da Saude brasileira que jã e deficitãria. 

\ 

Atenctosa1l)ent:e, 

Representante para Assunto da Profissão 
D. A. XIII Outubro 

• 

• 

+?<----<-o ~ . ~ c!}-e1.-~ 
J-~ -~<t..Q ~ ~ . 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

DF. N9 36:;- Anexe-se ao processo a que se refere o projeto de lei 

1 da Me~ n9 2 726/80. Ao Senhor Secre 
Em 20/8/80 

• 

Rio de 

Senhor Deputado Flavio Marcílio 

Temos a honra de dirigirmo-nos a Vossa Exc.elência com a finalidade de ex 

por o pensamento das entidad.es que representamos., a respeiJ:o do Projeto de , Lei 

n9 2.726/80, do ilustre deputado Salvador Julianelli, ora 

mara Federal. 

. - -em tramitaçao na Ca 

D documento em apreço. que, em sua ementa, apregoa destinar-se a regula 

mentar "as profissões, ocupações e at ividades exerc1das no setor saúde", na 

verdade i ntenta consolidar a legislação pertinente: 

- às profissões e ocupações da saúde; 

- às atividades específicas das repartições s ani tarias f ,ed er ai s, e s ta 

duais e municipais, . incluídas as normas sobre fiscali zação; 

- ao funcionamento das entidades e empresas públ icas e privadas que atuam 

na area . da saúde, abrangendo hospitais, clínicas, ambulatórios, labora 

tórios e gabinetes; bancos de leite, sangue, ossos, olhos e outros teci 

dos, além de dispensarios, farmacias, drogarias, oficina~ e outros esta 

belecimentos; 

- às nonnas quanto à pub licidade das ações e produ tos de i nter esse da s aú 

de; 

a todas as demais atividades de pess oas , instituições e empresas V H1CU 

ladas ã saúde. 

Além d isso , o projeto atr i bui competência às repartições sanitarias, 

pulando a v i nculação destas a outros prob l emas ligados à saúde , 

•• 
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Outrossim, ao mesmo tempo em que , dis.crímina detalhaàamen.t..e as especialida 

des medicas, silencia sobre.. as especialidades de outras áreas igualmente consi 

deráveis, como a da própria Enfermagem, fazendo crer não admitirem estas suas 

especialidades, afora o detalhe de remeter ao Minis terioda. Saúde o encargo de 

normativar e disciplinar as especialidades da Odontologia e da. Medicina Veteri 

nár i a, deslembrando, quanto a esta, que Q mencionado Ministerio da Saúde atua 
" 

exclusivamente na área humana, nada tendo a ver com assuntos veterinários. 

A análise do esquema e dos textos consignados no ant,eproj eto ' em função 

dos aludidos objetivos leva às conclusões que seguem: 

1. A ideia de . corÍsolidarmaterias vinculadas a. atividades . di versas , a i nda 

que, ao termo, de interesse para a saúde, guarda consonância com as antigas 

Normas Gerais sobre Defesa e Proteção da Saúde, estabelecidas pela L.ei e 119 2.312, de 3 de setembro de 1954, regulamentadas no Já defá.sado "Codigo Na 

donal de Saúde", baixado pelo Decreto n9 49. 974-A, de 21 de janeiro de 1961. 

A mesma consonância e mantida com vetustas regras que disc i plinaram, no 

passado, não só o exercíc i o .. da profissão medica, como da farmacêutica, da odon 

tológica, além da profissão do enfermeiro, do medico veterinário e da ocupação 

da parteira; de igual forma, o anteprojeto revive o uso, então corrente, de 

ag lu tinar em um mesmo documento legis lativo, ou em um únic o decreto, disposi 

ções pertinentes a áreas diversas, como a da saúde, a do ensino e a da agricu! 

ra ... , baralhando materias relacionadas a atividades totalmente. diferenciadas, 
, 

conquanto pudessem, mui tas delas, corresponder ao escopo unif icador de um dado 

interesse, no caso, o da saúde. 

Esse criterio centralizador, consubstanciado. nas citadas Normas Gerais so 

bre Def esa e Proteção da Saúde, baixadas há mais de 1/4 de secu lo, e no chama 

do Código Nacional de Saúde, da mesma epoca, dada sua inequivoca ~rricl.daçãb a 

estruturas e situações que o desenvolv i mento do pais tornou obsoletas, acabou 

por dificultar os planos e as ações das autoridades e . repartições incumbidas, 

na Administração Pública, das ações sanitárias, com reflexo nas' atividades da 

própria iniciativa privada, motivo pelo qual foi preciso subst i tuir tal críte 

rio por outro, mais lógico e sistemático. 

2. Concomi tantemente, . af lorou ã consciência dos responsáveis pelos pod~ 

res competentes a necessidade de se proceder a uma ref orma. de base na " própria 

Administração Federal, de modo a prepará-la para o esforço deser:tvolviment ista 

em que passou a empenhar-se o paIs; . tal fluxo reformador encontrou -expressa0 

no Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereir o de 1967, que 

ção da Administração .Federal, estabece diretrizes para 

~. r -6 JP; 
'- / '--....-

dispõe sobre a organiza (\I 
a Reforma Administrati)O 

1/Çf~ ~ 
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v a e dã outras prov idências, d i p.loma lE:gal qt:.e e, lnega\le.t.mente, a r imeira 

t enta'C iva sér i a desenv ol vida no s·entI.do de organizar as atl\lI.dades pub li ca s e , 

mesmo - onde o i nteresse púb i.ico é prevalente-- as ações pr iv adas; entre as 

inovações , a de especificar as áreas de atuação dos ván os Mi ni s'Ceri os s egundo 

a na tur eza de suas atividades fi na Í s tI.cas . 

Cons oante es s e des i deratc, fo :, am retir ados da ár ea de I.ní luência de um Mi 

nisterio problemas que lhe não r efer i am, com o , no setor Saúde, foi seu , - -MI.nlste 

rio a l iviado dos encargos de fi scalização do exercício profisslona l das catego 

rias dessa área, que passar am ã competência d os Conselhos respectivos , 

dos ao Minister i o do Trabalho . 

v I.nc.u la 

3. Estabelecido o sistema c ompetencial , o Congresso , arqu i vando o superado 

critério centralizador, providenciou legislação especifica sobre as várias mate 

rias , todas adequ adamente def i n í das e delimitadas, de modo a qu e a bal búrd ia 

primi tiv a cedesse lugar . ã ordem r acional. E o Poder Execu t i vo baixou os decre 

tos reclamados pela grande tarefa legislativa ence t ada . 

Ass i m, no campo da s aúde, v i er am a lume: 

a) Decreto-lei n9 l50 , . de 9 de fevereiro de 1967, que d I.spensa de 
? 

regI.~ 

tro no Ministeri o da Saúde os di plomas de medic os , farmacêut.1. cos , c I.ru c gI.ões-
o " ú - ..... - - - ~ dentistas e das demaI.s profI.s s oes e o cupaçoes da area da sau de , a medI.da em que 

forem s endo cr i ados os res pe c t ivos Conselhos; 

b) Lei n9 5 0517, de 23.10 068, . que cria os Conse l h os Fede r al e Reg i onais de 

Medi.c i na Veterinári a --e seu regulamento bai xado pe lo Decreto n9 64 . 704, de 

17.06.69; 

c) Decr eto n9 68.804, de 93.06 . 71, que r egulamenta a LeI. n9 4 , 324, de 

14 . 06 . 64, que cr iou os Conselhos Federal e Reg i onai s de Odontologia; 

d) Lei n9 5.766, de 20 .12.71 , que cria os Conselhos Federal e Reg i ona is de 

Ps ic ologia -e seu regulamento bai x.ado p.eloDecre to n9 79 .822, de 17.06 . 77 ; 

e) Lei n9 5.823, de l4 . ll.72,.que d isp;a sobre a padronização , cl as sifica 

ção, i ns peção e registro de beb i das --e seu regu lamento baixado pelo De cr e t o 

n9 73.267, de 06 .12 . 73; 

f) Lei n9 5.905, de 12 . 07.73, que cria os Conselhos Federal e Reg ionai s de 

E nf ermag em; 

g) Lei n9 5.991, de 17 .12 , 73, que dispõa s obre o controle sanítário do co 

mercio de drogas, medicamentos , i nsumos farmac êuticos e correlatos --e seu de 

ereto regulamentador, n9 74 . 170, de 10.06 . 74; 

h) Lei n9 6.229, de 17.07.75, que 

cional de Saúde; 
diS P~ ~Obre a organI. z ação do Sistema Na 



.' 

· . 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

1) Lei nC? 6.3 16, de 17 011.75, que_cria os Conselhos Federal e Regional s 

de Fisioterapi a e Terapia Ocupacional ---e' seu decreto regulamentador; 

j) Decr eto nC? 77 . 052~ de 19.01.76, que dispõe . sobre a fiscalização das con 

dições sanitárias de exercI cio de profiss ões e ocupaçoes técnicas e auxiliares, 

relacionadas dir etament e com a saúde; 

-1) Lei nC? 6 . 360, de 23.09 . 76, que dis põe sobre a vigilância sanltaria a 
11 . - (I o '- .J 

que f lcam sUJ ei tos os medlcamentos , drogas, lnsumos farmaceutlcos e correlatos 

---e seu decr eto regulamentador nC? 79 .094, de 10.06 . 77; 

m) modificação (Decreto nC? 79.056-, de 30.1 2. 76} d.a estrutura do 

rio da Saúde para aprestá-lo ao cumprimento de suas novas finalidades 

o o -Ml.nl.ste 

normati 

vas e, em alguns casos, executivas, dentro do aludi do Sistema Nacional de 

de; 

-Sau 

n) Decreto nC? 76 ~ 367, de 09.0,).77, que .dispõe sobre normas . e ' padrão de po 

tabilidade da água; 

o) Lei nC? 6 . 437, de 20.08.77, que configura i nfrações ã legislação sanita 

ria federa l e es tabelece as sanções respectivas. 

4. Essa intens a atividade legis lativa,. destinada a disc i plinar, s egu nd o 

formulas modernas, os varias setores ' de inter.esse da saúde, não cess ou e o s i~ 

tema legal sani tário foi enriquecido com normas referentes ao sangue hum ano, 
- --- - o .-ao transplante de . orguos e tec idos, a pubhci!1ade de produtos vl.nculados a 

saúde, e outras. 

Mais recentemente, é . desenvolv i da intensa movimentação de cúpula no sentí 

do de, mantendo identidades, ccmpetências e, precipuamente, a legis lação de ca 

da área, integrar as ações dos Ministérios da Saúde. e da Previdência S oc i a I, 
-programaçao mediante a co-gestão de suas atividades afins., tudo conforme a 

constante de . documento bas ico denomi nado sucintamente PREVSAÚDE . 

5. A analise conduz, também, ã constatação de que o Projeto de Lei nC? 

2.726/80 incorre na Impropriedade de misturar -normas gerais, que são ev i dente 

mente matéria de lei, com disposições regulamentares típicas de De creto e, 

, mais acercado aos prob lemas, de Portar i as e Instruções . 

Tal i nadequação ã técnica legislativa, _ por si só, já prejudica o inegáve l 

esforço do nob r e autor do projeto, não fora suf iciente .~a r a em definit·ívo l n 

valida-lo a apontada incanpatibilidade da proposta relativamente ao moderno 

sistema legislativo, inspirado em defini tivos princípi os des central i zadores,de~ 

tinado pelo Congresso Nacional ã area da saúde . 

6. O próprio Exmo. Sr. Ministro da Saúde, em despacho prolatado a 16 de 

março de 1978, aprovou o parecer nC? 4.049/78, 
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c~ssO.MS - n9 ·:4 . ~59/76)t onde, e manifestado o entendimen.t..o , de que anteproj eto de 

lei oriundo do Conselho Naca .onal de Saúde -praticamente i dêntico ao proj eto 

de Le i n9 2 , 726/80- 'lé intempestivo, tendo perdido sua r azão de ser", em vis 

ta de estar superado "pelo advento de novas leis, como sejam .a de n9 6.229, de 

17 de julho de 1975, que institui o Sistema Nac10nal de Saúde, a Lei n9 6.437, 

de 20 de agosto de 1977, que. V1ge hOJe sobre as infrações sani.tárias, i nc lusive, 

no que pertine ao comportamento profissional das atividades do setor Saúde, se 

ja por questão de competência admi nistrativa atr i buída. com pr ívatividade ao Mi 

nistério do Trabalho e respectivas autar quias profiss ionais pe lo Decreto-lei n9 

200, de 25 de fevereiro de 1967, Ademai s, as profissões cogitadas no anteproj~ 

to já se acham regulamentadas" (cóp i a em anexo). 

7 , No que respeita diretamente ã área em que atuam as ent1dades subscrito 

ras do presente, cumpre sublinhar a pr ecariedade das dispos1ções consignadas 

no Projeto de lei n9 2.7 26/80, relativamente ã Enfermagem~ Com efeito,o documen 

to em epígrafe, ao elencar as ações específ icas atribuídas ao enf ermeH,O, não 

so faz tábula raq.a da qualificação desse profissional em nível super ior como da 

i negável categoria de suas es colas formadoras e do s respectivos currículos apr~ 

vados pelo Conselho Federal de Educação. 

O rol de atividades que o projeto em referência pretende cominar aos enfer 

meiros nada mais contêm que os elementares encargos hoje atribuídos aos auxilia 

res de enfermagem e, até, aos atendentes em v i sta do desenvolvimento da Enferma 

gem e da hierarquização, segundo a efetiva habilitação es colar das vári as cate 

gor ias , das ações compreendidas na as sistênc ia de enfermagem. 

Na verdade, o exercício das prof issões e ocupações de enfermagem, regula 

do pela desaprumada Lei n9 2.604, de 17 de setembro de 1955, e pe lo Decreto n9 

50 .387, de 28 de março de 1961, é realizado segundo pr1ncí pios relacionados ã 

realidade de vinte e cinco anos atrás (1955), estando a exigir, porisso, regula 

ção conformada aos atuais conceitos , embasamentos e pr ojeções da Enfermagem . 

8 . Ness e sentido, o Conselho Federal de Enfermagem, Autarqu18 criada pe la 

Lei n9 5.905, de 12 de julho de 1973, elaborou , como resultado de estud os e pe~ 

quisas feitos no decurso dos últimos 5 anos, o i ncluso anteprojeto de le i d 1.S 

pondo .sobre a regulação do exercicio profiss i ona1/ocupac1.ona l das categorias da 
-area. 

Consciente da defasagem. dos pr i ncípios que embasam a . Le ~ n9 2 0604 /55 e seu 

regulamento baixado pelo Decreto n9 50 .387/61, o COFEN mobil1.z0U desde sua ins 

talação, em 1975, o espírito analítico da classe, para o exame da s ituação da 

Enfermagem, de seus profi ssionais , de seus ocupaci na is técnicos 
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, 
das ·at iv idades par a que estão cientif i camente . preparados e apresta 

dos, tudo com v ista ã ass i stência de enfermagem . c ons i deradagl .obalmente em seus 

níve i s de f i losofia, po l ítica, planejamento, progr amação, execução 

Em consequência, pôde ' o COFEN cons i gnar em anteproj eto de lei 

de dispos i ções que não só verticalizam o exercício da enfer magem , 

e av aliação . 
, 

urrl conjunto 

d i sti nguindo 

e hier arqui zando pr of issões, ocupações e as respect i vas ações e tar ef as, como es 

tabelecendo, nas instituições de saúde, condições estruttlrai .s. imprescindlveis a 
, A 

-f! , 

esse eXerCic, lO. 

Com efeito, em vi rtude~ de suas características espaciai s, o p l eno exercI 

cio da profissão de enfermeiro e de suas · ocupações técni c as .e auxi liares somen 

te será possível caso se proceda a uma refórmulação de f i losofia, estrutur as e 

conyicç~es, entendendo-se, de vez, que as atividades · de saúde i ncumbem a equ i 

pes multiprofissionais e de formAção interdisciplinar, com a partici pação da c o 

munidade, inadmi tindo-se, porisso mesmo, a indemarcação de atribu i ções e a ex 

clusão, em nível deliberativo, de uma ou outra categoria de ní vel superior e das 

condiçôes de que necessita para o desempenho amplo de seus eGc argo s pr ofis s io 
, 

naiS. 

Tal reformolação, imposta em. função d'a moderna polit ica sanitária do país, 

resulta complementarmente do aprimoramento no preparo, em todos os níveis , dos 

recursos humanos destinados ã área, . onde sobressaem. os de Enfermagem, cuja for 

mação, sistematizada em termos de aprimorada qualidade c i entífica, se enc ontra 

a caminho de responder, também quantitat i vamente, aos r eclamos dos pr ogr amas de 

saúde. 
- (l" -A transf ormaçao, em. lei, do anteproJ eto elabor ado pelo COFEN, vi r a es tiIDU 

l ar a formação de enf ermeiros, sem desalentar a dos ocupaciona.i s, porque def i ne 

sem elitizar, demarca sem. segregar, modifica sem subver ter, enr i quece sem subs 

tituir, organizando"dessa forma, todo um aglomerado de elementos afins, carece 
, , -

dores de sistematizaçao. 

Valemo-nos do ensejo para aprés entar a Vossa Excelênc i a a segur ança de nos 

sa elevada c ons i der ação e apreço. 

~~~~ .... '_o;, 

MARIA IVETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
? 

CIRCE DE MELLO RIBEIRO 

PRESIDENTE DO COFEN PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ENFERMAGEM 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

p/MARIA BERNADETE IRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DO SINDICATO DOSENFERMEI 

ROS DO MUNICíPIO DO RIO DE JANEIRO 

MARIA ROSA SOUSA PINHEIRO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE EDUCAÇÃO EM ENFERMAGEM 

~ (çfWJa dA ~ 
MARIA OLINDA SILVA 

PRESIDENTE DO SINDICATO DOS ENFERMEI 

ROS DO ESTADO DA BAHIA 

Ri o de Janeiro, 31 de julho de 1980 

FLÁVIA MARIA PINTO PERE I RA 

PRESIDENTE DO SINDICATO DOS ENFER 
, 

MElROS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

~UD ANDRADE J ARD 

PRESIDENTE DO SINDICATO DAS PARTE I 

RAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

DOMINGOS CONRADO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL 

DOS ENFERME IROS DO E STADO DE SÃO PAULO 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

(julho de 1980) 

ANTEPROJETO DE LEI N9 DE DE DE 1980 

,J - lo - -1' ,,) Dls poe sobre a regu lamentaçao do exerC1ClO 
- , 

da Enfermagem e s obre a pres taçao da ass l~ 
- Q , " 0 -tencla de enfermagem nas ins t1 tU1çoes de 

saúde, púb licas e privadas, e dã outras 
, ~ , 

prov1denc1as. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19. ~ l i vre o exercí c i o da Enfermagem em todo o território nacional , 

obs ervadas as d i spos i ções da presente lei. 

Art. 29. A Enfermagem e s uas fttivlClades técnicas e auxill<ues somente p~ 

dem ser c.xcrcidas por peS·"") é'. é: le::;n.l"1ente habilítadas e 1nscritas no Conselho 

Regional de Enfermagem cor" jurisdição na ãre.a ond e ocorre o exerc.íno . 
6 • • c: ....... 

Art. 39. O planejamento e a programação das 1ns t1 tU1çoes e serv1ços de 

saúde incluem p lanej amento e pr ogramação de enfermagem. 

Art. 49. A programação de enfermagem inclui a prescrição da 

de enf erm ag em . 

" - ; ass 1.S tenC1.a 

Art. 59. A estrutura bási c a da i nstitu i ção de saúde, púb lica e privada, 

inclui órgão de enfermagem. 

Art. 69. são enfermeiros : 

I - o titular do di ploma de enfermeiro conferido i nst ituiçã o de 
, 

por ens1. 

no, nos termos da lei; 

11 - o titular do diploma ou certificado de obstetri z ou de enfermeira obs 

- , 
conferido da lei · tetr1.ca, nos termos , 

lU - o titular do diploma ou certificado de enfermeiro e a ti tu lar do di 

ploma ou cer t ificado de enfermeira obstetrica ou de obstetri z, ou equ iv alente, 

conferido por es cola es t r angei r a segundo as leis do país, regis trado em virtu 

de de acordo de i ntercâmbio cultural ou revalidado no Br asil como de 

Q . 
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enfermeiro, de enfermeira ~bs.tetrica ou de obstetriz; 

IV - aqueles' que, não . abrang i dos pelos incisos. anteriores, obtiveram o tí 

tulo de enfermeiro conforme o disposto. no artigo. 39, alínea "d", do Decreto n9 

50.387, de 28 de março de 1961. 

Art. 79. são técnicos de enfermagem: 

I - o titular do diploma de tecni co de enfermagem conferido por institui 

çao de ensino, nos termos da lei; 

11 - o titular do certificado ou do diploma conferido por escola ou curso 

estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de. acordo de inter 

câmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de tecnicode enfermagem. 

Art. 89. são auxiliares de enfermagem: 

I - o titular do certificado de auxiliar de enfermagem conferido por ins 

tituição de ensino, nos termos da lei; 

11 - o titular do diploma ou do certificado de auxiliar de enfermagem, ou 

equivalente, referido na segunda parte do item 3 do art i 'go 29 da Lei n9 

2.604, de 17 de setembro de. 1955, e na alínea "c" do artigo 59 do Decreto n9 

50.387, de 28 de março de 1961, conferido na vigência de sses documentos le 
, 

gals; 

111 - o titu l ar do certificado de enfermeiro prático a que se r efere o De 

creto n9 23.774, de 22 de janeiro de 1934, e o do certificado de prático de en 

fermagem a que se refere o Decreto-lei n9 8.778, de 22 de janeiro de 1946, ob 

servado o disposto na Lei . n9 3.640, de 10 de outubro de 1959; 

IV - o titular do diploma conferido e registrado nos termos do 'a r t ig o 19 

da Lei n9 2.822, de 14 de julho de 1956; 

V - o pessoal enquadrado como auxiliar de enfermagem em virtude do dispo~ 

to na Lei n9 3.483, de 08 de dezembro de 1959; na Lei n9 3.967, de 05 de outu 

bro de 1961, e no Decreto-lei n9 299, de 28 de fevereiro de 1967; 

VI - o ti t,ular do di p 1 orna ou certificado conferido por es cola ou curso es 

trangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâm 

bio cu ltural ou revalidado no Brasi 1 como certificado de auxi li ar de enferma 

gemo 

90 ~ , Art. .. Sao partelras: 

I - a ti tu lar do cer tificado previsto no artigo . 19 do Decr e t 0- le i n9 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei n9 3.640, de 10 

de outubro de 1959; 

11 - a titular do di ploma ou certificado de parteira, ou equivalente, eon 

ferido por escola ou curso estrangei ro, segundo as leis do 
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virtude de intercâmbio cultural ou revali dado no Brasil , até dois anos ap ós a 

publicação da presente 1e~, como certifi cado de parte ira. 

Art. 10. O desempenh o das atw~dades de enfermagem constitui o objeto da 

prof is são líbera1 ' .) enfermeiro, ao qual é assegur ada autonomia t é cnica no 
o o "'" c - , - ., 

planejamento, organ~zaçao, execuçao e ava 1~açao dos servi ços e da a8sistenc~a 

de enfermagem . 

Art. 11. O enfermeir o- exerce todas as at i v i dades de enfermagem , cabendo-

l he: 

I -
, o 

pr~vat~vamente: 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da es trutura bás ica da 

insti tuição de saúde, púb lica e pr ivada, e chefi a de serviço e de unidade de 

enfermagem; 

b) organizaçao e direção dos serviços de enfermagem e de su as 
, , 

at~v~ 

dades técnicas e auxiliares, nas empr esas pr estadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coor denação, exe cução e avaliação dos 
o o - o 

serv~ços da ass~sten c~a de enfermagem; 

d) direção de escola, chefia de depar tamento e coordenação de cursos 

par a formação de pessoal de enfermagem em todos os graus; 

e) exercício do magistério nas disciplinas especif icas de enfermagem 

no ensino de 39 e 29 graus, obedecidas as dispos i ções legais r elat ivas ao en 
o 

s~no; 

f) p1anej amento, programação e avaliação dos cursos formadores de pe~ 

soaI de enfermagem, em todos os gr aus, atendidas as exigênci as l egais; 

g) composição de comissão j ulgador a par a exames em disci plinas espe 

cificas de enfermagem, na seleção de pessoal, i nc l us i ve técnico e auxiliar, 

para car go e emprego; 

h) consultoria, auditor i a e emi ss ão de parecer sobre matéria ,de en 

fe rmagem ; 

i ) consu l ta de enfermagem; 

j) prescrição da assistência de enf ermagem; 

11 - como i ntegran t e de equi pe de saúde: 

a) participação no planejamento , execução e avaliação da programação 

de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos D.SSlS 

tenciai s de saúde; 

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pú 

b lica e em rotina aprovada pela i nstitu ição de s aúde. 

Parágrafo único. Ãs profiss i onais referidas no incis~I dQ~ 6Q o 

~n 
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cumbe, ainda: 

a) assistência ã parturiente e ao parto normal; 

b) identificação das distócías obstetricas e tomada de 
, ~ , 

providencias 

ate a chegada do medico; 

c) realização de episiotomia eepisiorraf ia e aplicação de anestesia 

l ocal, quando necessária. 

Art. 12. O tecnico de enfermagem exerce ativi dades tecnicas de níve 1 

dio de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: 

-me 

a) participar da programação da assistência de enfermagem; 

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as 

do enfermeiro, observado o di sposto no par ágrafo único do art. 11 ; 

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de 

em grau auxiliar; 

d) participar da equipe de saúde. 

, , 
privativas 

enfermagem 

Art. l3. O auxiliar de enfermagem exerce at i vidades auxiliares de enferma 

gem, cabendo-lhe particularmente: 

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; 

b) executar ações de t r atamento simples; 

c) prestar cui dados de higiene e conforto ao paciente; 

d) participar da equipe de saúde~ 

Art. 14. O ensino de enfermagem de 19 grau i nclui -se nas atribuições do 

enfermeiro e do tecnic o de enfermagem, obedecidas as exigênc i as legais relati 
, 

vas ao enSino. 

Art. 15. As at ividades referidas nos art i gos 12 e 13, quando exercidas em 

instituição de saúde, pública e privada, e em programas de saúde, so:nente p~ 

dem ser desempenhadas sob or ientação e supervisão de enfermeiro . 

Art. 16. O designat i vo "enfermagem" ê privativo de serviços e atividades 

dirigidos ou exerci dos por enfermeiro. 

Art. 17. O provi mento de chefia de unidade de enfermagem, em c aso de com 

provada carência de enfermei ros, obedecerá às normas baixadas pelo Conselho Fe 

deral de Enfermagem. 

Art. 18 . As entidades de dire ito privado que prestam serviços de enferma 

gem ou exerçam atividades de formação ou treinamento de recursos humanos de en 

fermagem, serão registradas no Conselho Regional de Enfermagem, sem prejuízo 

de outros reg i stros legalmente instituídos. 

Parágrafo único. As entidades referidas neste artigo ficam sujeitas ao pa 

garnento de anuidade, observado o disposto no artigo 15 e seu iêts~ Lei 
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n9 5.905, de 12 de julho de 1973. 

Ar t . 19. AS entidades a que se refere o artigo anterior nao poderão exer 

cer atividades na área da Enfermagem nem r eceber recursos provenientes dos or 

çamentos públicos federal, es tadual, muni ci pal, do Distrito Feder al e dos Ter 

ri tórios, ou parti cipar , .a qualquer títu l o, de operações bancarias em estabele 

cimentos oficiais , sem a previ a comprova ção do registro r eferido no mesmo arti 

go . 

Art . 20. Os órgãos de pessoal da administração públ i ca direta e indireta , 

fede r al, es tadual, municlpal, do Dis tri to Federal e dos Terr i tórios observarão, 

no pr ov imento de cargos e funções e na contratação de pessoal de enfermagem, 

de todos os graus os precei tos desta lei. 

Paragrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo promoverão as medi 

das necess arias à harmonização das situações j a existentes com as disposições 

da presente lei, respeitados os direitos adquiri dos quanto a vencimentos e sa 
- o larlos. 

Ar t. 21. O exercício do mandato de membro do Conselho Federal ou de Conse 

lho Regional de Enfermagem e considerado como de efetivo exercíc io no cargo ou 

empr ego que o titu l ar ocupe . no serviço público federal, estadual , muni ci pal , 

do Dis trito Federal e dos Territóri os. 
- - ~ 00 -- - , ;0 "" " Paragrafo unico. O dlrlgente do orgao publl co da admlnlstraçao dlreta ou 

indireta a que o t i tular do mandato esteja vinculado promovera a compatibiliza 

ção das atividades deste com as que tera de desempenhar no exercíc i o do r eferi 

do mandato. 

Art. 22. Ê estendido ao enfermei o o direto à pris ão es pec:íal , 

aguar da julgamento. 

enquanto 

Art. 23. O pessoal formado no sub-sistema do ensino profissionalizante, 

conforme o disposto no § 49 do art. 49 e na alínea "b" do § 29 do art . 59, da 

Le i n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, par a atuação na area da enfermagem, se 

ra i nscrito, em quadro próprio, no Conselho Regional de Enfermagem sob cuja 

jurisdi ção exercera suas atividades, observadas as normas baixadas pelo Conse 

lho Federal de Enfermagem. 

Ar t . 24. O pessoal que se encontr a executando tar efas de enfermagem, em 

virtude de carência de recursos humanos de nível medio nessa area, sem possui r 

formação específica regulada em lei, sera autorizado, pelo Conse lho Federal de 

Enf ermagem, a exerce r atividades elementares de enfermagem, observado o dispo~ 

to no art igo 15. 
- . - Q , - -Paragraf o unlCO. A autorlzaçao referida neste artigo, que aos 

(2 . 
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cri terios baixados pe lo 

ser concedida durante o 

-Conselho -Federal de Enfe-rmagem ~ omente ' podera 

prazo de 10 (dez) anos, a contar da promu 19açã·o da pre 

sente lei. 
;' 

Art. 25. Transcorridos 10 (dez) anos da promu l gação- da presente lei, a 

i nstituição de saúde, pública ou privada, somente poder á admi.tir, nomear ou 

contratar, para execução de atividades de enfermagem, pessoal de categoria pr~ 

fissional regulada em lei. 

Parágrafo único. A restrição de que trat.a este artigo não se apli ca aos 
o - o. - G o "'-

agentes' comunitarlOS de s-aude para efeito de sua integraçao aos programas de 

atenção primária de saúde, a cargo das repartições sanitárias competentes. 

Art. 26. O Poder Execut i vo providenc i ará o Regulamento da presente lei . 

Art. 27. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a 

Lei n9 2.604, de 17 de setembro de 1955, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 

Repúbli ca. 

, 

"-

de 

y eJ.L . q 

10 
-Pc-~ 

de 1980; 159 da Independênci a e 929 da 

Q • 

Cc 01--';(2 eL-~ ~ 
\ 

ç~ JI . ! . J'C' 
\ 

'1r ~ ,~ tt~ 
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TELEX NUMERO 184/80- 10/7/80 

("'''1) .;" 
< ~. ~ 

U i 

ILMO . SR . DR . FLAV IO MARC ILIO 
PRES I D~NTE DA CAMARA DOS DEPUTAD S 
BRAS ILI A- DF 

Anexe-se ao processo a que se 
refere o projeto de lei n9 2.726/80 
Ao Senhor Secretário-Ger 1 da Mesa. 
Em 26/8/80-

residente 

AA CONGREGA8AO DA FACULDADE DE FILOSOF I A, CIENCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRAO PRETO DA UN I VERS IDADE DE SAO PAULO , CAMPUS DE RI­
BEIRA0 PRE TO, EM REUN I AO DE 03/07/80 , APOS ANAL ISAR DETIDAMENTE 
AS IMP LICA80ES CONT IDAS NO PROJETO - LE I N. 2726/80 DE AUTOR I A DO 

\ 

DEPUTADO FEDERAL SALVADOR JULIANELL I, VEM A PRESEN8A DE VOSSA 
EXCE LENCIA , MAN I FESTAR SUA PREOCUPA8AO COM AS RES TRI80ES NELE 
CONTIDAS A RESPEITO DO EXERC I CIO PROF ISS IONAL DO PS I COLOGO , FE­
RINDO SUA AU TONOM IA DE A8 AO . ISTO POSTO , SOL ICITA SEJA SUSTADA 
A TRAMITA8AO DO REFERIDO PROJETO E QUE O EXERCI CIO PROF ISS IONAL 
DO PSICOLOGO CO~~ TINL:E A SER REGIDO PELA LEI N. 4119 DE 27 / 8/ 62 . 

PROF . DR . RENATO HEL IOS MIGL IOR INI 
DIRETOR DA FACUL DAD E DE FIL OSOF IA CI ENC IAS E LETRAS DE RIB. 

PRETO . 
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Ofício N.o.ºIL.1Z§ ... ./.J~º ....... __ . Em •..... 21.. .... ,.de .............. a.gQS,ta ....................... ....... de .19.80 .... . 
Assunto: 

MODELO N.o 2 

Encaminha cópia de 
Requerimento. 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto 
de lei n9 2726/80. Ao Senhor Secre ário-Geral 
da Mesa. Em 29/8/80 

, 
~ Flávio Marcílio 

residente da Câmara dos 

----t-~--------------------____ ~-----------____ .. ______ ,_, __ 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente a fim de passar às maos 
'. . 

de Vossa Excelência, a inclusa cõpia autêntica do Requerimento n9 504/ 
.. 

80 de minha autoria e outros. 

Na oportunidade, apresento-lhe os meus pro 
testos de elevada estima e distinta consideração. 

EXMO.SR. 
DEPUTADO FLAvIO MARCILIO 
DD.PRESIDENTE DA C~MARA FEDERAL EM 
BRASluA-DF 

tenciosamente, 

-JAIR SANCHES .. 
Presidente. 

, 

XJ ~R...Q c ' ~ 
r 

.;~~ , ~ V ; 5 ·<3 {:J -

P~~~ . d2e 
e.4 c::... -~ tge.... n-__ . ______ '-. ' 

, 
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JOELO H.o 4 

Processo nQ 644/80 

:ciftd de 
~tark á" f/k Y'aa~ 
"COPIA AUTtNTICA 

Interessado: Jair Sanches e outros 
Assunto: Requerimento nQ 504/80 

REQUERIMENTO NQ 504/80 

Sr . Pres i dente: 

Srs. Vereadores : 
"r. 

Considerando que tramita no Congresso Nacional 
o Projeto de Lei nQ 2.726/80, que dispõe sôbre a regulamentação do exercício I . , 
profissional na area da Saúde; 

Considerando que se aprovado referido Projeto 
de Lei, virá trazer grande transtorno aos profissionais que labutam nessa área. 

Assim sendo, 
Requei ro ã Mesa, observadas as formalidades re 

gimentais, seja inserido nas Anais desta Casa, "VOTOS DE PROTESTO" pela aprese,!! 
tação do Projeto de Lei n9 2.726}80. Requeiro ainda, que se envie otlcios ao 
Presidente do Senado Federal, Presidente da Câmara Federal, Llderes de todos os 
Partidos na Câmara Alta e Câmaras da Grande são Paulo, solicitando o apoio 

..' .. ' . 
dispensável, no sentido de ser rejeitado o Projeto de Lei n9 2.726}8Q 

Sala das Sessões Tiradentes, 5 de agosto de 
198Q. 

in -

aa} Jair Sanches, Antonio Mareio Lopes e Jesus 
Rodri gues Domingues Neto~Vereadores. 

DESPACHO:~ Aprovado 
S.S.19.8.80 ~ Cal Jair Sanches ~ " 

autentic da pela Secretaria da Câmara Mu· 
. I 

n i ci pa 1 de Os as co, 20 de:~aes~-a.e Ano XIX da Emancipaçao 

DR.JOSr CARL~O 
Diretor Secretário. 
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eâmara cmunicipaL de ·sIlssis 

estado de <:São !Baulo 

111111 

Oficio n.o 282/80 

Exmo. Sr. 

Assis, 25 de ~J~·u~nh~o~s-~~~ ____ ~ ____ .~~ ___ 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto 
de lei n9 2726/80. Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. Em 20/8/80. 

lávio ,Marcílio 

Presidente da Câmara dos 
--~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~-.-----------~ 

Dep. Fl'vio Marcílio 

DD. Presidente da Câmara dos DePutados 

BRASILIA/= DF 

Temos a honra de passar ~s mãos de V. EXa. 

exemplar d. Moção n~ 24/80, de autoria do vereador AMILTON 

MEIRELLES DE ALMEIDA e outros, aprovada por esta Edilidade 

em sessão realizada ontem. 

Servimo-nos da oportunidade para apresentar 

ao insigne homem público nossos protestos de elevado apreço' 

e distinta consideração. 

G001.-

Atenciosamente 

Bel. Jos oão Zanotti 
Presidente 

-i """'-~o.--J.----~ 
~~~~ . tfb 

~c- ~c-LQ ~ ~ , 
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Senhor Presidente. . 

.{;slado, fie São 

M O ç 11 O N2 Z iJ /80 11111 

Manifesta apoio ~ luta 
dos pSicólogos 

• 

paulo 

CONSIDERANDO que o Sindicato dos PSicólogos do Estado de Sã, 
Paulo vem promovendo extensa campanha em defesa da classe, que se vÊ 
ameaçada ante a tramitaçio do Projeto de Lei nº 2.726 de 1980, origine­
riSffiente de autoria do :Presidente da AS::; Oclação Medicã- 13rasile{rà, - Dra 
Pedro Kesseb, e ultimamente apresentado na C~mara Federal pelo Deputad< 
Salvador Julianelli; 

CONSrDERANIlO que referido projeto, destinado a regulamentar l 

a atuaçio de diversos profissionais na área de Saúde, se aprovado, vir~ 
usurpar direitos adquiridos pela classe, transferindo-os a outras cat~ 

gorias da mesma área, na medida em que restri.i1ge o campo de atuação do~ 
psicólogos, desqualificando-Ihes a habilitação profissional, obtida ~ -través de curso de 5 aIlOS e regulamentada pelo Conselho Federal de Edt; -cação, além de ferir direitos adquiridos na prática de longa data nf 
~rea da saúde mental; 

CONSIDERA~~O também que na elaboração de tal projeto o Sindj 
cato afirma ter havido patente arbitrariedade por parte de elementos e~ -tranbos à categoria, configurando inadimissível ingerência em campo qUE 
não lhe é próprio; 

CONSIDERAN1)O ainda que a classe promove campanha perfeitamer -te justa, merecedora de nosso apoio, uma vêz que defende direitos consl. -mados e mesmo consolidados, j~ que a sua regulamentação profissional d! 
ta de agosto de 1962; 

CONSIDERA~~O, finalmente, que se trata de categoria que se~ 
pre soube respeitar a atuação de outros profissionais do campo de saúde 
mantendo-se dentro dos limites de sua área específica e que agora, SE 
consumada a medida, viria de sofrer injustíssima agressão, cujos prejuj -zos seriaw ~e dimensões imprevisíveis, . ' 

PROPOMOS, depois de ouvido o plen~rio, que se enviem ofício~ 
~s seguintes autoridades: Presidente do Senado Federal; ?residente d~ 
C~mara dos Deputados; Lideres do Governo e da oposição no Senado e nE 
Câmara Federal; DePutado Ruy Silva e José Santilli SObrinho, manifestar 
do-lhes nosso incondicional a io à luta dos psicólogos, e pedindo o en -\, penho dessas autoridades rio s tido de o projeto em causa não ser apro-
vado o 

! 

.---....u I ~ . 
soes, em 24 d de 19800 , 

" 

\ ( "'1 l. \ • ( / . , " ( 

/~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRt: 
ESTADO DE SAO PAULO - (BRASIL) 

GABINETE DO PRESIDENTE S~nto And~~, em 7 de ju,lho de 1980. • 

CM - 7 

Anexe-se ao processo a 
de lei n9 2.726/80. Ao 
da Mesa. Em 20/8/80. 

se refere o projeto 
Secretário-Geral 

GP.373/07.80 

P ~o c.. 355! 8 O 

Senho~ P~e~ident : 

Flávio 

Presidente da Câmara do 

\ 

, , 

E6ta P~e~id~nc.ia U6a de6te expediente 

pa~a pa66a~ i6 mio~ de V.Exa. c.6pia do Req~e~imento de 

auto~ia do Ve~eado~ JOSE VE ARÂGJO, ap~ovado na 

do dia 26 de junho p.6il1do, enc.a~ec.endo apoio no .6entido 

de ~ej~ita~ o P~ojeto de Lei nQ 2.726, do Veputado Salv~ - - " ~ 

do~ Julial1elli~ que p~etende ~e9ulamenta~ a atuaçio ---dive~606 p~o6i.66ionai6, na ~~ea da 6a~de. 

-----
de 

Sendo o que tZI1ham06 a il1 ~ o~ma~ , 

~enovamo.6 a V.Exa. p~ote6to6 de e6tima e elevado ~p~eço. 

, 

• 

~ ...J....e ,I;l ~,,~ ~ Cc c 

Exmo. S~. 

Veputado F L~ VrO MARCfLTO 
VV. P~e6idente da C4ma~a 
B~a61lia. - VF 
mp. 

CE P 

F~ . 1~1 4 ~. 
~ ~ - "'7 · áC/" " 

do~ vepu~:::~ 7t:ou? ~ ~ I· 
70 000 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ' 

SENHOR PRESIDENTE: 

REQUERlMEN'IOPARA QUE OS 
E SENADORES REJEITEM O PROJETO DE 
LEI N9 2. 726, DO DEPUTADO SALVA-­
DOR JULIANELLI-

Acha~se em tramitação, na Câmara Federal, proje 

to de lei de autoria do deputado Salvador Julianelli, 11 que prete~ 

de regulamentar a. atuação .de diversos profissionais, na área da 

saúde {l3 profissões, além do médico)". 

r 

A referida. proposição resultou de um ante-proje 

to, apresentado pelo Presidente da Associação !-1édica Brasileira, ' 

Dr. Pedro Kassab, ao Ministério da Saúde, que, talvez por não au-­

diéncia das demais classes profissionais interessadas no assunto, 

i'não deu andamento ao processo". No entanto, tendo a matéria sido 

entregue também, pelo mesmo Dr. Pedro Kassab, ao Deputado Sal't.'ador 

Julianélli, este a transformou em projeto de lei, mantendo pratica 

mente a sua formu~ação original. 

Diante disto, concluímos que o mencionado proje 

to de lei é a manifestação da vontac;1e de urna classe profissional,' 

resguardando seus interesses e desconhecendo os das demais. 

A conclusão supra seria suficiente para consiàe 

rarmos inaceitável a pr9positura. 

devem ser consideradas. Como pode 

.. ... Ha, porem,outras agravantes, que 

o representante de uma profissão 

se arvorar competente, 

função profissional de 

para regulamentar o trabalho e definir a , 

outras categorias ? ~ de se notar, ainda, , 

que estas outras categorias concorrem com a profissão do autor do 
- . ante-projeto e deveriam caminhar juntaTTIente com ela e nao .:ierern ex 

• M • 16 

• 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRt · FLS.2. 

I 

cluldas, corno se pretende, restringindo seu campo de ação. são to-

das elas profissões liberais e científicas, que concorrem para 

. o bem estar da humanidade e, portanto, devem ser regulamentadas, ' 
-mas nao marginalizadas e submetidas a uma outra. 

-Pelas razoes que acabamos de expor: 

-Requeremos ã Mesa, ouvido o Plenário, na forma 
.. ... regimental, que se oficie ao Senado e a Carnara dos Deputados, atr~ 

vés de seus presidentes e de seus líderes partidários, solicitando 

a rejeição do Projeto de Lei n9 2.726, de autoria do deputado Sal­

vador Julianelli, porque, no nosso entender, além de contrário ao 
• 

interesse da coletividade, é bastante antipático, pois resguarda ' 

os interesses de uma profissão, com sacrifício dos de outras. 

Requeremos, outrossi~ 1 que se oficie também .. as 

cp~ 
.JOS~ DE ARAUJO. 

I '-.., ' 
I '-'l _ 

1

I HMÇ/~ag • 
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c50ciedade de tp~icoLogia de A~~i~ 
c. G. c. M. F. no' 118085608-25 \ 

Av. Dom Antonio s/n - CEP 19.800 ASSIS - Estado de São Paulo 

Assis 02 de j unho de 1980. 

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto 
de lei n9 2726/80. Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. Em 20/8/80 

Excelent i ss i mo 

Sr. Pr esidente , 
Flávio 

"Presidente da Câmara dos D 

A S iedade de Psicologia de As ·s ao tomar conhe 

cimento do Projet o de Lei nQ 2726/80 que II Regulamenta as Pro-
. , 
. da 

outras Providências li, vem a presença de Vossa Excelência mani -
festar seu repudio frente a tal projeto. 

Aproveita a i nda a aportunidade para solicitar de 

Vossa Excelência a utilização de todos os recursos disponiveis 

-para i mpedir a apr ovaçao do referido pro j eto, uma vez que o 

mesmo fere direitos laboriosamente conquistados por profissões 
, 

a muito r egulamentadas por lei, e que de modo inaceitavel impe -, 
de a autonomia profissional dos psicologos e de outros profis-

, , 
sionais da area de saude • 

-Esperando contar com total apoio e compreensao de 
A • _ 

Vossa Excelenc1a frente as preocupaçoes desta sociedade que 

. ' -congrega os pS1cologos de Assis e regiao, apresentamos protes-

. -tos de cons1deraçao. 

Excelenti ssimo Sr. 

Flávio Marc11io 

Atenc i osamente 

Márcia ~abeth : . ,zanoto 

pr esidente 

DD. Pr esidente da Camara dos Deputados Federais 

Brasília 
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Encontro Nacional de Professores de Educação Física ramandaí 

PATROCINADO PELA FEDERAÇAO INTERNACIONAL DE EDUCAÇAO FlsICA E SECRETARIA DE 
TURISMO DE TRAMANDAl E PROMOVIDO PELA ASSOCIAÇAO DOS ESPECIALIZADOS 

EM EDUCAÇAO FlSICA E DESPORTOS. 
• • 

Of. 23/80 

.,.., c::< .-..Jxmo ....ir . 
•• PresiQ0nte da Camara dOR ~eputaJos 

Anexe-se ao processo a que 
Projeto de lei n9 2726/80. Ao Sen 
cretário-Geral da Mesa _Em 29/8/80 - "/ 

Pal~~io dos Tres Pod eres / 

Présidente dds Deputadm 
B::ASILL :8F P"lT:1SI....,.,1\T T'" • 

J. L.-J ~ -,l~ .-J. 

:m face do Frojeto- de-Iei N. 27/26 ferir as 

atribuiç ões e prerrogativas dos especializados em :ducaçã o F{sica e Despor-

•• t os,apelamos a Vossa Excelencia no sentido de que seJa sustade seu 3ndamen-

to , alertando que a direção e orientação das atividades f {sicas,tant o para 

as pess oas normais como para os porta ores dp defici~ncias f {sic9s é a t ri­

buiçã o dos titu ~l ~ os em :ducaçã o F{sica e :8esportos,cabpndo aos m~dicos a 

realização dos exames m~dicos e a s olic itação de exames laboratoriais jul -

gados necessários para o diagnóstico,para o controle dos efeitos uO exerci -
. . ,.., . . ,.." ClO e para as lndlcaç oes e contra - lndlcaçoes dos mesmos aos portador es de 

deficiências f{sicas . :sclarec8mos também que nossa posição está contida naS 

"" ", Recomendaçoes e Conclusoes aprovadas no V :~CONTRO NrlCIONAL ~~ P~OF~ssonLS 

:;:): "S~UC ,\çÃO Fi TCA, reali zado em Tram8nda { , em Ma io de 19?9, ppresentadas na 

4a . Câmara pela EPEF do ~io de Janeiro,já enviadas a Vossa ~xecelênc ia e 

publicadas no Boletim N. 04 / 1979 , da Fp. eraçã o Int ernacional de ~ducaç ão 

F ' . lSlCa . 
8p.rtos de 

. . . "" qu e essas nossas relvlndlcaç oes 

merecerã o a atençã o de Vossa Exeelência e dos nobres deputados,colhemes e 

ensej o para renOTar a Vossa Excelência os nossos protestos da mais eleva da 

es t ima e considera 

F. T9rga 

President e da A:~FD ., 

• I 
A~~ O~ . b 

~c _ ~~ t5?-c.... ~ • 

Sede Central: Av. Alberto Bins, 482 - Sala 401 - Telefone: 21.37.86 - Porto Alegre - RS. 
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11. TARGA, Jacintho F. "Teoria da Educação Frsico-Desportivo-Recreativa", Porto 
Alegre, Coleção ESEF/IPA, 1973. 

12. 
1972. 

Luciano, "Ejercitaciones para as Destreza," Buenos Aires - Amibef, 

TTY, Bryant, J. "Movement Behavor and Motor Learning " , Filadelfia. 1964. 

III 

ABALHO APROVADO NA SESSÃO PLENÁRIA DO V 

ENCONTRO NACIONAL DE PROFESSORES DE 

AÇÃO FISICA, EM TRAMANDAr, RIO GRANDE DO SUL 

na sede da Sociedade Amigos de Tramandaí, 

no dia 29 de Maio de 1979. 

4a. CÂ MARA : TEMAS LIVRES, CONSELHOS NACIONAL E REGIONAIS DOS TITU­
LADOS EM EDUCAÇÃO FISICA 

COORDENADORES 
Prot. Dr. Inezil Penna Marinho 
Prof. Dr. Luiz Settineri 

RELATORA 
Prota. Maria Elizabete Esp(ndola 

CONFERENCISTAS 
Prota. Naila Bucar de Arru da 
Prota. Maria Luiza Amaral 
Prota. Fantina Melo Gomes 
Prota. Margo Garcia Cunha 
Prota. Matilde Cavalcanti 
Prot. Paulo Renato Viaro 
Prof. Benno Becker 
Prot. Francisco Camargo Netto 

DATA: 28/04/79 

LOCAL : ColOnia de Férias da UFRGS 

HORÁR 10 : 8 h às 12hs e 30 mino 

TERCEIRO TRABALHO: "EDUCAÇÃO FISICA E O DESPORTO - SUA PROBLE­
MÁTICA EM FACE DA LEI", das professoras Maria Luiza Amaral e Fantina G. Melo, da 
Associação de Professores de Educação Frsica do Rio de Janeiro. 

Exposto o tema pela primeira das autoras, toi o assunto colocado em discussão, quando 
intervieram os seguintes debatedores: Prot. Carlos B. Guggiana, de Brasllia; prota. Marlize 
Assmann, de Estrela; Prota. Gudreen Senger, de São Gabriel; prot. Marco Antônio Dietenth, 
de Santa Maria; prata. Naila Bucar, do Piauf; prota. Zelia Ohlweiler, de Santa Cruz; prot. 

56 
Caixa : 101 

Lote : 
PL N° 2726/1980 
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- Considerando ser a atividade flsica um auxil iar para a promoç 
da saúde; 

- Considerando que os exerclcios ffsicos são prescritos 
reeducação flsica, reabilitação de cardlacos, etc.; 

- Considerando, que os exerclcios ffsicos são utilizados para a reedução das isfun­
ções e deficiências apresentadas na aprendizagem; 

- Considerando, que os exercícios físicos são utilizados na preparação do condicio­
namento flsico e orgânico de atletas; 

Propõe-se definir como atividades exclusivas ao portador de Diploma de licenciatura 
Plena em E ducação F Isica as segu intes ; 

1) iniciação e preparação ffsica e desportiva na Escola, e com atletas nos Clubes , com 
quaisquer atividades desta área; 

2) condicionamento flsico de indivlduos não atletas e pertencentes às várias faixas 
etárias; 

3) condicionamento físico de incapacitados; 

4) program<JÇão e execução das atividades ffsico-desportivo-recreativas, para o bom 
desenvolvimento psicomotor das crianças em ensino formal e não-formal; 

5) reeducação psicomotora por meio de exerclcios ffsicos , atividades rftmicas e ex­
pressão corporal; 

6) ensino de técnicas de execução no trabalho em indústrias, que visem a proteção 
do organismo; 

7) ginástica compensatória em indústrias e empresas; 

81 aplicação de testes psicomotores para seleção de canrlidatos a q,;alquer at ividade 
profissional ; 

9 ) planejamento de técnicas recreativas nas comun idades. indústri as. er1'p resas. asilos 
hospitais, etc.; 

101 participação nas equ ipes promotoras dos Programas de Saúde nas Escolas de 
1, ' e 2. ' Graus. 

Parágrafo Único : 

- t vedado o funcionamento de clinicas de psicopedagogia terapêutica , de reedução 
flsica, ou qualquer ativ idade pertinente aos aspectos anteriormente descritos, sem que 
haja um professor de Educação Fls ica Especializada na clrnica. 

Proposição do Prof. Dr. Luiz Settineri, com reformulação e colaboração da redação 
final , proposta pelos professores : Lu iz Fernando Mart ins Kruel, Roberto 8arok de Souza 
e Sonial Fel kl. 

PROF . JACINTH O F. TARGA 
Presidente da Comissão Executiva e do Encontro 

• 
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Cleri Lima, de Santa Maria, profa. Margô Cunha, do RJ; prof. Newton Elil, de Sta. Maria; 
prof. Nelson Rocha, da República Oriental do UruguaI, e prof. Milton Felker, de Cruz Alta. 

Ap6s u ma breve ex planação do Coordenador, foram aprovadas as segu intes recomen­
dações, para serem submetidas ao Plenário do Encontro: 

1) apresentação de moção às autoridades federais, ao Exmo. Sr. Presidente da Repú­
blica, ao Exmo. Sr. Ministro da Educação e Cultura e a seus auxiliares mais d iretos, no 
caso, o Senhor Secretário Geral de Educação Ffsica e Desportos (ex-Diretor do DED) e 
o Senhor Presidente do Conselho Nacional de Desportos, no sentido de determinar o cum­
primento integral da legislação pertinente à Educação Ffsica e aos Desportos, inclusive 
com a consequ ente revogação de pareceres e portarias qu e a desfigu raram ; 

2) em decorrência do acima proposto, que se determine, que todas as atividades de 
Educação F(sica e Desportos, seja na escola, no clube, nas academias ou em quaisquer 
outras entidades, fiquem sob a direção e coordenação de professores de educação F fsi­
ca Licenciados e Técnicos Desportivos formados, estabelecendo-se punições aos infrato· 
res da legislação (Decreto Lei 1.212/391. As exceções de praxe, seriam para aquelas áreas 
em que não haja esses profissionais legalmente habilitados. em número suficiente para 
atender à demanda, assim mesmo com a permissão a titulo precário. 

3) que fique determinado, pelas autoridades federais, o pleno cumprimento do disposi· 
tivo na Lei 6.251/75 e no Decreto 00 .228/77 quanto à criação de um Sistema de Supervi­
são das atividades de Educação Ffsica e Desportos estudant is em todos os nfveis do Poder 
Executivo (Federal, Estadual, Municipal , bem como no Distrito Federal e Territórios) ; 

4) requerer junto ao Exmo. Sr. Ministro da Educação e Cultura a reestrutu ração dos 
diferentes colegiados (os Conselhos Federal e Estaduais de Educação e os Conselhos Na-

t:,. nal e Regionais de Desportos) para que haja, sempre, em cada um deles, como membro 
, um Professor de Educação Ffsica, e no Conselho Federal de Cultura, um represen-

te especialista em Desportos; . 

5) requerer ao Exmo. Sr. Ministro da Educaça"o e Cultura, a revisão dos Pareceres 
números 2.646/76 e 548/77 do Conselho Federal de Educação, de forma a limitar a sua 
aplicação, apenas em áreas em que não haja Escolas Superiores de Formação de Professo­
·res de Educação Ffsica e Técnicos Desportivos, com a consequente carência de pessoal 
habilitado e ainda, estabelecendo que os formandos dos cursos profissionalizantes de 2.· 
grau já existentes, s6 possam exercer sua profissão nas áreas citadas; 

6) que o MEC inclua nas suas programações de radiodifusão uma atividade de ginás­
tica em massa, para atender às necessidades da grande parcela da população que não tem 
acesso aos clubes privados e que necessita estar em boas condições ffsicas, para enfrentar 
os seus mais diferentes trabalhos, procurando assim, uma maior produtividade para o seu 
trabalho. 

Tendo surgido discussões sobre a delimitação das atividades dos professores de Educa­
'ção Ffsica em relação aos excepcionais, sobretudo deficientes mentais, o Médico·Professor 
Luiz Settineri, prontificou-se, a minutar um esboço de Projeto de Lei, para a regulamen­
tação do assunto. 

PROJETO LEI 

- Considerando, que os exerc(cios frsicos são utilizados para a educação do movimento, 
A ara o adestramento das habilidades fisio-desportivo-recreativas, das crianças adolescen­
.. e adultas; 

I 

1 

21 .- i 



/ / 

ASSOCIACão BRASILEIRA DE ENSINO DE SERVICO SOCIAL ' ABESS 
VICE.-PRESID~NCIA REGIÃO NORDESTE 

R'Ua Hígia Vasconcelos 188j l001 -Ponta Verde 
I 

Maceió-Alagoas .......... ~~57 ..... 0 .... 0 ... 0 _______ ~_...,. .... __ -f-

Anexe-se ao processo a que se refere o projeto de lei n9 
2726/80. kJ Senhor Secretário-Geral da M:sa. Em 4 /80 

MOÇÃO DE PROTESTO 

"" A ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE ENSINO DE SERVI -... 
ÇO SOCIAL , REGIAO NORDESTE ,repnesentada por toda~ ae 

"" Unidades de Ensino d'o SERVIÇO SOCIAL da Regiao ,reuni 
das no XI ENCONTBO REGIONAL DE ABESS/NE , realizado em 
Mace±ó, Alagoas, nos. dias 15 e 16 d'o mês em crurso,vem 
de públi~ PROTESTAR CONTRA o Pnojeto de Lei nQ2. 276 

,... 
do Deputado Sa!Yadon Julianelli , o qual se propoe a 

... ... 
"regulamentar a.s. pnofissoes ,ocrupaçoes e atividades ~ 
xercridas no seton aaude" ,incluindiO o SERv:-IÇO SOCIAL. 
Consi deramoJ3 Q referido Pnojello lesi wo , Q;esreapei tm; 
so e prejudieial ffi profissão d~ SERVIÇO SOCIAL. 

Macei ó" 16 cfe agosto d-e 1980 

MARI4~. ORA D~AVALCÂNTE 
Allt.teme 80 tal - C li A S 28;, _ ... D ... uerflo 

Vi,e - Presidente A.Im88 
Regt40 Norde,te 

\ 



SOCIEDADE BRASILEIRA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAP'A 
DEPARTAMENTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA AMO 

220-229g 
AV. RIO BRANCO. 245 - CONJ. 1806 - ' TEL. - RIO DE JANEIRO. RJ .. 20.040 . - . . _ .. .. '-" _ ...... _ .. --_ . 

~ ...... ~ ,.;t.;rv"':' i. 

CA..DA..IITRO GBRA..L DB CONTRIBUINTBS M. p. N.o "'!I!I •• !l70/0001-"'1 - INSCRiÇÃO BSTA..DUA..L ........ , •• ,ti'ct<, ... 

N9 0520-SG-79/81 4 . ... 

Rio de Jane . o, 28 de agosto de 1980 

Excelentíss~mo Senhor 

Presidente da Câmara Federal 

Deputado FLAVIO MARCILIO 

Câmara dos Deputados 

Brasília, DF 

Senhor Presidente: 

Ane~se ao processo a que sé refere o proj 
de lei n9 2.726/80. Ao Senhor 5ecretário-Gel: 
da ~sa. 4/9/80 

Presidente da câmara dos 

A Sociedade Brasileira de Hematologia e Hemoterapia vem formular a 

V. Excia. apelo no sentido de que o Projeto de Lei n9 2.726 de 1980 

que regulamenta as profissões, ocupações e atividades exercidas no 

setor saúde de autoria do Deputado SALVADOR JULIANELLI possa 

merecer o prestígio do seu apoio e dos demais ilustres membros do 

Congresso Nac~onal por atender ao justo anseio de todos aqueles 

que militam na conturbada área da saúde neste país. 

Nesta oportunidade, apresentamos a V.Excia. nossos protestos de 

elevada estima e alta consideração. 

, 

, 
• 

.............. -----------------

Atenciosamente 

CAPANEMA DE SOUZA 

Secretário Geral 

J 
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T <. , .;. , • ' .. < . Anexe-se ao, ,p·rod~s ~ a que ~ se refere o Projeto de 
Lei n9 2.726/00. A-S Sua', E~ceência o Senhor Secret ral. 

O 01 . 1202 
tiP 

611164CDEP 
48 2192AS 

Em 4/9/80. 

, 
, 

da Câmara dos 

TELEX ~ 1361/218/DIV/FPOLIS 01 SETEMBRO 1980 
XCELENTISSI MO SENH R 

DEPUTADO FLAVIO MARCl l lO 
DIGNISSI MO PRESIDE TE CAM RA FED RAL 
BRASlllA = DF 

ASSEMBLEIA LEGIS ATIVA ESTADO SANTA CATARINA VG A RE ERIME NTO 
LIDERANaAS BL CÓS PARLAMENTARES COM ASS NT NESTA CASA VG LEVA 
CONHECIMENTO VOSSE CIA REPUDIO PA LAMEN TARES ES TE ESTADO TE R 
PROJETO LEI NR .2726/ 80 VG P ETENDE . EGULAMEN TAR PROFISSOES AREA 
SAUDE PT REFER IDA PROPO ' laAO PRECONIZA SU ORDINAaAO TREZE CATEGO­
RIAS PROFISSIONA IS SAUDE A MEDICINA V DESCONSIDERANDO ESTAREM 
ESTAS PROFISSOES PLENAMEN TE REGU LAMEN TA AS ET FISC LIZADAS POR SEUS 
RESPECTIVOS C N ELHOS PT TAL EGISlAaAO ALEM IN ERENCIA DESPRCPOSI­
TADA DE UMA CLASSE PROFISSIO NAL NO CAMPO DE AaAO DE TREZE T A VG 
NA A ACRESCENTA DE ENEFICIOS PAR A SAUDE ET BEM ESTAP POPUlAe AO 
BRASi l EIRA PT C RDIAIS SAUDAaO S VG DEPUTADO MOACIR BERTOl l VG 
PRESIDENTE 

TRANS;DON 
REC?st© 
611164CDEP BR 
482192A SC BR 

• 
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UNIVE SIDADE DE SÃO PAULO 

ESC LA DE ENFÊRMAGEM 

A Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 
O 4 03 • São Paulo - SP - Brasil 

OF.N? l79/S/80 

CSL/llng. 

Anexe-se ao proc:esso a que se refere o projeto de lei 
n9 2. 726/80. Ao Senhor Secretário-Geral da M:!sa. 
Em 4/9/80 _ .. ') . "" 

pre · l.dente da câmara dos Dep 
Sao Paulo, 19 ae agos o • 

Senhor Presidente, 

-A Congregaçao da Escola de Enfermagem da Universida 

... 
de de Sao Paulo, reunida a 15 do corrente, ao tomar conhecimento do 

Projeto de Lei 2726/80, de autoria do Deputado Doutor Salvador Julia 

nelli, resolveu dirigir-se a V. Exa. para manifestar sua -apreensao 

quanto ao mesmo, desde que ele avilta frontalmente o exercício e o 

ensino da proDissão de Enfermagem. 

Como Diretor da Es cola ;de Enfermagem encaminho a V . 

... 
Exa. a presente representaçao, com a certeza plena de que o assunto 

em tela merecerá de V. Exa. e de seus dignos pares a devida conside 
_. 

raçao. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa. os pro 

testos de elevada estima e maior consideracão. 

\ 

y~ :~ '-
0:~~~:>-- -----

~ 

~~. 
Carlos da Silva Lacaz 

Diretor • 

~~ ,~-hc9-&v~ 
~~-rc:J ~ ~A 

EXCELENT.lSSLMO · SENHOR DOUTOR FLÂVIO MARcILIO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRAÇA OOS T~S PODERES 
70.160 - BRASILIA - DF. 



Na o82/sA/80 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

ESCOLA DE ENFERMAGEM · 

Av. Dr •. Enéos d. Çarvalho Aguiar, 419 
O 5 .. O 3 • São Paulo • SP • Brasil -

são Paulo, 11 de agosto de 1980. 

. . 14~~ 
Acl1 g 

,.. . ~ é
l 

I?--' OI fi ~ 
Ir' ~l r' b 

~~l8' . 
I 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Graduação em reunião do dia 07.08.1980, houve 

. - . por bem solicitar dessa douta Congregaçao um pronunc~amento contra o Pro -
jeto de Lei 2726/80, da autoria do Deputado Sr. Salvador Julianelli. 

Gostariamos ,de informar que Associações de Classe, Sindica-

tos e Conselhos Regionais de Enfermagem e de outras profissões ligadas 

à area de saúde, já apresentaram seus protestos e, vêm intensificando a 

luta com o objetivo de bloquear a aprovação do referido Projeto de Lei, 

visto que o mesmo avilta frontalmente ó exercicio e o ensino da profis- U 
.. 

sao de Enfermagem. 

Sugerimos que tal protesto seja encaminhado às duas casas I} 

do Congresso na pessoa de seus membros, cujos nomes constam de uma lista ( 

fornecida pelo COFEN. 

- / , 
I Certos de contar com a valiosa colaboraçao dos exprevissos 
I . 

N .., • 

membros da Congregaçao, orgao max~mo da nossa representatividade, agrade 

cemos antecipadamente. 

. -

'?1 f)-c~~"-~~ &.~!aXJ 
Dra Moema ~edes Barbato 

Presidente da Comissão de Graduação 

EXMO. SR • . PROF. DR • . CARLOS DA SILVA LACA'Z 

DD. PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DA EEUSP. 

N E S T A 

SA/srl. 

• 
• 



Anexe-se ao processo a que se refere o projeto de lei 
n9 2726/80. PD Senhor Secre ~ io-Geral da M:!sa.Em 4/9/8C 

Exmo Sr. 

FLÁVIO MARCtLIO 

F avio Marcilio 
residente da câmara dos Dep'u 

D D Presi dente da Câmara Fe deral 

Senhor Deputado, 
... 

Saudaçoe s 

"--

Nós alunos e profi ssiona is de Fisioterapia de / 

Campinas- São Paulo vimos manifesta r nossa apreensão quanto ao / 

Projetf\ de Lei Nº 2726/ffD de autori a do Sr. Deputado Sa lvador / 

Julianelli, que viri a cercear a s Dtividndes de um grupo de tr~ 

ze profissões de Saúde, entre a s quais está i ncluídn a nos~a / 

a tivida de profissional . Ac reditamos que t a l Pro j et o destrói .s. 

filosofia da Equip e de Saúde c, no nos s o ca s o cf3pecíf ico ret i ru 

a prtvacidnd e do exercício de Fi s t oter api a , desce' re,c ter; z,lnclo -

nos como profissiona i s . 

Es tamos certo s de qu e n o momento em que o ?' l~3,sil ... 
se abr e pare. UJilél proposta ele pnrt i cipaçao 1 ' 1. . r ' .... :1 n -ylrl· .-, ~ eLO","." ,lC c , como 

, -profis s ionais de Sau ue ter,10 S p2.rt ic ipc,. çno 
... 

significa tiva , que no s co l oqu e cm condi(;oer:: de clücutir e pro 

/ 
/ 

p or soluções , no que di z r espe i t o 2. me l hor ~~3:.:.:i8tênci8. de S2,úde 
, ... 
a p opulaçao . 

Certob do e~ríri t o i dr.:ali s t ,: '[ de V. :8.X:Ci8 , / 
I 

contamos de s de j á com o Vosso 11 nos ~.' ~~ l ut:;. , 

Atenci suncnte CO il~ [~ -Comissao de Al u .. IlOS e Profi:-3 s::'on8.is 

[~ ~~·~WG.~ 
Campinas , 30 de l~costo d€. ";"980 

Em 

E n c a m i n n 6 - S e. 

It I 9 I glJ 
" 

~s Nrr,-:--o '>1.-t • ~&~ I ' 

ecreUrj!ct '- a.r., da Mesa ~ 
O tn -



GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 11 de setembro de 1980. 

Exm9 Sr. 

Deputado FLAVIO MARC!L 
... 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a. - - - --

Senhor Presidente: 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência 

a retirada do Projeto de Lei n9 2.726/80, de minha autoria, que 

encontra-se em tramitação nesta Casa do Congresso Nacional, dis­

tribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Sirvo-me do ensejo para renovar meus pro­

testos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Deputado Federal 

SJ/kc. 
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